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 Com a edição do Decreto no 100.000, em 11 de janeiro de 1991, o Presidente da República autorizou a criação 
de comissão para rever, atualizar, uniformizar e simplificar as normas de redação de atos e comunicações oficiais. Após 
nove meses de intensa atividade da Comissão presidida pelo hoje Ministro do Supremo Tribunal Federal Gilmar 
Ferreira Mendes, apresentou-se a primeira edição do 0$18$/�'(�5('$d2�'$�35(6,'Ç1&,$�'$�5(3Ò%/,&$��
 A obra dividia-se em duas partes: a primeira, elaborada pelo diplomata Nestor Forster Jr., tratava das 
comunicações oficiais, sistematizava seus aspectos essenciais, padronizava a diagramação dos expedientes, exibia 
modelos, simplificava os fechos que vinham sendo utilizados desde 1937, suprimia arcaísmos e apresentava uma 
súmula gramatical aplicada à redação oficial. A segunda parte, a cargo do Ministro Gilmar Mendes, ocupava-se da 
elaboração e redação dos atos normativos no âmbito do Executivo, da conceituação e exemplificação desses atos e do 
procedimento legislativo. 

 A edição do 0DQXDO propiciou, ainda, a criação de um sistema de controle sobre a edição de atos normativos 
do Poder Executivo que teve por finalidade permitir a adequada reflexão sobre o ato proposto: a identificação clara e 
precisa do problema ou da situação que o motiva; os custos que poderia acarretar; seus efeitos práticos; a probabilidade 
de impugnação judicial; sua legalidade e constitucionalidade; e sua repercussão no ordenamento jurídico. 

 Buscou-se, assim, evitar a edição de normas repetitivas, redundantes ou desnecessárias; possibilitar total 
transparência ao processo de elaboração de atos normativos; ensejar a verificação prévia da eficácia das normas e 
considerar, no processo de elaboração de atos normativos, a experiência dos encarregados em executar o disposto na 
norma. 

 Decorridos mais de dez anos da primeira edição do 0DQXDO, fez-se necessário proceder à revisão e atualização 
do texto para a elaboração desta 2a Edição, a qual preserva integralmente as linhas mestras do trabalho originalmente 
desenvolvido. Na primeira parte, as alterações principais deram-se em torno da adequação das formas de comunicação 
usadas na administração aos avanços da informática. Na segunda parte, as alterações decorreram da necessidade de 
adaptação do texto à evolução legislativa na matéria, em especial à Lei Complementar no 95, de 26 de fevereiro de 
1998, ao Decreto no 4.176, de 28 de março de 2002, e às alterações constitucionais ocorridas no período. 

 Espera-se que esta nova edição do 0DQXDO contribua, tal como a primeira, para a consolidação de uma cultura 
administrativa de profissionalização dos servidores públicos e de respeito aos princípios constitucionais da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, com a conseqüente melhoria dos serviços prestados à sociedade. 

 
PEDRO PARENTE 

Chefe da Casa Civil da Presidência da República 
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* = indica forma (em geral sintática) inaceitável ou 
agramatical. 

§ = parágrafo 

adj. adv. = adjunto adverbial 

arc. = arcaico 

art. = artigo 

cf. = confronte 

CN = Congresso Nacional 

Cp. = compare 

f.v. = forma verbal 

fem.= feminino 

ind. = indicativo 

i. é. = isto é 

masc. = masculino 

obj. dir. = objeto direto 

obj. ind. = objeto indireto 

p. = página 

p. us. = pouco usado 

pess. = pessoa 

pl. = plural 

pref. = prefixo 

pres. = presente 

Res. = Resolução do Congresso Nacional 

RI da CD = Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados 

RI do SF = Regimento Interno do Senado Federal 

s. = substantivo 

s.f. = substantivo feminino 

s.m. = substantivo masculino 

sing. = singular 

tb. = também 

v. = ver ou verbo 

v. g; = YHUEL�JUDWLD 

var. pop. = variante popular 
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����2�TXH�p�5HGDomR�2ILFLDO�
Em uma frase, pode-se dizer que redação oficial é a maneira pela qual o Poder Público redige atos normativos 

e comunicações. Interessa-nos tratá-la do ponto de vista do Poder Executivo. 

A redação oficial deve caracterizar-se pela impessoalidade, uso do padrão culto de linguagem, clareza, 
concisão, formalidade e uniformidade. Fundamentalmente esses atributos decorrem da Constituição, que dispõe, no 
artigo 37: “$�DGPLQLVWUDomR�S~EOLFD�GLUHWD��LQGLUHWD�RX�IXQGDFLRQDO��GH�TXDOTXHU�GRV�3RGHUHV�GD�8QLmR��GRV�(VWDGRV��
GR�'LVWULWR�)HGHUDO�H�GRV�0XQLFtSLRV�REHGHFHUi�DRV�SULQFtSLRV�GH�OHJDOLGDGH��LPSHVVRDOLGDGH��PRUDOLGDGH��SXEOLFLGDGH�H�HILFLrQFLD�(...)”. Sendo a publicidade e a impessoalidade princípios fundamentais de toda administração pública, claro 
está que devem igualmente nortear a elaboração dos atos e comunicações oficiais.  

Não se concebe que um ato normativo de qualquer natureza seja redigido de forma obscura, que dificulte ou 
impossibilite sua compreensão. A transparência do sentido dos atos normativos, bem como sua inteligibilidade, são 
requisitos do próprio Estado de Direito: é inaceitável que um texto legal não seja entendido pelos cidadãos. A 
publicidade implica, pois, necessariamente, clareza e concisão.  

Além de atender à disposição constitucional, a forma dos atos normativos obedece a certa tradição. Há normas 
para sua elaboração que remontam ao período de nossa história imperial, como, por exemplo, a obrigatoriedade – 
estabelecida por decreto imperial de 10 de dezembro de 1822 – de que se aponha, ao final desses atos, o número de anos 
transcorridos desde a Independência. Essa prática foi mantida no período republicano.  

Esses mesmos princípios (impessoalidade, clareza, uniformidade, concisão e uso de linguagem formal) 
aplicam-se às comunicações oficiais: elas devem sempre permitir uma única interpretação e ser estritamente impessoais 
e uniformes, o que exige o uso de certo nível de linguagem. 

Nesse quadro, fica claro também que as comunicações oficiais são necessariamente uniformes, pois há sempre 
um único comunicador (o Serviço Público) e o receptor dessas comunicações ou é o próprio Serviço Público (no caso 
de expedientes dirigidos por um órgão a outro) – ou o conjunto dos cidadãos ou instituições tratados de forma 
homogênea (o público). 

Outros procedimentos rotineiros na redação de comunicações oficiais foram incorporados ao longo do tempo, 
como as formas de tratamento e de cortesia, certos clichês de redação, a estrutura dos expedientes, etc. Mencione-se, 
por exemplo, a fixação dos fechos para comunicações oficiais, regulados pela Portaria no 1 do Ministro de Estado da 
Justiça, de 8 de julho de 1937, que, após mais de meio século de vigência, foi revogado pelo Decreto que aprovou a 
primeira edição deste Manual. 

Acrescente-se, por fim, que a identificação que se buscou fazer das características específicas da forma oficial 
de redigir não deve ensejar o entendimento de que se proponha a criação – ou se aceite a existência – de uma forma 
específica de linguagem administrativa, o que coloquialmente e pejorativamente se chama EXURFUDWrV. Este é antes uma 
distorção do que deve ser a redação oficial, e se caracteriza pelo abuso de expressões e clichês do jargão burocrático e 
de formas arcaicas de construção de frases. 

A redação oficial não é, portanto, necessariamente árida e infensa à evolução da língua. É que sua finalidade 
básica – comunicar com impessoalidade e máxima clareza – impõe certos parâmetros ao uso que se faz da língua, de 
maneira diversa daquele da literatura, do texto jornalístico, da correspondência particular, etc. 

Apresentadas essas características fundamentais da redação oficial, passemos à análise pormenorizada de cada 
uma delas. 

�����$�,PSHVVRDOLGDGH�
A finalidade da língua é comunicar, quer pela fala, quer pela escrita. Para que haja comunicação, são 

necessários: a) alguém que comunique, b) algo a ser comunicado, e c) alguém que receba essa comunicação. No caso da 
redação oficial, quem comunica é sempre o Serviço Público (este ou aquele Ministério, Secretaria, Departamento, 
Divisão, Serviço, Seção); o que se comunica é sempre algum assunto relativo às atribuições do órgão que comunica; o 
destinatário dessa comunicação ou é o público, o conjunto dos cidadãos, ou outro órgão público, do Executivo ou dos 
outros Poderes da União. 

Percebe-se, assim, que o tratamento impessoal que deve ser dado aos assuntos que constam das comunicações 
oficiais decorre: 

a) da ausência de impressões individuais de quem comunica: embora se trate, por exemplo, de um expediente 
assinado por Chefe de determinada Seção, é sempre em nome do Serviço Público que é feita a comunicação. 
Obtém-se, assim, uma desejável padronização, que permite que comunicações elaboradas em diferentes setores 
da Administração guardem entre si certa uniformidade; 
b) da impessoalidade de quem recebe a comunicação, com duas possibilidades: ela pode ser dirigida a um 
cidadão, sempre concebido como S~EOLFR, ou a outro órgão público. Nos dois casos, temos um destinatário 
concebido de forma homogênea e impessoal; 
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c) do caráter impessoal do próprio assunto tratado: se o universo temático das comunicações oficiais se restringe 
a questões que dizem respeito ao interesse público, é natural que não cabe qualquer tom particular ou pessoal. 

Desta forma, não há lugar na redação oficial para impressões pessoais, como as que, por exemplo, constam de 
uma carta a um amigo, ou de um artigo assinado de jornal, ou mesmo de um texto literário. A redação oficial deve ser 
isenta da interferência da individualidade que a elabora. 

A concisão, a clareza, a objetividade e a formalidade de que nos valemos para elaborar os expedientes oficiais 
contribuem, ainda, para que seja alcançada a necessária impessoalidade. 

�����$�/LQJXDJHP�GRV�$WRV�H�&RPXQLFDo}HV�2ILFLDLV�
A necessidade de empregar determinado nível de linguagem nos atos e expedientes oficiais decorre, de um 

lado, do próprio caráter público desses atos e comunicações; de outro, de sua finalidade. Os atos oficiais, aqui 
entendidos como atos de caráter normativo, ou estabelecem regras para a conduta dos cidadãos, ou regulam o 
funcionamento dos órgãos públicos, o que só é alcançado se em sua elaboração for empregada a linguagem adequada. O 
mesmo se dá com os expedientes oficiais, cuja finalidade precípua é a de informar com clareza e objetividade. 

As comunicações que partem dos órgãos públicos federais devem ser compreendidas por todo e qualquer 
cidadão brasileiro. Para atingir esse objetivo, há que evitar o uso de uma linguagem restrita a determinados grupos. Não 
há dúvida que um texto marcado por expressões de circulação restrita, como a gíria, os regionalismos vocabulares ou o 
jargão técnico, tem sua compreensão dificultada. 

Ressalte-se que há necessariamente uma distância entre a língua falada e a escrita. Aquela é extremamente 
dinâmica, reflete de forma imediata qualquer alteração de costumes, e pode eventualmente contar com outros elementos 
que auxiliem a sua compreensão, como os gestos, a entoação, etc., para mencionar apenas alguns dos fatores 
responsáveis por essa distância. Já a língua escrita incorpora mais lentamente as transformações, tem maior vocação 
para a permanência, e vale-se apenas de si mesma para comunicar. 

A língua escrita, como a falada, compreende diferentes níveis, de acordo com o uso que dela se faça. Por 
exemplo, em uma carta a um amigo, podemos nos valer de determinado padrão de linguagem que incorpore expressões 
extremamente pessoais ou coloquiais; em um parecer jurídico, não se há de estranhar a presença do vocabulário técnico 
correspondente. Nos dois casos, há um padrão de linguagem que atende ao uso que se faz da língua, a finalidade com 
que a empregamos.  

O mesmo ocorre com os textos oficiais: por seu caráter impessoal, por sua finalidade de informar com o 
máximo de clareza e concisão, eles requerem o uso do SDGUmR�FXOWR da língua. Há consenso de que o padrão culto é 
aquele em que a) se observam as regras da gramática formal, e b) se emprega um vocabulário comum ao conjunto dos 
usuários do idioma. É importante ressaltar que a obrigatoriedade do uso do padrão culto na redação oficial decorre do 
fato de que ele está acima das diferenças lexicais, morfológicas ou sintáticas regionais, dos modismos vocabulares, das 
idiossincrasias lingüísticas, permitindo, por essa razão, que se atinja a pretendida compreensão por todos os cidadãos. 

Lembre-se que o padrão culto nada tem contra a simplicidade de expressão, desde que não seja confundida 
com pobreza de expressão. De nenhuma forma o uso do padrão culto implica emprego de linguagem rebuscada, nem 
dos contorcionismos sintáticos e figuras de linguagem próprios da língua literária. 

Pode-se concluir, então, que não existe propriamente um “SDGUmR�RILFLDO�GH�OLQJXDJHP”; o que há é o uso do 
padrão culto nos atos e comunicações oficiais. É claro que haverá preferência pelo uso de determinadas expressões, ou 
será obedecida certa tradição no emprego das formas sintáticas, mas isso não implica, necessariamente, que se consagre 
a utilização de XPD�IRUPD�GH� OLQJXDJHP�EXURFUiWLFD. O jargão burocrático, como todo jargão, deve ser evitado, pois 
terá sempre sua compreensão limitada. 

A linguagem técnica deve ser empregada apenas em situações que a exijam, sendo de evitar o seu uso 
indiscriminado. Certos rebuscamentos acadêmicos, e mesmo o vocabulário próprio a determinada área, são de difícil 
entendimento por quem não esteja com eles familiarizado. Deve-se ter o cuidado, portanto, de explicitá-los em 
comunicações encaminhadas a outros órgãos da administração e em expedientes dirigidos aos cidadãos. 

Outras questões sobre a linguagem, como o emprego de neologismo e estrangeirismo, são tratadas em detalhe 
em �����6HPkQWLFD. 

�����)RUPDOLGDGH�H�3DGURQL]DomR�
As comunicações oficiais devem ser sempre formais, isto é, obedecem a certas regras de IRUPD: além das já 

mencionadas exigências de impessoalidade e uso do padrão culto de linguagem, é imperativo, ainda, certa formalidade 
de tratamento. Não se trata somente da eterna dúvida quanto ao correto emprego deste ou daquele pronome de 
tratamento para uma autoridade de certo nível (v. a esse respeito �������(PSUHJR�GRV�3URQRPHV�GH�7UDWDPHQWR); mais 
do que isso, a formalidade diz respeito à polidez, à civilidade no próprio enfoque dado ao assunto do qual cuida a 
comunicação. 

A formalidade de tratamento vincula-se, também, à necessária uniformidade das comunicações. Ora, se a 
administração federal é una, é natural que as comunicações que expede sigam um mesmo padrão. O estabelecimento 
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desse padrão, uma das metas deste Manual, exige que se atente para todas as características da redação oficial e que se 
cuide, ainda, da apresentação dos textos. 

A clareza datilográfica, o uso de papéis uniformes para o texto definitivo e a correta diagramação do texto são 
indispensáveis para a padronização. Consulte o Capítulo II, $V�&RPXQLFDo}HV�2ILFLDLV, a respeito de normas específicas 
para cada tipo de expediente. 

�����&RQFLVmR�H�&ODUH]D�
A FRQFLVmR é antes uma qualidade do que uma característica do texto oficial. Conciso é o texto que consegue 

transmitir um máximo de informações com um mínimo de palavras. Para que se redija com essa qualidade, é 
fundamental que se tenha, além de conhecimento do assunto sobre o qual se escreve, o necessário tempo para revisar o 
texto depois de pronto. É nessa releitura que muitas vezes se percebem eventuais redundâncias ou repetições 
desnecessárias de idéias. 

O esforço de sermos concisos atende, basicamente ao princípio de HFRQRPLD�OLQJ�tVWLFD, à mencionada fórmula 
de empregar o mínimo de palavras para informar o máximo. Não se deve de forma alguma entendê-la como HFRQRPLD�
GH�SHQVDPHQWR, isto é, não se devem eliminar passagens substanciais do texto no afã de reduzi-lo em tamanho. Trata-se 
exclusivamente de cortar palavras inúteis, redundâncias, passagens que nada acrescentem ao que já foi dito. 

Procure perceber certa hierarquia de idéias que existe em todo texto de alguma complexidade: idéias 
fundamentais e idéias secundárias. Estas últimas podem esclarecer o sentido daquelas, detalhá-las, exemplificá-las; mas 
existem também idéias secundárias que não acrescentam informação alguma ao texto, nem têm maior relação com as 
fundamentais, podendo, por isso, ser dispensadas. 

A FODUH]D deve ser a qualidade básica de todo texto oficial, conforme já sublinhado na introdução deste 
capítulo. Pode-se definir como claro aquele texto que possibilita imediata compreensão pelo leitor. No entanto a clareza 
não é algo que se atinja por si só: ela depende estritamente das demais características da redação oficial. Para ela 
concorrem: 

a) a impessoalidade, que evita a duplicidade de interpretações que poderia decorrer de um tratamento 
personalista dado ao texto; 
b) o uso do padrão culto de linguagem, em princípio, de entendimento geral e por definição avesso a vocábulos 
de circulação restrita, como a gíria e o jargão; 
c) a formalidade e a padronização, que possibilitam a imprescindível uniformidade dos textos; 
d) a concisão, que faz desaparecer do texto os excessos lingüísticos que nada lhe acrescentam. 

É pela correta observação dessas características que se redige com clareza. Contribuirá, ainda, a indispensável 
releitura de todo texto redigido. A ocorrência, em textos oficiais, de trechos obscuros e de erros gramaticais provém 
principalmente da falta da releitura que torna possível sua correção. 

Na revisão de um expediente, deve-se avaliar, ainda, se ele será de fácil compreensão por seu destinatário. O 
que nos parece óbvio pode ser desconhecido por terceiros. O domínio que adquirimos sobre certos assuntos em 
decorrência de nossa experiência profissional muitas vezes faz com que os tomemos como de conhecimento geral, o 
que nem sempre é verdade. Explicite, desenvolva, esclareça, precise os termos técnicos, o significado das siglas e 
abreviações e os conceitos específicos que não possam ser dispensados. 

A revisão atenta exige, necessariamente, tempo. A pressa com que são elaboradas certas comunicações quase 
sempre compromete sua clareza. Não se deve proceder à redação de um texto que não seja seguida por sua revisão. 
“1mR� Ki� DVVXQWRV� XUJHQWHV�� Ki� DVVXQWRV� DWUDVDGRV”, diz a máxima. Evite-se, pois, o atraso, com sua indesejável 
repercussão no redigir. 

 Por fim, como exemplo de texto obscuro, que deve ser evitado em todas as comunicações oficiais, 
transcrevemos a seguir um pitoresco quadro, constante de obra de Adriano da Gama Kury 

�
, a partir do qual podem ser 

feitas inúmeras frases, combinando-se as expressões das várias colunas em qualquer ordem, com uma característica 
comum: nenhuma delas tem sentido! O quadro tem aqui a função de sublinhar a maneira de como QmR� VH� GHYH�
HVFUHYHU���

                                                           �
KURY, Adriano da Gama. 

�������	�
��� ���������������������� ��������� �!��" #�$%#�&��
. 2. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1989. p.18 - 19. 

Segundo o autor, o quadro consta da obra de Cesare Marchi ' �(�)����* ����� ' " �+� * ��,��  (“Aprendamos o Italiano”) Milão, Rizzoli Ed., 1984, 
e teria sido elaborado por dois professores universitários italianos no estudo - � ���
,+" #!.���* �0/�	�
���
����1�������2" �
/��
�3�!�4#������1�)�����
������,������� ������5�* �1/�6,���/��

”. 
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Como não se deve escrever: 
�
�
�
�
�

&2/81$�$� &2/81$�%� &2/81$�&� &2/81$�'� &2/81$�(� &2/81$�)� &2/81$�*�
1. A necessidade 

emergente 
se caracteriza por uma correta relação 

entre estrutura e 
superestrutura 

no interesse primário 
da população, 

substanciando e 
vitalizando, 

numa ótica 
preventiva e não 
mais curativa, 

a transparência de 
cada ato decisional. 

2. O quadro 
normativo 

prefigura a superação de cada 
obstáculo e/ou 
resistência passiva 

sem prejudicar o 
atual nível das 
contribuições, 

não assumindo nunca 
como implícito, 

no contexto de um 
sistema integrado, 

um indispensável 
salto de qualidade. 

3. O critério 
metodológico 

reconduz a sínteses a pontual 
correspondência 
entre objetivos e 
recursos 

com critérios não-
dirigísticos, 

potenciando e 
incrementando, 

na medida em que 
isso seja factível, 

o aplanamento de 
discrepâncias e 
discrasias existentes. 

4. O modelo de 
desenvolvimento 

incrementa o redirecionamento 
das linhas de 
tendências em ato 

para além das 
contradições e 
dificuldades iniciais, 

evidenciando e 
explicitando 

em termos de 
eficácia e eficiência, 

a adoção de uma 
metodologia 
diferenciada. 

5. O novo tema 
social 

propicia o incorporamento das 
funções e a 
descentralização 
decisional 

numa visão orgânica 
e não totalizante, 

ativando e 
implementando, 

a cavaleiro da 
situação contingente, 

a redefinição de uma 
nova figura 
profissional. 

6. O método 
participativo 

propõe-se a o reconhecimento da 
demanda não 
satisfeita 

mediante 
mecanismos da 
participação, 

não omitindo ou 
calando, mas antes 
particularizando, 

com as devidas e 
imprescindíveis 
enfatizações,  

o co-envolvimento 
ativo de operadores e 
utentes. 

7. A utilização 
potencial 

privilegia uma coligação 
orgânica 
interdisciplinar para 
uma práxis de 
trabalho de grupo, 

segundo um módulo 
de interdependência 
horizontal, 

recuperando, ou 
antes revalorizando, 

como sua premissa 
indispensável e 
condicionante, 

uma congruente 
flexibilidade das 
estruturas. 
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�
���,QWURGXomR�

A redação das comunicações oficiais deve, antes de tudo, seguir os preceitos explicitados no Capítulo I, 
$VSHFWRV�*HUDLV�GD�5HGDomR�2ILFLDO. Além disso, há características específicas de cada tipo de expediente, que serão 
tratadas em detalhe neste capítulo. Antes de passarmos à sua análise, vejamos outros aspectos comuns a quase todas as 
modalidades de comunicação oficial: o emprego dos pronomes de tratamento, a forma dos fechos e a identificação do 
signatário. 

�����3URQRPHV�GH�7UDWDPHQWR�
�������%UHYH�+LVWyULD�GRV�3URQRPHV�GH�7UDWDPHQWR�

O uso de pronomes e locuções pronominais de tratamento tem larga tradição na língua portuguesa. De acordo 
com Said Ali, 7  após serem incorporados ao português os pronomes latinos WX�e YRV, “FRPR�WUDWDPHQWR�GLUHWR�GD�SHVVRD�
RX�SHVVRDV�D�TXHP�VH�GLULJLD�D�SDODYUD” , passou-se a empregar, como expediente lingüístico de distinção e de respeito, 
a segunda pessoa do plural no tratamento de pessoas de hierarquia superior. Prossegue o autor: 

 “Outro modo de tratamento indireto consistiu em fingir que se dirigia a palavra a um atributo ou 
qualidade eminente da pessoa de categoria superior, e não a ela própria. Assim aproximavam-se os vassalos de 
seu rei com o tratamento de YRVVD� PHUFr, YRVVD� VHQKRULD (...); assim usou-se o tratamento ducal de YRVVD�
H[FHOrQFLD e adotaram-se na hierarquia eclesiástica YRVVD� UHYHUrQFLD, YRVVD� SDWHUQLGDGH, YRVVD� HPLQrQFLD, 
YRVVD�VDQWLGDGH�´ 8  
A partir do final do século XVI, esse modo de tratamento indireto já estava em voga também para os ocupantes 

de certos cargos públicos. 9RVVD�PHUFr evoluiu para YRVPHFr, e depois para o coloquial YRFr. E o pronome YyV, com o 
tempo, caiu em desuso. É dessa tradição que provém o atual emprego de pronomes de tratamento indireto como forma 
de dirigirmo-nos às autoridades civis, militares e eclesiásticas. 

�������&RQFRUGkQFLD�FRP�RV�3URQRPHV�GH�7UDWDPHQWR�
Os pronomes de tratamento (ou de VHJXQGD� SHVVRD� LQGLUHWD) apresentam certas peculiaridades quanto à 

concordância verbal, nominal e pronominal. Embora se refiram à segunda pessoa gramatical (à pessoa com quem se 
fala, ou a quem se dirige a comunicação), levam a concordância para a WHUFHLUD�SHVVRD. É que o verbo concorda com o 
substantivo que integra a locução como seu núcleo sintático: “Vossa 6HQKRULD� QRPHDUi o substituto” ; “Vossa 
([FHOrQFLD�FRQKHFH o assunto” . 

Da mesma forma, os pronomes possessivos referidos a pronomes de tratamento são sempre os da terceira 
pessoa: “Vossa 6HQKRULD�nomeará VHX substituto”  (e não “9RVVD�... YRVVR...” ). 

 Já quanto aos adjetivos referidos a esses pronomes, o gênero gramatical deve coincidir com o sexo da pessoa a 
que se refere, e não com o substantivo que compõe a locução. Assim, se nosso interlocutor for homem, o correto é 
“9RVVD� ([FHOrQFLD� HVWi� DWDUHIDGR” , “9RVVD� 6HQKRULD� GHYH� HVWDU� VDWLVIHLWR” ; se for mulher, “9RVVD� ([FHOrQFLD� HVWi�
DWDUHIDGD´��³9RVVD�6HQKRULD�GHYH�HVWDU�VDWLVIHLWD” . 

�������(PSUHJR�GRV�3URQRPHV�GH�7UDWDPHQWR�
 Como visto, o emprego dos pronomes de tratamento obedece a secular tradição. São de uso consagrado: 

� 9RVVD�([FHOrQFLD, para as seguintes autoridades: 

D��GR�3RGHU�([HFXWLYR��
Presidente da República; 
Vice-Presidente da República; 
Ministros de Estado4; 
Governadores e Vice-Governadores de Estado e do Distrito Federal; 
Oficiais-Generais das Forças Armadas; 
Embaixadores; 
Secretários-Executivos de Ministérios e demais ocupantes de cargos de natureza especial; 

Secretários de Estado dos Governos Estaduais; 
                                                           9

SAID ALI, Manoel. :6;�<�=�>+? @ A�<�B�C�A�D
E�F�>�;�@ <HG+@ B�? I
;�@ A�<�F�<�J K E�L%D
< M�N�;�? D�L%D
C�B�< . 3. ed. Brasília: Ed. Universidade de Brasília, 1964. p. 
93-94. O

Id. Ibid. 
4 Nos termos do Decreto no 4.118, de 7 de fevereiro de 2002, art. 28, parágrafo único, são Ministros de Estado, além dos titulares dos 
Ministérios: o Chefe da Casa Civil da Presidência da República, o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional, o Chefe da 
Secretaria-Geral da Presidência da República, o Advogado-Geral da União e o Chefe da Corregedoria-Geral da União. 
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Prefeitos Municipais. 

E��GR�3RGHU�/HJLVODWLYR��
Deputados Federais e Senadores; 
Ministros do Tribunal de Contas da União; 
Deputados Estaduais e Distritais; 
Conselheiros dos Tribunais de Contas Estaduais; 
Presidentes das Câmaras Legislativas Municipais. 

F��GR�3RGHU�-XGLFLiULR��
Ministros dos Tribunais Superiores; 
Membros de Tribunais; 
Juízes; 
Auditores da Justiça Militar. 

O vocativo a ser empregado em comunicações dirigidas aos Chefes de Poder é ([FHOHQWtVVLPR�6HQKRU, seguido 
do cargo respectivo: 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Congresso Nacional, 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

As demais autoridades serão tratadas com o vocativo Senhor, seguido do cargo respectivo: 

Senhor Senador, 
Senhor Juiz, 
Senhor Ministro, 
Senhor Governador, 

No envelope, o endereçamento das comunicações dirigidas às autoridades tratadas por 9RVVD�([FHOrQFLD, terá a 
seguinte forma: 

A Sua Excelência o Senhor 
Fulano de Tal 
Ministro de Estado da Justiça 
70064-900 – Brasília. DF 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Fulano de Tal 
Senado Federal 
70165-900 – Brasília. DF 
 

A Sua Excelência o Senhor 
Fulano de Tal 
Juiz de Direito da 10a Vara Cível 
Rua ABC, no 123 
01010-000 – São Paulo. SP 

 
Em comunicações oficiais, está abolido o uso do tratamento GLJQtVVLPR�(DD), às autoridades arroladas na lista 

anterior. A dignidade é pressuposto para que se ocupe qualquer cargo público, sendo desnecessária sua repetida 
evocação. 

9RVVD�6HQKRULD é empregado para as demais autoridades e para particulares. O vocativo adequado é: 

Senhor Fulano de Tal, 
(...) 

No envelope, deve constar do endereçamento: 

Ao Senhor 
Fulano de Tal 
Rua ABC, no 123 
12345-000 – Curitiba. PR 

Como se depreende do exemplo acima, fica dispensado o emprego do superlativo LOXVWUtVVLPR para as 
autoridades que recebem o tratamento de 9RVVD� 6HQKRULD e para particulares. É suficiente o uso do pronome de 
tratamento 6HQKRU. 

Acrescente-se que GRXWRU não é forma de tratamento, e sim título acadêmico. Evite usá-lo 
indiscriminadamente. Como regra geral, empregue-o apenas em comunicações dirigidas a pessoas que tenham tal grau 
por terem concluído curso universitário de doutorado. É costume designar por GRXWRU os bacharéis, especialmente os 
bacharéis em Direito e em Medicina. Nos demais casos, o tratamento Senhor confere a desejada formalidade às 
comunicações. 

Mencionemos, ainda, a forma 9RVVD� 0DJQLILFrQFLD, empregada por força da tradição, em comunicações 
dirigidas a reitores de universidade. Corresponde-lhe o vocativo: 
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Magnífico Reitor, 
(...) 

Os pronomes de tratamento para religiosos, de acordo com a hierarquia eclesiástica, são: 
9RVVD�6DQWLGDGH, em comunicações dirigidas ao Papa. O vocativo correspondente é: 

Santíssimo Padre, 
(...) 

9RVVD� (PLQrQFLD ou 9RVVD� (PLQrQFLD� 5HYHUHQGtVVLPD, em comunicações aos Cardeais. Corresponde-lhe o 
vocativo: 

Eminentíssimo Senhor Cardeal, ou 

Eminentíssimo e Reverendíssimo Senhor Cardeal, 
(...) 

9RVVD� ([FHOrQFLD� 5HYHUHQGtVVLPD é usado em comunicações dirigidas a Arcebispos e Bispos; 9RVVD�
5HYHUHQGtVVLPD ou 9RVVD� 6HQKRULD� 5HYHUHQGtVVLPD� para Monsenhores, Cônegos e superiores religiosos. 9RVVD�
5HYHUrQFLD é empregado para sacerdotes, clérigos e demais religiosos. 

�����)HFKRV�SDUD�&RPXQLFDo}HV�
O fecho das comunicações oficiais possui, além da finalidade óbvia de arrematar o texto, a de saudar o 

destinatário. Os modelos para fecho que vinham sendo utilizados foram regulados pela Portaria no 1 do Ministério da 
Justiça, de 1937, que estabelecia quinze padrões. Com o fito de simplificá-los e uniformizá-los, este Manual estabelece 
o emprego de somente dois fechos diferentes para todas as modalidades de comunicação oficial: 

a) para autoridades superiores, inclusive o Presidente da República: 

 Respeitosamente, 

b) para autoridades de mesma hierarquia ou de hierarquia inferior: 

 Atenciosamente, 

 Ficam excluídas dessa fórmula as comunicações dirigidas a autoridades estrangeiras, que atendem a rito e 
tradição próprios, devidamente disciplinados no 0DQXDO�GH�5HGDomR do Ministério das Relações Exteriores. 

�����,GHQWLILFDomR�GR�6LJQDWiULR�
 Excluídas as comunicações assinadas pelo Presidente da República, todas as demais comunicações oficiais 
devem trazer o nome e o cargo da autoridade que as expede, abaixo do local de sua assinatura. A forma da identificação 
deve ser a seguinte: 

(espaço para assinatura) 
NOME 

Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República 

(espaço para assinatura) 
NOME 

Ministro de Estado da Justiça 

 Para evitar equívocos, recomenda-se não deixar a assinatura em página isolada do expediente. Transfira para 
essa página ao menos a última frase anterior ao fecho. 

���2�3DGUmR�2ItFLR�
Há três tipos de expedientes que se diferenciam antes pela finalidade do que pela forma: o RItFLR, o DYLVR e o 

PHPRUDQGR. Com o fito de uniformizá-los, pode-se adotar uma diagramação única, que siga o que chamamos de SDGUmR�
RItFLR. As peculiaridades de cada um serão tratadas adiante; por ora busquemos as suas semelhanças. 

�����3DUWHV�GR�GRFXPHQWR�QR�3DGUmR�2ItFLR�
 O DYLVR, o RItFLR e o PHPRUDQGR devem conter as seguintes partes: 

a) WLSR�H�Q~PHUR�GR�H[SHGLHQWH��VHJXLGR�GD�VLJOD�GR�yUJmR�TXH�R�H[SHGH:  

Exemplos:  

Mem. 123/2002-MF  Aviso 123/2002-SG  Of. 123/2002-MME 

b) ORFDO�H�GDWD em que foi assinado, por extenso, com alinhamento à direita: 

Exemplo:  
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Brasília, 15 de março de 1991. 

c) DVVXQWR: resumo do teor do documento 

Exemplos: 

Assunto: 3URGXWLYLGDGH�GR�yUJmR�HP�����. 
Assunto: 1HFHVVLGDGH�GH�DTXLVLomR�GH�QRYRV�FRPSXWDGRUHV��
 

 d) GHVWLQDWiULR��o nome e o cargo da pessoa a quem é dirigida a comunicação. No caso do ofício deve ser 
incluído também o HQGHUHoR. 

e) WH[WR: nos casos em que não for de mero encaminhamento de documentos, o expediente deve conter a 
seguinte estrutura: 

– introdução, que se confunde com o parágrafo de abertura, na qual é apresentado o assunto que motiva a 
comunicação. Evite o uso das formas: “ 7HQKR�D�KRQUD�GH” , “ 7HQKR�R�SUD]HU�GH” , “&XPSUH�PH�LQIRUPDU�TXH” , empregue 
a forma direta; 

–  desenvolvimento, no qual o assunto é detalhado; se o texto contiver mais de uma idéia sobre o assunto, elas 
devem ser tratadas em parágrafos distintos, o que confere maior clareza à exposição; 

– conclusão, em que é reafirmada ou simplesmente reapresentada a posição recomendada sobre o assunto. 

Os parágrafos do texto devem ser numerados, exceto nos casos em que estes estejam organizados em itens ou 
títulos e subtítulos. 

Já quando se tratar de mero encaminhamento de documentos a estrutura é a seguinte: 

– introdução: deve iniciar com referência ao expediente que solicitou o encaminhamento. Se a remessa do 
documento não tiver sido solicitada, deve iniciar com a informação do motivo da comunicação, que é HQFDPLQKDU, 
indicando a seguir os dados completos do documento encaminhado (tipo, data, origem ou signatário, e assunto de que 
trata), e a razão pela qual está sendo encaminhado, segundo a seguinte fórmula: 

³(P�UHVSRVWD�DR�$YLVR�Q������GH����GH�IHYHUHLUR�GH�������HQFDPLQKR��DQH[D��FySLD�GR�2ItFLR�Q������GH�
��GH�DEULO�GH�������GR�'HSDUWDPHQWR�*HUDO�GH�$GPLQLVWUDomR��TXH�WUDWD�GD�UHTXLVLomR�GR�VHUYLGRU�)XODQR�GH�
7DO�´�
ou 

�³(QFDPLQKR��SDUD�H[DPH�H�SURQXQFLDPHQWR��D�DQH[D�FySLD�GR�WHOHJUDPD�Q P �����GH�� P �GH�IHYHUHLUR�GH�
������ GR� 3UHVLGHQWH� GD� &RQIHGHUDomR� 1DFLRQDO� GH� $JULFXOWXUD�� D� UHVSHLWR� GH� SURMHWR� GH� PRGHUQL]DomR� GH�
WpFQLFDV�DJUtFRODV�QD�UHJLmR�1RUGHVWH�´�
– desenvolvimento: se o autor da comunicação desejar fazer algum comentário a respeito do documento que 

encaminha, poderá acrescentar parágrafos de GHVHQYROYLPHQWR; em caso contrário, não há parágrafos de 
desenvolvimento em aviso ou ofício de mero encaminhamento. 

f) IHFKR (v. �����)HFKRV�SDUD�&RPXQLFDo}HV); 
g) DVVLQDWXUD do autor da comunicação; e 

h) LGHQWLILFDomR�GR�VLJQDWiULR (v. �����,GHQWLILFDomR�GR�6LJQDWiULR). 

�����)RUPD�GH�GLDJUDPDomR�
 Os documentos do 3DGUmR�2ItFLR5�devem obedecer à seguinte forma de apresentação:  

a) deve ser utilizada fonte�do tipo 7LPHV�1HZ�5RPDQ�de corpo 12 no texto em geral, 11 nas citações, e 10 nas 
notas de rodapé; 

b) para símbolos não existentes na fonte 7LPHV�1HZ�5RPDQ poder-se-á utilizar as fonteV�6\PERO�e :LQJGLQJV; 
c) é obrigatório constar a partir da segunda página o número da página; 

d) os ofícios, memorandos e anexos destes poderão ser  impressos em ambas as faces do papel. Neste caso, as 
margens esquerda e direita terão as distâncias invertidas nas páginas pares (³PDUJHP�HVSHOKR´); 

e) o início de cada parágrafo do texto deve ter 2,5 cm de distância da margem esquerda; 

f) o campo destinado à margem lateral esquerda terá, no mínimo, 3,0 cm de largura; 

g) o campo destinado à margem lateral direita terá 1,5 cm; 

                                                           
5 O constante neste item aplica-se também à CRQSM N!B�@ T�U�N�F�CV=�N�? @ W�N!B e à =�C�E
B�<!LXC�=  (v. Y�Z�[%Q�M�N!B�@ T�U�N�F�C]\3N�? @ W�N
B e ^�Z�\3C�E!B�<�LXC�= ). 
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h) deve ser utilizado espaçamento simples entre as linhas e de 6 pontos após cada parágrafo, ou, se o editor de 
texto utilizado não comportar tal recurso, de uma linha em branco; 

i) não deve haver abuso no uso de negrito, itálico, sublinhado, letras maiúsculas, sombreado, sombra, relevo, 
bordas ou qualquer outra forma de formatação que afete a elegância e a sobriedade do documento; 

j) a impressão dos textos deve ser feita na cor preta em papel branco. A impressão colorida deve ser usada 
apenas para gráficos e ilustrações; 

 l) todos os tipos de documentos do 3DGUmR�2ItFLR�devem ser impressos em papel de tamanho $��, ou seja, 29,7 
x 21,0 cm; 

m) deve ser utilizado, preferencialmente, o formato de arquivo 5LFK�7H[W�nos documentos de texto; 

n) dentro do possível, todos os documentos elaborados devem ter o arquivo de texto preservado para consulta 
posterior ou aproveitamento de trechos para casos análogos; 

o) para facilitar a localização, os nomes dos arquivos devem ser formados da seguinte maneira: 

WLSR�GR�GRFXPHQWR���Q~PHUR�GR�GRFXPHQWR���SDODYUDV�FKDYHV�GR�FRQWH~GR 

Ex.: ³2I��������UHODWyULR�SURGXWLYLGDGH�DQR�����´�
�����$YLVR�H�2ItFLR�
�������'HILQLomR�H�)LQDOLGDGH�

$YLVR e RItFLR são modalidades de comunicação oficial praticamente idênticas. A única diferença entre eles é 
que o aviso é expedido exclusivamente por Ministros de Estado, para autoridades de mesma hierarquia, ao passo que o 
ofício é expedido para e pelas demais autoridades. Ambos têm como finalidade o tratamento de assuntos oficiais pelos 
órgãos da Administração Pública entre si e, no caso do ofício, também com particulares. 

�������)RUPD�H�(VWUXWXUD�
Quanto a sua forma, DYLVR e RItFLR seguem o modelo do SDGUmR�RItFLR, com acréscimo do YRFDWLYR, que invoca 

o destinatário (v. ����3URQRPHV�GH�7UDWDPHQWR), seguido de vírgula. 

Exemplos: 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República 
Senhora Ministra 
Senhor Chefe de Gabinete 

 Devem constar do cabeçalho ou do rodapé do RItFLR as seguintes informações do remetente:  

– nome do órgão ou setor; 
– endereço postal; 
– telefone e endereço de correio eletrônico. 
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([HPSOR�GH�2ItFLR�

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
           (297 x 210mm) 

 
[Ministério] 

[Secretaria/Departamento/Setor/Entidade] 
5 cm   [Endereço para correspondência].    

[Endereço - continuação] 
[Telefone e Endereço de Correio Eletrônico] 

 
 

Ofício no 524/1991/SG-PR 
Brasília, 27 de maio de 1991. 

 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado [Nome] 
Câmara dos Deputados 
70.160-900 – Brasília – DF 
 
 
 
Assunto: 'HPDUFDomR�GH�WHUUDV�LQGtJHQDV 
 

   Senhor Deputado,  

      2,5 cm 

1.  Em complemento às observações transmitidas pelo telegrama no 154, de 24 
de abril último, informo Vossa Excelência de que as medidas mencionadas em sua carta no 
6708, dirigida ao Senhor Presidente da República, estão amparadas pelo procedimento 
administrativo de demarcação de terras indígenas instituído pelo Decreto no 22, de 4 de 
fevereiro de 1991 (cópia anexa). 

2.  Em sua comunicação, Vossa Excelência ressalva a necessidade de que – na 
definição e demarcação das terras indígenas – fossem levadas em consideração as 
características sócio-econômicas regionais. 

3.  Nos termos do Decreto no 22, a demarcação de terras indígenas deverá ser 
precedida de estudos e levantamentos técnicos que atendam ao disposto no art. 231, § 1o, da 
Constituição Federal. Os estudos deverão incluir os aspectos etno-históricos, sociológicos, 
cartográficos e fundiários. O exame deste último aspecto deverá ser feito conjuntamente com 
o órgão federal ou estadual competente. 

4.  Os órgãos públicos federais, estaduais e municipais deverão encaminhar as 
informações que julgarem pertinentes sobre a área em estudo. É igualmente assegurada a 
manifestação de entidades representativas da sociedade civil. 

5.  Os estudos técnicos elaborados pelo órgão federal de proteção ao índio 
serão publicados juntamente com as informações recebidas dos órgãos públicos e das 
entidades civis acima  mencionadas. 

1,
5 

cm
 

3 cm 
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3,5 cm  
 
6.  Como Vossa Excelência pode verificar, o procedimento estabelecido 
assegura  que a decisão a ser baixada pelo Ministro de Estado da Justiça sobre os limites e a 
demarcação de terras indígenas seja informada de todos os elementos necessários, inclusive 
daqueles assinalados em sua carta, com a necessária transparência e agilidade. 

 
  Atenciosamente, 
 
 

[Nome] 
[cargo] 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 
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([HPSOR�GH�$YLVR� 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
5 cm          

 
 

 
Aviso no 45/SCT-PR 

Brasília, 27 de fevereiro de 1991. 
 

 
 
A Sua Excelência o Senhor 
 [Nome e cargo] 
 
 
 
 
 Assunto: 6HPLQiULR�VREUH�XVR�GH�HQHUJLD�QR�VHWRU�S~EOLFR��
 
   Senhor Ministro, 
       2,5 cm 

 Convido Vossa Excelência a participar da sessão de abertura do 3ULPHLUR�
6HPLQiULR�5HJLRQDO�VREUH�R�8VR�(ILFLHQWH�GH�(QHUJLD�QR�6HWRU�3~EOLFR, a ser realizado em 5 
de março próximo, às 9 horas, no auditório da Escola Nacional de Administração Pública – 
ENAP, localizada no Setor de Áreas Isoladas Sul, nesta capital. 

  O Seminário mencionado inclui-se nas atividades do 3URJUDPD�1DFLRQDO�
GDV� &RPLVV}HV� ,QWHUQDV� GH� &RQVHUYDomR� GH� (QHUJLD� HP� ÏUJmR� 3~EOLFRV, instituído pelo 
Decreto no 99.656, de 26 de outubro de 1990. 
 
 
  Atenciosamente, 
 

 
 
 

[nome do signatário] 
[cargo do signatário] 

3,0 cm 

1,
5 

cm
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�����0HPRUDQGR�
�������'HILQLomR�H�)LQDOLGDGH�

O PHPRUDQGR é a modalidade de comunicação entre unidades administrativas de um mesmo órgão, que podem 
estar hierarquicamente em mesmo nível ou em níveis diferentes. Trata-se, portanto, de uma forma de comunicação 
eminentemente interna. 

Pode ter caráter meramente administrativo, ou ser empregado para a exposição de projetos, idéias, diretrizes, 
etc. a serem adotados por determinado setor do serviço público. 

Sua característica principal é a agilidade. A tramitação do memorando em qualquer órgão deve pautar-se pela 
rapidez e pela simplicidade de procedimentos burocráticos. Para evitar desnecessário aumento do número de 
comunicações, os despachos ao memorando devem ser dados no próprio documento e, no caso de falta de espaço, em 
folha de continuação. Esse procedimento permite formar uma espécie de processo simplificado, assegurando maior 
transparência à tomada de decisões, e permitindo que se historie o andamento da matéria tratada no memorando. 

�������)RUPD�H�(VWUXWXUD�
Quanto a sua forma, o PHPRUDQGR�segue o modelo do SDGUmR�RItFLR,�com a diferença de que o seu destinatário 

deve ser mencionado pelo cargo que ocupa. 

Exemplos: 

Ao Sr. Chefe do Departamento de Administração  Ao Sr. Subchefe para Assuntos Jurídicos 
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 ([HPSOR�GH�0HPRUDQGR 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
           (297 x 210mm) 

 
 
 

5 cm        
 
 

Mem. 118/DJ 
Em 12 de abril de 1991 

 

 

Ao Sr. Chefe do Departamento de Administração 

 

Assunto: $GPLQLVWUDomR��,QVWDODomR�GH�PLFURFRPSXWDGRUHV 
 

1.  Nos termos do Plano Geral de informatização, solicito a Vossa Senhoria 
verificar a possibilidade de que sejam instalados três microcomputadores neste 
Departamento. 

2  Sem descer a maiores detalhes técnicos, acrescento, apenas, que o ideal 
seria que o equipamento fosse dotado de disco rígido e de monitor padrão EGA. Quanto a 
programas, haveria necessidade de dois tipos: um  processador de textos, e outro gerenciador 
de banco de dados. 

3.  O treinamento de pessoal para operação dos micros poderia ficar a cargo 
da Seção de Treinamento do Departamento de Modernização, cuja chefia já manifestou seu 
acordo a respeito. 

4.  Devo mencionar, por fim, que a informatização dos trabalhos deste 
Departamento ensejará racional distribuição de tarefas entre os servidores e, sobretudo, uma 
melhoria na qualidade dos serviços prestados. 
 
  Atenciosamente, 
 
 

[nome do signatário] 
[cargo do signatário] 

 

3 cm 1,
5 

cm
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���([SRVLomR�GH�0RWLYRV�
�����'HILQLomR�H�)LQDOLGDGH�

Exposição de motivos é o expediente dirigido ao Presidente da República ou ao Vice-Presidente para: 

a) informá-lo de determinado assunto; 

b) propor alguma medida; ou 

c) submeter a sua consideração projeto de ato normativo. 

 Em regra, a exposição de motivos é dirigida ao Presidente da República por um Ministro de Estado. 

Nos casos em que o assunto tratado envolva mais de um Ministério, a exposição de motivos deverá ser 
assinada por todos os Ministros envolvidos, sendo, por essa razão, chamada de LQWHUPLQLVWHULDO��
�����)RUPD�H�(VWUXWXUD�
 Formalmente, a exposição de motivos tem a apresentação do SDGUmR�RItFLR (v. �� 2�3DGUmR�2ItFLR). O anexo 
que acompanha a exposição de motivos que proponha alguma medida ou apresente projeto de ato normativo, segue o 
modelo descrito adiante. 

A H[SRVLomR�GH�PRWLYRV, de acordo com sua finalidade, apresenta duas formas básicas de estrutura: uma para 
aquela que tenha caráter exclusivamente informativo e outra para a que proponha alguma medida ou submeta projeto de 
ato normativo. 

 No primeiro caso, o da exposição de motivos que simplesmente leva algum assunto ao conhecimento do 
Presidente da República, sua estrutura segue o modelo antes referido para o SDGUmR�RItFLR. 
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 � ([HPSOR�GH�([SRVLomR�GH�0RWLYRV�GH�FDUiWHU�LQIRUPDWLYR�
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
           (297 x 210mm) 

 
 5 cm 

 
 
 

EM no 00146/1991-MRE 
Brasília, 24 de maio de 1991. 

 
 
 
 
 
 
      5 cm 
 
 
 
    Excelentíssimo Senhor Presidente da República. 
 
 
      1,5 cm 
 
  O Presidente George Bush anunciou, no último dia 13, significativa 
mudança da posição norte-americana nas negociações que se realizam – na Conferência do 
Desarmamento, em Genebra – de uma convenção multilateral de proscrição total das armas 
químicas. Ao renunciar à manutenção de cerca de dois por cento de seu arsenal químico até a 
adesão à convenção de todos os países em condições de produzir armas químicas, os Estados 
Unidos reaproximaram sua postura da maioria dos quarenta países participantes do processo 
negociador, inclusive o Brasil, abrindo possibilidades concretas de que o tratado venha a ser 
concluído e assinado em prazo de cerca de um ano. (...) 
 
     1 cm  
 
  Respeitosamente, 
 
       2,5cm 
 
 

[Nome] 
[cargo] 

 

3 cm 

1,
5 

cm
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 Já a exposição de motivos que submeta à consideração do Presidente da República a sugestão de alguma 
medida a ser adotada ou a que lhe apresente projeto de ato normativo – embora sigam também a estrutura do SDGUmR�
RItFLR –, além de outros comentários julgados pertinentes por seu autor, devem, obrigatoriamente, apontar: 

a) na introdução: o problema que está a reclamar a adoção da medida ou do ato normativo proposto; 

b) no desenvolvimento: o porquê de ser aquela medida ou aquele ato normativo o ideal para se solucionar o 
problema, e eventuais alternativas existentes para equacioná-lo; 

c) na conclusão, novamente, qual medida deve ser tomada, ou qual ato normativo deve ser editado para 
solucionar o problema. 

Deve, ainda, trazer apenso o formulário de anexo à exposição de motivos, devidamente preenchido, de acordo 
com o seguinte modelo previsto no Anexo II do Decreto no 4.176, de 28 de março de 2002. 

Anexo à Exposição de Motivos do (indicar nome do Ministério ou órgão equivalente) no         , de       de             de 200 . 

1.  Síntese do problema ou da situação que reclama providências 
 
 
2.  Soluções e providências contidas no ato normativo ou na medida proposta 
 
 
3.  Alternativas existentes às medidas propostas 
Mencionar: 
• se há outro projeto do Executivo sobre a matéria; 
• se há projetos sobre a matéria no Legislativo; 
• outras possibilidades de resolução do problema. 
 
4.  Custos 

Mencionar: 
• se a despesa decorrente da medida está prevista na lei orçamentária anual; se não, quais as alternativas para custeá-

la; 
• se é o caso de solicitar-se abertura de crédito extraordinário, especial ou suplementar; 
• valor a ser despendido em moeda corrente; 
 
5.  Razões que justificam a urgência (a ser preenchido somente se o ato proposto for medida provisória ou projeto de lei 
que deva tramitar em regime de urgência) 
Mencionar: 
• se o problema configura calamidade pública; 
• por que é indispensável a vigência imediata; 
• se se trata de problema cuja causa ou agravamento não tenham sido previstos; 
• se se trata de desenvolvimento extraordinário de situação já prevista. 
 
6.  Impacto sobre o meio ambiente (sempre que o ato ou medida proposta possa vir a tê-lo) 
 
 
7.  Alterações propostas 

Texto atual Texto proposto 
  

 
8.  Síntese do parecer do órgão jurídico 

• Com base em avaliação do ato normativo ou da medida proposta à luz das questões levantadas no item 10.4.3. 

 A falta ou insuficiência das informações prestadas pode acarretar, a critério da Subchefia para Assuntos 
Jurídicos da Casa Civil, a devolução do projeto de ato normativo para que se complete o exame ou se reformule a 
proposta. 

O preenchimento obrigatório do anexo para as exposições de motivos que proponham a adoção de alguma 
medida ou a edição de ato normativo tem como finalidade: 

a) permitir a adequada reflexão sobre o problema que se busca resolver; 
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b) ensejar mais profunda avaliação das diversas causas do problema e dos efeitos que pode ter a adoção da 
medida ou a edição do ato, em consonância com DV�TXHVW}HV�TXH�GHYHP�VHU�DQDOLVDGDV�QD�HODERUDomR�GH�SURSRVLo}HV�
QRUPDWLYDV�QR�kPELWR�GR�3RGHU�([HFXWLYR �Y����������� 

c) conferir perfeita transparência aos atos propostos. 

Dessa forma, ao atender às TXHVW}HV�TXH�GHYHP�VHU�DQDOLVDGDV�QD�HODERUDomR�GH�DWRV�QRUPDWLYRV�QR�kPELWR�GR�
3RGHU�([HFXWLYR, o texto da exposição de motivos e seu anexo complementam-se e formam um todo coeso: no anexo, 
encontramos uma avaliação profunda e direta de toda a situação que está a reclamar a adoção de certa providência ou a 
edição de um ato normativo; o problema a ser enfrentado e suas causas; a solução que se propõe, seus efeitos e seus 
custos; e as alternativas existentes. O texto da exposição de motivos fica, assim, reservado à demonstração da 
necessidade da providência proposta: por que deve ser adotada e como resolverá o problema. 

Nos casos em que o ato proposto for questão de pessoal (nomeação, promoção, ascensão, transferência, 
readaptação, reversão, aproveitamento, reintegração, recondução, remoção, exoneração, demissão, dispensa, 
disponibilidade, aposentadoria), QmR é necessário o encaminhamento do formulário de DQH[R�j�H[SRVLomR�GH�PRWLYRV. 

Ressalte-se que: 

– a síntese do parecer do órgão de assessoramento jurídico QmR dispensa o encaminhamento do parecer 
completo; 

– o tamanho dos campos do DQH[R�j�H[SRVLomR�GH�Potivos pode ser alterado de acordo com a maior ou menor 
extensão dos comentários a serem ali incluídos. 

Ao elaborar uma exposição de motivos, tenha presente que a atenção aos requisitos básicos da redação oficial 
(clareza, concisão, impessoalidade, formalidade, padronização e uso do padrão culto de linguagem) deve ser redobrada. 
A exposição de motivos é a principal modalidade de comunicação dirigida ao Presidente da República pelos Ministros. 
Além disso, pode, em certos casos, ser encaminhada cópia ao Congresso Nacional ou ao Poder Judiciário ou, ainda, ser 
publicada no 'LiULR�2ILFLDO�GD�8QLmR, no todo ou em parte. 

���0HQVDJHP��
�����'HILQLomR�H�)LQDOLGDGH�

É o instrumento de comunicação oficial entre os Chefes dos Poderes Públicos, notadamente as mensagens 
enviadas pelo Chefe do Poder Executivo ao Poder Legislativo para informar sobre fato da Administração Pública; expor 
o plano de governo por ocasião da abertura de sessão legislativa; submeter ao Congresso Nacional matérias que 
dependem de deliberação de suas Casas; apresentar veto; enfim, fazer e agradecer comunicações de tudo quanto seja de 
interesse dos poderes públicos e da Nação. 

Minuta de mensagem pode ser encaminhada pelos Ministérios à Presidência da República, a cujas assessorias 
caberá a redação final. 

As mensagens mais usuais do Poder Executivo ao Congresso Nacional têm as seguintes finalidades: 

a) encaminhamento de projeto de lei ordinária, complementar ou financeira. 

Os projetos de lei ordinária ou complementar são enviados em regime normal (Constituição, art. 61) ou de 
urgência (Constituição, art. 64, §§ 1o a 4o). Cabe lembrar que o projeto pode ser encaminhado sob o regime normal e 
mais tarde ser objeto de nova mensagem, com solicitação de urgência. 

Em ambos os casos, a mensagem se dirige aos Membros do Congresso Nacional, mas é encaminhada com 
aviso do Chefe da Casa Civil da Presidência da República ao Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados, para que 
tenha início sua tramitação (Constituição, art. 64, FDSXW). 

Quanto aos projetos de lei financeira (que compreendem plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamentos 
anuais e créditos adicionais), as mensagens de encaminhamento dirigem-se aos Membros do Congresso Nacional, e os 
respectivos avisos são endereçados ao Primeiro Secretário do Senado Federal. A razão é que o art. 166 da Constituição 
impõe a deliberação congressual sobre as leis financeiras em VHVVmR� FRQMXQWD� mais precisamente, “ QD� IRUPD� GR�
UHJLPHQWR�FRPXP” . E à frente da Mesa do Congresso Nacional está o Presidente do Senado Federal (Constituição, art. 
57, § 5o), que comanda as sessões conjuntas. 

As mensagens aqui tratadas coroam o processo desenvolvido no âmbito do Poder Executivo, que abrange 
minucioso exame técnico, jurídico e econômico-financeiro das matérias objeto das proposições por elas encaminhadas. 

Tais exames materializam-se em pareceres dos diversos órgãos interessados no assunto das proposições, entre 
eles o da Advocacia-Geral da União. Mas, na origem das propostas, as análises necessárias constam da exposição de 
motivos do órgão onde se geraram (v. ����� ([SRVLomR� GH� 0RWLYRV) – exposição que acompanhará, por cópia, a 
mensagem de encaminhamento ao Congresso. 

b) encaminhamento de medida provisória.  
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Para dar cumprimento ao disposto no art. 62 da Constituição, o Presidente da República encaminha mensagem 
ao Congresso, dirigida a seus membros, com aviso para o Primeiro Secretário do Senado Federal, juntando cópia da 
medida provisória, autenticada pela Coordenação de Documentação da Presidência da República. 

c) indicação de autoridades. 

 As mensagens que submetem ao Senado Federal a indicação de pessoas para ocuparem determinados cargos 
(magistrados dos Tribunais Superiores, Ministros do TCU, Presidentes e Diretores do Banco Central, Procurador-Geral 
da República, Chefes de Missão Diplomática, etc.) têm em vista que a Constituição, no seu art. 52, incisos III e IV, 
atribui àquela Casa do Congresso Nacional competência privativa para aprovar a indicação. 

O FXUULFXOXP�YLWDH do indicado, devidamente assinado, acompanha a mensagem. 

d) pedido de autorização para o Presidente ou o Vice-Presidente da República se ausentarem do País por mais 
de 15 dias. 

Trata-se de exigência constitucional (Constituição, art. 49, III, e 83), e a autorização é da competência privativa 
do Congresso Nacional. 

O Presidente da República, tradicionalmente, por cortesia, quando a ausência é por prazo inferior a 15 dias, faz 
uma comunicação a cada Casa do Congresso, enviando-lhes mensagens idênticas. 

e) encaminhamento de atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e TV. 

A obrigação de submeter tais atos à apreciação do Congresso Nacional consta no inciso XII do artigo 49 da 
Constituição. Somente produzirão efeitos legais a outorga ou renovação da concessão após  deliberação do Congresso 
Nacional (Constituição, art. 223, § 3o). Descabe pedir na mensagem a urgência prevista no art. 64 da Constituição, 
porquanto o § 1o do art. 223 já define o prazo da tramitação. 

Além do ato de outorga ou renovação, acompanha a mensagem o correspondente processo administrativo. 

f) encaminhamento das contas referentes ao exercício anterior. 

O Presidente da República tem o prazo de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa para enviar ao 
Congresso Nacional as contas referentes ao exercício anterior (Constituição, art. 84, XXIV), para exame e parecer da 
Comissão Mista permanente (Constituição, art. 166, § 1o), sob pena de a Câmara dos Deputados realizar a tomada de 
contas (Constituição, art. 51, II), em procedimento disciplinado no art. 215 do seu Regimento Interno. 

g) mensagem de abertura da sessão legislativa. 

Ela deve conter o plano de governo, exposição sobre a situação do País e solicitação de providências que julgar 
necessárias (Constituição, art. 84, XI). 

O portador da mensagem é o Chefe da Casa Civil da Presidência da República. Esta mensagem difere das 
demais porque vai encadernada e é distribuída a todos os Congressistas em forma de livro. 

h) comunicação de sanção (com restituição de autógrafos). 

Esta mensagem é dirigida aos Membros do Congresso Nacional, encaminhada por Aviso ao Primeiro 
Secretário da Casa onde se originaram os autógrafos. Nela se informa o número que tomou a lei e se restituem dois 
exemplares dos três autógrafos recebidos, nos quais o Presidente da República terá aposto o despacho de sanção. 

i) comunicação de veto. 

Dirigida ao Presidente do Senado Federal (Constituição, art. 66, § 1o), a mensagem informa sobre a decisão de 
vetar, se o veto é parcial, quais as disposições vetadas, e as razões do veto. Seu texto vai publicado na íntegra no 'LiULR�
2ILFLDO�GD�8QLmR (v. �����)RUPD�H�(VWUXWXUD), ao contrário das demais mensagens, cuja publicação se restringe à notícia 
do seu envio ao Poder Legislativo. (v. �����9HWR) 

j) outras mensagens. 

Também são remetidas ao Legislativo com regular freqüência mensagens com: 

– encaminhamento de atos internacionais que acarretam encargos ou compromissos gravosos (Constituição, 
art. 49, I); 

– pedido de estabelecimento de alíquotas aplicáveis às operações e prestações interestaduais e de exportação 
(Constituição, art. 155, § 2o, IV); 

– proposta de fixação de limites globais para o montante da dívida consolidada (Constituição, art. 52, VI); 

– pedido de autorização para operações financeiras externas (Constituição, art. 52, V); e outros. 

Entre as mensagens menos comuns estão as de: 
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– convocação extraordinária do Congresso Nacional (Constituição, art. 57, § 6o); 

– pedido de autorização para exonerar o Procurador-Geral da República (art. 52, XI, e 128, § 2o); 

– pedido de autorização para declarar guerra e decretar mobilização nacional (Constituição, art. 84, XIX); 

– pedido de autorização ou referendo para celebrar a paz (Constituição, art. 84, XX); 

– justificativa para decretação do estado de defesa ou de sua prorrogação (Constituição, art. 136, § 4o); 

– pedido de autorização para decretar o estado de sítio (Constituição, art. 137); 

– relato das medidas praticadas na vigência do estado de sítio ou de defesa (Constituição, art. 141, parágrafo 
único); 

– proposta de modificação de projetos de leis financeiras (Constituição, art. 166, § 5o); 

– pedido de autorização para utilizar recursos que ficarem sem despesas correspondentes, em decorrência de 
veto, emenda ou rejeição do projeto de lei orçamentária anual (Constituição, art. 166, § 8o); 

– pedido de autorização para alienar ou conceder terras públicas com área superior a 2.500 ha (Constituição, 
art. 188, § 1o); etc. 

�����)RUPD�H�(VWUXWXUD 

As mensagens contêm: 

 a) a indicação do tipo de expediente e de seu número, horizontalmente, no início da margem esquerda: 

Mensagem no 

b) vocativo, de acordo com o pronome de tratamento e o cargo do destinatário, KRUL]RQWDOPHQWH, no início da 
margem esquerda; 

  Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 

c) o texto, iniciando a 2 cm do vocativo; 

d) o local e a data, YHUWLFDOPHQWH a 2 cm do final do texto, e KRUL]RQWDOPHQWH fazendo coincidir seu final com a 
margem direita. 

A mensagem, como os demais atos assinados pelo Presidente da República, não traz identificação de seu 
signatário. 
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           (297 x 210mm) �

 
 

     5 cm 
 

 
Mensagem no 118 
 
 
 
 
 
 
     4 cm 
 
 
 
 
    Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal, 
 
     ��FP 
 
 
  Comunico a Vossa Excelência o recebimento das Mensagens SM no 106 a 
110, de 1991, nas quais informo a promulgação dos Decretos  Legislativos nos 93 a 97, de 
1991, relativos à exploração de serviços de radiodifusão. 
 
 

     2 cm 
 
 
 

Brasília, 28 de março de 1991. 
 
 

3 cm 

1,
5 

cm
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���7HOHJUDPD��
�����'HILQLomR�H�)LQDOLGDGH�

Com o fito de uniformizar a terminologia e simplificar os procedimentos burocráticos, passa a receber o título 
de WHOHJUDPD�toda comunicação oficial expedida por meio de telegrafia, telex, etc. 

 Por tratar-se de forma de comunicação dispendiosa aos cofres públicos e tecnologicamente superada, deve 
restringir-se o uso do telegrama apenas àquelas situações que não seja possível o uso de correio eletrônico ou fax e que 
a urgência justifique sua utilização e, também em razão de seu custo elevado, esta forma de comunicação deve pautar-se 
pela concisão (v. �����&RQFLVmR�H�&ODUH]D). 

�����)RUPD�H�(VWUXWXUD�
 Não há padrão rígido, devendo-se seguir a forma e a estrutura dos formulários disponíveis nas agências dos 
Correios e em seu sítio na Internet. 

���)D[�
�����'HILQLomR�H�)LQDOLGDGH��

O fax (forma abreviada já consagrada de IDF�VLPLOH) é uma forma de comunicação que está sendo menos usada 
devido ao desenvolvimento da Internet. É utilizado para a transmissão de mensagens urgentes e para o envio antecipado 
de documentos, de cujo conhecimento há premência, quando não há condições de envio do documento por meio 
eletrônico. Quando necessário o original, ele segue posteriormente pela via e na forma de praxe.  

Se necessário o arquivamento, deve-se fazê-lo com cópia xerox do fax e não com o próprio fax, cujo papel, em 
certos modelos, se deteriora rapidamente. 

�����)RUPD�H�(VWUXWXUD��
Os documentos enviados por fax mantêm a forma e a estrutura que lhes são inerentes. 

É conveniente o envio, juntamente com o documento principal, de IROKD�GH�URVWR, i. é�, de pequeno formulário 
com os dados de identificação da mensagem a ser enviada, conforme exemplo a seguir: 

>ÏUJmR�([SHGLGRU@�>VHWRU�GR�yUJmR�H[SHGLGRU@�>HQGHUHoR�GR�yUJmR�H[SHGLGRU@�BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
'HVWLQDWiULR�BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
1 _ �GR�ID[�GH�GHVWLQR�BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�'DWD�BBBBBBB�BBBBBBB�BBBB�
5HPHWHQWH��BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
7HO��S��FRQWDWR�BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�)D[�FRUUHLR�HOHWU{QLFR�BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
1 _ �GH�SiJLQDV��HVWD��BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB1 _ �GR�GRFXPHQWR�BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
2EVHUYDo}HV�BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
BBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBBB�
 
���&RUUHLR�(OHWU{QLFR�
����'HILQLomR�H�ILQDOLGDGH�
 O correio eletrônico (³H�PDLO” ), por seu baixo custo e celeridade, transformou-se na principal forma de 
comunicação para transmissão de documentos. 

�����)RUPD�H�(VWUXWXUD�
 Um dos atrativos de comunicação por correio eletrônico é sua flexibilidade. Assim, não interessa definir forma 
rígida para sua estrutura. Entretanto, deve-se evitar o uso de linguagem incompatível com uma comunicação oficial (v. 
����$�/LQJXDJHP�GRV�$WRV�H�&RPXQLFDo}HV�2ILFLDLV). 
 O campo DVVXQWR�do formulário de correio eletrônico mensagem deve ser preenchido de modo a facilitar a 
organização documental tanto do destinatário quanto do remetente. 

Para os arquivos anexados à mensagem deve ser utilizado, preferencialmente, o formato 5LFK� 7H[W. A 
mensagem que encaminha algum arquivo deve trazer informações mínimas sobre seu conteúdo.. 
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 Sempre que disponível, deve-se utilizar recurso de FRQILUPDomR� GH� OHLWXUD. Caso não seja disponível, deve 
constar da mensagem pedido de confirmação de recebimento. 

����9DORU�GRFXPHQWDO�
 Nos termos da legislação em vigor, para que a mensagem de correio eletrônico tenha YDORU�GRFXPHQWDO, i. é, 
para que possa ser aceita como documento original, é necessário existir FHUWLILFDomR�GLJLWDO�que ateste a identidade do 
remetente, na forma estabelecida em lei. 
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���,QWURGXomR�
 Nesta seção aplicam-se os princípios da ortografia e de certos capítulos da gramática à redação oficial. Em sua 
elaboração, levou-se em conta amplo levantamento feito das dúvidas mais freqüentes com relação à ortografia, à sintaxe 
e à semântica. Buscou-se, assim, dotar o Manual de uma parte eminentemente prática, à qual se possa recorrer sempre 
que houver incerteza quanto à grafia de determinada palavra, à melhor forma de estruturar uma frase, ou à adequada 
expressão a ser utilizada. 

As noções gramaticais apresentadas neste capítulo referem-se à JUDPiWLFD�IRUPDO, entendida como o conjunto 
de regras fixado a partir do padrão culto de linguagem. Optou-se, assim, pelo emprego de certos conceitos da Gramática 
dita WUDGLFLRQDO (ou QRUPDWLYD). A aplicação de conceitos da Gramática gerativa implicaria, forçosamente, em discussão 
de teoria lingüística, o que não parece apropriado em um Manual que tem óbvia finalidade prática. 

Sublinhemos, no entanto, que a Gramática tradicional, ou mesmo toda teoria gramatical, são sempre 
secundárias em relação à gramática natural, ao saber intuitivo que confere competência lingüística a todo falante nativo. 
Não há gramática que esgote o repertório de possibilidades de uma língua, e raras são as que contemplam as 
UHJXODULGDGHV do idioma. 

Saliente-se, por fim, que o mero conhecimento das regras gramaticais não é suficiente para que se escreva bem. 
No entanto, o domínio da correção ortográfica, do vocabulário e da maneira de estruturar as frases certamente contribui 
para uma melhor redação. Tenha sempre presente que só se aprende ou se melhora a escrita escrevendo. 

Cada uma das três seções seguintes apresenta uma breve exposição do assunto tratado, acompanhada dos 
exemplos correspondentes. Consulte-as sempre que tiver alguma dúvida. Se não for possível resolver sua dificuldade, 
recorra ao dicionário ou a obra específica. 

�����2572*5$),$�6  
(do grego RUWKRV ‘direito, correto’ e JUDSKHLQ ‘escrever’) 

 A correção ortográfica é requisito elementar de qualquer texto, e ainda mais importante quando se trata de 
textos oficiais. Muitas vezes, uma simples troca de letras pode alterar não só o sentido da palavra, mas de toda uma 
frase. O que na correspondência particular seria apenas um lapso datilográfico pode ter repercussões indesejáveis 
quando ocorre no texto de uma comunicação oficial ou de um ato normativo. Assim, toda revisão que se faça em 
determinado documento ou expediente deve sempre levar em conta a correção ortográfica. 

 Com relação aos erros de grafia, pode-se dizer que são de dois tipos: os que decorrem do emprego inadequado 
de determinada letra por desconhecimento de como escrever uma palavra, e aqueles causados por lapso datilográfico. 
As seções seguintes visam dirimir as dúvidas relativas aos erros do primeiro tipo; as do segundo, só a revisão atenta 
pode resolver. 

�������(PSUHJR�GDV�/HWUDV��
���������(PSUHJR�GH�9RJDLV�

As vogais na língua portuguesa admitem certa variedade de pronúncia, dependendo de sua intensidade (i. é, se 
são tônicas ou átonas). Com essa variação na pronúncia, nem sempre a memória, baseada na audição, retém a forma 
correta da grafia. A lista a seguir não é exaustiva, mas procura incluir as dificuldades mais correntes na redação oficial. 

�����������(�RX�,"�
3DODYUDV�FRP�(��H�QmR�,�
�

                                                           `
A elaboração deste capítulo valeu-se, com pequenas alterações, do roteiro constante de LUFT, Celso Pedro. a�N�W�N�L%D�@ <bN
;�? N�L+;�> c�@ A�N . 

7. ed. Porto Alegre: Globo, 1978; e LUFT, Celso Pedro. :6;�<�E
F�CV=�<
E+D
<�J�F�CVN
;�? N�L+;�< c�@ <�:	J N�d!N . 3. ed. Rio de Janeiro: Globo, 1989. 

acarHar 
acrHano (ou DFULDQR) 
aérHo 
antH- (pref.=antes) 
antHcipar 
antHvéspera 
aquHduto 
árHa 
averigúH (f.v.) 
benHficência 
benHficente 

betumH 
borHal 
cardHal 
carHstia 
cHdilha 
cercHar 
cerHal 
continuH (f.v.) 
de antHmão 
dHferir (conceder) 
dHlação (denúncia) 

dHmitir 
dHrivar 
dHscortinar 
dHscrição 
dHspender 
dHspensa (onde se guardam 
comestíveis) 
dHspesa Hlucidar Hmbutir Hmergir (para fora) 
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Hmigrar (sair do país) 
Hminência (altura, excelência)�Hmpecilho Hmpreender Hncômio (elogio) Hndireitar Hntonação Hntremear Hntronizar Hnumerar 
estrHar 
falsHar 
granjHar 
hastHar 

homogênHo 
idHologia 
indefHrir (negar) 
lHgítimo 
lHnimento (que suaviza) 
mHnoridade 
metHorito 
metHoro(logia) 
nomHar 
ocHano 
palavrHado 
parêntesH (ou parêntesis) 
passHata 
prefHrir 

prevHnir 
quasH 
rarHar 
recHoso 
reHntrância 
sanHar 
sH 
sHnão 
sHquer 
sHringueiro 
testHmunha 
vídHo�

�3DODYUDV�FRP�,��H�QmR�(�
 
aborígLne 
acrLmônia 
adLante 
ansLar 
antL- (pref.=contra) 
argúL (f.v.) 
arquL- (pref.) 
artLfício 
atribuL(s) (f.v.) 
caL (f. v.) 
calcárLo 
cárLe (Cariar) 
chefLar 
cordLal 
desLgual 
dLante 
dLferir (divergir) 
dLlação (adiamento) 
dLlapidar 
dLlatar (alargar) 
dLscrição (reserva) 

dLscricionário 
dLscriminar (discernir, separar) 
dLspêndio 
dLspensa (licença) 
dLstinguir 
dLstorção 
dóL (fl. v.) 
femLnino 
frontLspício Lmbuir Lmergir (mergulhar) Lmigrar (entrar em país 
estrangeiro) Lminente (próximo) Lmiscuir-se Lnclinar Lncorporar (encorpar) 
Lncrustar (encrostar) Lndigitar Lnfestar 
LnfluL(s) (f. v.) 

inLgualável 
inLludível Lnquirir (interrogar) Lntitular Lrrupção 
júrL 
linLmento (medicamento untuoso) 
merLtíssimo 
miscLgenação 
parcLmônia 
possuL(s) (f. v.) 
premLar 
presencLar 
prLvilégio 
remedLar 
requisLto 
sentencLar 
sLlvícola 
substituL(s) (f. v.) 
verossímLl 

�
�����������2�RX�8"��
3DODYUDV�FRP�2��H�QmR�8��
abRlir 
agrícRla 
bRbina 
bRletim 
bússRla 
cRbiçar(r) 
cRmprido 
cRmprimento (extensão) 
concRrrência 

cRstume 
encRbrir 
explRdir 
marajRara 
mRchila 
(de) moto próprio (latim: motX 
próprio) 
ocRrrência 
pitRresco 

prReza 
RRmênia 
rRmeno 
silvícRla 
sRrtido (variado) 
sRtaque 
tribR 
veiR (s. e f. v.) 
vinícRla 

�
3DODYUDV�FRP�8��H�QmR�2��
 
acXdir 
bônXs 
cinq�enta 
cXmprimento (saudação) 
cXmprido (v. cumprir) 
cúpXla 
CXritiba 
elucXbração 

embXWir 
entabXlar 
légXa 
lucXbração 
ônXs 
régXa 
súmXla 
sXrtir (resultar) 

tábXa 
tonitrXante 
trégXa 
usufrXto 
vírgXla 
vírXs 
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�
�����������(QFRQWURV�9RFiOLFRV��
�������������(,�RX�("�
3DODYUDV�FRP�(,��H�QmR�(���
alHLjado 
alquHLre 
amHLxa 
cabelHLreiro 
cHLfar 
colhHLta 

deslHLxo 
madHLrHLra 
pHLxe 
quHLjo 
quHLxa(r-se) 
rHLterar 

rHLvindicar 
sHLxo 
trHLnar 
trHLno�

�3DODYUDV�FRP�(��H�QmR�(,�
 
adrHde 
alamHda 
aldHamento (mas aldeia) 
alhear (mas alheio) 
almHjar 
azulHjo 
bandHja 
calHjar 
caranguHjo 
carquHja 
cerHja 
cortHjo 

despHjar, despHjo 
drHnar 
embrHar 
embrHagem 
enfHar 
ensHjar, ensHjo 
entrHcho 
estrHar, estrHante 
frHar, frHada 
igrHja 
lampHjo 
lugarHjo 

malfazHjo 
manHjar, manHjo 
morcHgo 
percevHjo 
recHar, recHoso 
refrHar 
remanHjo 
sertanHjo 
tHmpHro 
varHjo�

�
�������������28�RX�2"��
3DODYUDV�FRP�28��H�QmR�2�
 
agRXrar 
arrRXbo 
cenRXra 
dRXrar 

estRXrar 
frRXxo 
lavRXra 
pRXco 

pRXsar 
rRXbar 
tesRXra 
tesRXro 

�3DODYUDV�FRP�2��H�QmR�28�
 
alcRva 
ampRla 
anchRva (ou enchRva) 
arrRba 
arrRchar, arrRcho 
arrRjar, arrRjo 

barrRco 
cebRla 
desafRro 
dRse 
empRla 
engRdo 

estRjo 
malRgrar, malRgro 
mRfar, mRfo 
Rco 
pRsar 
rebRcar 

�
���������(PSUHJR�GH�&RQVRDQWHV��

Assim como emprego de vogais provoca dúvidas, há algumas consoantes – especialmente as que formam 
dígrafos (duas letras para representar um som), ou a muda (K), ou, ainda, as diferentes consoantes que representam um 
mesmo som – constituem dificuldade adicional à correta grafia. 

Se houver hesitação quanto ao emprego de determinada consoante, consulte a lista que segue. Lembre-se de 
que a grafia das palavras tem estreita relação com sua história. Vocábulos derivados de outras línguas, por exemplo, 
mantêm certa uniformidade nas adaptações que sofrem ao serem incorporados ao português (do francês JDUDJH ao port. 
JDUDJHP; do latim DFWLRQH, IUDFWLRQH ao port. DomR, IUDomR; etc.). Palavras que provêm de outras palavras quase sempre 
mantêm a grafia do radical de origem (granjear: granja; gasoso: gás, analisar: análise). Há, ainda, certas terminações que 
mantêm uniformidade de grafia (-aça, -aço, -ecer, -ês, -esia, -izar, etc.). 

�����������(PSUHJR�GR�+��FRP�R�+�RX�VHP�R�+"�
�+aiti Kalo 

Kangar Karmonia 
Kaurir +avana 
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+avaí 
Kaxixe Kebdomadário Kebreu Kectare Kediondo Kedonismo +égira +elesponto Kélice 
Kemi-(pref.=meio) Kemisfério Kemorragia 
Kerança Kerbáceo (mas erva) Kerdar Kerege Kermenêutica Kermético Kerói Kesitar Kiato 
Kíbrido 

Kidráulica 
Kidravião (Kidroavião) Kidrogênio Kidro-(pref.=água) Kierarquia Kieróglifo (ou Kieroglifo) Kífen Kigiene +imalaia Kindu 
Kino Kiper-(pref.=sobre) Kipo-(pref.=sob) 
Kipocrisia Kipoteca Kipotenusa Kipótese Kispanismo Kisteria Kodierno Koje Kolandês 
Kolofote 

Komenagear 
Komeopatia Komicida Komilia (ou Komília) Komologar Komogeneidade Komogêneo Komônimo Konesto Konorários 
Konra Korário Korda 
Korizonte Korror Korta Kóspede Kospital Kostil Kumano Kumilde Kumor 
+ungria 

�
�����������2�IRQHPD��å���*�RX�-"��
3DODYUDV�FRP�*��H�QmR�-�
 
adáJio 
aJenda 
aJiota 
alJema 
alJibeira 
apoJeu 
arJila 
auJe 
BaJé (mas bajeense) 
CartaJena 
diJerir 
diJestão 
efíJie 
éJide 
EJito 

egréJio 
estranJeiro 
evanJelho 
exeJese 
falanJe 
ferruJem 
fuliJem 
garaJem Jeada 
Jelosia Jêmeo Jengiva 
Jesso Jesto *ibraltar 

Jíria Jiz 
hereJe 
impinJir 
liJeiro 
miraJem 
monJe 
oJiva 
riJidez 
suJerir 
tanJente 
viaJeiro 
viaJem 
viJência 

�3DODYUDV�FRP�-��H�QmR�*�
 
aMeitar 
encoraMe (f.v.) 
enMeitar 
enriMecer 
gorMeta 
granMear 
inMeção 
interMeição Meca 

Meito Menipapo Merimum Mesuíta 
lisonMear 
loMista 
maMestade 
maMestoso 
obMeção 

oMeriza 
proMeção 
proMetil (ou proMétil) 
reMeição 
reMeitar 
riMeza 
suMeito 
ultraMe 
eles viaMem (f. v.) 

�
�����������2�IRQHPD��V���&��d�RX�6�RX�66�RX�;�RX�;&"�
3DODYUDV�FRP�&��d�H�QmR�6�RX�66�QHP�6&�
 
à beoa 
absoroão 
abstenoão 

aoaí 
aoambarcar 
aFender (iluminar) 

aFento (tom de voz, símbolo 
gráfico) 
acepoão 
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aFessório 
aFerbo 
aFerto (aMuste) 
aFervo 
aoo (ferro temperado) 
aoodar (apressar) 
aoúcar 
açude 
adooão 
afianoar 
agradeFer 
aloar 
aliFeroar 
aliFerFe 
almaoo 
almooo 
alvoreFer 
amadureFer 
amanheFer 
ameaoar 
apareFer 
apreoar (marcar preoo) 
apreoo 
aqueFer 
arrefeFer 
arruaoa 
asseroão 
assunoão 
babaou 
baoo 
balanoa 
BarbaFena 
BarFelona 
beroo 
caoa 
caFique 
caooar 
caioara 
caloa 
calhamaoo 
cansaoo 
careFer 
carrooaria (ou carroFeria) 
castioo Febola Fê-Fedilha Fédula Feia Feifar 
Félere Feleuma Félula Fem (Fento) 
Femitério Fenário Fenso (reFenseamento) Fensura Fentavo Fêntimo Fentro Feticismo 
Fético 

Fera 
Ferâmica Ferca Fercear Fereal Férebro Ferne Ferraoão (nevoeiro) Ferrar (fechar, acabar) Ferro (morro) 
Fertame Ferteiro Ferteza, Fertidão 
Ferto Fessação (ato de Fessar) Fessão (ato de Feder) Fessar (parar) Festa 
chaFina 
chanFe 
chanFeler Ficatriz 
Ficlo Ficlone Fifra 
Fifrão Figarro Filada Fimento Fimo Fingalês (do &eilão) &ingapura (tradicional: 
Singapura) Fínico 
Finqüenta Finza Fioso 
Firanda Fircuito Fircunflexo Fírio (vela) Firurgia Fisão Fisterna Fitação Fizânia 
coaoão 
cobioar 
coFiente (ou quociente) 
coeroão 
coerFitivo 
coleoão 
compunoão 
conFelho (município) 
conFertar (ajustar, harmonizar) 
conFerto (- musical, acordo) 
conFessão 
conFílio (assembléia) 
conjunoão 
consecuoão 
CriFiúma 
decepoão 

deFerto 
descrioão (ato de descrever) 
desfaoatez 
discrioão (reserva) 
disfaroar 
distinoão 
distoroão 
doFente (que ensina; corpo –: os 
professores) 
empobreFer 
encenaoão 
endereoo 
enrijeFer 
erupoão 
escaramuoa 
escoFês 
EscóFia 
esqueFer 
estilhaoo 
exceoão 
excepFional 
exibioão 
expeoo 
extinoão 
faleFer 
fortaleFer 
Iguaou 
impeoo 
inFerto (não certo) 
inFipiente (iniciante) 
inseroão 
interFessão 
isenoão 
laoo 
lioa (luta) 
liFenoa 
luFidez 
lúFido 
maoada (importunaoão) 
maoante 
maoar (importunar) 
maFerar 
maFioo 
maFio 
maoo (de cartas) 
maoom (ou maoão) 
manutenoão 
menoão 
menFionar 
muoulmano 
novioo 
obcecaoão (mas obsessão) 
obFecar 
opoão 
oroamento 
oroar 
paoo (palácio) 
panaFéia 
pareFer 
peoa 
peniFilina 
pinoar 
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pooa, pooo 
prevenoão 
presunoão 
quioá 
reFender 
reFensão 
rechaoar 
rechaoo 
remioão (resgate) 
resplandeFer 

rooa 
ruoo (grisalho) 
sanoão (ato de sancionar) 
sooobrar 
súFia 
suFinto 
Suíoa, suíoo 
taoa 
tapeoaria 
teFelagem 

teFelão 
teFer 
teFido 
tenoão (intenoão) 
teroa 
teroo 
terraoo 
vacilar 
vioo 
vizinhanoa 

�3DODYUDV�FRP�6��H�QmR�&�RX�6&��QHP�;�
 
adenVar 
adverVário 
amanuenVe 
ânVia, anViar 
apreenVão 
ascenVão (subida) 
autópVia 
averVão 
avulVo 
balVa 
bolVo 
bom-VenVo 
canheVtro 
cansaoo 
cenVo (recenseamento) 
compreenVão 
compulVão 
condenVar 
conVecução 
conVelheiro (que aconselha) 
conVelho (aviso, parecer) 
conVenVo 
conVentâneo 
conVertar (remendar) 
contra-VenVo 
contraverVão 
controvérVia 
converVão 
convulVão 
CórVega 
defenVivo 
defenVor 
descanVar 
descenVão, descenVo (descida) 
desconVertar (desarranjar) 
despenVa (copa, armário) 
despretenVão 
dimenVão 
dispenVa(r) 
disperVão 
dissenVão 
distenVão 
diverVão 
diverVo 
emerVão 
eVpoliar 
eVtender (mas extensão) 
eVtorno 
eVtorricar 

excurVão 
expanVão 
expenVas 
extenVão (mas estender) 
extorVão 
extrínVeco 
falVário 
falVo, falVidade 
farVa 
imerVão 
impulVionar 
incompreenVível 
incurVão 
inVinuar 
inVípido 
inVipiente (ignorante) 
inVolação 
intenVão (tensão) 
intenVivo 
intrínVeco 
inverVão 
juVtapor 
manVão 
miVto, miVtura 
obVessão (mas obcecação) 
obVidiar 
obVoleto 
penVão 
percurVo 
perVa 
PérVia 
perViana 
perverVão 
precurVor 
pretenVão 
propenVão 
propulVão 
pulVar 
recenVão 
recenVear, recenVeamento 
remorVo 
repreenVão 
repulVa 
reverVo 
salVicha 
SanVão Veara Vebe 
Vebo 

Veção (ou secção) Veda Vegar (ceifar, cortar) Vela (assento) Vemear Vemente Venado Venha Vênior 
Vensato Venso Vérie 
Veringa Vério Verra Veta Vevero Veviciar 6evilha 6ibéria 6icília 
Viderurgia Vigilo Vigla 
6ilésia Vilício Vilo Vinagoga 6inai 6ingapura (tradicional; ocorre tb. 
Cingapura) Vingelo Vingrar Vintoma 6íria Vismo 
Vito, Vituado Vubmersão VubVidiar 
subVistência 
suspenVão 
tenVão (estado de tenso) 
tergiverVar 
UpVala (ou UpVália) 
utenVílio 
verVão 
verVátil, verVáteis 
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3DODYUDV�FRP�66��H�QmR�&��d�
 
AbiVVínia 
aceVVível 
admiVVão 
aeroVVol 
agreVVão 
amaVVar (< maVVa) 
apreVVar (<preVVa) 
argamaVVa 
arremeVVar 
aVVacar 
aVVassinar 
aVVear 
aVVecla 
aVVediar 
aVVentar 
aVVento (aVVentar) 
aVVerção 
aVVerto, aVVertiva (afirmação) 
aVVessor 
aVVeverar 
aVVíduo 
aVVimetria 
aVVinar 
AVVíria 
aVVolar 
aterriVVagem 
atraveVVar 
avaVValar 
aveVVo 
búVVola 
caVVar (anular) 
caVVino 
ceVVão (ato de ceder) 
comiVVão compaVVo 
compreVVa 
compromiVVo 
conceVVão 
condeVVa (fem. de conde) 
confiVVão 
coVVaco 
craVVo 
cromoVVomo 
demiVVão 
depreVVa 
depreVVão 
deVVecar (secar bem) 
devaVVar 
dezeVVeis 
dezeVVete 

digreVVão 
discuVVão 
diVVensão 
diVVertação 
diVVídio 
diVVimulação 
diVVipar 
diVVuadir 
doVViê 
ecoVVistema 
eletrocuVVão 
emiVVão 
empoVVar (dar poVVe a) 
endoVVar 
escaVVear 
escaVVez 
escaVVo 
exceVVivo 
exceVVo 
expreVVão 
fiVVura 
foVVo 
fracaVVo 
geVVo 
graVVar 
idioVVincrasia 
imiVVão 
impreVVão 
ingreVVar 
insoVVo 
insubmiVVão 
intereVVe 
intromiVVão 
macroVVistema 
maVVa 
meVVe 
meVViânico 
microVVistema 
miVVa 
miVVionário 
mocaVVim 
neceVVidade 
obseVVão 
opreVVão 
páVVaro 
paVVear 
paVVeata 
paVVeio 
paVVo (cf. paço) 

permiVVão 
pêVVego 
peVVimismo 
poVVeVVão 
potáVVio 
preVVagiar, preVVágio 
preVVão, preVVionar 
proceVVão (procedência) 
prociVVão (préstito) 
profeVVo 
profiVVão 
progreVVão 
progreVVo 
promeVVa 
promiVVor 
promiVVória 
regreVVar, regreVVivo 
remeVVa 
remiVVão (ato de remitir) 
remiVVivo 
repercuVVão 
repreVVão, repreVVivo 
reVValva(r) 
reVVarcir 
reVVentir 
reVVequir 
reVVonar 
reVVurreição 
retroceVVo 
ruVVo (da RúVVia) 
sangueVVuga 
seceVVão (separação) 
seVVão (reunião) 
sessar (peneirar) 
sobreVValente (ou sobreVVelente) 
soVVego 
submiVVão 
suceVVão 
suceVVivo 
teVVitura 
toVVe 
traveVVa 
traveVVão 
uníVVono 
vaVVoura 
veroVVímil 
viciVVitude 
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abVFesso 
abVFissa 
acreVFentar 
acreVFer, acréVFimo 
adoleVFente 
apaVFentar 
aquieVFência 

aquieVFer 
aVFender 
aVFensão 
aVFeta 
condeVFendência 
conVFiência 
cônVFio 

convaleVFer 
creVFente 
creVFer 
deVFendência 
deVFender 
deVFentralização 
deVFer 
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deVFerrar 
deVFida 
diVFente (que aprende) 
diVFernimento 
diVFiplina(r) 
diVFípulo 
eferveVFência 
faVFículo 
faVFismo 
floreVFer 
imisção (mistura) 
imiVFível 
impreVFindível 
intumeVFer 

iraVFível 
isóVFele(s) 
miVFelânea 
miVFigenação 
naVFença 
naVFer 
néVFio 
obVFeno 
oniVFiência 
oVFilar, oVFilação 
piVFicultura 
piscina 
plebiVFito 
preVFindir 

recrudeVFer 
remaneVFente 
reminiVFência 
renascença 
reVFindir 
reVFisão 
ressuVFitar 
seiVFentésimo 
seiVFentos 
suVFetível 
suVFitar 
tranVFendência 
víVFera 
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apople[ia 
apro[imar 
au[ílio 
conte[to 
e[clusivo 
e[pectador (que tem esperança) 
e[pectativa 
e[pender 
e[pensas 
e[periência 
e[perimentar 
e[perto (sabedor) 
e[piação 
e[piar (pagar, remir) 
e[pirar (morrer) 

e[planar 
e[pletivo 
e[plicar 
e[plícito 
e[plorar 
e[poente 
e[por 
ê[tase, e[tático 
e[tensão (mas estender) 
e[tenuar 
e[terno (e[terior) 
e[tirpar 
e[traordinário 
e[trapolar 
e[trato 

e[tremado 
e[troversão 
ine[periência 
ine[tricável 
má[ima 
pró[imo, pro[imidade 
se[ta 
se[tante 
se[to (ordinal) 
sinta[e 
tê[til, tê[teis 
te[to 
te[tual 
te[tura 
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adeVtrar 
conteVtar 
deVtreza 
deVtro 
eVcavar 
eVclarecer 
eVcorreito 
eVcusa(r) 
eVdrúxulo 
eVfolar 
eVgotar 
eVgoto 
eVôfago 
eVpectador (que vê) 
eVperteza 
eVperto 

eVpiar (eVpreitar) 
eVpirar (soprar, exalar) 
eVplanada 
eVplêndido 
eVplendor 
eVpoliação 
eVpontâneo 
eVpraiar 
eVpremer 
eVquisito 
eVtagnar 
eVtático (firme, contrário de 
dinâmico) 
eVtender, eVtendido 
eVterno (osso) 
eVtirpe 

eVtrangeiro 
eVtranhar 
eVtrato (camada) 
eVtratosfera 
eVtrema (marco, limite) 
eVtremar (dividir, separar) 
eVtremecer 
eVtrutura 
eVvaecer 
eVvair-se 
ineVgotável 
juVtapor, juVtaposição 
miVto 
miVtura 
teVte 

 
3DODYUDV�FRP�;&��HQWUH�YRJDLV���FRP�YDORU�GH��V��
 
e[Feção 
e[Fedente 
e[Feder 
e[Fedível 
e[Felência 
e[Felente 

e[Felso 
e[Fentricidade 
e[Fêntrico 
e[Fepcional 
e[Ferto 
e[Fesso 

e[Feto 
e[Fetuar 
e[Fipiente 
e[Fitação 
e[Fitar 
ine[Fedível 
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abali]ado 
abali]ar 
acide] 
adu]ir 
agili]ar 
agoni]ar 
agude](a) 
ajui]ar 
alcooli]ar 
alga]arra 
algo] 
alte]a 
altive] 
Ama]onas 
ameni]ar 
americani]ar 
ami]ade 
amorti]ar 
anarqui]ar 
andalu] 
Andalu]ia 
antipati]ar 
apa]iguar 
apra]ar 
apra]ível 
aprendi]ado 
arbori]ar 
arcai]ar 
aride] 
Ari]ona 
arma]ém 
aromati]ar 
arra]oar 
arra]oado 
arro] (al, -eiro) 
aspere]a 
assa] 
atemori]ar 
aterrori]ar 
atri] 
atro] 
atuali]ar 
auda] 
automati]ar 
autori]ar 
avali]ar 
avare]a 
avestru] 
avide] 
avi]inhar 
a]ar 
a]edar 
a]eite 
a]eitona 
a]imute 
a]ul, a]uis 
baixe]a 
bali]a 
banali]ar 

barbari]ar 
ba]ar 
ba]uca 
bele]a 
bel-pra]er 
bendi]er 
be]erro 
bissetri] 
Bi]âncio 
bi]antino 
bi]arro 
brave]a, brabe]a 
burocrati]ar 
cafe]al 
cafe]eiro 
cafe]inho 
cafu]o 
canali]ar 
canoni]ar 
capata] 
capa] 
capitali]ar 
caracteri]ar 
carboni]ar 
carta] 
categori]ar 
catequi]ar (mas catequese) 
cauteri]ar 
celebri]ar 
centrali]ar 
certe]a 
chafari] 
chamari] 
cicatri](ar) 
circunvi]inho 
civili]ar 
ci]ânia 
clare]a 
climati]ar 
coali]ão 
coloni]ar 
come]inho 
concreti]ar 
condi]er 
condu]ir 
confraterni]ar 
conscienti]ar 
contempori]ar 
contradi]er 
contuma] 
corpori]ar 
corrente]a 
coti]ar 
co]er (co]inhar) 
co]ido 
co]inhar 
cristali]ar 
cristiani]ar 
crue]a 

cru]ar, cru]eiro 
cru]ada 
cupide] 
c]ar (t]ar) 
dedu]ir 
delicade]a 
democrati]ar 
desautori]ar 
desfaçate] 
desli]ar (escorregar) 
desli]e 
desma]elo 
desmorali]ar 
despre]ar 
destre]a 
de] 
de]embro 
de]ena 
de]enove 
de]esseis 
de]essete 
de]oito 
diretri] 
divini]ar 
di]er 
di]imar 
dí]imo 
dogmati]ar 
do]e 
dramati]ar 
dure]a 
du]entos 
dú]ia 
economi]ar 
efica] 
eletri]ar 
embaixatri] 
embele]ar 
embriague] 
encoleri]ar 
encru]ilhada 
enfati]ar 
enrai]ar 
entroni]ar 
escandali]ar 
escasse] 
escravi]ar 
especiali]ar 
espe]inhar 
esqui]ofrenia 
esterili]ar 
estigmati]ar 
estili]ar 
estranhe]a 
estupide] 
esva]iar 
eterni]ar 
evangeli]ar 
exteriori]ar 
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familiari]ar 
fa]enda 
fa]er 
feli](ardo) 
fero] 
fertili]ar 
finali]ar 
fine]a (delicade]a) 
firme]a 
fiscali]ar 
flacide] 
fluide] 
formali]ar 
fortale]a 
fo] 
fraque]a 
frie]a 
fuga] 
fu]il(eiro), fu]ilar 
galvani]ar 
ga]e 
ga]ear 
ga]eta 
ga]ua 
generali]ar 
gentile]a 
gi] 
go]ar, go]o 
grande]a 
grani]o 
gravide] 
harmoni]ar 
higieni]ar 
hipnoti]ar 
honrade] 
hori]onte 
horrori]ar 
hospitali]ar 
hostili]ar 
humani]ar 
ideali]ar 
imortali]ar 
imperatri] 
impure]a 
imuni]ar 
indeni]ar 
individuali]ar 
indi]ível 
industriali]ar 
indu]ir 
infeli] 
inferiori]ar 
inimi]ar 
insipide] 
inteire]a 
intelectuali]ar 
internacionali]ar 
intrepide] 
introdu]ir 
inutili]ar 
invalide] 
ironi]ar 

jae] 
ja]ida 
ja]igo 
jui], juí]es 
juí]o 
juste]a 
largue]a 
latini]ar 
la]er 
legali]ar 
ligeire]a 
locali]ar 
loqua] 
lucide] 
lu] 
macie](a) 
madure]a 
maga]ine 
magneti]ar 
magre]a 
maldi]er 
malfa]er 
martiri]ar 
materiali]ar 
mati](ar) 
matri] 
ma]ela 
menospre]ar 
mercantili]ar 
meretri] 
mesquinhe] 
me]inha(remédio) 
militari]ar 
miude]a 
mobili]ar 
moderni]ar 
monopoli]ar 
morali]ar 
morbide] 
morda] 
motori]ar 
motri] 
mude] 
nacionali]ar 
nari] 
naturali]ar 
nature]a 
Na]aré 
na]ismo 
neutrali]ar 
nitide] 
nobre]a 
no] (fruto da nogueira) 
nude] 
obstaculi]ar 
ojeri]a 
oficiali]ar 
organi]ar 
ori]icultura 
o]ônio 
palide] 
parabeni]ar 

particulari]ar 
pasteuri]ar 
pa] 
penali]ar 
pequene] 
permeabili]ar 
perspica] 
pertina] 
placide] 
plurali]ar 
pobre]a 
polide] 
populari]ar 
pormenori]ar 
pra]er, pra]eroso 
pra]o 
preconi]ar 
prejuí]o 
pressuri]ar 
preste]a 
pre]ado (estimado) 
prima](ia) 
privati]ar 
produ]ir 
proe]a 
profeti]ar 
profunde]a 
pulveri]ar 
pure]a 
quart]o (ou quarço) 
racionali]ar 
rai], raí]es 
rapa] 
rapide] 
rare]a 
ra]ão 
ra]oável 
reale]a 
reali]ar 
recondu]ir 
redonde]a 
redu]ir 
refa]er 
rego]ijo 
regulari]ar 
relu]ir 
reorgani]ar 
responsabili]ar 
reve]ar 
re]a 
ridiculari]ar 
rigide] 
rije]a 
rispide] 
rivali]ar 
roboti]ar 
robuste] 
rodí]io 
rude](a) 
saga] 
satisfa]er 
sa]ão 
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sa]onal 
seculari]ar 
redu]ir 
sensate] 
sensibili]ar 
simboli]ar 
simpati]ar 
sincroni]ar 
singulari]ar 
sinteti]ar 
sistemati]ar 
sisude] 
sociali]ar 
soleni]ar 
solide] 
sordide] 
so]inho 
suavi]ar 
Sua]ilândia 
Sue] 
surde] 
sutile]a 
talve] 
tena] 

te] 
timide] 
tirani]ar 
topá]io 
torpe]a 
totali]ar 
tradu]ir 
tranqüili]ar 
trapé]io 
tra]er 
tre]entos 
triste]a 
tri] 
turgide] 
t]ar (ou c]ar) 
uniformi]ar 
universali]ar 
urbani]ar 
utili]ar 
vagare]a 
valori]ar 
vapori]ar 
vaste]a 
va]ante 

va]ar 
va]io 
velo] 
Vene]a, vene]iana 
Vene]uela 
verbali]ar 
verni] 
ve] 
ve]o 
vile]a 
viuve] 
viva] 
vive]a 
vi]inho 
vi]ir 
volati]ar 
vora] 
vo](es) 
vulcani]ar 
vulgari]ar 
xadre] ]igue]ague(ar) 
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aburgueVar 
abuVar, abuVo 
aceVo 
acuVar, acuVativo 
adeVão, adeVivo 
afranceVar 
agaValhar 
aguarráV 
aliáV 
aliVar (mas desli]ar) 
amaViar-Ve 
amnéVia 
analiVar, análiVe 
ananáV 
anesteVia 
apeVar de  
aportugueVar 
apóV 
apoVentar 
apoteoVe 
apreVar 
apriVionar 
ardóVia 
arquidioceVe 
arraVar 
arreveVado 
arteVanato, arteVão 
áV (carta, aviador notável) 
aVa 
Ásia 
aVilar, aVilo 
aVteca 
atráV 
atraVar, atraVo 
atravéV 

aviVar, aviVo 
azul-turqueVa 
baroneVa 
baValto 
baVe(ar) 
BaViléia 
baVílica 
beVouro 
biV(ar) 
biVavô 
BiVcaia 
biVonho 
braVa 
braVão 
BraVil 
braVileiro 
briVa 
burguêV, burgueVia 
buVílis 
CádiV 
campeVino 
camponêV 
carmeVim 
caVa(r) 
caVamento 
caVebre 
caVerna 
caVo 
caVual 
caVuísta 
caVulo 
catáliVe, cataliVar 
catequeVe (mas catequi]ar) 
centéVimo 
CéVar 

ceVariana 
chinêV 
ciVão 
coeVão 
coeVo 
coiVa 
coliVão 
comiVerar 
conciVo, conciVão 
concluVão 
conVuleVa 
contuVão 
convéV 
cortêV 
corteVia 
coVer (costurar) 
craVe 
criVe 
cútiV 
deciVão 
deciVivo 
defeVa 
demaVia 
descamiVar 
descortêV 
deVídia 
deVígnio 
deVinência 
deVistir 
despeVa 
detráV 
deuVa 
diagnoVe 
dioceVe 
diviVar 
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diviVível 
diviVor 
doloVo 
doVe, doVar 
duqueVa 
ecleViástico 
empreVa 
empreVário 
êncliVe 
enéVimo 
entroVar 
envaVar 
envieVar 
eriVipela 
escocêV 
escuVa(r) 
eVôfago 
eVotérico 
esquiVito 
eutanáVia 
evaVão 
excluVive 
êxtaVe 
extravaVar 
extremoVo 
faléVia 
fantaVia(r) 
faVe 
ferro-guVa 
finêV 
finlandêV 
formoVo 
framboeVa 
francêV 
fraVe 
freguêV 
friVa(r) 
friVo 
fuVão 
fuVelagem 
fuVível 
fuVo 
gáV 
gaVogênio 
gaVolina 
gaVômetro 
gaVoso 
gaulêV 
gêiVer 
geloVia 
gêneVe (ou gênesis) 
genovêV 
GoiáV 
griV, griValho 
groVelha 
guiVa 
guiVar, guiVado 
guloVR 
hereVia 
heVitar 
holandêV 
ileVo 

improviVar 
inciVão, inciVivo 
incluVive 
incluVo, incluVão 
indefeVo 
infuVão 
inglêV 
intruVão, intruVo 
invaVão, invaVor 
invéV 
irlandêV 
irreVoluto 
irriVão 
irriVório 
iVenção 
iVolar 
IVrael 
japonêV 
javanêV 
JeruValém 
jeVuíta 
JeVus 
juV 
juVante 
lápiV 
leVão, leVionar 
leVar, leVivo 
liláV 
liVo 
liVonja 
liVura 
loVango 
louVa 
luVo 
magnéVio 
maiVena 
maltêV 
marquêV 
maVoquiVmo 
mauVoléu 
mêV 
mHsa 
meVário 
meVóclise 
MeVopotâmia 
meVquita 
meVura 
metamorfoVe 
MicronéVia 
milanêV 
miVantropo 
miVéria 
miVericórdia 
montanhêV 
montêV 
moVaico 
MoVela 
múVica 
NagaVáqui 
narciVismo 
naVal 
náuVea 

norueguêV 
obeVidade, obeVo 
obVéquio 
obtuVo 
ouriveV(aria) 
ouVar, ouVadia 
paíV 
paiVagem 
parafuVo 
paraliVar 
PariV 
parmeVão 
páV (pl. de pá) 
pau-braVil 
peVadelo 
pêVames 
peVar, peVo 
pesquiVar 
piVar 
PolinéVia 
portuguêV 
pôV (verbo pôr) 
preciVão 
preciVar 
preciVo 
preVa 
preVente(ar) 
preVervar 
preVidente 
preVídio 
preVidir 
preVilha 
princeVa 
profetiVa 
profuVão 
proVa 
proVaico 
proVélito 
quadriV 
queroVene 
queVito 
quiV, quiVeste, quiVeram (verbo 
TXHUHr) 
rapoVa 
raVo 
raVuro 
recuVa(r) 
recluVão 
repiVar 
repouVar, repouVo 
repreVa(r) 
repreVália 
requiVição 
requiVitar 
requiVito 
réV 
rêV (gado) 
réV-do-chão 
reVenha 
reVerva 
reVervista 
reVidência 



 41 

reVidir 
reVíduo 
reVignar 
reVina 
reVistir 
reVolução 
reVolver 
reVultar 
reVumir 
reteVar 
retroviVor 
revéV, reveVes 
reviVão, reviVar 
saudoVismo 
SiléVia 
sínteVe 
sinuVite 
siVo 
siVudo 
sobremeVa 
sopeVar 
sóVia 

surpreVa 
suVerano 
teimoVia 
televiVão 
televiV(ion)ar 
teVe 
teVo 
teVoura 
teVouraria 
teVouro 
torquêV 
toVar 
tranVação 
tranVatlântico 
tranVe 
tranVido 
tranVistor 
trânVito 
tráV (prep., adv.) 
traVeira 
travéV 
trêV 

treVandar 
trigéVimo 
triV 
triVavô 
turqueVa 
uVina 
uVo 
uVufruto 
uVura 
uVurpar 
vaVilha 
vaVo 
veVícula 
viéV 
vigéVimo 
viVar 
viVeira 
viVionário 
viVita(r) 
viVível 
viVor 
xiV (letra x) 
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e[agero 
e[alar 
e[altar 
e[ame, e[aminar 
e[angue 
e[arar 
e[asperar 
e[ato 
e[aurir, e[austo 
e[ecução, e[ecutar 
e[egese 
e[emplo 

e[équias 
e[eqüível 
e[ercer 
e[ercício 
e[ército 
e[ibir, e[ibição 
e[igir 
e[íguo, e[igüidade 
e[ílio, e[ilar 
e[ímio 
e[istir 
ê[ito, e[itoso 

ê[odo 
e[onerar 
e[orbitar 
e[ortar 
e[ótico 
e[uberante 
e[ultar 
e[umar 
ine[ato 
ine[aurível 
ine[istente 
ine[orável 

 
�����������2�IRQHPD��ã���;�RX�&+"��
3DODYUDV�FRP�;��H�QmR�&+�
 
abaca[i 
afrou[ar 
almo[arife, almo[arifado 
amei[a 
atarra[ar (< tarra[a) 
bai[a 
bai[ada 
bai[ela 
bai[eza 
bai[o 
bau[ita 
be[iga 
cai[ão 
cai[eiro 
cai[ote 
capi[aba 
co[a 
co[ear 
co[o 
dei[ar 
deslei[ado 

deslei[o 
eli[ir 
encai[e 
encai[otar 
enfai[ar 
enfei[ar 
engra[ar, engra[ate 
en[ada 
en[aguar 
en[ame 
en[aqueca 
en[ergar 
en[erir 
en[ertar 
en[ofre 
en[otar 
en[ovalhar 
en[ovia 
en[ugar 
en[urrada 
en[uto 

esdrú[ulo 
fai[a 
fa[ina 
fa[ineiro 
fei[e 
frou[o 
gra[a 
guan[uma 
ha[i[e 
Hiro[ima 
lagarti[a 
la[ante 
la[a 
li[eiro 
li[ívia 
li[o 
lu[ação 
lu[ar (deslocar) 
Lu[emburgo 
lu[o 
lu[úria 
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malga[e (de Madagascar) 
me[er 
me[erico 
me[ilhão (molusco) 
mi[órdia 
ori[á 
pa[á (governador turco) 
pra[e 
pu[ar 
rela[ado, rela[ar 
reme[er 
repu[ar, repu[o 
ri[a(r) 

rou[inol 
ro[o 
sei[o 
ta[a (tipo de tributo, tarifa) 
ta[ar (impor ta[a) 
ta[ativo 
trou[a 
ve[ado 
ve[ame 
ve[ar 
[á (da Pérsia) [adrez [ampu 

;angai 
[arope [avante [a[im [enofobia [eque (árabe) [erife [ícara [ifópago [iita 
[ingar [is (letra x) 
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aFKacar, aFKaque 
aFKincalhar 
anFKo 
anFKova, ou enFKova 
apetreFKo 
arFKote 
arroFKar, arroFKo 
azeviFKe 
baFKarel 
belFKior 
beliFKe 
bolaFKa 
bolFKevique 
breFKa 
broFKe 
broFKura 
buFKa 
caFKaça 
caFKo 
caFKoeira 
cambalaFKo 
capaFKo 
caramanFKão 
cartuFKeira FKá (planta, infusão de folhas) FKácara FKacina FKacoalhar FKacota FKafariz FKafurdar FKalaça FKalé 
FKaleira FKamariz FKambre FKaminé 
FKarada FKarco FKarlatão FKarolês FKarque(ar) FKarrua 

FKaruto FKávena FKeque FKicória FKicote FKimarrão 
FKimpanzé ou FKipanzé FKique FKiqueiro 
FKoça FKocalho FKofre FKoldra FKope FKuFKu FKumaço FKurrasco FKusma 
FKute, FKutar 
coFKiFKar, coFKiFKo 
coFKilar, coFKilo 
coFKo (vasilha) 
coFKonilha 
colFKa 
colFKão 
colFKete 
conFKa 
conFKavo 
coqueluFKe 
cupinFKa 
deboFKar, deboFKe 
desabroFKar 
desfeFKar 
despaFKar, despaFKo 
duFKa 
enFKarcar 
enFKer 
enFKova (ou anFKova) 
escabeFKe 
escarafunFKar 
escorFKar 
esguiFKo 
espiFKar 

estrebuFKar 
faFKada 
faFKo 
fantoFKe 
feFKar, feFKo 
fetiFKe 
fiFKa 
fleFKa(r) 
frinFKa 
ganFKo 
garranFKo 
garruFKa 
guaFKe 
guinFKo 
iídiFKe 
inFKar 
lanFKa 
lanFKe 
linFKar 
luFKar (sujar) 
maFKado 
maFKucar 
moFKila 
niFKo 
peFKa 
peFKar 
peFKinFKa 
penaFKo 
piFKe, piFKar 
ponFKe 
pranFKa 
raFKar 
ranFKo 
reFKaçar, reFKaço 
ricoFKete(ar) 
roFKa 
salsiFKa 
sanduíFKe 
taFKar (censurar, acusar) 
toFKa 
trapiFKe 
treFKo 
trinFKeira 

�
�����������2�FRPSOH[R��NV���;�RX�&&��&d"�
3DODYUDV�FRP�;��H�QmR�&&�RX�&d�



 43 

 
aflu[o 
ample[o 
ane[ar, ane[o 
asfi[ia(r) 
a[ila(r) 
a[ioma 
bóra[ 
clíma[ 
comple[idade, 
comple[o 
cone[ão, cone[o 
conve[idade, 
conve[o 
córte[ 
crucifi[o 
duple[ 
dure[�
empu[o 
fi[ar, fi[ação 
fi[o 
fle[ão, fle[ibilidade 
fle[ionar 
fle[ível 
flu[o 

heterodo[ia 
heterodo[o 
he[ágono 
índe[ 
infle[ível 
into[icar 
láte[ 
lé[ico 
mar[ismo 
mar[ista 
ma[ila, ma[ilar 
ne[o 
obnó[io 
ôni[ 
ortodo[ia, ortodo[o 
o[idar, ó[ido 
o[ítono 
parado[al, parado[o 
parala[e 
paro[ítono 
perple[idade, 
perple[o 
pire[ 
profila[ia 

proli[o 
proparo[ítono 
pro[eneta 
refle[ão 
refle[ibilidade 
refle[ivo 
refle[o 
reflu[o 
sa[ão 
sa[ônio 
se[agenário 
se[agésimo 
se[o, se[ual 
síle[ 
tele[ 
tele[ograma 
tóra[ 
tó[ico 
to[icologia 
to[ina 
triple[ 
[ero[�(ou [éro[) 

 
3DODYUDV�FRP�&&��&d��H�QmR�;�
 
coFoão 
cóFFix (ou coFFige) 
confeFoão 
confeFFionar 
conviFoão 
defeFoão 

disseFoão 
fa(F)oão 
fa(F)Fioso 
fiFoão 
friFoão 
friFFionar 

infe(F)oão 
infe(F)Fionar 
inspe(F)oão 
retrospe(F)oão 
se(F)oão 
se(F)Fionar 

�
�������$&(178$d2�*5È),&$��
 A acentuação é um fenômeno que se manifesta tanto na língua falada quanto na escrita. No âmbito da fala, 
marcamos a acentuação das palavras de forma automática, com uma sutil elevação de voz. Eventualmente, 7 ocorrem 
dúvidas quanto à pronúncia que são na verdade dúvidas quanto à acentuação de determinada palavra, como nos 
exemplos: UXEULFD�RX��U~EULFD���1REHO�RX��1yEHO�� 

Na língua escrita, a acentuação das palavras decorre basicamente da necessidade de marcar aqueles vocábulos 
que, “ VHP�DFHQWR��SRGHULDP�VHU�OLGRV�RX�LQWHUSUHWDGRV�GH�RXWUD�IRUPD” .8 

 A acentuação gráfica compreende o uso de quatro sinais: 

a) o agudo (´), para marcar a tonicidade das vogais�D�(paráfrase, táxi, já), L (xícara, cível, aí) e X (cúpula, júri, 
miúdo); e a tonicidade das vogais abertas H (exército, série, fé) e R (incólume, dólar, só); 

b) o grave ( )̀, exclusivamente para indicar a ocorrência de crase, i. é, a ocorrência da preposição D com o artigo 
feminino D ou os demonstrativos D, DTXHOH�V���DTXHOD�V���DTXLOR (v. DGLDQWH������������&DVRV�(VSHFLDLV). 

c) o circunflexo (^), para marcar a tonicidade da vogal D nasal ou nasalada (lâmpada, câncer, espontâneo), e 
das vogais fechadas H (gênero, tênue, português) e R (trôpego, bônus, robô); 

d) e acessoriamente o til (~), para indicar a nasalidade (e em geral a simultânea tonicidade) em D e R (cristã, 
cristão, pães, cãibra; corações, põe(s), põem). 

                                                           e
Mattoso Camara Jr. define a acentuação fonológica (i. é, dos sons) no português como uma “ f�g!h i�j k l�i�m�n
f�o�ipgRq�r6k f�i+j s
f�k i
t

i�u�n
v(r)i�w
x�i�y�izy�g|{
vVi}g!h g�l�i�o�~�n|y�i}l�n���t)��{!gH��y�g!h i}u�n!w
��g��+�
g�w�j g ” . CÂMARA JÚNIOR, Joaquim Mattoso. �Hk ��j s
f�k i}gHg���j f�{�j {
f�i}y�i
h � w!�%{
i�r�n�f�j {��%{
g���i . 3. ed. Rio de Janeiro: Padrão, 1979. p. 33. �

LUFT, Celso Pedro. ��f�i
w�y�gVv	i�w�{
i�h�y�g	n
f�j n��+f�i m�k i��	h n���n .  3. ed. Rio de Janeiro: Globo, 1989, p. 84. 
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���������5HJUDV�GH�$FHQWXDomR�*UiILFD�
�����������4XDQWR�j�7RQLFLGDGH�

– Proparoxítonos: todas as palavras em que a antepenúltima sílaba é a mais forte são acentuadas graficamente: 
FkPDUD��HVWHUHyWLSR�� IDOiYDPRV��GLVFXWtDPRV��$PpULFD��ÈIULFD. Seguem, ainda, esta regra os proparoxítonos eventuais 
ou relativos, i. é, os terminados em ditongo crescente:� PLQLVWpULR�� RItFLR�� SUHYLGrQFLD�� KRPRJrQHR�� DPEtJXR�� ÈVLD��
5RQG{QLD��

– Paroxítonos: as palavras em que a penúltima sílaba é a mais forte são acentuadas graficamente quando 
terminam em: 

- i(s): júri(s), táxi(s), lápis, tênis; 
- us: bônus, vírus, Vênus; 
- ã(s), -ão(s): órfã, ímã, órfãs, órgão, órgãos, bênção, bênçãos; 
-om, -ons: rádom (ou radônio), iâmdom, nêutron, elétron, nêutrons; 
-um, -uns: fórum, álbum, fóruns, álbuns; 
-l: estável, estéril, difícil, cônsul, útil; 
-n: hífen, pólen, líquen; 
-r: açúcar, éter, mártir, fêmur; 
-x: látex, fênix, sílex, tórax; 
-ps: bíceps, fórceps. 

Observações: 

a) A regra de acentuar paroxítonos terminados em i ou r não se aplica aos prefixos terminados nessas letras: 
DQWL���VHPL���KHPL���DUTXL���VXSHU���KLSHU���DOWHU���LQWHU-, etc. (v. ���������+tIHQ�H�3UHIL[RV). 

b) Atente para o fato de que a regra dos paroxítonos terminados em -en não se aplica ao plural dessas palavras 
nem a outras com a terminação -HQV��OLTXHQV��KLIHQV��LWHQV��KRPHQV��QXYHQV, etc. 

– Oxítonos: as palavras em que a sílaba mais forte é a última são acentuadas quando terminadas em: 

-a(s): guaraná, atrás, (ele) será, (tu) serás, Amapá, Pará; 
-e(s): tevê, clichê, cortês, português, pajé, convés; 
-o(s): complô, robô, avô, avós, após, qüiproquó(s); 
-em, -ens: armazém, armazéns, também, (ele) provém (eles) detêm (v. �����������&DVRV�(VSHFLDLV, E.). 

Observação: 

As palavras tônicas que possuem apenas uma sílaba (monossílabos) terminadas em D, H e R seguem também 
esta regra: Si�� Sp� Sy�� �WX�� GiV�� WUrV�� PrV�� �HOH�� S{V�� Pi�� PiV; assim também os monossílabos verbais seguidos de 
pronome: Gi-la, Wr-lo, S{-la, etc. 

�����������4XDQWR�DRV�(QFRQWURV�9RFiOLFRV�
– Ditongos abertos tônicos: os ditongos HL, HX, RL têm a primeira vogal acentuada graficamente quando for 

aberta e estiver na sílaba tônica: SDSpLV��UpLV��PDXVROpX��FpXV��FRUUyL��KHUyLV. 
– Ditongos XH e XL antecedidos por J ou T: leva acento agudo o X quando tônico, e trema quando átono: 

DSD]LJ~H��DUJ~L��DUJ~HP��DYHULJ~H��REOLT~H��REOLT~HP��H�DUJ�LU��GHOLQT�LU��IUHT�HQWH��DJ�HQWDU��FLQT�HQWD. 

– Hiatos em L�e X��L�e�X�tônicos, finais de sílaba com ou sem s, e precedidos de vogal não tremada, levam acento 
agudo quando não forem seguidos de QK��HQVDtVWD��VDtGD��MXt]HV��SDtV��ED~�V���VD~GH��UH~QH��DPL~GH��DGY����YL~YR��PDV��EDLQKD��PRLQKR���

– Hiatos -HHP e -RR(V): a primeira vogal da terminação -RR(V) é acentuada com circunflexo: Y{R(V), HQM{R�V), 
DEHQo{R� da mesma forma a terminação -HHP, que só ocorre na terceira pessoa do plural em alguns tempos dos verbos 
FUHU��GDU��OHU�H�YHU��FUrHP��GrHP��OrHP��YrHP��H�GHULYDGRV��GHVFUrHP��UHOrHP��SURYrHP��SUHYrHP, etc. 

�����������&DVRV�(VSHFLDLV�
a) Acento grave: é usado sobre a letra D, para indicar a ocorrência de crase (do grego NUiVLV, mistura, fusão) da 

preposição D com o artigo ou demonstrativo feminino D, DV ou com os demonstrativos DTXHOH�V��� DTXHOD�V��� DTXLOR: 
encaminhar a a Procuradoria > encaminhar à Procuradoria; devido a a gestão do Ministro > devido à gestão do 
Ministro; falar a a Secretária > falar à Secretária. 
Emprega-se, ainda: 

– para diferenciar a preposição D do artigo feminino singular D em locuções como j�FDQHWD��j�PiTXLQD; 



 45 

– em locuções em que significa à moda, à maneira (de): sair j�IUDQFHVD, discurso j�5XL�%DUERVD, etc. 

b) Acento diferencial: marca a diferença entre homógrafos ou homófonos exclusivamente nos seguintes casos: 

– trP (eles) para distingui-lo de WHP (ele), e YrP (eles), distinto de YHP (ele); (vale nos derivados: eles GHWrP��
SURYrP, distinto de GHWpP��SURYpP (ele); 

– S{GH (pretérito perfeito) distinto de SRGH (presente); 

– I{UPD (substantivo) distinto de IRUPD�(verbo IRUPDU); 
– vocábulos tônicos (abertos ´/fechados ^) que têm homógrafos átonos: 

�
W{QLFRV�
côa, côas (Y��FRDU) 
pára (Y��SDUDU) 
péla, pélas (Y��SHODU e s.f.) 
pélo (Y��SHODU), pêlo, pêlos 
péra, péras (SHGUD), pêra 
pêro, Pêro 
póra(s) (VXUUD); pôla(s) (EURWR�YHJHWDO) 
pólo(s) (HL[R��MRJR); pôlo(s) (ILOKRWH�GH�JDYLmR) 
pôr (verbo) 

iWRQRV�
coa, coas (com a, com as) 
para (SUHSRVLomR) 
pela, pelas (SRU�D(V) 
pelo, pelos (SRU�R(V) 
pera (forma arcaica de SDUD) 
pero (forma arcaica de PDV) 
pola(s) (forma arcaica de SRU�D(V)) 
polo(s) (forma arcaica de SRU�R(V)) 
por (preposição)

 
 As palavras acima listadas compõem a relação completa das que recebem acento diferencial. Várias são 
arcaísmos em desuso. 

c) Til: tem como função primeira a de indicar a nasalização das vogais D e R, mas eventualmente acumula também a 
função de marcar a tonicidade (chã, manhã, cristã, cãibra). 

 Acrescente-se, por fim, que as regras para acentuação gráfica valem igualmente para nomes próprios (América, 
Brasília, Suécia, Pará, Chuí, Maceió, etc.) e para abreviaturas de palavras acentuadas (página – pág., páginas – págs., 
século – séc.). 

A acentuação de palavras estrangeiras ainda não aportuguesadas segue as regras da língua a que pertencem: 
GpWHQWH��KDELWXp��YLV�j�YLV (francês). 

�������862�'(�6,1$,6�
���������+tIHQ�9�
 O KtIHQ ou WUDoR�GH�XQLmR é um sinal usado para ligar os elementos de palavras compostas: FRXYH�IORU, YLFH�
PLQLVWUR; para unir pronomes átonos a verbos: DJUDGHFHX�OKH�� GDU�VH�LD; e para, no final de uma linha, indicar a 
separação das sílabas de uma palavra em duas partes (a chamada WUDQVOLQHDomR): FRP��SDUDU��JRYHU��QR.  
Analisamos, a seguir, o uso do hífen em alguns casos principais. 

�����������+tIHQ�HQWUH�9RFiEXORV�
a) na FRPSRVLomR�GH�SDODYUDV em que os elementos constitutivos mantêm sua acentuação própria, compondo, 

porém, novo sentido: 
abaixo-assinado (DEDL[R�DVVLQDGR, sem hífen, com o sentido de ‘(aquele) que assina o documento em seu 

final’ : “ João Alves, abaixo assinado, requer...” )  

                                                           �
No desenvolvimento deste item, as seguintes obras forneceram subsídios valiosos: KASPARY, Adalberto José. �}r�n
f�j {��%{!���1y�i!�  
u�n�v�{
wXk u�i�o���g��1i�y�v�k wXk ��j f�i�j k l�i
� . 9. ed. Porto Alegre: Fundação para o Desenvolvimento de Recursos Humanos, 1985; LUFT, Celso 
Pedro �+�6f�i�w�y�gVv�i�w�{!i+h�y�gVn
f�j n���f�i m�k i��Vh n���n . 3.  ed. Rio de Janeiro: Globo, 1989. 

decreto-lei 
licença-prêmio 
mão-de-obra 
matéria-prima 

oficial-de-gabinete 
papel-moeda 
processo-crime 
salário-família 

testa-de-ferro (testa de ferro, sem 
hífen, significa ‘testa dura como 
ferro’ ) 

 
b) na FRPSRVLomR�GH�SDODYUDV em que o primeiro elemento representa forma reduzida: 
 
infanto-juvenil (infanto = infantil) 
nipo-brasileiro (nipo = nipônico) 

sócio-político (sócio = social) 
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c) nos adjetivos gentílicos (que indicam nacionalidade, pátria, país, lugar ou região de procedência) quando 

derivados de nomes de lugar (topônimos) compostos: 
 
belo-horizontino 
norte-americano 

porto-riquenho 
rio-grandense-do-norte 

 
d) nas palavras compostas em que o adjetivo JHUDO é acoplado a substantivo que indica função, lugar de 

trabalho ou órgão: 
diretor-geral 
inspetoria-geral 

procurador-geral 
secretaria-geral

e) a preposição VHP liga-se com hífen a alguns substantivos para indicar unidade semântica (adquire, assim, 
valor de prefixo): 

sem-fim 
sem-número 

sem-terra 
sem-sal 

sem-vergonha 
sem-par 

 
f) o advérbio de negação QmR liga-se com hífen a alguns substantivos ou adjetivos para indicar unidade 

semântica (adquire, assim, valor de prefixo): 
não-agressão 
não-eu, não-metal 
não-ser 

não-ferroso 
não-participante 
não-linear 

não-alinhado 

�
�����������+tIHQ�H�3UHIL[RV�
 Os prefixos utilizados na Língua Portuguesa provieram do latim e do grego, línguas em que funcionavam como 
preposições ou advérbios, isto é, como vocábulos autônomos. Por essa razão, os prefixos têm significação precisa e 
exprimem, em regra, circunstâncias de lugar, modo, tempo, etc. Grande parte das palavras de nossa língua é formada a 
partir da utilização de um prefixo associado a outra palavra. Em muitos desses casos, é de rigor o emprego do hífen, 
seja para preservar a acentuação própria (tônica) do prefixo ou sua evidência semântica, seja para evitar pronúncia 
incorreta do vocábulo derivado. 

a) os seguintes prefixos nunca vêm seguidos de hífen (ligam-se, portanto, diretamente ao vocábulo com o qual 
compõem uma unidade): 

 
aer(o), DHURWUDQVSRUWH 
agro, DJURLQG~VWULD 
ambi, DPELGHVWUR 
anfi, DQILWHDWUR 
audio, DXGLRYLVXDO 
bi, ELFHQWHQiULR�
bio, ELRJHQpWLFR 
cardio, FDUGLRYDVFXODU�
cis, FLVSODWLQR�
de(s), GHVVHUYLoR 
di(s), GLVVRFLDomR�
ele(c)tro, HOHWURtPm�
fil(o), ILORJHQpWLFR�
fisio, ILVLRWHUDSLD�
fon(o), IRQRDXGLyORJR 
fot(o), IRWROLWR�

gastr(o), JDVWU�R�HQWHUR�
ORJLD�
ge(o), JHRWpFQLFD�
hemi, KHPLFtUFXOR�
hepta, KHSWDVVtODER�
hexa, KH[DIOXRUHQR 
hidr(o), KLGU�R�HOpWULFD�
hipo, KLSRWHQVmR�
homo, KRPRVVH[XDO�
in, LQDSWR�
intro, LQWURYHUVmR�
justa, MXVWDSRVLomR�
macro, PDFURHFRQRPLD�
micr(o), PLFURUUHJLmR�
mono, PRQRWHtVPR�
moto, PRWRFLFOR�

multi, PXOWLQDFLRQDO 
para, SDUDSVLFRORJLD�
penta, SHQWDFDPSHmR�
per, SHUFORUDWR�
pluri, SOXULDQXDO�
poli, SROLYDOHQWH�
psic(o), SVLFRVVRFLDO�
radi(o), UDGLRDPDGRU�
re, UHYHUVmR�
retro, UHWURDWLYR�
tele, WHOHGLQkPLFD�
term(o), WHUP�R�HOpWULFD�
trans, WUDQVDOSLQR�
tri, WULFHOXODU 
uni, XQLGLPHQVLRQDO�

 
b) o prefixo H[ exige hífen quando indica ‘estado anterior’ , ‘que foi’ : 
ex-deputado 
ex-ministro 

ex-mulher 
ex-secretário 

 
c) o prefixo YLFH exige sempre o hífen: 
vice-almirante 
vice-diretor 

vice-presidente 
vice-versa 

 
d) os prefixos SyV, SUp, SUy – assim, tônicos e de timbre aberto – requerem hífen sempre: 
 
pós-escrito 
pós-guerra 

pós-moderno 
pós-natal 

pré-aviso 
pré-nupcial 
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pró-republicano 
 
mas sem hífen quando átonos (e, normalmente, fechados): 
 
posfácio 
pospor 
predeterminar 

predizer 
preestabelecer 
preestipulado 

preexistir 
prejulgar 

 
 
e) os seguintes prefixos exigem hífen quando combinados com palavras iniciadas por YRJDO, K, U�ou V: 
auto (auto-estima, auto-retrato, etc.) 
contra (contra-ataque, contra-oferta, etc.) 
extra (extra-oficial, extra-humano, extra-sensível; H[WUDRUGLQiULR é a única exceção – que, no entanto, é lícito 
distinguir de H[WUD�RUGLQiULR ‘não ordinário, não rotineiro; imprevisto’ ) 
infra (infra-estrutura, infra-hepático, infra-renal, etc.) 
intra (intra-ocular, intra-hepático, intra-renal, etc.) 
neo (neo-escolástico, neo-hegeliano, neo-realismo, etc.) 
proto (proto-história, proto-revolução, etc.) 
pseudo (pseudo-esfera, pseudo-humano, pseudo-sigla, etc.) 
semi (semi-anual, semi-úmido, semi-selvagem, semi-humano, etc.) 
supra (supra-renal, supra-sumo, etc.) 
ultra (ultra-romântico, ultra-sensível, etc.) 

f) os seguintes prefixos exigem hífen quando combinados com palavras iniciadas por K, U�ou s: 

ante (ante-histórico, ante-sala, etc.) 
anti (anti-humano, anti-herói, anti-regimental, etc.) 
arqui (arqui-histórico, etc.) 
sobre (sobre-humano, sobre-saia; exceções: sobressair, sobressalto) 
hiper (hiper-humano, hiper-realismo, etc.) 
inter (inter-hemisférico, inter-regional, etc.) 
super (super-homem, super-requintado, etc.) 

g) os seguintes prefixos exigem hífen quando combinados com palavras iniciadas por YRJDO ou K: 

circum (circum-ambiente, circum-hospitalar, etc.) 
mal (mal-entendido, mal-humorado, etc.) 
pan (pan-americano, pan-helênico, etc.) 

h) os seguintes prefixos exigem hífen quando combinados com palavras iniciadas por U: 
ab (ab-rogar: anular, suprimir) 
ad (ad-rogar: adotar ou tomar por adoção) 
ob (ob-rogar: contrapor-se) 
sob (sob-roda: saliência capaz de estorvar o deslocamento de um veículo) 
sub (sub-reitor, sub-região, etc.; no caso de VXE também separamos por hífen as palavras iniciadas por E: sub-
bloco, sub-bibliotecário) 

Observação: Hífen de composição vocabular ou de ênclise e mesóclise é repetido quando coincide com translineação: 

GHFUHWR���OHL��H[LJHP���OKH��IDU���VH�i. 

���������$VSDV�
As aspas têm os seguintes empregos: 

a) usam-se antes e depois de uma citação textual: 

 A Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988, no parágrafo único de seu artigo 1o afirma: “7RGR�
R�SRGHU�HPDQD�GR�SRYR��TXH�R�H[HUFH�SRU�PHLR�GH�UHSUHVHQWDQWHV�HOHLWRV�RX�GLUHWDPHQWH” . 

b) dão destaque a nomes de publicações, obras de arte, intitulativos, apelidos, etc.: 

O artigo sobre o processo de desregulamentação foi publicado no “ -RUQDO�GR�%UDVLO” . 

A Secretaria da Cultura está organizando uma apresentação das “%DFKLDQDV” , de Villa Lobos. 

c) destacam termos estrangeiros: 

O processo da “ GpWHQWH”  teve início com a Crise dos Mísseis em Cuba, em 1962. 
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“0XWDWLV�PXWDQGLV” , o novo projeto é idêntico ao anteriormente apresentado. 

d) nas citações de textos legais, as alíneas devem estar entre aspas: 

O tema é tratado na alínea “ D”  do artigo 146 da Constituição. 

 Atualmente, no entanto, tem sido tolerado o uso de LWiOLFR�como forma de dispensar o uso de aspas, exceto na 
hipótese de citação textual. 

 A pontuação do trecho que figura entre aspas seguirá as regras gramaticais correntes. Caso, por exemplo, o 
trecho transcrito entre aspas terminar por ponto-final, este deverá figurar antes do sinal de aspas que encerra a 
transcrição. Exemplo: O art. 2o da Constituição Federal – “ 6mR�3RGHUHV�GD�8QLmR��LQGHSHQGHQWHV�H�KDUP{QLFRV�HQWUH�VL��
R�/HJLVODWLYR��R�([HFXWLYR�H�R�-XGLFLiULR.”  – já figurava na Carta anterior. 

���������3DUrQWHVHV�
Os SDUrQWHVHV são empregados nas orações ou expressões intercaladas. Observe que o ponto-final vem antes do 

último parêntese quando a frase inteira se acha contida entre parêntese: 

“4XDQWR�PHQRV�D�FLrQFLD�QRV�FRQVROD��PDLV�DGTXLUH�FRQGLo}HV�GH�QRV�VHUYLU�”  (José Guilherme Merquior) 

O Estado de Direito (Constituição Federal, art. 1o) define-se pela submissão de todas as relações ao Direito. 

���������7UDYHVVmR�
O WUDYHVVmR, que é um hífen prolongado (–), é empregado nos seguintes casos: 

a) substitui parênteses, vírgulas, dois-pontos: 

O controle inflacionário – meta prioritária do Governo – será ainda mais rigoroso. 

As restrições ao livre mercado – especialmente o de produtos tecnologicamente avançados – podem ser muito 
prejudiciais para a sociedade. 

b) indica a introdução de enunciados no diálogo: 

Indagado pela comissão de inquérito sobre a procedência de suas declarações, o funcionário respondeu: 

– Nada tenho a declarar a esse respeito. 

c) indica a substituição de um termo, para evitar repetições: 

O verbo ID]HU (vide sintaxe do verbo –), no sentido de tempo transcorrido, é utilizado sempre na 3a pessoa do 
singular: ID]�GRLV�DQRV�TXH�LVVR�DFRQWHFHX. 

d) dá ênfase a determinada palavra ou pensamento que segue: 

 Não há outro meio de resolver o problema – promova-se o funcionário. 

 Ele reiterou suas idéias e convicções – energicamente. 

�����6,17$;(�
 (do grego V\QWi[LV ‘DUUDQMR��GLVSRVLomR¶) 10 

É a parte da Gramática que estuda a palavra, não em si, mas em relação às outras, que com ela se unem para 
exprimir o pensamento. É o capítulo mais importante da Gramática, porque, ao disciplinar as relações entre as palavras, 
contribui de modo fundamental para a clareza da exposição e para a ordenação do pensamento. 

É importante destacar que o conhecimento das regras gramaticais, sobretudo neste capítulo da sintaxe, é 
condição necessária para a boa redação, mas não constitui condição suficiente. A concisão, clareza, formalidade e 
precisão, elementos essenciais da redação oficial, somente serão alcançadas mediante a prática da escrita e a leitura de 
textos escritos em bom português. 

 Dominar bem o idioma, seja na forma falada, seja na forma escrita, não significa apenas conhecer exceções 
gramaticais: é imprescindível, isso sim, conhecer em profundidade as regularidades da língua. No entanto, como 
interessa aqui aplicar princípios gramaticais à redação oficial, trataremos, forçosamente, das referidas exceções e dos 
problemas sintáticos que com mais freqüência são encontrados nos textos oficiais. 

                                                           � �
Na elaboração deste item, foram recolhidos subsídios principalmente das seguintes obras (v. bibliografia completa ao final): 

ALMEIDA, Napoleão Mendes de. �6f�i�v	�+j k u�i�v�g!j s�yXk u�i�y�i�h � w��({!i�r)n�f�j {��({!g���i . 32. ed. São Paulo: Saraiva, 1983. ANDRÉ, 
Hildebrando Afonso de. �6f�i�v��+j k u�i�k h {���j f�i
y�i . 3. ed. rev. e aum. São Paulo: Moderna, 1982. CEGALLA, Domingos Paschoal. � n�l
� ����k v	i�� f�i�v���j k u�i�y�i3�)� w!�%{!i3� n�f�j {��({!g���i . 14. ed. rev. e atual. São Paulo: Ed. Nacional, 1976. KURY, Adriano da Gama. 
�6n�f�j {��%{
�����
�
��k u�n . 15. ed. Rio de Janeiro: Nova Fronteira, 1990. LIMA, Carlos Henrique da Rocha. �6f�i�v	��j k u�i�w�n�f�v	i�j k l�i�y�iHh � w��%{�i
r n!f�j {��({
g���i . 22. ed. Rio de Janeiro: José Olympio, 1982. LUFT, Celso Pedro. �4n!y�g�f�w�i��Xf�i�v��+j k u�i|�
f�i
��k h g
k f�i . 9. ed. Rio de Janeiro: 
Globo, 1989. MORENO, Cláudio; GUEDES, Paulo Coimbra. �){!fS��nV� �!�!k u�n1y�g���g�y�i�o�~�n . 4. ed. São Paulo: Ática, 1988. 



 49 

Veremos, a seguir, alguns pontos importantes da sintaxe, relativos à construção de frases, concordância, 
regência, colocação pronominal e pontuação. 

�������3UREOHPDV�GH�&RQVWUXomR�GH�)UDVHV�
A clareza e a concisão na forma escrita são alcançadas principalmente pela construção adequada da frase, “ D�

PHQRU�XQLGDGH�DXW{QRPD�GD�FRPXQLFDomR” , na definição de Celso Pedro Luft.  S  �
A função HVVHQFLDO da frase é desempenhada pelo predicado, que para Adriano da Gama Kury pode ser 

entendido como “ D�HQXQFLDomR�SXUD�GH�XP�IDWR�TXDOTXHU” .  ¢¡ �Sempre que a frase possuir pelo menos um verbo, recebe o 
nome de SHUtRGR, que terá tantas RUDo}HV quantos forem os verbos não auxiliares que o constituem. 

 Outra função relevante é a do sujeito – mas não indispensável, pois há orações sem sujeito, ditas impessoais –, 
GH� TXHP� VH� GL]� DOJR, cujo núcleo é sempre um VXEVWDQWLYR. Sempre que o verbo o exigir, teremos nas orações 
substantivos (nomes ou pronomes) que desempenham a função de complementos (objetos direto e indireto, predicativo 
e complemento adverbial). Função acessória desempenham os adjuntos adverbiais, que vêm geralmente ao final da 
oração, mas que podem ser ou intercalados aos elementos que desempenham as outras funções, ou deslocados para o 
início da oração. 

Temos, assim, a seguinte ordem de colocação dos elementos que compõem uma oração (os parênteses indicam 
os elementos que podem não ocorrer): 

(sujeito) - verbo - (complementos) - (adjunto adverbial). 

 Podem ser identificados seis padrões  R£  básicos para as orações pessoais (i. é, com sujeito) na língua portuguesa 
(a função que vem entre parênteses é facultativa e pode ocorrer em ordem diversa): 

1. Sujeito - verbo intransitivo - (Adjunto Adverbial) 
O Presidente - regressou - (ontem). 

2. Sujeito - verbo transitivo direto - objeto direto - (adjunto adverbial) 
O Chefe da Divisão - assinou - o termo de posse - (na manhã de terça-feira). 

3. Sujeito - verbo transitivo indireto - objeto indireto - (adjunto adverbial). 
O Brasil - precisa - de gente honesta - (em todos os setores). 

4. Sujeito - verbo transitivo direto e indireto - obj. direto - obj. indireto - (adj. Adv.) 
Os desempregados - entregaram - suas reivindicações - ao Deputado - (no Congresso). 

5. Sujeito - verbo transitivo indireto - complemento adverbial - (adjunto adverbial) 
A reunião do Grupo de Trabalho - ocorrerá - em Buenos Aires - (na próxima semana). 
O Presidente - voltou - da Europa - (na sexta-feira) 

6. Sujeito - verbo de ligação - predicativo - (adjunto adverbial) 
O problema - será - resolvido - prontamente. 

 Esses seriam os padrões básicos para as orações, ou seja as frases que possuem apenas um verbo conjugado. 
Na construção de períodos, as várias funções podem ocorrer em ordem inversa à mencionada, misturando-se e 
confundindo-se. Não interessa aqui análise exaustiva de todos os padrões existentes na língua portuguesa. O que 
importa é fixar a ordem QRUPDO dos elementos nesses seis padrões básicos. Acrescente-se que períodos mais complexos, 
compostos por duas ou mais orações, em geral podem ser reduzidos aos padrões básicos (de que derivam). 

 Os problemas mais freqüentemente encontrados na construção de frases dizem respeito à má pontuação, à 
ambigüidade da idéia expressa, à elaboração de falsos paralelismos, erros de comparação, etc. Decorrem, em geral, do 
desconhecimento da ordem das palavras na frase. Indicam-se, a seguir, alguns desses defeitos mais comuns e 
recorrentes na construção de frases, registrados em documentos oficiais. 

���������6XMHLWR�
Como dito, o VXMHLWR é o ser de quem se fala ou que executa a ação enunciada na oração. Ele pode ter 

complemento, mas não VHU complemento. Devem ser evitadas, portanto, construções como: 

(UUDGR: É tempo GR Congresso votar a emenda. 
&HUWR: É tempo GH�R Congresso votar a emenda. 

(UUDGR: Apesar GDV relações entre os países estarem cortadas, (...). 
&HUWR: Apesar GH�DV relações entre os países estarem cortadas, (...). 

                                                           �¢�
LUFT, Celso Pedro. �3n
y�g�f�w�iV�+f�i�v��+j k u�ib�!f�i
��k h g
k f�i . 9. ed. Rio de Janeiro: Globo, 1989. p. 11. � ¤
KURY, Adriano da Gama. �Vg���{
g�w�i���f�i�v��+j k u�i . 4. ed. Rio de Janeiro: Agir, 1959. p. 153. � ¥
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w���f�k n§r]f���j k u�n�y�g6f�g��X��w�u
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(UUDGR: Não vejo mal QR Governo proceder assim. 
&HUWR: Não vejo mal HP�R Governo proceder assim. 

(UUDGR: Antes GHVWHV requisitos serem cumpridos, (...). 
&HUWR: Antes GH�HVWHV requisitos serem cumpridos, (...). 

(UUDGR: Apesar GD Assessoria ter informado em tempo, (...). 
&HUWR: Apesar GH�D Assessoria ter informado em tempo, (...). 

���������)UDVHV�)UDJPHQWDGDV�
A fragmentação de frases “ FRQVLVWH� HP�SRQWXDU� XPD� RUDomR� VXERUGLQDGD� RX�XPD� VLPSOHV� ORFXomR� FRPR� VH�

IRVVH� XPD� IUDVH� FRPSOHWD” .  S¨  Decorre da pontuação errada de uma frase simples. Embora seja usada como recurso 
estilístico na literatura, a fragmentação de frases devem ser evitada nos textos oficiais, pois muitas vezes dificulta a 
compreensão. Ex.: 

(UUDGR: O programa recebeu a aprovação do Congresso Nacional. 'HSRLV�GH�VHU�ORQJDPHQWH�GHEDWLGR��
&HUWR: O programa recebeu a aprovação do Congresso Nacional, depois de ser longamente debatido. 
&HUWR: Depois de ser longamente debatido, o programa recebeu a aprovação do Congresso Nacional. 

(UUDGR: O projeto de Convenção foi oportunamente submetido ao Presidente da República, que o aprovou. 
&RQVXOWDGDV�DV�iUHDV�HQYROYLGDV�QD�HODERUDomR�GR�WH[WR�OHJDO. 

&HUWR: O projeto de Convenção foi oportunamente submetido ao Presidente da República, que o aprovou, 
consultadas as áreas envolvidas na elaboração do texto legal. 

���������(UURV�GH�3DUDOHOLVPR�
Uma das convenções estabelecidas na linguagem escrita “ FRQVLVWH�HP�DSUHVHQWDU�LGpLDV�VLPLODUHV�QXPD�IRUPD�

JUDPDWLFDO� LGrQWLFD”   R© , o que se chama de SDUDOHOLVPR. Assim, incorre-se em erro ao conferir forma não paralela a 
elementos paralelos. Vejamos alguns exemplos: 

(UUDGR: Pelo aviso circular recomendou-se aos Ministérios HFRQRPL]DU�HQHUJLD�H�TXH�HODERUDVVHP�SODQRV�GH�
UHGXomR�GH�GHVSHVDV��

Nesta frase temos, nas duas orações subordinadas que completam o sentido da principal, duas estruturas 
diferentes para idéias equivalentes: a primeira oração (HFRQRPL]DU�HQHUJLD) é reduzida de infinitivo, enquanto a segunda 
(TXH�HODERUDVVHP�SODQRV�GH� UHGXomR�GH� GHVSHVDV) é uma oração desenvolvida introduzida pela conjunção integrante 
TXH. Há mais de uma possibilidade de escrevê-la com clareza e correção; uma seria a de apresentar as duas orações 
subordinadas como desenvolvidas, introduzidas pela conjunção integrante TXH: 

&HUWR: Pelo aviso circular, recomendou-se aos Ministérios TXH�HFRQRPL]DVVHP�HQHUJLD e �TXH��HODERUDVVHP�
SODQRV�SDUD�UHGXomR�GH�GHVSHVDV��

Outra possibilidade: as duas orações são apresentadas como reduzidas de infinitivo: 

&HUWR: Pelo aviso circular, recomendou-se aos Ministérios HFRQRPL]DU� HQHUJLD� H� HODERUDU� SODQRV� SDUD�UHGXomR�GH�GHVSHVDV��
Nas duas correções respeita-se a estrutura paralela na coordenação de orações subordinadas. 

Mais um exemplo de frase inaceitável na língua escrita culta: 

(UUDGR: No discurso de posse, mostrou GHWHUPLQDomR��QmR�VHU�LQVHJXUR��inteligência�e�WHU�DPELomR��
O problema aqui decorre de coordenar palavras (substantivos) com orações (reduzidas de infinitivo).  

Para tornar a frase clara e correta, pode-se optar ou por transformá-la em frase simples, substituindo as orações 
reduzidas por substantivos: 

&HUWR: No discurso de posse, mostrou GHWHUPLQDomR��VHJXUDQoD��LQWHOLJrQFLD�H�DPELomR. 

Ou empregar a forma oracional reduzida uniformemente: 

&HUWR: No discurso de posse, mostrou VHU�GHWHUPLQDGR�H�VHJXUR��WHU�LQWHOLJrQFLD�H�DPELomR. 

Atentemos, ainda, para o problema inverso, o IDOVR� SDUDOHOLVPR, que ocorre ao se dar forma SDUDOHOD 
(equivalente) a idéias de hierarquia diferente ou, ainda, ao se apresentar, de forma paralela, estruturas sintáticas 
distintas: 

(UUDGR: O Presidente visitou Paris, Bonn, Roma H o Papa. 
                                                           � ª

MORENO, Claudio; GUEDES, Paulo Coimbra. �){!fS��n��!�
��k u�n�y�g f�g�y
i�o�~�n��  4. ed. São Paulo: Ática, 1988. p.. 68. � «
Id., ibid. p. 74 e s. 
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Nesta frase, colocou-se em um mesmo nível cidades (3DULV�� %RQQ�� 5RPD) e uma pessoa (R 3DSD). Uma 
possibilidade de correção é transformá-la em duas frases simples, com o cuidado de não repetir o verbo da primeira 
(YLVLWDU): 

&HUWR: O Presidente visitou Paris, Bonn e Roma. 1HVWD�~OWLPD�FDSLWDO��HQFRQWURX�VH�FRP�R�3DSD��
(UUDGR: O projeto tem mais de cem páginas e PXLWD�FRPSOH[LGDGH. 
Aqui repete-se a equivalência gramatical indevida: estão em coordenação, no mesmo nível sintático, o número 

de páginas do projeto (um dado objetivo, quantificável) e uma avaliação sobre ele (subjetiva). Pode-se reescrever a frase 
de duas formas: ou faz-se nova oração com o acréscimo do verbo VHU, rompendo, assim, o desajeitado paralelo: 

&HUWR: O projeto tem mais de cem páginas e é muito complexo. 

 Ou se dá forma paralela harmoniosa transformando a primeira oração também em uma avaliação subjetiva: 

&HUWR: O projeto é muito extenso e complexo. 

O emprego de expressões correlativas FRPR�QmR�Vy�����PDV��FRPR��WDPEpP��WDQWR�����TXDQWR��RX�FRPR���QHP�����QHP��RX�����RX; etc. costuma apresentar problemas quando não se mantém o REULJDWyULR�SDUDOHOLVPR entre as estruturas 
apresentadas. 

 Nos dois exemplos abaixo, rompe-se o paralelismo pela colocação do primeiro termo da correlação fora de 
posição. 

(UUDGR: 2X Vossa Senhoria apresenta o projeto, RX uma alternativa. 
&HUWR: Vossa Senhoria RX�apresenta o projeto, RX propõe uma alternativa. 

(UUDGR: O interventor QmR�Vy tem obrigação de apurar a fraude FRPR�WDPEpP a de punir os culpados. 
&HUWR: O interventor tem obrigação QmR�Vy de apurar a fraude, FRPR�WDPEpP de punir os culpados. 

Mencionemos, por fim, o falso paralelismo provocado pelo uso inadequado da expressão H�TXH num período 
que não contém nenhum TXH anterior. 

(UUDGR� O novo procurador é jurista renomado, H�TXH tem sólida formação acadêmica. 

Para corrigir a frase, ou suprimimos o pronome relativo: 

&HUWR� O novo procurador é jurista renomado e tem sólida formação acadêmica. 

Ou suprimimos a conjunção, que está a coordenar elementos díspares: 

&HUWR: O novo procurador é jurista renomado, que tem sólida formação acadêmica. 

Outro exemplo de falso paralelismo com H�TXH: 
(UUDGR� Neste momento, não se devem adotar medidas precipitadas, e que comprometam o andamento de todo 

o programa. 

Da mesma forma com que corrigimos o exemplo anterior aqui podemos ou suprimir a conjunção: 

&HUWR� Neste momento, não se devem adotar medidas precipitadas, que comprometam o andamento de todo o 
programa. 

Ou estabelecer forma paralela coordenando orações adjetivas, recorrendo ao pronome relativo TXH e ao verbo 
VHU: 

&HUWR: Neste momento, não se devem adotar medidas TXH� VHMDP precipitadas H� TXH comprometam o 
andamento de todo o programa. 

���������(UURV�GH�&RPSDUDomR�
A omissão de certos termos ao fazermos uma FRPSDUDomR, omissão própria da língua falada, deve ser evitada 

na língua escrita, pois compromete a clareza do texto: nem sempre é possível identificar, pelo contexto, qual o termo 
omitido. A ausência indevida de um termo pode impossibilitar o entendimento do sentido que se quer dar a uma frase: 

(UUDGR� O salário de um professor é mais baixo GR�TXH�XP médico. 

A omissão de termos provocou uma comparação indevida: “ R�VDOiULR�GH�XP�SURIHVVRU”  com “ XP�PpGLFR” . 

&HUWR� O salário de um professor é mais baixo do que o salário de um médico. 
&HUWR: O salário de um professor é mais baixo do que o de um médico. 

(UUDGR� O alcance do Decreto é diferente GD�3RUWDULD. 

Novamente, a não repetição dos termos comparados confunde. Alternativas para correção: 
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&HUWR� O alcance do Decreto é diferente do alcance da Portaria. 
&HUWR: O alcance do Decreto é diferente do da Portaria. 

(UUDGR: O Ministério da Educação dispõe de mais verbas do TXH os Ministérios do Governo. 

No exemplo acima, a omissão da palavra “ RXWURV”  (ou “ GHPDLV” ) acarretou imprecisão: 

&HUWR� O Ministério da Educação dispõe de mais verbas do que os RXWURV Ministérios do Governo. 
&HUWR: O Ministério da Educação dispõe de mais verbas do que RV�GHPDLV Ministérios do Governo. 

���������$PELJ�LGDGH�
Ambígua é a frase ou oração que pode ser tomada em mais de um sentido. Como a clareza é requisito básico de 

todo texto oficial (v. �����&RQFLVmR� H�&ODUH]D), deve-se atentar para as construções que possam gerar equívocos de 
compreensão. 

A ambigüidade decorre, em geral, da dificuldade de identificar-se a que palavra se refere um pronome que 
possui mais de um antecedente na terceira pessoa. Pode ocorrer com: 

D) pronomes pessoais: 

$PEtJXR: O Ministro comunicou a seu secretariado que HOH seria exonerado. 

&ODUR: O Ministro comunicou exoneração dele a seu secretariado. 

Ou então, caso o entendimento seja outro: 

&ODUR: O Ministro comunicou a seu secretariado a exoneração deste. 

E) pronomes possessivos e pronomes oblíquos: 

$PEtJXR: O Deputado saudou o Presidente da República, em VHX�GLVFXUVR, e solicitou sua intervenção no VHX�
(VWDGR, mas isso não R VXUSUHHQGHX. 

Observe-se a multiplicidade de ambigüidade no exemplo acima, as quais tornam virtualmente inapreensível o 
sentido da frase. 

&ODUR: Em seu discurso o Deputado saudou o Presidente da República. No pronunciamento, solicitou a 
intervenção federal em seu Estado, o que não surpreendeu o Presidente da República. 

� F) pronome relativo: 

$PEtJXR: Roubaram a mesa do gabinete HP�TXH�HX�FRVWXPDYD�WUDEDOKDU. 
Não fica claro se o pronome relativo da segunda oração se refere a PHVD ou a JDELQHWH, essa ambigüidade se 

deve ao pronome relativo TXH, sem marca de gênero. A solução é recorrer às formas R�TXDO��D�TXDO,�RV�TXDLV,�DV�TXDLV, 
que marcam gênero e número. 

&ODUR: Roubaram a mesa do gabinete QR�TXDO eu costumava trabalhar. 

 Se o entendimento é outro, então: 

&ODUR: Roubaram a mesa do gabinete QD�TXDO eu costumava trabalhar. 

Há, ainda, outro tipo de ambigüidade, que decorre da dúvida sobre a que se refere a oração reduzida: 

$PEtJXR: 6HQGR�LQGLVFLSOLQDGR, o Chefe admoestou o funcionário. 

Para evitar o tipo de ambigüidade do exemplo acima, deve-se deixar claro qual o sujeito da oração reduzida. 

&ODUR: O Chefe admoestou o funcionário por ser este indisciplinado. 

$PEtJXR: 'HSRLV�GH�H[DPLQDU�R�SDFLHQWH, uma senhora chamou o médico. 

&ODUR: Depois que o médico examinou o paciente, foi chamado por uma senhora. 

���������7LSRV�GH�2UDo}HV�H�(PSUHJR�GH�&RQMXQo}HV�
As conjunções são palavras invariáveis que OLJDP orações, termos da oração ou palavras. Estabelecem relações 

entre orações e entre os termos sintáticos, que podem ser de dois tipos: 

D) de FRRUGHQDomR de idéias de mesmo nível, e de elementos de idêntica função sintática; 

E) de VXERUGLQDomR, para estabelecer hierarquia entre as idéias, e permitir que uma oração complemente o 
sentido da outra. 
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Por esta razão, o uso apropriado das conjunções é de grande importância: seu emprego indevido gera 
imprecisão ou combinações errôneas de idéias (v. �����6HPkQWLFD). 

�����������3HUtRGRV�&RRUGHQDGRV�H�&RQMXQo}HV�&RRUGHQDWLYDV�
As FRQMXQo}HV FRRUGHQDWLYDV unem elementos de mesma natureza (substantivo + substantivo; adjetivo + 

adjetivo; advérbio + advérbio; e oração + oração). Em períodos, as orações por elas introduzidas recebem a mesma 
classificação, a saber: 

$GLWLYDV: relacionam pensamentos similares. São duas: H e QHP. A primeira une duas afirmações; a segunda, 
duas negações: 

O Embaixador compareceu à reunião H manifestou o interesse do seu governo no assunto. 

O Embaixador não compareceu à reunião, QHP manifestou o interesse de seu governo no assunto. 

$GYHUVDWLYDV: relacionam pensamentos que se opõem ou contrastam. A conjunção adversativa por excelência 
é PDV. Outras palavras também têm força adversativa na relação entre idéias: SRUpP,�WRGDYLD,�FRQWXGR,�HQWUHWDQWR,�QR�
HQWDQWR. 

O piloto gosta de automóveis, PDV prefere deslocar-se em aviões. 

O piloto gosta de automóveis; prefere, SRUpP, deslocar-se em aviões. 

$OWHUQDWLYDV: relacionam pensamentos que se excluem. As conjunções alternativas mais utilizadas são: RX,�
TXHU...TXHU,�RUD...RUD,�Mi...Mi. 

O Presidente irá ao encontro (RX) de automóvel, RX de avião. 

&RQFOXVLYDV: relacionam pensamentos tais que o segundo contém a conclusão do enunciado no primeiro. São: 
ORJR,�SRLV,�SRUWDQWR, FRQVHT�HQWHPHQWH, SRU�FRQVHJXLQWH, etc. 

A inflação é o maior inimigo da Nação; ORJR, é meta prioritária do governo eliminá-la. 

([SOLFDWLYDV: relacionam pensamentos em seqüência justificativa, de tal modo que a segunda oração explica a 
razão de ser da primeira. São: TXH,�SRLV,�SRUTXH,�SRUWDQWR. 

Aceite os fatos, SRLV eles são o espelho da realidade. 

�����������3HUtRGRV�6XERUGLQDGRV�H�&RQMXQo}HV�6XERUGLQDWLYDV�
As FRQMXQo}HV� VXERUGLQDWLYDV unem duas orações de natureza diversa: a que é introduzida pela conjunção 

completa o sentido da oração principal ou lhe acrescenta uma determinação. As orações subordinadas desenvolvidas (i. 
é, aquelas que apresentam verbo em uma das formas ILQLWDV, indicativo ou subjuntivo) e as conjunções empregadas em 
cada modalidade de subordinação são as seguintes: 

6XEVWDQWLYDV: desempenham funções de substantivo, ou seja, sujeito, objeto direto, objeto indireto, 
predicativo. Podem ser introduzidas pelas conjunções integrantes TXH,�VH,�FRPR; pelos pronomes relativos, que, quem, 
quantos; e pelos pronomes interrogativos TXHP, (R) TXH, TXDQWR(D)(s), TXDO (LV), FRPR,�RQGH,�TXDQGR. De acordo com a 
função que exercem, as orações são classificadas em: 

D) subjetivas: 

É surpreendente TXH�DV�WUDQVIRUPDo}HV�DLQGD�QmR�WHQKDP�VLGR�DVVLPLODGDV. 
4XHP�QmR�WHP�FRPSHWrQFLD�QmR�VH�HVWDEHOHFH��
E) objetivas diretas: 

O Ministro anunciou TXH�RV�UHFXUVRV�VHUmR�OLEHUDGRV. 
F) objetivas indiretas: 

A liberação dos recursos depende GH�TXH�R�0LQLVWUR�D�DXWRUL]H. 
G) predicativas: 

O problema do projeto foi TXH�QLQJXpP�SUHYLX�WRGDV�DV�VXDV�FRQVHT�rQFLDV. 
$GMHWLYDV: desempenham a função de adjetivo, restringindo o sentido do substantivo a que se referem, ou 

simplesmente lhe acrescentando outra característica. São introduzidas pelos pronomes relativos TXH, R (D) TXDO, TXHP, 
TXDQWR, FXMR, FRPR, RQGH, TXDQGR. Podem ser, portanto: 

D) restritivas: 

Só poderão inscrever-se os candidatos que preencheram todos os requisitos para o concurso. 

E) não-restritivas (ou explicativas) 
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O Presidente da República, que tem competência exclusiva nessa matéria, decidiu encaminhar o projeto. 

Observe que o fato de a oração adjetiva restringir, ou não, o substantivo (nome ou pronome) a que se refere 
repercute na pontuação. Na frases de D), a oração adjetiva especifica que não VmR� WRGRV� RV� FDQGLGDWRV que poderão 
inscrever-se, mas somente aqueles TXH SUHHQFKHUHP� WRGRV� RV� UHTXLVLWRV� SDUD� R� FRQFXUVR. Como se verifica pelo 
exemplo, as orações adjetivas restritivas não são pontuadas com vírgula em seu início. Já em E) temos o exemplo 
contrário: como só há um Presidente da República, a oração adjetiva não pode especificá-lo, mas apenas agregar alguma 
característica ou atributo dele. Este segundo tipo de oração vem, obrigatoriamente, precedido por vírgula anteposta ao 
prenome relativo que a introduz. 

$GYHUELDLV� que cumprem a função de advérbios. As conjunções que com mais freqüência conectam essas 
orações vêm listadas ao lado da denominação de cada modalidade. As orações adverbiais são classificadas de acordo 
com a idéia expressa por sua função adverbial: 

D) &DXVDLV: SRUTXH;�FRPR,�GHVGH�TXH,�Mi�TXH,�YLVWR,�XPD�YH]�TXH (antepostos). 

O Coronel assumiu o comando SRUTXH o General havia falecido. 
&RPR o General havia falecido, o Coronel assumiu o comando. 

E) &RQFHVVLYDV: HPERUD��FRQTXDQWR��DLQGD�TXH��SRVWR�TXH��VH�EHP�TXH��etc. 

O orçamento foi aprovado, HPERUD os preços estivessem altos. 

F) &RQGLFLRQDLV: VH��FDVR��FRQWDQWR�TXH��VHP�TXH��XPD�YH]�TXH��GDGR�TXH��GHVGH�TXH��etc. 

O Presidente baixará uma medida provisória VH houver necessidade. 
Informarei o Secretário sobre a evolução dos acontecimentos FRQWDQWR�que ele guarde sigilo daquilo que ouvir. 

G) &RQIRUPDWLYDV: FRPR��FRQIRUPH��FRQVRDQWH��VHJXQGR� etc. 

Despachei o processo FRQIRUPH determinava a praxe em vigor. 

H) &RPSDUDWLYDV: TXH��GR�TXH (relacionados a PDLV��PHQRV��PDLRU��PHQRU��PHOKRU��SLRU); TXDO (relacionado a 
WDO); FRPR ou TXDQWR (relacionados a WDO��WDQWR��WmR); FRPR�VH� etc. 

Nada é WmR importante FRPR�(ou TXDQWR) o respeito aos direitos humanos. 

I) &RQVHFXWLYDV: TXH (relacionado com WDO��WmR��WDQWR��WDPDQKR)��GH�PRGR�TXH��GH�PDQHLUD�TXH� etc. 

O descontrole monetário era WDO�que não restou outra solução senão o congelamento. 

J) )LQDLV: SDUD�TXH�RX�SRU�TXH��D�ILP�GH�TXH��TXH� etc. 

O pai trabalha muito SDUD (ou D�ILP�GH ) TXH nada falte aos filhos. 

K) 3URSRUFLRQDLV: j�PHGLGD�RX�SURSRUomR�TXH��DR�SDVVR�TXH� etc. 

As taxas de juros aumentavam j�SURSRUomR (ou PHGLGD) TXH�D inflação crescia. 

L) 7HPSRUDLV: TXDQGR��DSHQDV��PDO��DWp�TXH��DVVLP�TXH��DQWHV�RX�GHSRLV�TXH��ORJR�TXH��WDQWR�TXH��etc. 

O acordo será celebrado TXDQGR alcançar-se um entendimento mínimo. 
$SHQDV iniciado o mandato, o governador decretou a moratória da dívida pública do Estado. 

�����������2UDo}HV�5HGX]LGDV�
A mesma classificação das orações subordinadas desenvolvidas vale para as UHGX]LGDV, aquelas em que o verbo 

está em uma das três formas nominais (infinitivo, particípio e gerúndio). Mencionemos alguns exemplos: 

D) substantivas: são sempre reduzidas de LQILQLWLYR (pois este é a forma nominal VXEVWDQWLYD do verbo): 

É obrigatório UHYLVDU�R�WH[WR. 
O Chefe prefere UHID]HU�HOH�PHVPR�R�WH[WR. 
Eu gosto GH�UHOHU�WRGRV�RV�WH[WRV. 
2�JUDQGH�REMHWLYR�p�HVFUHYHU�EHP��
E) adjetivas: 

Havia lá um arquivo FRQWHQGR�OHLV�H�GHFUHWRV. 
F) adverbiais: ocorrem na forma reduzida as orações causais, concessivas, condicionais, consecutivas, finais e 

temporais: 

Irritou-se SRU�DQGDU�H[FHVVLYDPHQWH�DWDUHIDGR. 
$SHVDU�GH�OHU�PXLWR�JUDPiWLFD, não escreve bem. 
(ODERUDGR�FRP�DWHQomR, o texto melhora muito. 
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Não conseguia trabalhar VHP�FRQFHQWUDU�VH. 
Começou a correr (,) SDUD�FKHJDU�D�WHPSR. 
)DODQGR�FRP�R�0LQLVWUR, mencione o novo projeto. 

�������&RQFRUGkQFLD�
A FRQFRUGkQFLD é o processo sintático segundo o qual certas palavras se acomodam, na sua forma, às palavras 

de que dependem. Essa acomodação formal se chama “ IOH[mR”  e se dá quanto a gênero e número (nos adjetivos – nomes 
ou pronomes), números e pessoa (nos verbos). Daí a divisão: concordância nominal e concordância verbal. 

���������&RQFRUGkQFLD�9HUEDO�
Regra geral: o verbo concorda com seu sujeito em pessoa e número. 

2V� QRYRV� UHFUXWDV� PRVWUDUDP muita disposição. (CP: eu mostreL, você (ou ele) mostroX, nós (eu e...) 
mostraPRV...) 

Se o sujeito for VLPSOHV, isto é, se tiver apenas XP�Q~FOHR, com ele concorda o verbo em pessoa e número: 

O &KHIH da Seção SHGLX maior assiduidade. 
A LQIODomR�GHYH ser combatida por todos. 
Os VHUYLGRUHV do Ministério FRQFRUGDUDP com a proposta. 

Quando o sujeito for FRPSRVWR, ou seja, possuir mais de um núcleo, o verbo vai para o plural e para a pessoa 
que tiver primazia, na seguinte ordem: a 1a pessoa tem prioridade sobre a 2a e a 3a; a 2a sobre a 3a; na ausência de uma e 
outra, o verbo vai para a 3a pessoa. 

Eu e Maria TXHUHPRV viajar em maio. 

Eu, tu e João VRPRV amigos. 

O Presidente e os Ministros FKHJDUDP logo. 

Observação: Por desuso do pronome YyV e respectivas formas verbais no Brasil, WX�H ... leva o verbo para a 3a 
pessoa do plural: 7X�H�R�WHX�FROHJD�GHYHP (e não GHYHLV) WHU�PDLV�FDOPD. 

Analisaremos a seguir algumas questões que costumam suscitar dúvidas quanto à correta concordância verbal. 

D) Há três casos de sujeito inexistente: 

– com verbos de fenômenos meteorológicos: 

&KRYHX (JHRX��YHQWRX...) ontem. 

– em que o verbo KDYHU é empregado no sentido de H[LVWLU ou de WHPSR�WUDQVFRUULGR: 

+DYHUi descontentes no governo e na oposição. 

+DYLD cinco anos não ia a Brasília. 

(UUDGR: Se KRXYHUHP dúvidas favor perguntar. 

&HUWR��6H�KRXYHU dúvidas favor perguntar. 

Para certificar-se de que esse KDYHU é impessoal, basta recorrer ao singular do indicativo: Se Ki ( e nunca: 
*KmR) dúvidas... +i�(e jamais: *+mR) descontentes... 

– em que o verbo�ID]HU é empregado no sentido de WHPSR�WUDQVFRUULGR: 

)D] dez dias que não durmo. 

Semana passada IH] dois meses que iniciou a apuração das irregularidades. 

(UUDGR:�)D]HP cinco anos que não vou a Brasília. 
&HUWR: )D] cinco anos que não vou a Brasília. 

São muito freqüentes os erros de pessoalização dos verbos KDYHU e ID]HU em locuções verbais (ou seja, quando 
acompanhados de verbo auxiliar). Nestes casos, os verbos KDYHU e ID]HU transmitem sua impessoalidade ao verbo 
auxiliar: 

(UUDGR: 9mR�ID]HU cinco anos que ingressei no Serviço Público. 
&HUWR:�9DL�ID]HU cinco anos que ingressei no Serviço Público. 

(UUDGR: Depois das últimas chuvas,�SRGHP�KDYHU�centenas de desabrigados. 
&HUWR: Depois das últimas chuvas, SRGH�KDYHU�centenas de desabrigados. 

(UUDGR: 'HYHP�KDYHU soluções urgentes para estes problemas. 



 56 

&HUWR:�'HYH�KDYHU soluções urgentes para estes problemas. 

E) Concordância facultativa com sujeito mais próximo: quando o sujeito composto figurar após o verbo, pode 
este flexionar-se no plural ou concordar com o elemento mais próximo. 

9HQFHUHPRV�eu e você. 
– ou: 
9HQFHUHL eu e você. 
– ou, ainda: 
9HQFHUi você e eu. 

F) Quando o sujeito composto for constituído de palavras sinônimas (ou quase), formando um todo indiviso, ou 
de elementos que simplesmente se reforçam, a concordância é facultativa, ou com o elemento PDLV próximo ou com a 
idéia plural contida nos dois ou mais elementos: 

A sociedade, o povo XQH�VH para construir um país mais justo. 
– ou então: 
A sociedade, o povo XQHP�VH para construir um país mais justo. 

G) O substantivo que se segue à expressão XP� H� RXWUR fica no singular, mas o verbo pode empregar-se no 
singular ou no plural: 

Um e outro GHFUHWR�WUDWD da mesma questão jurídica. 
– ou: 
Um e outro GHFUHWR�WUDWDP da mesma questão jurídica. 

H) As locuções XP� RX� RXWUR, ou QHP� XP,� QHP� RXWUR, seguidas ou não de substantivo, exigem o verbo no 
singular: 

Uma ou outra RSomR�DFDEDUi por prevalecer. 
Nem uma, nem outra PHGLGD�UHVROYHUi o problema. 

I) No emprego da locução XP� GRV� TXH, admite-se dupla sintaxe, verbo no singular ou verbo no plural 
(prevalece este no uso atual): 

8P�GRV fatores�TXH�LQIOXHQFLDUDP (RX�LQIOXHQFLRX) a decisão foi a urgência de obter resultados concretos. 
A adoção da trégua de preços foi XPD�GDV medidas TXH�JHUDUDP (ou JHURX) mais impacto na opinião pública. 

J) O verbo que tiver como sujeito o pronome relativo TXHP� tanto pode ficar na terceira pessoa do singular, 
como concordar com a pessoa gramatical do antecedente a que se refere o pronome: 

Fui eu TXHP�UHVROYHX a questão. 
 – ou: 
 Fui HX quem UHVROYL a questão. 

K) Verbo apassivado pelo pronome VH deve concordar com o sujeito que, no caso está sempre expresso e vem  
a ser o paciente da ação ou o objeto direto na forma ativa correspondente: 

VendeP-se apartamentos funcionais e residências oficiais. 
Para obtereP-se resultados são necessários sacrifícios. 

Compare: DSDUWDPHQWRV�VmR�YHQGLGRV e UHVXOWDGRV�VmR�REWLGRV; YHQGHP�DSDUWDPHQWRV�e REWLYHUDP�UHVXOWDGRV��
Verbo transitivo indireto (i. é, que rege preposição) fica na terceira pessoa do singular; o VH, no caso, não é 

apassivador pois verbo transitivo indireto não é apassivável:  

*2�SUpGLR�p�FDUHFLGR�GH�UHIRUPDV� 
*e�WUDWDGR�GH�TXHVW}HV�SUHOLPLQDUHV. Assim, o correto é: 

$VVLVWH�VH�D mudanças radicais no País. (E não *AssisteP-se a...) 
3UHFLVD�VH�GH homens corajosos para mudar o País. (E não *PrecisaP-se de...) 
7UDWD�VH�GH�questões preliminares ao debate. (E não *TrataP-se de...) 

L) Expressões de sentido quantitativo (JUDQGH�Q~PHUR�GH��JUDQGH�TXDQWLGDGH�GH��SDUWH�GH��JUDQGH�SDUWH�GH��D�
PDLRULD�GH��D�PDLRU�SDUWH�GH� etc) acompanhadas de complemento no plural admitem concordância verbal no singular 
ou no plural. Nesta última hipótese, temos “ FRQFRUGkQFLD�LGHROyJLFD” , por oposição à concordância lógica, que se faz 
com o núcleo sintático do sintagma (ou locução) nominal (a PDLRULD + de...): 

A maioria dos condenados DFDERX (ou DFDEDUDP) por confessar sua culpa. 
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Um grande número de Estados DSURYDUDP (ou DSURYRX) a Resolução da ONU. 
Metade dos Deputados UHSXGLRX (ou UHSXGLDUDP) as medidas. 

M) Concordância do verbo VHU: segue a regra geral (concordância com o sujeito em pessoa e número), mas nos 
seguintes casos é feita com o SUHGLFDWLYR:  R¬ �

– quando inexiste sujeito: 

Hoje VmR dez de julho. 
Agora VmR seis horas. 
Do Planalto ao Congresso são duzentos metros. 
Hoje p�GLD quinze. 

– quando o sujeito refere-se a coisa e está no singular e o predicativo é substantivo no plural: 

Minha preocupação VmR os despossuídos. 
O principal erro IRUDP as manifestações extemporâneas. 

– quando os demonstrativos WXGR, LVWR, LVVR, DTXLOR ocupam a função de sujeito: 

7XGR�VmR comemorações no aniversário do município. 
,VWR�VmR as possibilidades concretas de solucionar o problema. 
$TXLOR�IRUDP gastos inúteis. 

– quando a função de sujeito é exercida por palavra ou locução de sentido coletivo: D�PDLRULD��JUDQGH�Q~PHUR��
D�PDLRU�SDUWH� etc. 

$�PDLRULD�HUDP servidores de repartições extintas. 
*UDQGH�Q~PHUR (de candidatos) foram reprovados no exame de redação. 
$�PDLRU�SDUWH�VmR pequenos investidores. 

– quando um pronome pessoal desempenhar a função de predicativo: 

Naquele ano, o assessor especial IXL�HX� 
O encarregado da supervisão pV�WX. 
O autor do projeto VRPRV�QyV. 
Nos casos de frases em que são empregadas  expressões p PXLWR, p�SRXFR��p�PDLV�GH��p�PHQRV�GH o verbo ser 

fica no singular: 

Três semanas é muito. 
Duas horas é pouco. 
Trezentos mil é mais do que eu preciso. 

l) A concordância com expressões de tratamento é tratada em detalhe em� ������� &RQFRUGkQFLD� FRP� RV�3URQRPHV�GH�7UDWDPHQWR, p. 14. 

m) Concordância do Infinitivo 

Uma das peculiaridades da língua portuguesa é o infinitivo flexionável: esta forma verbal, apesar de 
nominalizada, pode flexionar-se concordando com o seu sujeito. Simplificando o assunto, controverso para os 
gramáticos, valeria dizer que a flexão do infinitivo só cabe quando ele tem sujeito próprio, em geral distinto do sujeito 
da oração principal: 

Chegou ao conhecimento desta Repartição HVWDUHP a salvo todos os atingidos pelas enchentes. (sujeito do 
infinitivo: WRGRV�RV�DWLQJLGRV�SHODV�HQFKHQWHV) 

A imprensa estrangeira noticia sermos nós os responsáveis pela preservação da Amazônia. (sujeito do 
infinitivo: nós) 

Não admitimos VHUPRV�QyV... Não admitem VHUHP�HOHV... 
O Governo afirma não H[LVWLUHP tais doenças no País. (sujeito da oração principal: R� JRYHUQR; sujeito do 

infinitivo: WDLV�GRHQoDV) 
Ouvimos baterem à porta. (sujeito (do infinitivo) indefinido plural, como em Batem (ou %DWHUDP) à porta) 

                                                           � 
O roteiro utilizado para os casos especiais de concordância do verbo ��g�f  foi baseado principalmente em KASPARY, Adalberto 

José. �  r n
f�j {��%{
���6y�i
�6u�n
v1{!wXk u�i�o���g��6i�y�v�k wXk ��j f�i�j k l�i
���  9. ed. Porto Alegre: Fundação para o Desenvolvimento de Recursos Humanos, 
1985. p. 160 e s. 
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O infinitivo é inflexionável nas combinações com outro verbo de um só e mesmo sujeito – a esse outro verbo é 
que cabe a concordância: 

As assessoras SRGHP (ou GHYHP) WHU dúvidas quanto à medida. 
Os sorteados não FRQVHJXHP�FRQWHU sua alegria. 
4XHUHPRV (ou SUHFLVDPRV, etc.) GHVWDFDU alguns pormenores. 

Nas combinações com verbos factitivos (ID]HU��GHL[DU��PDQGDU...) e sensitivos (VHQWLU��RXYLU��YHU...) o infinitivo 
pode concordar com seu sujeito próprio, ou deixar de fazê-lo pelo fato de esse sujeito (lógico) passar a objeto direto 
(sintático) de um daqueles verbos: 

 O Presidente IH] (ou GHL[RX��PDQGRX) os assessores HQWUDUHP (ou HQWUDU). 
� 6HQWLPRV (ou YLPRV��RXYLPRV) os colegas YDFLODUHP (ou YDFLODU) nos debates. 

 Naturalmente, o sujeito semântico ou lógico do infinitivo que aparece na forma pronominal acusativa (o,-lo, -
no e flexões) só pode ser objeto do outro verbo: 

 O Presidente Ir�ORV�HQWUDU (e não *HQWUDUHP) 
 Sentimo-ORV (ou Sentiram-nos, Sentiu-os, Viu-DV) YDFLODU (e não *YDFLODUHP). 

���������&RQFRUGkQFLD�1RPLQDO�
Regra geral: adjetivos (nomes ou pronomes), artigos e numerais concordam em gênero e número com os 

substantivos de que dependem: 

Todos os outros duzentos processos examinados... 
Todas as outras duzentas causas examinadas... 

Alguns casos que suscitam dúvida: 

a) DQH[R��LQFOXVR��OHVR: como adjetivos, concordam com o substantivo em gênero e número: 

$QH[D à presente Exposição de Motivos, segue minuta de Decreto. 
9mR�DQH[RV os pareceres da Consultoria Jurídica. 
5HPHWR�LQFOXVD fotocópia do Decreto. 
Silenciar nesta circunstância seria crime de OHVD-pátria (ou de OHVR-patriotismo). 

b) D�ROKRV�YLVWRV é locução com função adverbial, invariável, portanto: 

Lúcia envelhecia D�ROKRV�YLVWRV� 
A situação daquele setor vem melhorando D�ROKRV�YLVWRV. 
c) SRVVtYHO: em expressões superlativas, este adjetivo ora aparece invariável, ora flexionado (embora no 

português, moderno se prefira empregá-lo no plural): 

As características do solo são as mais variadas SRVVtYHLV��
As características do solo são as mais variadas SRVVtYHO� 

�������5HJrQFLD�
5HJrQFLD� p, em gramática, sinônimo de dependência, subordinação. Assim, a sintaxe de regência trata das 

relações de dependência que as palavras mantêm na frase. Dizemos que um termo UHJH o outro que o complementa. 

Numa frase, os termos regentes ou subordinantes (substantivos, adjetivos, verbos) UHJHP os termos regidos ou 
subordinados (substantivos, adjetivos, preposições) que lhes completam o sentido. 
 

7HUPRV�5HJHQWHV�
amar, amor 
insistiu, insistência 
persuadiu 
obediente, obediência 
cuidado, cuidadoso 
ouvir�

7HUPRV�5HJLGRV�
a Deus. 
em falar. 
o Senador a que votasse. 
à lei. 
com a revisão do texto. 
música.�

 
Como se vê pelos exemplos acima, os termos regentes podem ser substantivos e adjetivos (regência nominal) 

ou verbos (UHJrQFLD�YHUEDO), e podem reger outros substantivos e adjetivos ou preposições. As dúvidas mais freqüentes 
quanto à regência dizem respeito à necessidade de determinada palavra reger preposição, e qual deve ser essa 
preposição. 
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 Considerando que, em regra, a regência dos nomes segue a dos verbos que lhes correspondem (viajar de trem: 
viagem de trem; anotar no caderno: anotação no caderno...) analisaremos a seguir alguns casos de regência verbal que 
costumam criar dificuldades na língua escrita. 

���������5HJrQFLD�GH�$OJXQV�9HUERV�GH�8VR�)UHT�HQWH�
DQXLU: FRQFRUGDU��FRQGHVFHQGHU: transitivo indireto com a preposição D: 

Todos DQXtUDP�jTXHOD proposta. 
O Governo DQXLX de boa vontade ao pedido do sindicato. 

DSURYHLWDU� aproveitar alguma coisa ou aproveitar-se de alguma coisa. 

$SURYHLWR�D�RSRUWXQLGDGH para manifestar repúdio ao tratamento dado a esta matéria. 
O relator aproveitou-se da oportunidade para emitir sua opinião sobre o assunto. 

DVSLUDU� no sentido de UHVSLUDU, é transitivo direto: 

$VSLUDPRV�R�DU puro da montanha. $VSLUi�OR��
– no sentido de GHVHMDU�DUGHQWHPHQWH, de SUHWHQGHU, é transitivo indireto, regendo a preposição a: 

O projeto DVSLUD�à estabilidade econômica da sociedade. Aspira a ela. 
$VSLUDU�D um cargo. $VSLUDU�D�HOH. 
DVVLVWLU� no sentido de DX[LOLDU��DMXGDU��VRFRUUHU, é transitivo direto: 

Procuraremos DVVLVWLU os atingidos pela seca (DVVLVWL�ORV). 
O direito que DVVLVWH DR autor de rever sua posição. O direito que OKH�assiste... 

– no sentido de HVWDU�SUHVHQWH��FRPSDUHFHU��YHU é transitivo indireto, regendo a preposição D� 
Não DVVLVWL�j reunião ontem. Não DVVLVWL�D�HOD. 
$VVLVWL�D um documentário muito interessante��$VVLVWL�D�HOH��
Nesta acepção, o verbo não pode ser apassivado; assim, em linguagem culta formal, é incorreta a frase: 

“ A reunião IRL�DVVLVWLGD por dez pessoas” . 

DWHQGHU��
O Prefeito DWHQGHX�DR pedido do vereador. 
O Presidente DWHQGHX�R�0LQLVWUR (atendeu-R) em sua reivindicação. Ou 
O Presidente DWHQGHX�DR�0LQLVWUR (atendeu D�HOH) em sua reivindicação. 

DYLVDU� avisar alguém (avisá-lo) de alguma coisa: 

O Tribunal Eleitoral DYLVRX�RV�HOHLWRUHV�GD�necessidade do recadastramento. 

FRPSDUHFHU� comparecer a (ou em) algum lugar ou evento: 

&RPSDUHFL�DR(ou no) local indicado nas instruções. 
A maioria dos delegados FRPSDUHFHX�j (ou QD) reunião 

FRPSDUWLOKDU� compartilhar alguma (ou de alguma) coisa: 

O povo brasileiro FRPSDUWLOKD�RV (ou GRV) LGHDLV de preservação ambiental do Governo. 

FRQVLVWLU� FRQVLVWLU�HP alguma coisa (consistir GH�é anglicismo): 

O plano FRQVLVWH HP promover uma trégua de preços por tempo indeterminado. 

FXVWDU� no sentido usual de WHU YDORU, YDOHU: 
A casa FXVWRX�XP�PLOKmR de cruzeiros. 

– no sentido de VHU GLItFLO, este verbo se usa na 3a pessoa do sing., em linguagem culta formal: 

&XVWD�PH entender esse problema. (Eu) FXVWR a entender esse problema – é linguagem oral, escrita informal, 
etc. 

&XVWRX�OKH aceitar a argumentação da oposição. (Como sinônimo de GHPRUDU��WDUGDU – Ele FXVWRX a aceitar a 
argumentação da oposição – tb. é linguagem oral, vulgar, informal.) 

GHFOLQDU� GHFOLQDU�GH alguma coisa (no sentido de rejeitar): 

'HFOLQRX�GDV homenagens que lhe eram devidas. 

LPSOLFDU� no sentido de DFDUUHWDU��SURGX]LU�FRPR�FRQVHT�rQFLD, é transitivo direto – LPSOLFi�OR� 
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O &RQYrQLR�LPSOLFD a aceitação dos novos preços para a mercadoria. (O Convênio LPSOLFD�QD aceitação... – é 
inovação sintática bastante freqüente no Brasil. Mesmo assim, aconselha-se manter a sintaxe originária: LPSOLFD�LVVR��
LPSOLFD�R���� 

LQFXPELU� incumbir alguém (incumbi-lo) de alguma coisa: 

,QFXPEL�R�6HFUHWiULR�GH�SURYLGHQFLDU a reserva das dependências. 

– ou incumbir a alguém (incumbir-OKH) alguma coisa: 

O Presidente LQFXPELX�DR�&KHIH�GR�&HULPRQLDO�SUHSDUDU a visita do dignitário estrangeiro. 

LQIRUPDU� informar alguém (LQIRUPi�OR) de alguma coisa: 

,QIRUPR�9RVVD�6HQKRULD�GH�TXH as providências solicitadas já foram adotadas. 

– informar a alguém (informar-lhe) alguma coisa: 

Muito agradeceria LQIRUPDU�j�DXWRULGDGH�LQWHUHVVDGD o teor da nova proposta. 

REHGHFHU� obedecer D alguém ou D�alguma coisa (obedecer-lhe): 

As reformas REHGHFHUDP�j�OyJLFD do programa de governo. 

É necessário que as autoridades constituídas REHGHoDP�DRV�SUHFHLWRV da Constituição. 

 Todos OKH�REHGHFHP. 

SHGLU��pedir a alguém (pedir-OKH) alguma coisa: 

3HGLX�DR�DVVHVVRU o UHODWyULR da reunião. 

– pedir a alguém (pedir-lhe) que faça alguma coisa: 

(“3HGLU�D�DOJXpP�SDUD�ID]HU�DOJXPD�FRLVD´ é linguagem oral, vulgar, informal.) 

3HGLX�DRV�LQWHUHVVDGRV (pediu-OKHV) que (e não *SDUD�TXH) procurassem a repartição do Ministério da Saúde. 

SUHIHULU� preferir uma coisa (preferi-OD) D outra (evite: “ preferir uma coisa do TXH�outra” ): 

 Prefiro a democracia ao totalitarismo. 
Vale para a forma nominal SUHIHUtYHO: Isto é SUHIHUtYHO jTXLOR (e não SUHIHUtYHO�GR�TXH...). 
SURSRU�VH� propor-se (fazer) alguma coisa ou D (fazer) alguma coisa: 
O decreto SURS}H�VH disciplinar (ou D disciplinar) o regime jurídico das importações. 

� UHIHULU� no sentido de ‘relatar’  é transitivo direto: 

Referiu as informações (referiu�DV) ao encarregado. 

YLVDU� com o sentido de WHU�SRU�ILQDOLGDGH, a regência originária é transitiva indireta, com a preposição D� Tem-
se admitido, contudo, seu emprego com o transitivo direto com essa mesma acepção: 

O projeto visa DR estabelecimento de uma nova ética social (visa a HOH). Ou: visa o estabelecimento (visa-R). 
As providências visavam DR interesse (ou R interesse) das classes desfavorecidas. 

2EVHUYDomR� Na língua escrita culta, os verbos que regem determinada preposição, ao serem empregados em 
orações introduzidas por pronome relativo, mantêm essa regência, embora a tendência da língua falada seja aboli-la. 

Ex.: 
Esses são os recursos GH�TXH o Estado dispõe (e não UHFXUVRV�TXH�GLVS}H, próprio da linguagem oral ou escrita 

informal). 
Apresentou os pontos HP�TXH o Governo tem insistido (e não SRQWRV�TXH�R�*RYHUQR...). 
Já as orações subordinadas substantivas (v. �����������3HUtRGRV� 6XERUGLQDGRV� H� &RQMXQo}HV� 6XERUGLQDWLYDV) 

introduzidas por conjunção integrante (TXH��FRPR�e�VH) dispensam o emprego da preposição: 
O Governo insiste TXH a negociação é imprescindível. 
Não há dúvida TXH�o esforço é fundamental. 
Lembre FRPR revisar um texto. 

�������3RQWXDomR�
Os sinais de pontuação, ligados à estrutura sintática, têm as seguintes finalidades: 

a) assinalar as pausas e as inflexões da voz (a entoação) na leitura; 

b) separar palavras, expressões e orações que, segundo o autor, devem merecer destaque; 

c) esclarecer o sentido da frase, eliminando ambigüidades. 
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���������9tUJXOD��
 A vírgula serve para marcar as separações breves de sentido entre termos vizinhos, as inversões e as 
intercalações, quer na oração, quer no período. 

A seguir, indicam-se alguns casos principais de emprego da vírgula: 

a) para separar palavras ou orações paralelas justapostas, i. é, não ligadas por conjunção: 

 Chegou a Brasília, visitou o Ministério das Relações Exteriores, levou seus documentos ao Palácio do Buriti, 
voltou ao Ministério e marcou a entrevista. 

Simplicidade, clareza, objetividade, concisão são qualidades a serem observadas na redação oficial. 

b) as intercalações, por cortarem o que está sintaticamente ligado, devem ser colocadas entre vírgulas: 

O processo, FUHLR�HX, deverá ir logo a julgamento. 
A democracia, HPERUD (ou PHVPR) LPSHUIHLWD, ainda é o melhor sistema de governo. 

c) expressões corretivas, explicativas, escusativas, tais como LVWR�p��RX�PHOKRU��TXHU�GL]HU��GDWD�YHQLD��RX�VHMD��
SRU�H[HPSOR� etc., devem ser colocadas entre vírgulas: 

O político, a meu ver, deve sempre usar uma linguagem clara, RX�VHMD, de fácil compreensão. 
As Nações Unidas decidiram intervir no conflito, RX�SRU�RXWUD, iniciaram as tratativas de paz. 

d) &RQMXQo}HV�FRRUGHQDWLYDV intercaladas ou pospostas devem ser colocadas entre vírgulas: 

Dedicava-se ao trabalho com afinco; não obtinha, FRQWXGR, resultados. 
O ano foi difícil; não me queixo, SRUpP� 
Era mister, SRLV, levar o projeto às últimas conseqüências. 

e) 9RFDWLYRV��DSRVWRV��RUDo}HV�DGMHWLYDV�QmR�UHVWULWLYDV��H[SOLFDWLYDV� devem ser separados por vírgula: 

%UDVLOHLURV� é chegada a hora de buscar o entendimento. 
Aristóteles, o JUDQGH�ILOyVRIR, foi o criador da Lógica. 
O homem, TXH�p�XP�VHU�PRUWDO, deve sempre pensar no amanhã. 

f) a vírgula também é empregada para indicar a HOLSVH (RFXOWDomR) de verbo ou outro termo anterior: 

O decreto regulamenta os casos gerais; a portaria, os particulares. (A vírgula indica a elipse do verbo 
UHJXODPHQWD.) 

Às vezes procura assistência; outras, toma a iniciativa. (A vírgula indica a elipse da palavra YH]HV.) 
g) nas datas, separam-se os topônimos: 

São Paulo, 22 de março de 1991. 
Brasília, 15 de agosto de 1991. 

É importante registrar que constitui erro crasso usar a vírgula entre termos que mantêm entre si estreita ligação 
sintática – p. ex., entre sujeito e verbo, entre verbos ou nomes e seus complementos. 

(UUDGR� O Presidente da República, indicou, sua posição no assunto. 
&HUWR� O Presidente da República indicou sua posição no assunto. 

 Nos casos de o sujeito ser muito extenso, admite-se, no entanto, que a vírgula o separe do predicado para 
conferir maior clareza ao período. Ex.: 

 Os Ministros de Estado escolhidos para comporem a Comissão e os Secretários de Governo encarregados de 
supervisionar o andamento das obras, devem comparecer à reunião do próximo dia 15. 
 O problema que nesses casos o político enfrenta, sugere que os procedimentos devem ser revistos. 

���������3RQWR�H�9tUJXOD�
O ponto-e-vírgula, em princípio, separa estruturas coordenadas já portadoras de vírgulas internas. É também 

usado em lugar da vírgula para dar ênfase ao que se quer dizer. Ex.: 

Sem virtude, perece a democracia; o que mantém o governo despótico é o medo. 

 As leis, em qualquer caso, não podem ser infringidas; mesmo em caso de dúvida, portanto, elas devem ser 
respeitadas. 

$UW������e�YHGDGD�D�FDVVDomR�GH�GLUHLWRV�SROtWLFRV��FXMD�SHUGD�RX�VXVSHQVmR�Vy�VH�GDUi�QRV�FDVRV�GH��
,�±�FDQFHODPHQWR�GD�QDWXUDOL]DomR�SRU�VHQWHQoD�WUDQVLWDGD�HP�MXOJDGR��
,,�±�LQFDSDFLGDGH�FLYLO�DEVROXWD��
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,,,�±�FRQGHQDomR�FULPLQDO�WUDQVLWDGD�HP�MXOJDGR��HQTXDQWR�GXUDUHP�VHXV�HIHLWRV��
,9�±�UHFXVD�GH�FXPSULU�REULJDomR�D�WRGRV�LPSRVWD�RX�SUHVWDomR�DOWHUQDWLYD��QRV�WHUPRV�GR�DUW��� ® ��9,,,��
9�±�LPSURELGDGH�DGPLQLVWUDWLYD��QRV�WHUPRV�GR�DUW��������� ® ��

���������'RLV�3RQWRV�
 Emprega-se este sinal de pontuação para introduzir citações, marcar enunciados de diálogo e indicar um 
esclarecimento, um resumo ou uma conseqüência do que se afirmou. Ex.: 

Como afirmou o Marquês de Maricá em suas Máximas: “ 7RGRV� UHFODPDP� UHIRUPDV��PDV� QLQJXpP� VH� TXHU�
UHIRUPDU�”  

Encerrado o discurso, o Ministro perguntou: 

– Foi bom o pronunciamento? 
– Sem dúvida: todos parecem ter gostado. 

Mais que mudanças econômicas, a busca da modernidade impõe sobretudo profundas alterações dos costumes 
e das tradições da sociedade; em suma: uma transformação cultural. 

���������3RQWR�GH�,QWHUURJDomR�
 O ponto-de-interrogação, como se depreende de seu nome, é utilizado para marcar o final de uma frase 
interrogativa direta: 

Até quando aguardaremos uma solução para o caso? 
Qual será o sucessor do Secretário? 

Não cabe ponto-de-interrogação em estruturas interrogativas indiretas (em geral em títulos): O que é linguagem 
oficial – Por que a inflação não baixa – Como vencer a crise – Etc. 

���������3RQWR�GH�([FODPDomR�
O ponto-de-exclamação é utilizado para indicar surpresa, espanto, admiração, súplica, etc. Seu uso na redação 

oficial fica geralmente restrito aos discursos e às peças de retórica: 

Povo deste grande País! 
Com nosso trabalho chegaremos lá! 

�������&RORFDomR�GRV�3URQRPHV�
Será oportuno relembrar a posição das formas oblíquas átonas dentro do quadro geral dos pronomes pessoais: 

� 5HWRV��
eu 
tu 
ele, ela 
nós 
vós 
eles, elas�

2EOtTXRV�iWRQRV��
me 
te 
se, lhe, o, a 
nos 
vos 
se, lhes, os, as�

2EOtTXRV�7{QLFRV��
mim, comigo 
ti, contigo 
si, consigo 
conosco 
convosco 
si, consigo�

 
Trata-se, aqui, de examinar a colocação das formas oblíquas átonas, que constituem com o verbo um todo 

fonético. São colocados, freqüentemente, após a forma verbal (rQFOLVH); muitas vezes, antes (SUyFOLVH); mais raramente, 
intercalam-se a ela (PHVyFOLVH). 

A Gramática tradicional tem disciplinado a matéria – para a linguagem escrita formal – da maneira como se 
expõe a seguir. 

���������ÇQFOLVH�
As formas verbais do infinitivo pessoal, do imperativo afirmativo e do gerúndio exigem a ênclise pronominal. 

Ex.: 

Cumpre FRPSRUWDU�VH bem. 
Essas ordens devem cumprir-se rigorosamente. 
Aqui estão as ordens: FXPSUD�DV� 
Aventurou-se pelo desconhecido, DIDVWDQGR�VH dos objetivos iniciais. 

Se o gerúndio vier precedido da preposição HP, antepõe-se o pronome (próclise): 

Em se WUDWDQGR�de uma situação de emergência, justifica-se a mobilização de todos os recursos. 
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A ênclise é forçosa em início de frase. Ou seja: não se principia frase com pronome átono. Ex.: 
3HGLUDP�OKH (e não */KH�SHGLUDP) que comparecesse à reunião do Congresso. 

���������3UyFOLVH�
Como norma geral, deve-se colocar o pronome átono antes do verbo, quando antes dele houver uma palavra 

pertencente a um dos seguintes grupos: 

a) palavras negativas: QmR��QDGD��QXQFD��MDPDLV��QHP��QHQKXP��QLQJXpP. 

O assessor QmR�OKHV forneceu detalhes do projeto? 
-DPDLV QRV afastaremos das promessas de campanha; 

b) relativos: TXHP��R�TXDO��TXH��TXDQWR��FXMR��FRPR��RQGH��TXDQGR: 

Os homens TXH�VH prezam sabem que devem pensar antes no interesse público que nos pessoais. 
O chefe de departamento FRP�TXHP nos entrevistamos afirmou que o problema está resolvido. 

c) interrogativos: TXHP, �R��TXH��TXDO��TXDQWR�D��V���FRPR��RQGH��TXDQWR. 

4XHP�QRV apresentou o projeto? 
4XDQWR tempo se perde! 

d) conjunções subordinativas: TXDQGR��VH��FRPR��SRUTXH��TXH��HQTXDQWR��HPERUD��ORJR�TXH��HWF��
 Lembrei de confirmar a reserva no vôo TXDQGR�PH�GHVSHGLD do chefe da divisão. 

Se eles VH dispusessem ao diálogo... 
Logo TXH R vi, chamei-o para o despacho. 

O infinitivo precedido de uma das palavras ou expressões mencionadas acima, admite o pronome átono em 
próclise ou ênclise. Ex.: 

Nada lhe contamos para não R�DERUUHFHU (ou para não DERUUHFr�OR). 

���������0HVyFOLVH�
Usa-se o pronome no meio da forma verbal, quando esta estiver no futuro simples do presente ou do pretérito 

do indicativo. Ex.: 

Quando for possível, WUDQVPLWLU�OKHV�HL mais informações. 
6HU�QRV�LD útil contar com o apoio de todos. 

 Fica prejudicada a mesóclise quando houver, antes do futuro do presente ou do pretérito, uma das palavras ou 
expressões que provocam a próclise: 

1DGD�OKH�GLUHPRV (e não *1DGD�GLU�OKH�HPRV) até termos confirmação do fato. 
Essa é a resposta que OKH�HQYLDUtDPRV (e não *TXH�HQYLDU�OKH�tDPRV) caso ele voltasse ao assunto. 
Espera o Estado TXH a União OKH�GDUi (e não *TXH�����GDU�OKH�i) mais verbas. 

���������&DVRV�(VSHFLDLV�
a) É inviável a ênclise com o particípio. Ex.: 

A inflação KDYLD�VH�DSUR[LPDGR (nunca: *KDYLD�DSUR[LPDGR�VH) de limites intoleráveis. 
Jamais QRV�WtQKDPRV�HQIUDTXHFLGR (e não: *WtQKDPRV�HQIUDTXHFLGR�QRV) tanto. 
7r�OR�LD�DIHWDGR (e não *7HULD�DIHWDGR�OKH) o isolamento constante? 

b) Colocação do pronome átono em locuções e combinações verbais. 

 Nas combinações de verbo pessoal (auxiliar ou não) + infinitivo, o pronome átono pode ser colocado antes ou 
depois do primeiro verbo, ou depois do infinitivo. Ex.: 

'HYHPRV�OKH�GL]HU a verdade. Ou: 
1yV�OKH�GHYHPRV�GL]HU a verdade. Ou, ainda: 
'HYHPRV�GL]HU�OKH a verdade. 

No caso, a próclise com o infinitivo é própria da linguagem oral, ou escrita informal: Devemos OKH�GL]HU ... 
Evite-se esta colocação na redação oficial. 

Se, no caso mencionado, houver palavra que exige a próclise, só duas posições serão possíveis para o pronome 
átono: antes do auxiliar (próclise) ou depois do infinitivo (ênclise). Ex.: 

Não OKH�GHYHPRV dizer a verdade. 
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Não devemos GL]HU�OKH a verdade. 

�����6(0Æ17,&$�
 (do grego VHPDQWLNp, i. é, WpFKQH�VHPDQWLNp ‘arte da significação’ ) 

A semântica estuda o sentido das palavras, expressões, frases e unidades maiores da comunicação verbal, os 
significados que lhe são atribuídos. Ao considerarmos o significado de determinada palavra, levamos em conta sua 
história, sua estrutura (radical, prefixos, sufixos que participam da sua forma) e, por fim, do contexto em que se 
apresenta. 

 Quando analisamos o sentido das palavras na redação oficial, ressaltam como fundamentais a história da 
palavra e, obviamente, os contextos em que elas ocorrem. 

 A história da palavra, em sentido amplo, vem a ser a respectiva origem e as alterações sofridas no correr do 
tempo, ou seja, a maneira como evoluiu desde um sentido original para um sentido mais abrangente ou mais específico. 
Em sentido restrito, diz respeito à tradição no uso de determinado vocábulo ou expressão.  

São esses dois aspectos que devem ser considerados na escolha deste ou daquele vocábulo. 

Sendo a FODUH]D um dos requisitos fundamentais de todo texto oficial, deve-se atentar para a tradição no 
emprego de determinada expressão com determinado sentido. O emprego de expressões ditas “ GH� XVR� FRQVDJUDGR”  
confere uniformidade e transparência ao sentido do texto. Mas isto não quer dizer que os textos oficiais devam limitar-
se à repetição de chavões e clichês. 

Verifique sempre o contexto em que as palavras estão sendo utilizadas. Certifique-se de que não há repetições 
desnecessárias ou redundâncias. Procure sinônimos ou termos mais precisos para as palavras repetidas; mas se sua 
substituição for comprometer o sentido do texto, tornando-o ambíguo ou menos claro, não hesite em deixar o texto 
como está. 

 É importante lembrar que o idioma está em constante mutação. A própria evolução dos costumes, das idéias, 
das ciências, da política, enfim da vida social em geral, impõe a criação de novas palavras e formas de dizer. Na 
definição de Serafim da Silva Neto�  R¯  a língua: 

³������ p� XP� SURGXWR� VRFLDO�� p� XPD� DWLYLGDGH� GR� HVStULWR� KXPDQR�� 1mR� p�� DVVLP�� LQGHSHQGHQWH� GD�
YRQWDGH�GR�KRPHP��SRUTXH�R�KRPHP�QmR�p�XPD� IROKD�VHFD�DR�VDERU�GRV�YHQWRV�YHHPHQWHV�GH�XPD�
IDWDOLGDGH�GHVFRQKHFLGD�H�FHJD��1mR�HVWi�REULJDGD�D�SURVVHJXLU�QD�VXD�WUDMHWyULD��GH�DFRUGR�FRP�OHLV�GHWHUPLQDGDV�� SRUTXH� DV� OtQJXDV� VHJXHP� R� GHVWLQR� GRV� TXH� DV� IDODP�� VmR� R� TXH� GHODV� ID]HP� DV�
VRFLHGDGHV�TXH�DV�HPSUHJDP�´�

Assim, continuamente, novas palavras são criadas (os neologismos) como produto da dinâmica social, e 
incorporados ao idioma inúmeros vocábulos de origem estrangeira (os estrangeirismos), que vêm para designar ou 
exprimir realidades não contempladas no repertório anterior da língua portuguesa. 

A redação oficial não pode alhear-se dessas transformações, nem incorporá-las acriticamente. Quanto às 
novidades vocabulares, elas devem sempre ser usadas com critério, evitando-se aquelas que podem ser substituídas por 
vocábulos já de uso consolidado sem prejuízo do sentido que se lhes quer dar. 

De outro lado, não se concebe que, em nome de suposto purismo, a linguagem das comunicações oficiais fique 
imune às criações vocabulares ou a empréstimos de outras línguas. A rapidez do desenvolvimento tecnológico, por 
exemplo, impõe a criação de inúmeros novos conceitos e termos, ditando de certa forma a velocidade com que a língua 
deve incorporá-los. O importante é usar o estrangeirismo de forma consciente, buscar o equivalente português quando 
houver, ou conformar a palavra estrangeira ao espírito da língua portuguesa. 

O problema do abuso de estrangeirismos inúteis ou empregados em contextos em que não cabem, é em geral 
causado ou pelo desconhecimento da riqueza vocabular de nossa língua, ou pela incorporação acrítica do 
estrangeirismo. 

�������+RP{QLPRV�H�3DU{QLPRV��
 Muitas vezes temos dúvidas no uso de vocábulos distintos provocadas pela semelhança ou mesmo pela 
igualdade de pronúncia ou de grafia entre eles. É o caso dos fenômenos designados como KRPRQtPLD e SDURQtPLD. 

A KRPRQtPLD é a designação geral para os casos em que palavras de sentidos diferentes têm a mesma grafia (os 
homônimos homógrafos) ou a mesma pronúncia (os homônimos homófonos). 

Os homógrafos podem coincidir ou não na pronúncia, como nos exemplos: TXDUWR (aposento) e TXDUWR 
(ordinal), PDQJD (fruta) e PDQJD (de camisa), em que temos pronúncia idêntica; e DSHOR (pedido) e DSHOR (com H aberto, 

                                                           � e
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1a pess. do sing do pres. do ind. do verbo DSHODU), FRQVROR (alívio) e FRQVROR (com R aberto, 1a pess. do sing. do pres. do 
ind. do verbo FRQVRODU), com pronúncia diferente. 

Os homógrafos de idêntica pronúncia diferenciam-se pelo contexto em que são empregados. Não há dúvida, 
por exemplo, quanto ao emprego da palavra VmR nos três sentidos: a) verbo VHU, 3a pess. do pl. do pres., b) VDXGiYHO e c) 
santo. 

Palavras de grafia diferente e de pronúncia igual (homófonos) geram dúvidas ortográficas. Caso, por exemplo, 
de DFHQWR/DVVHQWR, FRVHU/FR]HU, dos prefixos DQWH�/DQWL-, etc. Aqui o contexto não é suficiente para resolver o problema, 
pois sabemos o sentido, a dúvida é de letra(s). Sempre que houver incerteza, consulte a lista adiante, algum dicionário 
ou manual de ortografia. 

Já o termo SDURQtPLD designa o fenômeno que ocorre com palavras semelhantes (mas não idênticas) quanto à 
grafia ou à pronúncia. É fonte de muitas dúvidas, como entre GHVFULomR (‘ato de descrever’ ) e GLVFULomR (‘qualidade do 
que é discreto’ ), UHWLILFDU (‘corrigir’ ) e UDWLILFDU (confirmar). 

Como não interessa aqui aprofundar a discussão teórica da matéria, restringimo-nos a uma lista de palavras que 
costumam suscitar dúvidas de grafia ou sentido. Procuramos incluir palavras que com mais freqüência provocam 
dúvidas na elaboração de textos oficiais, com o cuidado de agregá-las em pares ou pequenos grupos formais. 

$EVROYHU: inocentar, relevar da culpa imputada: 2�M~UL�DEVROYHX�R�UpX. $EVRUYHU: embeber em si, esgotar: 2�VROR�DEVRUYHX�OHQWDPHQWH�D�iJXD�GD�FKXYD. 

$FHQGHU: atear (fogo), inflamar. $VFHQGHU: subir, elevar-se. 

$FHQWR: sinal gráfico; inflexão vocal: 9RFiEXOR�VHP�DFHQWR. $VVHQWR: banco, cadeira: 7RPDU�DVVHQWR�QXP�FDUJR. 

$FHUFD�GH: sobre, a respeito de: 1R�GLVFXUVR��R�3UHVLGHQWH�IDORX�DFHUFD�GH�VHXV�SODQRs. 
$�FHUFD�GH: a uma distância aproximada de: 2�DQH[R�ILFD�D�FHUFD�GH�WULQWD�PHWURV�GR�SUpGLR�SULQFLSDO��(VWDPRV�D�FHUFD�GH�XP�PrV�RX��DQR��GDV�HOHLo}HV��+i� FHUFD� GH: faz aproximadamente (tanto tempo): +i� FHUFD� GH� XP� DQR�� WUDWDPRV� GH� FDVR� LGrQWLFR�� existem 
aproximadamente��+i�FHUFD�GH�PLO�WtWXORV�QR�FDWiORJR� 
$FLGHQWH: acontecimento casual; desastre: $� GHUURWD� IRL� XP� DFLGHQWH� QD� VXD� YLGD SURILVVLRQDO�� 2� V~ELWR� WHPSRUDO�
SURYRFRX�WHUUtYHO�DFLGHQWH�QR�SDUTXH� ,QFLGHQWH: episódio; que incide, que ocorre: 2�LQFLGHQWH�GD�GHPLVVmR�Mi�IRL�VXSHUDGR� 
$GRWDU: escolher, preferir; assumir; pôr em prática. 'RWDU: dar em doação, beneficiar. 

$ILP: que apresenta afinidade, semelhança, relação (de parentesco): 6H�R�DVVXQWR�HUD�DILP��SRU�TXH�QmR�IRL�WUDWDGR�QR�
PHVPR�SDUiJUDIR" $�ILP�GH: para, com a finalidade de, com o fito de: 2�SURMHWR�IRL�HQFDPLQKDGR�FRP�TXLQ]H�GLDV�GH�DQWHFHGrQFLD�D�ILP�
GH�SHUPLWLU�D�QHFHVViULD�UHIOH[mR�VREUH�VXD�SHUWLQrQFLD� 
$OWR� de grande extensão vertical; elevado, grande. $XWR: ato público, registro escrito de um ato, peça processual. 

$OHDWyULR� casual, fortuito, acidental. $OKHDWyULR: que alheia, alienante, que desvia ou perturba. 

$PRUDO: desprovido de moral, sem senso de moral. ,PRUDO� contrário à moral, aos bons costumes, devasso, indecente. 

$QWH (preposição): diante de, perante: $QWH�WDO�VLWXDomR��QmR�WHYH�DOWHUQDWLYD. $QWH- (SUHIL[R): expressa anterioridade: DQWHSRU��DQWHYHU��DQWHSURMHWR�DQWH�GLOXYLDQR� $QWL- (SUHIL[R): expressa contrariedade; contra: DQWLFLHQWtILFR��DQWLELyWLFR��DQWL�KLJLrQLFR��DQWL�0DU[. 
$R� HQFRQWUR� GH: para junto de; favorável a: )RL� DR� HQFRQWUR� GRV� FROHJDV��2� SURMHWR� VDODULDO� YHLR� DR� HQFRQWUR� GRV�
DQVHLRV�GRV�WUDEDOKDGRUHV� 'H�HQFRQWUR�D: contra; em prejuízo de: 2�FDUUR�IRL�GH�HQFRQWUR�D�XP�PXUR��2�JRYHUQR�QmR�DSRLRX�D�PHGLGD��SRLV�YLQKD�
GH�HQFRQWUR�DRV�LQWHUHVVHV�GRV�PHQRUHV��
$R� LQYpV� GH: ao contrário de: $R� LQYpV�GH� GHPLWLU� �GH]� IXQFLRQiULRV�� D�HPSUHVD�FRQWUDWRX�PDLV�YLQWH� (Inaceitável o 
cruzamento  *DR�HP�YH]�GH��� (P�YH]�GH� em lugar de: (P�YH]�GH�GHPLWLU�GH]�IXQFLRQiULRV��D�HPSUHVD�GHPLWLX�YLQWH� 
$�SDU: informado, ao corrente, ciente: 2�0LQLVWUR�HVWi�D�SDU (var.: DR par) GR�DVVXQWR; ao lado, junto; além de. $R�SDU: de acordo com a convenção legal: Fez a troca de mil dólares ao par. 
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$SDUWH: interrupção, comentário à margem: 2�GHSXWDGR�FRQFHGHX�DR�FROHJD�XP�DSDUWH�HP�VHX�SURQXQFLDPHQWR��
¬�SDUWH: em separado, isoladamente, de lado: 2�DQH[R�DR�SURMHWR�IRL�HQFDPLQKDGR�SRU�H[SHGLHQWH�j�SDUWH. 
$SUHoDU: avaliar, pôr preço: 2�SHULWR�DSUHoRX�LUULVRULDPHQWH�R�LPyYHO. $SUHVVDU: dar pressa a, acelerar: 6H�R�DQGDPHQWR�GDV�REUDV�QmR�IRU�DSUHVVDGR��QmR�VHUi�FXPSULGR�R�FURQRJUDPD��
ÈUHD: superfície delimitada, região. ÈULD� canto, melodia. 

$UHVWR: acórdão, caso jurídico julgado: 1HVWH�FDVR��R�DUHVWR�p�LUUHFRUUtYHO. $UUHVWR: apreensão judicial, embargo: 2V�EHQV�GR�WUDILFDQWH��SUHVR�IRUDP��WRGRV�DUUHVWDGRV. 
$UURFKDU: apertar com arrocho, apertar muito. $UUR[DU� ou DUUR[HDU��UR[HDU: tornar  roxo. 

ÈV: exímio em sua atividade; carta do baralho. $] (p. us.): esquadrão, ala do exército. 

$WXDU: agir, pôr em ação; pressionar. 
$XWXDU: lavrar um auto; processar. 

$XIHULU: obter, receber: $XIHULU�OXFURV��YDQWDJHQV. $IHULU: avaliar, cotejar, medir, conferir: $IHULU�YDORUHV��UHVXOWDGRV. 
$XJXUDU� prognosticar, prever, auspiciar: 2�3UHVLGHQWH�DXJXURX�VXFHVVR�DR�VHX�SDU�DPHULFDQR� $JRXUDU: pressagiar, predizer (geralmente no mau sentido): 2V�WpFQLFRV�DJRXUDP�GHVDVWUH�QD�FROKHLWD. 

$YRFDU� atribuir-se, chamar: $YRFRX�D�VL�FRPSHWrQFLDV�GH�RXWUHP. (YRFDU� lembrar, invocar: (YRFRX�QR�GLVFXUVR�R�FRPHoR�GH�VXD�FDUUHLUD. ,QYRFDU� pedir (a ajuda de); chamar; proferir: $R�ILQDO�GR�GLVFXUVR��LQYRFRX�D�DMXGD�GH�'HXV. 
&DoDU� perseguir, procurar, apanhar (geralmente animais). 
&DVVDU: tornar nulo ou sem efeito, suspender, invalidar. 

&DUHDU� atrair, ganhar, granjear. &DULDU: criar cárie. 
&DUUHDU� conduzir em carro, carregar. 

&DVXDO� fortuito, aleatório, ocasional. &DXVDO� causativo, relativo a causa. 

&DYDOHLUR� que anda a cavalo, cavalariano. &DYDOKHLUR� indivíduo distinto, gentil, nobre. 

&HQVR� alistamento, recenseamento, contagem. 6HQVR� entendimento, juízo, tino. 

&HUUDU� fechar, encerrar, unir, juntar. 6HUUDU� cortar com serra, separar, dividir. 

&HVVmR� ato de ceder: $�FHVVmR�GR�ORFDO�SHOR�PXQLFtSLR�WRUQRX�SRVVtYHO�D�UHDOL]DomR�GD�REUD. 6HomR� setor, subdivisão de um todo, repartição, divisão: (P�TXDO�VHomR�GR�PLQLVWpULR�HOH�WUDEDOKD? 6HVVmR� espaço de tempo que dura uma reunião, um congresso; reunião; espaço de tempo durante o qual se realiza uma 
tarefa: $�SUy[LPD�VHVVmR�OHJLVODWLYD�VHUi�LQLFLDGD�HP�� ® �GH�DJRVWR��
&Ki��planta, infusão. ;i� antigo soberano persa. 

&KHTXH��ordem de pagamento à vista. ;HTXH� dirigente árabe; lance de xadrez; (fig.) perigo (S{U�HP�[HTXH). 
&tULR� vela de cera. 6tULR� da Síria. 

&tYHO� relativo à jurisdição dos tribunais civis. &LYLO� relativo ao cidadão; cortês, polido (daí�FLYLOLGDGH); não militar nem, eclesiástico. 

&ROLGLU� trombar, chocar; contrariar: $�QRYD�SURSRVWD�FROLGH�IURQWDOPHQWH�FRP�R�HQWHQGLPHQWR�KDYLGR� &ROLJLU� colecionar, reunir, juntar: $V�OHLV�IRUDP�FROLJLGDV�SHOR�0LQLVWpULR�GD�-XVWLoD. 

&RPSULPHQWR� medida, tamanho, extensão, altura. 
&XPSULPHQWR� ato de cumprir, execução completa; saudação. 
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&RQFHOKR� circunscrição administrativa ou município (em Portugal). 
&RQVHOKR� aviso, parecer, órgão colegiado. 

&RQFHUWR: acerto, combinação, composição, harmonização (FS�� FRQFHUWDU): 2� FRQFHUWR� GDV� QDo}HV���� 2� FRQFHUWR� GH�
*XDUQLHUL��� &RQVHUWR� reparo, remendo, restauração (FS��FRQVHUWDU): &HUWRV�SUREOHPDV�FU{QLFRV�DSDUHQWHPHQWH�QmR�WrP�FRQVHUWR� 
&RQMH�F�WXUD� suspeita, hipótese, opinião. &RQMXQWXUD: acontecimento, situação, ocasião, circunstância. 

&RQWUDYHQomR� transgressão ou infração a normas estabelecidas. &RQWUDYHUVmR� versão contrária, inversão. 

&RVHU: costurar, ligar, unir. 
&R]HU� cozinhar, preparar. 

&RVWHDU� navegar junto à costa, contornar. $�IUDJDWD�FRVWHRX� LQ~PHUDV�SUDLDV�GR� OLWRUDO�EDLDQR�DQWHV�GH�SDUWLU�SDUD�DOWR�PDU��
&XVWHDU: pagar o custo de, prover, subsidiar. 4XDO�D�HPSUHVD�GLVSRVWD�D�FXVWHDU�WDO�SURMHWR? &XVWDU� valer, necessitar, ser penoso. 4XDQWR�FXVWD�R�SURMHWR"�&XVWD�PH�FUHU�TXH�IXQFLRQDUi. 

'HIHULU� consentir, atender, despachar favoravelmente, conceder. 'LIHULU� ser diferente, discordar; adiar, retardar, dilatar. 

'HJUDGDU� deteriorar, desgastar, diminuir, rebaixar. 'HJUHGDU� impor pena de degredo, desterrar, banir. 

'HODWDU (GHODomR): denunciar, revelar crime ou delito, acusar: 2V� WUDILFDQWHV� IRUDP� GHODWDGRV� SRU� PHPEUR� � GH�
TXDGULOKD�ULYDO��'LODWDU (GLODomR): alargar, estender; adiar, diferir: $�GLODomR�GR�SUD]R�GH�HQWUHJD�GDV�GHFODUDo}HV�GHSHQGH�GH�GHFLVmR�
GR�'LUHWRU�GD�5HFHLWD�)HGHUDO� 
'HUURJDU: revogar parcialmente (uma lei), anular. 'HUURFDU��destruir, arrasar, desmoronar. 

'HVFULomR��ato de descrever, representação, definição. 'LVFULomR��discernimento, reserva, prudência, recato. 

'HVFULPLQDU��absolver de crime, tirar a culpa de. 'LVFULPLQDU��diferençar, separar, discernir. 

'HVSHQVD��local em que se guardam mantimentos, depósito de provisões. 'LVSHQVD��licença ou permissão para deixar de fazer algo a que se estava obrigado; demissão. 

'HVSHUFHELGR��que não se notou, para o que não se atentou: $SHVDU�GH�VXD�LPSRUWkQFLD��R�SURMHWR�SDVVRX�GHVSHUFHELGR� 'HVDSHUFHELGR��desprevenido, desacautelado: (PEDUFRX� SDUD� D�PLVVmR� QD�$PD]{QLD� WRWDOPHQWH� GHVDSHUFHELGR� GRV�
GHVDILRV�TXH�OKH�DJXDUGDYDP��
'HVVHFDU��secar bem, enxugar, tornar seco. 'LVVHFDU��analisar minuciosamente, dividir anatomicamente. 

'HVWUDWDU��insultar, maltratar com palavras. 
'LVWUDWDU��desfazer um trato, anular. 

'LVWHQVmR��ato ou efeito de distender, torção violenta dos ligamentos  de uma articulação. 'LVWLQomR��elegância, nobreza, boa educação: 7RGRV�GHYHP�SRUWDU�VH�FRP�GLVWLQomR� 'LVVHQVmR��desavença, diferença de opiniões ou interesses: $�GLVVHQVmR�VREUH�D�PDWpULD�LPSRVVLELOLWRX�R�DFRUGR� 
(OLGLU��suprimir, eliminar. ,OLGLU��contestar, refutar, desmentir. 

(PHQGD��correção de falta ou defeito, regeneração, remendo: $R�WRUQi�OR�PDLV�FODUR�H�REMHWLYR��D�HPHQGD�PHOKRURX�R�
SURMHWR. (PHQWD��apontamento, súmula de decisão judicial ou do objeto de uma lei. 3URFXUR�XPD� OHL� FXMD�HPHQWD�p ³GLVS}H�
VREUH�D�SURSULHGDGH�LQGXVWULDO´��
(PHUJLU��vir à tona, manifestar-se. ,PHUJLU��mergulhar, afundar (submergir), entrar. 

(PLJUDU��deixar o país para residir em outro. ,PLJUDU��entrar em país estrangeiro para nele viver. 
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(PLQHQWH��HPLQrQFLD���alto, elevado, sublime. 
,PLQHQWH��LPLQrQFLD���que está prestes a acontecer, pendente, próximo. 

(PLWLU��HPLVVmR���produzir, expedir, publicar. ,PLWLU��LPLVVmR���fazer entrar, introduzir, investir. 

(PSRoDU��reter em poço ou poça, formar poça. (PSRVVDU��dar posse a, tomar posse, apoderar-se. 

(QFURVWDU��criar crosta. ,QFUXVWDU��cobrir de crosta, adornar, revestir, prender-se, arraigar-se. 

(QWHQGHU��compreender, perceber, deduzir. ,QWHQGHU��(p. us): exercer vigilância, superintender. 

(QXPHUDU��numerar, enunciar, narrar, arrolar. ,Q~PHUR��inumerável, sem conta, sem número. 

(VSHFWDGRU��aquele que assiste qualquer ato ou espetáculo, testemunha. 
([SHFWDGRU��que tem expectativa, que espera. 

(VSHUWR��inteligente, vivo, ativo. ([SHUWR��perito, especialista. 

(VSLDU��espreitar, observar secretamente, olhar. ([SLDU��cumprir pena, pagar, purgar. 

(VWDGD��ato de estar, permanência: 1RVVD�HVWDGD�HP�6mR�3DXOR�IRL�PXLWR�DJUDGiYHO��(VWDGLD��prazo para carga e descarga de navio ancorado em porto: 2�³5LR�GH�-DQHLUR´�IRL�DXWRUL]DGR�D�XPD�HVWDGLD�GH�
WUrV�GLDV� 
(VWkQFLD��lugar onde se está, morada, recinto. 
,QVWkQFLD��solicitação, pedido, rogo; foro, jurisdição, juízo.�
(VWUDWR� cada camada das rochas estratificadas. ([WUDWR� coisa que se extraiu de outra; pagamento, resumo, cópia; perfume. 

)ODJUDQWH� ardente, acalorado; diz-se do ato que a pessoa é surpreendida a praticar (flagrante delito). )UDJUDQWH� que tem fragrância ou perfume; cheiroso. 

)ORUHVFHQWH� que floresce, próspero, viçoso. )OXRUHVFHQWH� que tem a propriedade da fluorescência. 

)ROKDU� produzir folhas, ornar com folhagem, revestir lâminas. )ROKHDU� percorrer as folhas de um livro, compulsar, consultar. 

,QFHUWR� não certo, indeterminado, duvidoso, variável. ,QVHUWR� introduzido, incluído, inserido. 

,QFLSLHQWH� iniciante, principiante. 
,QVLSLHQWH� ignorante, insensato. 

,QFRQWLQHQWH� imoderado, que não se contém, descontrolado. ,QFRQWLQHQWL� imediatamente, sem demora, logo, sem interrupção. 

,QGX]LU� causar, sugerir, aconselhar, levar a: 2�UpX�GHFODURX�TXH�KDYLD�VLGR�LQGX]LGR�D�FRPHWHU�R�GHOLWR. $GX]LU� expor, apresentar: $�GHIHVD��HQWmR��DGX]LX�QRYDV�SURYDV. 
,QIODomR� ato ou efeito de inflar; emissão exagerada de moeda, aumento persistente de preços. ,QIUDomR� ato ou efeito de infringir ou violar uma norma. 

,QIOLJLU� cominar, aplicar (pena, castigo, repreensão, derrota): 2�MXL]�LQIOLJLX�SHVDGD�SHQD�DR�UpX. ,QIULQJLU� transgredir, violar, desrespeitar (lei, regulamento, etc.) (cp. LQIUDomR): $� FRQGHQDomR� GHFRUUHX� GH� WHU� HOH�
LQIULQJLGR�XP�VHP�Q~PHUR�GH�DUWLJRV�GR�&yGLJR�3HQDO. 
,QTXHULU� apertar (a carga de animais), encilhar. ,QTXLULU� procurar informações sobre, indagar, investigar, interrogar. 

,QWHUFHVVmR� ato de interceder. ,QWHUVH�F�omR� ação de se(c)cionar, cortar; ponto em que se encontram duas linhas ou superfícies. 

,QWHU� (prefixo): entre; preposição latina usada em locuções: LQWHU�DOLD (entre outros), LQWHU�SDUHV (entre iguais). 
,QWUD� (prefixo): interior, dentro de. 
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-XGLFLDO� que tem origem no Poder Judiciário ou que perante ele se realiza. 
-XGLFLiULR� relativo ao direito processual ou à organização da Justiça. 

/LEHUDomR� ato de liberar, quitação de dívida ou obrigação. /LEHUWDomR� ato de libertar ou libertar-se. 

/LVWD� relação, catálogo; var. pop. de OLVWUD� /LVWUD� risca de cor diferente num tecido (var. pop. de OLVWD). 

/RFDGRU� que dá de aluguel, senhorio, arrendador. /RFDWiULR� alugador, inquilino: 2�ORFDGRU�UHDMXVWRX�R�DOXJXHO�VHP�D�FRQFRUGkQFLD�GR�ORFDWiULR. 

/XVWUH� brilho, glória, fama; abajur. /XVWUR� qüinqüênio; polimento. 

0DJLVWUDGR� juiz, desembargador, ministro. 0DJLVWUDO� relativo a mestre (latim: PDJLVWHU); perfeito, completo; exemplar. 

0DQGDGR�� garantia constitucional para proteger direito individual líquido e certo; ato de mandar; ordem escrita 
expedida por autoridade judicial ou administrativa: XP�PDQGDGR�GH�VHJXUDQoD��PDQGDGR�GH�SULVmR��0DQGDWR� autorização que alguém confere a outrem para praticar atos em seu nome; procuração; delegação: R�PDQGDWR�
GH�XP�GHSXWDGR��VHQDGRU��GR�3UHVLGHQWH��
0DQGDQWH� que manda; aquele que outorga um mandato. 0DQGDWiULR� aquele que recebe um mandato, executor de mandato, representante, procurador. 0DQGDWyULR� obrigatório. 

2EFHFDomR� ato ou efeito de obcecar, teimosia, cegueira. 2EVHVVmR� impertinência, perseguição, idéia fixa. 

2UGLQDO� numeral que indica ordem ou série (SULPHLUR��VHJXQGR��PLOpVLPR, etc.). 
2UGLQiULR� comum, freqüente, trivial, vulgar. 

2ULJLQDO� com caráter próprio; inicial, primordial. 2ULJLQiULR� que provém de, oriundo; inicial, primitivo. 

3DoR� palácio real ou imperial; a corte. 3DVVR� ato de avançar ou recuar um pé para andar; caminho, etapa. 

3OHLWR� questão em juízo, demanda, litígio, discussão: 2�SOHLWR�SRU�PDLV�HVFRODV�QD�UHJLmR�IRL�PXLWR�EHP�IRUPXODGR��3UHLWR� sujeição, respeito, homenagem: 2V�DOXQRV�UHQGHUDP�SUHLWR�DR�DQWLJR�UHLWRU. 
3UHFHGHU��ir ou estar adiante de, anteceder, adiantar-se. 3URFHGHU� originar-se, derivar, provir; levar a efeito, executar. 

3yV� (prefixo): posterior a, que sucede, atrás de, após: SyV�PRGHUQR��SyV�RSHUDWyULR. 3Up� (prefixo): anterior a, que precede, à frente de, antes de: SUp�PRGHUQLVWD��SUp�SULPiULR. 3Uy (advérbio): em favor de, em defesa de. $�PDLRULD�PDQLIHVWRX�VH�FRQWUD��PDV�GHL�PHX�SDUHFHU�SUy. 

3UHHPLQHQWH� que ocupa lugar elevado, nobre, distinto. 3URHPLQHQWH� alto, saliente, que se alteia acima do que o circunda. 

3UHSRVLomR� ato de prepor, preferência; palavra invariável que liga constituintes da frase. 
3URSRVLomR� ato de propor, proposta; máxima, sentença; afirmativa, asserção. 

3UHVDU� capturar, agarrar, apresar. 3UH]DU� respeitar, estimar muito, acatar. 

3UHVFUHYHU� fixar limites, ordenar de modo explícito, determinar; ficar sem efeito, anular-se: 2�SUD]R�SDUD�HQWUDGD�GR�
SURFHVVR�SUHVFUHYHX�Ki�GRLV�PHVHV��3URVFUHYHU� abolir, extinguir, proibir, terminar; desterrar. 2�XVR�GH�YiULDV�VXEVWkQFLDV�SVLFRWUySLFDV�IRL�SURVFULWR�SRU�
UHFHQWH�SRUWDULD�GR�0LQLVWUR��
3UHYHU� ver antecipadamente, profetizar; calcular: A assessoria previu acertadamente o desfecho do caso. 3URYHU� providenciar, dotar, abastecer, nomear para cargo: 2� FKHIH� GR� GHSDUWDPHQWR� GH� SHVVRDO� SURYHX� RV� FDUJRV�
YDFDQWHV��3URYLU� originar-se, proceder; resultar: $�G~YLGD�SURYpP��2V�HUURV�SURYrP��GD�IDOWD�GH�OHLWXUD��
3URODWDU� proferir sentença, promulgar. 
3URWHODU� adiar, prorrogar. 

5DWLILFDU� validar, confirmar, comprovar. 



 70 

5HWLILFDU� corrigir, emendar, alterar: $�GLUHWRULD�UDWLILFRX�D�GHFLVmR�DSyV�R�WH[WR�WHU�VLGR�UHWLILFDGR�HP�VXDV�SDVVDJHQV�
DPEtJXDV��
5HFUHDU� proporcionar recreio, divertir, alegrar. 5HFULDU� criar de novo. 

5HLQFLGLU� tornar a incidir, recair, repetir. 5HVFLQGLU� dissolver, invalidar, romper, desfazer: &RPR�HOH�UHLQFLGLX�QR�HUUR��R�FRQWUDWR�GH�WUDEDOKR�IRL�UHVFLQGLGR��
5HPLomR� ato de remir, resgate, quitação. 5HPLVVmR� ato de remitir, intermissão, intervalo; perdão, expiação. 

5HSUHVVmR� ato de reprimir, contenção, impedimento, proibição. 5HSUHHQVmR� ato de repreender, enérgica admoestação, censura, advertência. 

5XoR� grisalho, desbotado.�5XVVR: referente à Rússia, nascido naquele país; língua falada na Rússia. 

6DQomR� confirmação, aprovação; pena imposta pela lei ou por contrato para punir sua infração. 
6DQVmR� nome de personagem bíblico; certo tipo de guindaste. 

6HGHQWR� que tem sede; sequioso (var. p. us.: VHGHQWH). &HGHQWH� que cede, que dá. 

6REUHVFULWDU� endereçar, destinar, dirigir.�6XEVFULWDU� assinar, subscrever. 

6RUWLU� variar, combinar, misturar. 6XUWLU� causar, originar, produzir (efeito). 

6XEHQWHQGHU� perceber o que não estava claramente exposto; supor. 6XELQWHQGHU� exercer função de subintendente, dirigir. 
6XEWHQGHU� estender por baixo. 

6XVWDU� interromper, suspender; parar, interromper-se (VXVWDU�VH). 6XVWHU� sustentar, manter; fazer parar, deter. 

7DFKD� pequeno prego; mancha, defeito, pecha. 7D[D� espécie de tributo, tarifa. 

7DFKDU� censurar, qualificar, acoimar: WDFKDU�DOJXpP��WDFKi�OR��GH�VXEYHUVLYR. 7D[DU� fixar a taxa de; regular, regrar: WD[DU�PHUFDGRULDV. 
7DSDU� fechar, cobrir, abafar. 7DPSDU� pôr tampa em. 

7HQomR� intenção, plano (deriv.: WHQFLRQDU); assunto, tema. 7HQVmR� estado de tenso, rigidez (deriv.: tensionar); diferencial elétrico. 

7UiIHJR� trânsito de veículos, percurso, transporte. 
7UiILFR� negócio ilícito, comércio, negociação. 

7UiV� atrás, detrás, em seguida, após (cf. em locuções: GH�WUiV��SRU�WUiV). 7UD]� 3a pessoa do singular do presente do indicativo do verbo WUD]HU. 
9HVWLiULR� guarda-roupa; local em que se trocam roupas. 9HVWXiULR� as roupas que se vestem, traje. 

9XOWRVR� de grande vulto, volumoso. 9XOWXRVR (p. us.): atacado de vultuosidade (congestão da face). 

�������([SUHVV}HV�D�(YLWDU�H�([SUHVV}HV�GH�8VR�5HFRPHQGiYHO�
Como mencionado na introdução deste capítulo, o sentido das palavras liga-se intimamente à tradição e ao 

contexto de seu uso. Assim, temos vocábulos e expressões (locuções) que, por seu continuado emprego com 
determinado sentido, passam a ser usados sempre em tal contexto e de tal forma, tornando-se H[SUHVV}HV� GH� XVR�
FRQVDJUDGR. Mais do que do sentido das palavras, trata-se aqui também da regência de determinados verbos e nomes (v. 
������5HJrQFLD). 

O esforço de classificar expressões como GH� XVR� D� VHU� HYLWDGR ou como GH� XVR� UHFRPHQGiYHO atende, 
primordialmente, ao princípio da clareza e da transparência que deve nortear a elaboração de todo texto oficial. Não se 
trata, pois, de mera preferência ou gosto por determinada forma. 
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A linguagem dos textos oficiais deve sempre pautar-se pelo padrão culto formal da língua (v. ���� $�/LQJXDJHP�
GRV�$WRV�H�&RPXQLFDo}HV�2ILFLDLV). Não é aceitável, portanto, que desses textos constem coloquialismos ou expressões 
de uso restrito a determinados grupos, que comprometeriam sua própria compreensão pelo público. Acrescente-se que 
indesejável é também a repetição excessiva de uma mesma palavra quando há outra que pode substituí-la sem prejuízo 
ou alteração de sentido. 

Quanto a determinadas expressões que devem ser evitadas, mencionem-se aquelas que formam FDFyIDWRV, ou 
seja, “ R� HQFRQWUR� GH� VtODEDV� HP� TXH� D� PDOtFLD� GHVFREUH� XP� QRYR� WHUPR� FRP� VHQWLGR� WRUSH� RX� ULGtFXOR” .18 Não há 
necessidade, no entanto, de estender a preocupação de evitar a ocorrência de cacófatos a um sem-número de locuções 
que produzem terceiro sentido, como SRU�FDGD�� YH]�SDVVDGD, etc. Trata-se, sobretudo, de uma questão de estilo e da 
própria sensibilidade do autor do texto. Não faz sentido eliminar da língua inúmeras locuções que só causam espanto ao 
leitor que está à procura do duplo sentido. 

Essa recomendação vale também para os casos em que a partição silábica (translineação) possa redundar em 
sentido torpe ou obsceno. 

Apresentamos, a seguir, lista de expressões cujo uso ou repetição deve ser evitado, indicando com que sentido 
devem ser empregadas e sugerindo alternativas vocabulares a palavras que costumam constar com excesso dos 
expedientes oficiais. 

j�PHGLGD�TXH�QD�PHGLGD�HP�TXH�
À PHGLGD� TXH (locução proporcional) – à proporção que, ao passo que, conforme: Os preços deveriam diminuir à 
medida que diminui a procura. 1D�PHGLGD�HP�TXH (locução causal) – pelo fato de que, uma vez que: Na medida em que 
se esgotaram as possibilidades de negociação, o projeto foi integralmente vetado. Evite os cruzamentos – bisonhos, 
canhestros – *à medida HP que, *na medida que... 

D�SDUWLU�GH�
$�SDUWLU�GH deve ser empregado preferencialmente no sentido temporal: A cobrança do imposto entra em vigor a partir 
do início do próximo ano. Evite repeti-la com o sentido de ‘com base em’ , preferindo FRQVLGHUDQGR��WRPDQGR�VH�SRU�
EDVH��IXQGDQGR�VH�HP��EDVHDQGR�VH�HP. 

DPERV�WRGRV�RV�GRLV�
$PERV significa ‘os dois’  ou ‘um e outro’ . Evite expressões pleonásticas como DPERV�GRLV��DPERV�RV�GRLV��DPERV�GH�
GRLV�� DPERV� D� GRLV. Quando for o caso de enfatizar a dualidade, empregue WRGRV� RV� GRLV: 7RGRV� RV� GRLV�0LQLVWURV�
DVVLQDUDP�D�3RUWDULD��
DQH[R�HP�DQH[R�
O adjetivo anexo concorda em gênero e número com o substantivo ao qual se refere��(QFDPLQKR�DV�PLQXWDV�DQH[DV��
'LULJLPRV�RV�DQH[RV�SURMHWRV�j�&KHILD. Use também MXQWR��DSHQVR. A locução adverbial HP�DQH[R, como é próprio aos 
advérbios, é invariável: (QFDPLQKR�DV�PLQXWDV�HP�DQH[R��(P�DQH[R��GLULJLPRV�RV�SURMHWRV�j�&KHILD� Empregue também 
FRQMXQWDPHQWH��MXQWDPHQWH�FRP. 

DR�QtYHO�GH�HP�QtYHO��GH��
A locução ao QtYHO tem o sentido de j�PHVPD�DOWXUD�GH: )RUWDOH]D� ORFDOL]D�VH�DR�QtYHO�GR�PDU. Evite seu uso com o 
sentido de HP�QtYHO��FRP�UHODomR�D��QR�TXH�VH�UHIHUH�D. (P�QtYHO significa ‘nessa instância’ : $�GHFLVmR�IRL�WRPDGD�HP�QtYHO�0LQLVWHULDO��(P�QtYHO�SROtWLFR��VHUi�GLItFLO�FKHJDU�VH�DR�FRQVHQVR��$�QtYHO (GH) constitui modismo que é melhor 
evitar. 

DVVLP��
Use após a apresentação de alguma situação ou proposta para ligá-la à idéia seguinte. Alterne com: GHVVD�IRUPD��GHVVH�
PRGR��GLDQWH�GR�H[SRVWR��GLDQWH�GLVVR��FRQVHT�HQWHPHQWH��SRUWDQWR��SRU�FRQVHJXLQWH��DVVLP�VHQGR��HP�FRQVHT�rQFLD��HP�
YLVWD�GLVVR��HP�IDFH�GLVVR��
DWUDYpV�GH�SRU�LQWHUPpGLR�GH�
$WUDYpV�GH quer dizer GH�ODGR�D�ODGR��SRU�HQWUH: $�YLDJHP�LQFOXtD�GHVORFDPHQWRV�DWUDYpV�GH�ERD�SDUWH�GD�IORUHVWD� Evite 
o emprego com o sentido de meio ou instrumento; nesse caso empregue SRU�LQWHUPpGLR��SRU��PHGLDQWH��SRU�PHLR�GH��
VHJXQGR��VHUYLQGR�VH�GH��YDOHQGR�VH�GH��2�SURMHWR�IRL�DSUHVHQWDGR�SRU�LQWHUPpGLR�GR�'HSDUWDPHQWR��2�DVVXQWR�GHYH�VHU�
UHJXODGR�SRU�PHLR�GH�GHFUHWR��$�FRPLVVmR�IRL�FULDGD�PHGLDQWH�SRUWDULD�GR�0LQLVWUR�GH�(VWDGR��
EHP�FRPR�
Evite repetir; alterne com H, FRPR��WDPEpP���LJXDOPHQWH��GD�PHVPD�IRUPD. Evite o uso, polêmico para certos autores, da 
locução EHP�DVVLP como equivalente. 

                                                           � �
  SAID ALI, Manoel. �6f�i�v���j k u�i���g�u�{
w
y���f�k i1y�i�h � w!�%{
i�r�n
f�j {��%{
g���i . 3. ed. Brasília: Ed. Universidade de Brasília. p. 224. 
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FDGD�
Este pronome indefinido deve ser usado em função adjetiva: 4XDQWR�jV� IDPtOLDV�SUHVHQWHV�� IRL�GLVWULEXtGD�XPD�FHVWD�
EiVLFD�D�FDGD�XPD. Evite a construção coloquial IRL�GLVWULEXtGD�XPD�FHVWD�EiVLFD�D�FDGD��
FDXVDU�
Evite repetir. Use também RULJLQDU��PRWLYDU��SURYRFDU��SURGX]LU��JHUDU��OHYDU�D��FULDU. 
FRQVWDWDU�
Evite repetir. Alterne com DWHVWDU��DSXUDU��DYHULJXDU��FHUWLILFDU�VH��FRPSURYDU��HYLGHQFLDU��REVHUYDU��QRWDU��SHUFHEHU��
UHJLVWUDU��YHULILFDU��
GDGR�YLVWR�KDMD�YLVWD�
Os particípios GDGR e YLVWR têm valor passivo e concordam em gênero e número com o substantivo a que se referem: 
'DGRV� R� LQWHUHVVH� H� R� HVIRUoR� GHPRQVWUDGRV�� RSWRX�VH� SHOD� SHUPDQrQFLD� GR� VHUYLGRU� HP� VXD� IXQomR�� 'DGDV� DV�
FLUFXQVWkQFLDV���� 9LVWDV� DV� SURYDV� DSUHVHQWDGDV�� QmR� KRXYH� PDLV� KHVLWDomR� QR� HQFDPLQKDPHQWR� GR� LQTXpULWR. Já a 
expressão KDMD� YLVWD, com o sentido de XPD� YH]� TXH ou VHMD� FRQVLGHUDGR, YHMD�VH, é invariável: 2� VHUYLGRU� WHP�
TXDOLGDGHV�� KDMD� YLVWD� R� LQWHUHVVH� H� R� HVIRUoR� GHPRQVWUDGRV�� +DMD� YLVWR (com -R) é inovação oral brasileira, 
evidentemente descabida em redação oficial ou outra qualquer. 

GH�IRUPD�TXH��GH�PRGR�TXH�GH�IRUPD�D��GH�PRGR�D 

'H�IRUPD (ou PDQHLUD��PRGR) TXH nas orações desenvolvidas: Deu amplas explicações, de forma que tudo ficou claro. 
'H� IRUPD (PDQHLUD ou PRGR) D nas orações reduzidas de infinitivo: Deu amplas explicações, de forma (maneira ou 
modo) a deixar tudo claro. São descabidas na língua escrita as pluralizações orais vulgares GH� IRUPDV (PDQHLUDV ou 
PRGRV) que... 

GHVWH�SRQWR�GH�YLVWD�
Evite repetir; empregue também VRE�HVWH�kQJXOR��VRE�HVWH�DVSHFWR��SRU�HVWH�SULVPD��GHVVH�SULVPD��GHVWH�PRGR��DVVLP��
GHVWDUWH��
GHWDOKDU�
Evite repetir; alterne com SDUWLFXODUL]DU��SRUPHQRUL]DU��GHOLQHDU��PLQXGHQFLDU��
GHYLGR�D�
Evite repetir; utilize igualmente HP�YLUWXGH�GH��SRU�FDXVD�GH��HP�UD]mR�GH��JUDoDV�D��SURYRFDGR�SRU��
GLULJLU�
Quando empregado com o sentido de encaminhar, alterne com WUDQVPLWLU�� PDQGDU�� HQFDPLQKDU�� UHPHWHU�� HQYLDU��
HQGHUHoDU��
³GLVUXSWLYR´�
Aportuguesamento do inglês GLVUXSWLYH (de GLVUXSW: ‘desorganizar, destruir, despedaçar’ ), a ser evitado dada a existência 
de inúmeras palavras com o mesmo sentido em português (desorganizador, destrutivo, destruidor, e o bastante próximo, 
embora pouco usado, GLUXSWLYR). Acrescente-se, ainda, que, por ser de uso restrito ao jargão de economistas e 
sociólogos, o uso dessa palavra confunde e não esclarece em linguagens mais abrangentes. 

³HOH�p�VXSRVWR�VDEHU” �
Construção tomada de empréstimo ao inglês KH� LV� VXSSRVHG� WR� NQRZ, sem tradição no português. Evite por ser má 
tradução. Em português: HOH�GHYH�ULD��VDEHU��VXS}H�VH�TXH�HOH�VDLED��
HP�IDFH�GH�
Sempre que a expressão HP�IDFH�GH equivaler a GLDQWH�GH, é preferível a regência com a preposição GH; evite, portanto, 
IDFH�D, IUHQWH�D. 

HQTXDQWR�
Conjunção proporcional equivalente a DR�SDVVR�TXH��j�PHGLGD�TXH. Evitar a construção coloquial HQTXDQWR�TXH. 
HVSHFLDOPHQWH�
Use também SULQFLSDOPHQWH��PRUPHQWH��QRWDGDPHQWH��VREUHWXGR��QRPHDGDPHQWH��HP�HVSHFLDO��HP�SDUWLFXODU��
LQFOXVLYH�
Advérbio que indica LQFOXVmR; opõe-se a H[FOXVLYH. Evite-se o seu abuso com o sentido de ‘até’ ; nesse caso utilize o 
próprio DWp ou DLQGD, LJXDOPHQWH��PHVPR��WDPEpP��DGHPDLV. 
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LQIRUPDU�
Alterne com FRPXQLFDU��DYLVDU�� QRWLFLDU�� SDUWLFLSDU�� LQWHLUDU�� FLHQWLILFDU�� LQVWUXLU�� FRQILUPDU�� OHYDU� DR�FRQKHFLPHQWR��
GDU�FRQKHFLPHQWR��RX�SHUJXQWDU��LQWHUURJDU��LQTXLULU��LQGDJDU. 
QHP�
Conjunção aditiva que significa ‘e não’ , ‘e tampouco’ , dispensando, portanto, a conjunção H: 1mR�IRUDP�IHLWRV�UHSDURV�j�
SURSRVWD�LQLFLDO��QHP�j�QRYD�YHUVmR�GR�SURMHWR. Evite, ainda, a dupla negação QmR�QHP��QHP�WDPSRXFR, etc. *1mR�S{GH�HQFDPLQKDU�R�WUDEDOKR�QR�SUD]R��QHP�QmR�WHYH�WHPSR�SDUD�UHYLVi�OR. O correto é ...QHP�WHYH�WHPSR�SDUD�UHYLVi�OR��
QR�VHQWLGR�GH�
empregue também FRP�YLVWDV�D��D�ILP�GH��FRP�R�ILWR (REMHWLYR��LQWXLWR��ILP) GH��FRP�D�ILQDOLGDGH�GH��WHQGR�HP�YLVWD�RX�
PLUD��WHQGR�SRU�ILP��
REMHWLYDU�WHU�SRU�REMHWLYR�
7HU�SRU�REMHWLYR�SRGH�VHU�DOWHUQDGR�FRP�SUHWHQGHU��WHU�SRU�ILP��WHU�HP�PLUD��WHU�FRPR�SURSyVLWR��QR�LQWXLWR�GH��FRP�R�
ILWR�GH. Objetivar significa antes ‘materializar’ , ‘tornar objetivo’  (objetivar idéias, planos, o abstrato), embora possa ser 
empregado também com o sentido de ‘ter por objetivo’ . Evite-se o emprego abusivo alternando-o com sinônimos como 
os referidos. 

RQGH�
Como pronome relativo significa HP�TXH��OXJDU�: $�FLGDGH�RQGH�QDVFHX��2�SDtV�RQGH�YLYHX. Evite, pois, construções 
como “ D�OHL�RQGH�p�IL[DGD�D�SHQD”  ou “ o HQFRQWUR�RQGH�R�DVVXQWR�IRL�WUDWDGR” . Nesses casos, substitua RQGH por HP�TXH��
QD�TXDO��QR�TXDO��QDV�TXDLV��QRV�TXDLV. O correto é, portanto: D�OHL�QD�TXDO�p�IL[DGD�D�SHQD��R�HQFRQWUR�QR�TXDO��HP�TXH��
R�DVVXQWR�IRL�WUDWDGR��
RSHUDFLRQDOL]DU�
Neologismo verbal de que se tem abusado. Prefira UHDOL]DU�� ID]HU�� H[HFXWDU�� OHYDU� D� FDER� RX� D� HIHLWR�� S{U� HP�REUD��
SUDWLFDU�� FXPSULU�� GHVHPSHQKDU�� SURGX]LU�� HIHWXDU�� FRQVWUXLU�� FRPSRU�� HVWDEHOHFHU. É da mesma família de DJLOL]DU��
REMHWLYDU e outros cujo problema está antes no uso excessivo do que na forma, pois o acréscimo dos sufixos -L]DU e -DU é 
uma das possibilidades normais de criar novos verbos a partir de adjetivos (iJLO��� L]DU� �DJLOL]DU��REMHWLYR���DU� �
REMHWLYDU). Evite, pois, a repetição, que pode sugerir indigência vocabular ou ignorância dos recursos do idioma. 

RSLQLmR�³RSLQDPHQWR´�
Como sinônimo de SDUHFHU, prefira RSLQLmR a RSLQDPHQWR. Alterne com SDUHFHU��MXt]R��MXOJDPHQWR��YRWR��HQWHQGLPHQWR��
SHUFHSomR��
RSRU�YHWR (e não apor) 

Vetar é RSRU� YHWR. $SRU é acrescentar (daí DSRVWR, (o) que vem junto). O veto, a contrariedade são opostos, nunca 
apostos. 

SHUWLQHQWH�SHUWHQFHU�
3HUWLQHQWH� (derivado do verbo latino SHUWLQHUH) significa SHUWHQFHQWH ou RSRUWXQR. 3HUWHQFHU se originou do latim 
SHUWLQHVFHUH, derivado sufixal de SHUWLQHUH. Esta forma não sobreviveu em português; não empregue, pois, formas 
inexistentes como “ no que pertine ao projeto” ; nesse contexto use QR�TXH�GL]�UHVSHLWR��QR�TXH�UHVSHLWD��QR�WRFDQWH��FRP�
UHODomR��
SRVLomR�SRVLFLRQDPHQWR�
3RVLomR�pode ser alterado com SRVWXUD��SRQWR�GH�YLVWD��DWLWXGH��PDQHLUD��PRGR��3RVLFLRQDPHQWR significa ‘disposição, 
arranjo’ , e não deve ser confundido com SRVLomR. 

UHODWLYR�D�
Empregue também UHIHUHQWH�D��FRQFHUQHQWH�D��WRFDQWH�D��DWLQHQWH�D��SHUWHQFHQWH�D��TXH�GL]�UHVSHLWR�D��TXH�WUDWD�GH��TXH�
UHVSHLWD��
UHVVDOWDU��
Varie com GHVWDFDU��VXEOLQKDU��VDOLHQWDU��UHOHYDU��GLVWLQJXLU��VREUHVVDLU��
SURQRPH�³VH´��
Evite abusar de seu emprego como indeterminador do sujeito. O simples emprego da forma infinitiva já confere a 
almejada impessoalidade: “3DUD�DWLQJLU�HVVH�REMHWLYR�Ki�TXH�HYLWDU�R�XVR�GH�FRORTXLDOLVPR”  (e não: 3DUD�DWLQJLU�se ... +i�TXH�VH�HYLWDU...). É cacoete em certo registro da língua escrita no Brasil, dispensável porque inútil. 

WUDWDU��GH���
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Empregue também FRQWHPSODU��GLVFXWLU��GHEDWHU��GLVFRUUHU��FXLGDU��YHUVDU��UHIHULU�VH��RFXSDU�VH�GH��
YLJHU��
Significa YLJRUDU, WHU YLJRU, IXQFLRQDU. Verbo defectivo, sem forma para a primeira pessoa do singular do presente do 
indicativo, nem para qualquer pessoa do presente do subjuntivo, portanto. O GHFUHWR� SURVVHJXH� YLJHQGR. $�SRUWDULD�
YLJH��$�OHL�WULEXWiULD�YLJHQWH�QDTXHOH�DQR (...). 
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“ /HJLVODU�p�ID]HU�H[SHULrQFLDV�FRP�R�GHVWLQR�KXPDQR”  (Jahrreiss) 

�
����4XHVW}HV�)XQGDPHQWDLV�GH�7pFQLFD�/HJLVODWLYD�
������&RQVLGHUDo}HV�3UHOLPLQDUHV�

A moderna doutrina constitucional ressalta que a utilização de fórmulas obscuras ou criptográficas, motivadas 
por razões políticas ou de outra ordem, contraria princípios básicos do próprio Estado de Direito, como os da segurança 
jurídica e os postulados de clareza e de precisão da norma jurídica.  S²  

O Estado de Direito busca submeter todas as relações ao regime da lei. É da essência do sistema democrático, 
por outro lado, que as decisões fundamentais para a vida da sociedade sejam tomadas pelo Poder Legislativo, instituição 
fundamental do regime democrático representativo. 

Assim, vê-se o legislador confrontado com ampla e variada demanda por novas normas. A competência 
legislativa implica responsabilidade e impõe ao legislador a obrigação de empreender as providências essenciais 
reclamadas. Compete a ele não só a concretização genérica da vontade constitucional. Cumpre-lhe, igualmente, 
colmatar as lacunas ou corrigir os defeitos identificados na legislação em vigor. O SRGHU�GH�OHJLVODU converte-se, pois, 
num GHYHU�GH�OHJLVODU. 

A instituição de mecanismos especiais destinados ao controle judicial da omissão legislativa, tais como o 
mandado de injunção (Constituição, art. 5o, LXXI) e a ação direta de controle da omissão (Constituição, art. 103, § 2o), 
revela que o próprio sistema constitucional passou a reconhecer a existência de pretensão à edição de um ato 
normativo. ¡�³ �

Assinale-se, por outro lado, que as exigências da vida moderna não só impõem ao legislador um GHYHU�GH�DJLU, 
mas também lhe cobram uma resposta rápida e eficaz aos problemas que se colocam (GHYHU� GH� DJLU� FRP� D�SRVVtYHO�
SUHVWH]D�e HILFiFLD). É exatamente a formulação apressada (e, não raras vezes, irrefletida) de atos normativos  que acaba 
ocasionando as suas maiores deficiências: a incompletude, a incompatibilidade com a sistemática vigente, 
incongruência, inconstitucionalidade, etc. 

Nunca é demasiado enfatizar a delicadeza da tarefa confiada ao legislador. A generalidade, a abstração e o 
efeito vinculante que caracterizam a lei revelam não só a grandeza, mas também a problemática que marcam a atividade 
legislativa. A despeito dos cuidados tomados na feitura da lei (os estudos minudentes, os prognósticos realizados com 
base em levantamentos cuidadosos, etc.), não há como deixar de caracterizar o seu afazer como uma experiência. Trata-
se, porém, da mais difícil das H[SHULrQFLDV, a “ H[SHULrQFLD�FRP�R�GHVWLQR�KXPDQR” . ¡�  �

Essas peculiaridades do processo de elaboração legislativa foram percebidas por Victor Nunes Leal, que 
anotou, a propósito: 

  “ 7DO�p�R�SRGHU�GD�OHL�TXH�D�VXD�HODERUDomR�UHFODPD�SUHFDXo}HV�VHYHUtVVLPDV��4XHP�ID]� D� OHL� p� FRPR� VH� HVWLYHVVH� DFRQGLFLRQDQGR� PDWHULDLV� H[SORVLYRV�� $V� FRQVHT�rQFLDV� GD�
LPSUHYLVmR�H�GD� LPSHUtFLD�QmR�VHUmR� WmR�HVSHWDFXODUHV��H�TXDVH�VHPSUH�Vy�GH�PRGR� LQGLUHWR�
DWLQJLUmR�R�PDQLSXODGRU��PDV�SRGHP�FDXVDU�GDQRV�LUUHSDUiYHLV” . ¡�¡  

Os riscos envolvidos no afazer legislativo exigem peculiar cautela de todos aqueles que se ocupam do difícil 
processo de elaboração normativa. Eles estão obrigados a colher variada gama de informações sobre a matéria que deve 
ser regulada, pesquisa esta que não pode ficar limitada a aspectos estritamente jurídicos. É certo que se faz mister 
realizar minuciosa investigação no âmbito legislativo, doutrinário e jurisprudencial.  

 Imprescindível revela-se, igualmente, a análise da repercussão econômica, social e política do ato legislativo. 

Somente a realização dessa complexa pesquisa, que demanda a utilização de conhecimentos interdisciplinares, 
poderá fornecer elementos seguros para a escolha dos meios adequados para atingir os fins almejados. 

��������)XQo}HV�GDV�1RUPDV�-XUtGLFDV� 
 As normas jurídicas cumprem, no Estado de Direito, a nobre tarefa de FRQFUHWL]DU a Constituição. Elas devem 
criar os fundamentos de justiça e segurança que assegurem um desenvolvimento social harmônico dentro de um 
contexto de paz e de liberdade. 

 Esses complexos objetivos da norma jurídica são expressos nas funções: 

                                                           ´ µ
Cf. sobre o assunto, dentre outros, DEGENHART, Christoph. ¶X· ¸�¸�· ¹�º�»�¼�½�· . 3. ed. Heidelberg: C. F. Müller, 1987. p. 102. ¾¢¿

 BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Mandado de Injunção no 107. Relator: Ministro Moreira Alves. À�Á Â�º�Á Ã�Ä�¸	Å�Æ�¹�· Á Ç�¸
È   29 de set - 
1990. ¾�´

 JAHRREISS, Hermann. É6º�Ã�»�¹�¹�»	Æ
Ê�ÄVË�Ã�·�Ä�»�ºVÉ6»�¹�»!· Ì�ÍX»�Î�Æ!Ê�Í . 1953. p. 5. ¾¢¾
LEAL, Victor Nunes. Técnica Legislativa. In: Ï)¹�· Æ
Ä�Ã!¹�Ä�»6ÄXÁ º�»
Á · Ã�Ð6Ñ�Î�Ò Á ¼�Ã�Ó  Rio de Janeiro, 1960. p. 7-8. 
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– de integração: A lei cumpre uma função de integração ao compensar as diferenças jurídico-políticas no 
quadro de formação da vontade do Estado (desigualdades sociais, regionais, etc.); 

– de planificação: A lei é o instrumento básico de organização, definição e distribuição de competências; 

– de proteção: A lei cumpre uma função de proteção contra o arbítrio, ao vincular os próprios órgãos do 
Estado; 

– de regulação: A lei cumpre uma função reguladora ao direcionar condutas mediante modelos; 

– de inovação: A lei cumpre uma função de inovação na ordem jurídica e no plano social. ¡S£  
��������2�&DUiWHU�6XEVLGLiULR�GD�$WLYLGDGH�/HJLVODWLYD�
 É certo que a lei exerce um papel deveras relevante na ordem jurídica do Estado de Direito. Assinale-se, 
porém, que os espaços não ocupados pelo legislador não são dominados pelo caos ou pelo arbítrio. 

Embora a competência para editar normas, no tocante à matéria, quase não conheça limites (XQLYHUVDOLGDGH�GD�
DWLYLGDGH�OHJLVODWLYD), a atividade legislativa é, e deve continuar sendo, uma atividade subsidiária. Significa dizer que o 
exercício da atividade legislativa está submetido ao SULQFtSLR� GD� QHFHVVLGDGH, isto é, que a promulgação de leis 
supérfluas ou iterativas configura abuso do poder de legislar. ¡�¨  É que a SUHVXQomR�GH�OLEHUGDGH, que lastreia o Estado de 
Direito democrático, pressupõe um UHJLPH�OHJDO�PtQLPR, que não reduza ou restrinja, imotivada ou desnecessariamente, 
a liberdade de ação no âmbito social. As leis hão de ter, pois, um IXQGDPHQWR� REMHWLYR ¡�© , devendo mesmo ser 
reconhecida a inconstitucionalidade das normas que estabelecem restrições dispensáveis. ¡�¬  
��������9LQFXODomR�1RUPDWLYD�GR�/HJLVODGRU�H�&RQWUROH�GH�&RQVWLWXFLRQDOLGDGH�

A atividade legislativa há de ser exercida em conformidade com as normas constitucionais (Constituição, art. 
1o, parágrafo único, e art. 5o). Da mesma forma, o poder regulamentar (Constituição, art. 84, IV) deve ser exercido 
dentro dos limites estabelecidos pela lei. Isso significa que a ordem jurídica não tolera contradições entre normas 
jurídicas ainda que situadas em planos diversos. 

Nem sempre se logra observar esses limites normativos com o necessário rigor. Fatores políticos ou razões 
econômico-financeiras ou de outra índole acabam prevalecendo no processo legislativo, dando azo à aprovação de leis 
manifestamente inconstitucionais ou de regulamentos flagrantemente ilegais. Assinale-se, porém, que a aprovação da lei 
não garante sequer a sua aplicação, pois é muito provável – sobretudo quando se tratar de matéria concernente a direitos 
individuais – que as questões controvertidas sejam submetidas ao Judiciário. 

A Constituição de 1988 ampliou as possibilidades de questionar a constitucionalidade das leis e dos atos 
normativos do Poder Púbico. O constituinte preservou íntegro o sistema de controle incidental de normas, permitindo 
que qualquer Juiz ou Tribunal afaste a aplicação da lei inconstitucional no caso concreto. 

A par desse amplo sistema de controle de constitucionalidade GLIXVR, houve por bem o constituinte ampliar, de 
forma significativa, o chamado controle abstrato de normas ($omR�'LUHWD�GH� ,QFRQVWLWXFLRQDOLGDGH), que, no modelo 
anteriormente consagrado, somente podia ser instaurado pelo Procurador-Geral da República, além de ter sido 
introduzido pela Emenda Constitucional no 3, de 17 de março de 1993, a $omR�'HFODUDWyULD�GH�&RQVWLWXFLRQDOLGDGH. 
Nos termos da Constituição de 1988, podem propor a ação direta de inconstitucionalidade os seguintes órgãos ou 
autoridades: 

a) Presidente da República; 
b) Mesa do Senado Federal; 
c) Mesa da Câmara dos Deputados; 
d) Mesa de Assembléia Legislativa;  
e) Governador de Estado; 
f) Procurador-Geral da República; 
g) Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil: 
h) Partido político com representação no Congresso Nacional. 
i) Confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional. 

A amplitude outorgada ao controle abstrato de normas acabou por conferir-lhe quase o significado de uma 
DomR�SRSXODU�GH�LQFRQVWLWXFLRQDOLGDGH, pois permite que qualquer um do povo logre induzir um dos entes legitimados a 
propor a ação direta de inconstitucionalidade pretendida. 

 Já a $omR�'HFODUDWyULD�GH�&RQVWLWXFLRQDOLGDGH�pode ser proposta apenas pelo Presidente da República, pela 
Mesa do Senado Federal, pela Mesa da Câmara dos Deputados ou pelo Procurador-Geral da República. 
                                                           ¾¢Ô

 Cf. HILL, Hermann. Ï	Á Ê Õ�Ö
½
º�Æ�Ê!Í|Á Ê1ÄXÁ »�ÉV»�¹�»!· Ì�ÍX»�Î�Æ!Ê�Í�¹�Ò »�½�º�» . Heidelberg, 1982, p. 22. ¾¢×
Sobre o assunto, cf. PESTALOZZA, Christian. ÉV»�¹�»�· Ì�ÍX»!Î�Æ
Ê�Í4Á ØÚÙ »�¼�½+· ¹�¹�· ¸�¸�· . In: ÉV»�¹�»�· Ì�ÍX»!Î�Æ!Ê�Í3Á ØÚÙ6»�¼�½�· ¹�¹�· ¸�¸+· È�Ë�»!Æ
»6Å+Æ!º�Á ¹�· Á ¹�¼�½�»Û Ã�¼�½�»�Ê!¹�¼�½
º�ÁÕ�· Ó   1981, p. 2082 - 2083. ¾¢Ü
Id. Ibid. p. 2082 -2083. ¾¢Ý
Sobre o assunto, cf. as decisões da Corte Constitucional Alemã (BverfGE,17,306 (313); 55, 159 (165)). 
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Assinale-se, ainda que, tal como a Constituição de 1967/69 (art. 119, I, “ S” ), a Constituição de 1988 (art. 102, 
I, “ S” ) outorgou ao Supremo Tribunal Federal a competência para conceder medida cautelar nas ações diretas de 
inconstitucionalidade. Assim, o Tribunal poderá suspender, liminarmente, a execução do ato normativo, se considerar 
presentes os pressupostos relativos à plausibilidade jurídica da argüição (IXPXV�ERQL�MXULV) e à possibilidade de que a 
aplicação da lei venha acarretar danos irreparáveis ou de difícil reparação (SHULFXOXP� LQ� PRUD). Outrossim, o STF 
entendeu possível a concessão de liminar nas $o}HV�'HFODUDWyULDV�GH�&RQVWLWXFLRQDOLGDGH, apesar de não expresso na 
Constituição27. 

Por fim, a Lei no 9.882, de 3 de dezembro de 1999, que regulamentou o art. 102, § 1o, da Constituição, instituiu 
a $UJ�LomR� GH� 'HVFXPSULPHQWR� GH� 3UHFHLWR� )XQGDPHQWDO, cabível quando houver relevante fundamento em 
controvérsia constitucional, sobre lei ou ato normativo federal, estadual ou municipal, incluídos os anteriores à 
Constituição, e não houver qualquer outro meio eficaz para sanar a lesividade. Diz-se, por isso, tratar-se de uma ação 
VXEVLGLiULD. 

Todo esse complexo LQVWUXPHQWDULXP de controle de constitucionalidade está a recomendar a todos os 
partícipes do processo de elaboração de leis especial cautela no exame da constitucionalidade das proposições 
normativas. Mesmo aqueles que se orientam por parâmetros de índole marcadamente pragmática devem estar 
advertidos de que, já do prisma estritamente prático, eventual ofensa à Constituição não deverá trazer qualquer 
utilidade, pois é muito provável que se suspenda a eficácia do dispositivo questionado antes mesmo de sua aplicação. 

������6LVWHPiWLFD�GD�/HL�
As leis destinam-se a disciplinar uma variedade imensa de situações. Daí parecer recomendável que o 

legislador redija as leis dentro de um espírito de sistema, tendo em vista não só a coerência e harmonia interna de suas 
disposições, mas também a sua adequada inserção no sistema jurídico como um todo. ¡�Þ  

Essa classificação e sistematização expressam não só uma característica da cientificidade do Direito, mas 
correspondem também às exigências mínimas de segurança jurídica, na medida em que impedem uma ruptura arbitrária 
com a sistemática consagrada na aplicação do direito. ¡�²  
 Costuma-se distinguir a sistemática da lei em VLVWHPiWLFD� LQWHUQD (compatibilidade teleológica e ausência de 
contradição lógica) e VLVWHPiWLFD�H[WHUQD (estrutura da lei). 

��������6LVWHPiWLFD�,QWHUQD�
 A existência de um sistema interno deve, sempre que possível, evitar a configuração de contradições lógicas, 
teleológicas, ou valorativas. Tem-se uma contradição lógica se, Y��J., a conduta autorizada pela norma “$”  é proibida 
pela norma “%” . Verifica-se uma contradição valorativa se se identificam incongruências de conteúdo axiológico dentro 
do sistema. É o que resulta Y��J�, da consagração de normas discriminatórias dentro de um sistema que estabelece a 
igualdade como princípio basilar. Constata-se uma contradição teleológica se há uma contradição entre os objetivos 
perseguidos por disposições diversas, de modo que a observância de um preceito importa a nulificação dos objetivos 
visados pela outra. £�³  
��������6LVWHPiWLFD�([WHUQD�

O exame da estrutura básica de uma lei talvez constitua a forma mais adequada de apreender aspectos 
relevantes de sua sistemática externa. Tomemos como exemplo a estrutura da Constituição de 1988: 

Constituição Federal de 1988 

PREÂMBULO 
TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
CAPÍTULO III 

DA NACIONALIDADE 
CAPÍTULO IV 

DOS DIREITOS POLÍTICOS 

                                                           
27 ADCMC no 4. Relator: Ministro Sydney Sanches. Diário  da Justiça,  21 de abr  - 1998. ¾¢ß

Cf. LEAL, Victor Nunes. Técnica Legislativa. In: Ï)¹�· Æ
Ä�Ã!¹ Ä�»6ÄXÁ º�»!Á · Ã�Ð Ñ�Î
Ò Á ¼�Ã�Ó  Rio de Janeiro, 1960. p. 7. ¾¢µ
HILL, Herrmann. ÏVÁ Ê Õ�Ö
½�º�Æ
Ê�Í�Á Ê1Ä+Á »�ÉV»�¹�»!· Ì�ÍX»!Î
Æ
Ê�Í�¹�Ò »�½
º�» . Heidelberg, 1982. p. 98. Ô¢¿
HILL, Herrmann. Id. Ibid. p. 98. NOLL, Peter. ÉV»�¹�»!· Ì�ÍX»�Î�Æ!Ê�Í�¹�Ò »�½�º�» . Reimbek bei Hamburg, 1973. p. 207s. 
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CAPÍTULO V 
DOS PARTIDOS POLÍTICOS 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

CAPÍTULO III 
DOS ESTADOS FEDERADOS 

CAPÍTULO IV 
DOS MUNICÍPIOS 

CAPÍTULO V 
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

6HomR�,�'R�'LVWULWR�)HGHUDO 6HomR�,,�'RV�7HUULWyULRV 
CAPÍTULO VI 

DA INTERVENÇÃO 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
6HomR�,�'LVSRVLo}HV�*HUDLV 6HomR�,,�'RV�6HUYLGRUHV�3~EOLFRV 
6HomR�,,,�'RV�0LOLWDUHV�GRV�(VWDGRV��GR�'LVWULWR�)HGHUDO�H�GRV�7HUULWyULRV 6HomR�,9�'DV�5HJL}HV 

(...) 

A sistematização das leis mais complexas observa, entre nós, o seguinte esquema básico: Livros, Títulos, 
Capítulos, Seções, Subseções e Artigos. 

����������$UWLJR�
 Artigo é a unidade básica para apresentação, divisão ou agrupamento de assuntos num texto normativo. No 
tocante à numeração, consagrou-se a práxis, hoje positivada pela Lei Complementar no 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
de até o artigo nono (art. 9o) adotar a numeração ordinal. A partir do de número 10, emprega-se o algarismo arábico 
correspondente, seguido de ponto-final (art. 10). Os artigos serão designados pela abreviatura “$UW�”  sem traço antes do 
início do texto. Os textos dos artigos serão iniciados com letra maiúscula e encerrados com ponto-final, exceto quando 
tiverem incisos, caso em que serão encerrados por dois-pontos. 

Os artigos podem desdobrar-se, por sua vez, em SDUiJUDIRV e LQFLVRV; e estes, em DOtQHDV. 
����������3DUiJUDIRV������

Os parágrafos constituem, na técnica legislativa, a imediata divisão de um artigo, ou, como anotado por Arthur 
Marinho, “ (...) SDUiJUDIR sempre foi, numa lei, disposição secundária de um artigo em que se explica ou modifica a 
disposição principal” . £�   

O parágrafo é representado pelo sinal gráfico �. 

 Também em relação ao parágrafo, consagra-se a prática da numeração ordinal até o nono (§ 9o) e cardinal a 
partir do parágrafo dez (§ 10). No caso de haver apenas um parágrafo, adota-se a grafia 3DUiJUDIR� ~QLFR (e não “ ��
~QLFR´). Os textos dos parágrafos serão iniciados com letra maiúscula e encerrados com ponto-final. 

����������,QFLVRV�H�$OtQHDV�
 Os incisos são utilizados como elementos discriminativos de artigo se o assunto nele tratado não puder ser 
condensado no próprio artigo ou não se mostrar adequado a constituir parágrafo. Os incisos são indicados por 
algarismos romanos e as alíneas por letras. £S¡  
                                                           Ô�´

MARINHO, Arthur de Sousa. Sentença de 29 de setembro de 1944.  Ù�»�à
Á ¹�· ¸3Ä�»�Ä+Á º�»
Á · Ã±¸�Ä�Ø�Á Ê�Á ¹�· º�¸�· Á à�Ã , v. I, p. 227229). Cf. 
também PINHEIRO, Hesio Fernandes. á�â�¼�ÊXÁ ¼�¸bÒ »�Í�Á ¹�Ò ¸�· Á à�¸�Ó  1962. p. 100. Ô¢¾

PINHEIRO, Hesio Fernandes. á�â�¼�Ê+Á ¼�¸�Ò »�Í�Á ¹�Ò ¸+· Á à�¸�Ó  1962, p. 104. 
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As alíneas ou letras constituem desdobramentos dos incisos e dos parágrafos. A alínea ou letra será grafada em 
minúsculo e seguida de parêntese: a); b); c); etc. O desdobramento das alíneas faz-se com números cardinais, seguidos 
do ponto: 1.; 2.; etc. 

 Por exemplo, art. 5o da Constituição: 

³$UW�� � ® � 7RGRV� VmR� LJXDLV� SHUDQWH� D� OHL�� VHP� GLVWLQomR� GH� TXDOTXHU� QDWXUH]D�� JDUDQWLQGR�VH� DRV�
EUDVLOHLURV�H�DRV�HVWUDQJHLURV�UHVLGHQWHV�QR�3DtV�D�LQYLRODELOLGDGH�GR�GLUHLWR�j�YLGD��j�OLEHUGDGH��j�LJXDOGDGH��
j�VHJXUDQoD�H�j�SURSULHGDGH��QRV�WHUPRV�VHJXLQWHV��
������

/;;;� ±� FRQFHGHU�VH�i�PDQGDGR� GH� LQMXQomR� VHPSUH� TXH� D� IDOWD� GH� QRUPD� UHJXODPHQWDGRUD� WRUQH�
LQYLiYHO�R�H[HUFtFLR�GRV�GLUHLWRV�H�OLEHUGDGHV�FRQVWLWXFLRQDLV�H�GDV�SUHUURJDWLYDV�LQHUHQWHV�j�QDFLRQDOLGDGH��j�
VREHUDQLD�H�j�FLGDGDQLD��

/;;,,�±�FRQFHGHU�VH�i�KDEHDV�GDWD��
� D�� SDUD�DVVHJXUDU� R� FRQKHFLPHQWR� GH� LQIRUPDo}HV� UHODWLYDV� j� SHVVRD� GR� LPSHWUDQWH�� FRQVWDQWHV� GH�
UHJLVWURV�RX�EDQFRV�GH�GDGRV�GH�HQWLGDGHV�JRYHUQDPHQWDLV�RX�GH�FDUiWHU�S~EOLFR��

E�� SDUD� D� UHWLILFDomR� GH� GDGRV�� TXDQGR� QmR� VH� SUHILUD� ID]r�OR� SRU� SURFHVVR� VLJLORVR�� MXGLFLDO� RX�
DGPLQLVWUDWLYR��
������

��� ® �$V�QRUPDV�GHILQLGRUDV�GRV�GLUHLWRV�H�JDUDQWLDV�IXQGDPHQWDLV�WrP�DSOLFDomR�LPHGLDWD��
��� ® �2V�GLUHLWRV�H�JDUDQWLDV�H[SUHVVRV�QHVWD�&RQVWLWXLomR�QmR�H[FOXHP�RXWURV�GHFRUUHQWHV�GR�UHJLPH�H�

GRV�SULQFtSLRV�SRU�HOD�DGRWDGRV��RX�GRV�WUDWDGRV�LQWHUQDFLRQDLV�HP�TXH�D�5HS~EOLFD�)HGHUDWLYD�GR�%UDVLO�VHMD�
SDUWH�´�
Na elaboração dos artigos devem ser observadas algumas regras básicas, tal como recomendado por Hesio 

Fernandes Pinheiro: ãSã  
a) cada artigo deve tratar de um único assunto; 

b) o artigo conterá, exclusivamente, a norma geral, o princípio. As medidas complementares e as exceções 
deverão ser expressas em parágrafos; 

c) quando o assunto requerer discriminações, o enunciado comporá o FDSXW� do� artigo, e os elementos de 
discriminação serão apresentados sob a forma de incisos; 

d) as expressões devem ser usadas em seu sentido corrente, salvo se se tratar de assunto técnico, quando então 
será preferida a nomenclatura técnica, peculiar ao setor de atividades sobre o qual se pretende legislar; 

e) as frases devem ser concisas; 

f) nos atos extensos, os primeiros artigos devem ser reservados à definição dos objetivos perseguidos pelo 
legislador e à limitação de seu campo de aplicação. 

����������$JUXSDPHQWR�GH�$UWLJRV�
a) Das Seções�

 A Seção é o conjunto de artigos que versam sobre o mesmo tema. As seções são indicadas por algarismos 
romanos (Y�� J.: Seção I; Seção II; etc.) e grafadas em letras minúsculas em negrito. Eventualmente, as Seções 
subdividem-se em Subseções. 

b) Dos Capítulos  

O Capítulo é formado por um agrupamento de Seções e, assim como os 7tWXORV� /LYURV e 3DUWHV�são grafados 
em letras maiúsculas e identificados por algarismos romanos. 

c) Título  

O Título engloba um conjunto de Capítulos. 

d) Livro  

Nas leis mais extensas – normalmente, na legislação codificada –, os conjuntos de Títulos são reunidos em 
/LYURV, podendo estes ser desdobrados em 3DUWH�*HUDO�e 3DUWH�(VSHFLDO.�

                                                           Ô¢Ô
  Ibid., p. 84 s. 
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����������&ULWpULRV�GH�6LVWHPDWL]DomR�
 Embora o legislador disponha de margem relativamente ampla de discricionariedade para eleger os critérios de 
sistematização da lei, não pode subsistir dúvida de que esses critérios devem guardar adequação com a matéria 
regulada. Não é concebível, por exemplo, que o legislador sistematize a Parte Especial do Código Penal segundo as 
penas previstas.34 Algumas regras básicas podem ser enunciadas, a propósito: 

a) matérias que guardem afinidade objetiva devem ser tratadas em um mesmo contexto; 
b) os procedimentos devem ser disciplinados segundo uma ordem cronológica; 
c) a sistemática da lei deve ser concebida de modo a permitir que ela forneça resposta à questão jurídica a ser 

disciplinada e não a qualquer outra indagação; 
 d) deve-se guardar fidelidade básica com o sistema escolhido, evitando a constante mistura de critérios; 

e) institutos diversos devem ser tratados separadamente. 

A natureza e as peculiaridades de cada disciplina jurídica têm influência decisiva sobre o modelo de 
sistematização a ser adotado, como se pode depreender de alguns exemplos: 

 – Classificação segundo os bens tutelados – Parte Especial do Código Penal: 

PARTE ESPECIAL 

TÍTULO I – DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 
TÍTULO II – DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO 

TÍTULO III – DOS CRIMES CONTRA A PROPRIEDADE IMATERIAL 
TÍTULO IV – DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO 

TÍTULO V – DOS CRIMES CONTRA O SENTIMENTO RELIGIOSO E CONTRA O RESPEITO AOS MORTOS 
TÍTULO VI – DOS CRIMES CONTRA OS COSTUMES 

TÍTULO VII – DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 
TÍTULO VIII – DOS CRIMES CONTRA A INCOLUMIDADE PÚBLICA 

TÍTULO IX – DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 
TÍTULO X – DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

TÍTULO XI – DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

– Classificação segundo os institutos jurídicos e as relações jurídicas – Código Civil de 1o de janeiro de 1916: 

PARTE ESPECIAL 
LIVRO I 

DO DIREITO DE FAMÍLIA 
TÍTULO I 

DO CASAMENTO 
TÍTULO II 

DOS EFEITOS JURÍDICOS DO CASAMENTO 
TÍTULO III 

DO REGIME DOS BENS ENTRE OS CÔNJUGES 
TÍTULO IV 

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL E DA PROTEÇÃO DA PESSOA DOS FILHOS 
TÍTULO V 

DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO 

– Classificação segundo a ordem cronológica dos procedimentos – Código de Processo Civil: 

TÍTULO VIII 
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

CAPÍTULO I – DA PETIÇÃO INICIAL 
CAPÍTULO II – DA RESPOSTA DO RÉU (...) 

CAPÍTULO VI – DAS PROVAS (...) 
CAPÍTULO VIII – DA SENTENÇA E DA COISA JULGADA (...) 

TÍTULO X – DOS RECURSOS 

������5HTXLVLWRV�(VVHQFLDLV�TXH�'HYHP�VHU�2EVHUYDGRV�QD�)RUPXODomR�GH�'LVSRVLo}HV�/HJDLV�RX�5HJXODPHQWDUHV�
 Alguns princípios constitucionais balizam a formulação das disposições legais. Do princípio do Estado de 
Direito e de alguns postulados dele derivados pode-se inferir alguns requisitos que devem nortear a elaboração de atos 
normativos. 

                                                           Ô¢×
NOLL, Peter. É6»�¹�»!· Ì�Í%»�Î�Æ!Ê!Í�¹�Ò »�½�º�» . Reimbeck bei Hamburg, 1973. p. 223. 
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O princípio do Estado de direito exige que as normas jurídicas sejam dotadas de alguns atributos, tais como 
SUHFLVmR ou GHWHUPLQDELOLGDGH, FODUH]D�H�GHQVLGDGH�VXILFLHQWH� ã�ä  para permitir a definição do objeto da proteção jurídica 
e o controle de legalidade da ação administrativa. 

��������&ODUH]D�H�'HWHUPLQDomR�GDV�1RUPDV�
 O princípio da segurança jurídica, elemento fundamental do Estado de Direito, exige que as normas sejam 
pautadas pela precisão e clareza, permitindo que o destinatário das disposições possa identificar a nova situação jurídica 
e as conseqüências que dela decorrem. Devem ser evitadas, assim, as formulações obscuras, imprecisas, confusas ou 
contraditórias. 

��������2�3ULQFtSLR�GD�5HVHUYD�/HJDO�
A Constituição consagra, no art. 37, a idéia de que a administração pública está submetida, entre outros 

princípios, ao da legalidade, que abrange postulados de supremacia da lei e o princípio da reserva legal. 

 A VXSUHPDFLD� GD� OHL expressa a vinculação da Administração ao Direito, o postulado de que o ato 
administrativo que contraria norma legal é inválido. O princípio da reserva legal exige que qualquer intervenção na 
esfera individual (restrições ao direito de liberdade ou ao direito de propriedade) seja autorizada por lei. 

Esse princípio está sintetizado, na Constituição (art. 5o, II), pela seguinte fórmula: 

³1LQJXpP�VHUi�REULJDGR�D�ID]HU�RX�GHL[DU�GH�ID]HU�DOJXPD�FRLVD�VHQmR�HP�YLUWXGH�GH�OHL´��
Os postulados do Estado de Direito, da Democracia (art. 1o) e o princípio da reserva legal (art. 5o, II) impõem 

que as GHFLV}HV�QRUPDWLYDV�IXQGDPHQWDLV sejam tomadas diretamente pelo legislador. 

Assinale-se, a propósito, que a utilização de fórmulas legais exageradamente genéricas e a outorga de 
competência para sua concretização a órgãos administrativos, mediante expedição de atos regulamentares 
(regulamentos, instruções, portarias), podem configurar ofensa ao princípio estrito da legalidade, caracterizando, 
ademais, ilegítima GHOHJDomR�OHJLVODWLYD��

A doutrina assinala, majoritariamente, que há delegação indevida quando se permite ao regulamento inovar na 
ordem jurídica, atribuindo-se-lhe a definição de requisitos necessários ao surgimento de direito, dever, obrigação ou 
restrição. Explicitando esse entendimento, sustenta Celso Antonio Bandeira de Mello que “ LQRYDU�TXHU�GL]HU�LQWURGX]LU�
DOJR�FXMD�SUHH[LVWrQFLD�QmR�VH�SRGH�FRQFOXVLYDPHQWH�GHGX]LU�GD�OHL�UHJXODPHQWDGD´. Verifica-se a inovação proibida 
toda vez que não seja possível  “ DILUPDU�VH�TXH�DTXHOH�HVSHFtILFR�GLUHLWR��GHYHU��REULJDomR��OLPLWDomR�LQFLGHQWHV�VREUH�DOJXpP�QmR�HVWDYDP�LQVWLWXtGRV�H�LGHQWLILFDGRV�QD�OHL�UHJXODPHQWDGD” . ã�å  

É verdade que a identificação de uma delegação legislativa indevida, em virtude da adoção de cláusulas de 
FRQWH~GR� DEGLFDWyULR� RX� GHPLVVyULR, há de ser feita em cada caso. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
fornece, todavia, elementos para que se estabeleça uma orientação mais ou menos segura sobre o assunto. 

Embora considerasse nulas as autorizações legislativas incondicionadas ou de FDUiWHU�GHPLVVyULR, a doutrina 
dominante sempre entendeu legítimas as autorizações fundadas no enunciado da lei formal, desde que do ato legislativo 
constassem os VWDQGDUGV, isto é, RV�SULQFtSLRV�MXUtGLFRV�LQHUHQWHV�j�HVSpFLH�OHJLVODWLYD� æ�ç  Esforçando-se por sistematizar 
esse entendimento, afirma Carlos Maximiliano que seriam inconstitucionais as leis cujo conteúdo se cingisse ao 
seguinte enunciado: 

³2�3RGHU�([HFXWLYR�p�DXWRUL]DGR�D�UHRUJDQL]DU�R�7ULEXQDO�GH�&RQWDV´��
Aceitam-se, porém, como legítimas fórmulas que enunciam, Y��J.: 

“)LFD�R�3RGHU�([HFXWLYR�DXWRUL]DGR�D�UHRUJDQL]DU�R�(QVLQR�6XSHULRU��VREUH�DV�VHJXLQWHV�EDVHV�����Vy�REWrP�PDWUtFXOD�RV�EDFKDUpLV�HP�OHWUDV�GLSORPDGRV�SRU�JLQiVLRV�RILFLDLV����������´� ã�è �
Na elaboração da lei devem ser evitadas as autorizações legislativas puras ou incondicionadas, de nítido e 

inconfundível caráter renunciativo. Elas representam inequívoca deserção da obrigação de deliberar politicamente e 
podem caracterizar afronta ao SULQFtSLR�GD�UHVHUYD�OHJDO� 

Assim, os órgãos incumbidos de elaborar projetos de lei, bem como aqueles competentes para exercer o 
controle de juridicidade dessas disposições, devem verificar se as proposições formuladas contêm os elementos 
essenciais que permitam identificar não só a sua finalidade, mas também o próprio conteúdo da decisão para o caso 
concreto. 

                                                           Ô¢Ü
Cf. sobre o assunto CANOTILHO, J. J. Gomes. À�Á º�»!Á · Ã�¼�Ã�Ê
¹�· Á · Æ
¼
Á Ã�Ê�¸�Ò Ó  Coimbra, 1986. p. 310. Ô¢Ý
MELLO, Celso Antonio Bandeira de. é�· Ã�¸�Ä�Ø�Á Ê+Á ¹�· º�¸+· Á à�Ã�»�ÄXÁ º�»
Á · Ã�Ä�Ã!¹	¸�Ä�Ø�Á ÊXÁ ¹�· º�¸�Ä�Ã�¹�Ó  São Paulo: Revista dos Tribunais, 1981. p. 

98. ÔRê
Mandado de Segurança no 17.145. Relator: Ministro Gonçalves de Oliveira.  Ù »�à
Á ¹�· ¸�á�º�Á Ø�»�¹�· º�¸�ÒXÄ�»�Å+Æ!º�Á ¹ Ð�º�Æ
Ä�ë�Ê�¼!Á ¸ , n.o 50. p. 472. 

Recurso Extraordinário no 76.729” . Relator: Ministro Aliomar Baleeiro.  Ù »�à!Á ¹�· ¸�á
º�Á Ø�»�¹�· º�¸+Ò�Ä�»]Å�Æ!º�Á ¹ Ð�º�Æ
Ä�ë�Ê�¼
Á ¸ , n 71. p. 477. Ô¢ß
MAXIMILIANO, Carlos. ì]Ã�Ø�»�Ê+· Â�º�Á Ã!¹ í�ì]Ã�Ê
¹�· Á · Æ�Á Ç�î�Ã	ï)º�¸!¹!Á Ò »
Á º�¸1Ä�»�ð
ñ�ò+ó . Rio de Janeiro, 1954. v. I. p. 411. 
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����������5HVHUYD�/HJDO�4XDOLILFDGD�
Além do princípio genérico da legalidade, consagrado no art. 5o, II, da Constituição, exige o Texto 

Constitucional, de forma expressa, que algumas providências sejam precedidas de específica autorização legislativa, 
vinculada a determinada situação ou destinada a atingir determinado objetivo (reserva legal qualificada). 

Assim, estabelece-se, no art. 5o, XIII, da Constituição Federal, ser “ OLYUH� R� H[HUFtFLR� GH� TXDOTXHU� WUDEDOKR��
RItFLR�RX�SURILVVmR��DWHQGLGDV�DV�TXDOLILFDo}HV�SURILVVLRQDLV�TXH�D�OHL�HVWDEHOHFHU” . Da mesma, forma, consagra-se no 
art. 5o, XXIII, que “ D� SURSULHGDGH� DWHQGHUi� D� VXD� IXQomR� VRFLDO” . Eventuais restrições à liberdade de exercício 
profissional somente podem ser levadas a efeito no tocante às qualificações profissionais. Assim, as restrições ao direito 
de propriedade somente se legitimam, igualmente, se tiverem por escopo assegurar a sua função social. 

����������3ULQFtSLR�GD�/HJDOLGDGH�H�GD�$QWHULRULGDGH�QR�ÆPELWR�3HQDO�H�7ULEXWiULR�
A Constituição consagra, no art. 5o, XXXIX, expressa exigência de previsão legal para a definição de crime e a 

cominação de pena, e proíbe a retroatividade da lei penal (art. 5o, XL). Exige, pois, que o crime seja previsto em lei 
escrita, sendo vedada a utilização de analogia em relação às normas incriminadoras, e defeso o emprego de fórmulas 
vagas ou indeterminadas. Como acentua Soler, “ D� Vy� H[LVWrQFLD� GH� OHL� SUpYLD� QmR� EDVWD�� HVWD� OHL� GHYH� UHXQLU� FHUWRV�FDUDFWHUHV��GHYH�VHU�FRQFUHWDPHQWH�GHILQLWyULD�GH�XPD�DomR��GHYH�WUDoDU�XPD�ILJXUD�FHUUDGD�HP�VL�PHVPD��SRU�IRUoD�GD�
TXDO� VH� FRQKHoD� QmR� VRPHQWH� TXDO� p� D� FRQGXWD� FRPSUHHQGLGD�� VHQmR� WDPEpP� TXDO� p� D� QmR� FRPSUHHQGLGD” ã�ô  (Cf. 
também infra: 10.3.2.4., 'HQVLGDGH�GD�1RUPD). 

Da mesma forma, a instituição ou elevação de tributos somente pode ser levada a efeito mediante lei formal 
(Constituição, art. 150, I – SULQFtSLR� GD� OHJDOLGDGH). É vedada, ademais, a cobrança de tributos no mesmo exercício 
financeiro em que haja sido publicada a lei que os houver instituído ou aumentado (Constituição, art. 150, III, “ E”  – 
SULQFtSLR�GD�DQWHULRULGDGH). Finalmente, proíbe a Constituição a cobrança de tributos em relação a fato gerador ocorrido 
antes do início da vigência das leis que os houverem instituído ou aumentado (Constituição, art. 150, III, “ D”  –�SULQFtSLR�
GD�LUUHWURDWLYDGDGH). õSö  
����������$�5HVHUYD�/HJDO�H�R�3ULQFtSLR�GD�3URSRUFLRQDOLGDGH�

A simples existência de lei não se afigura suficiente para legitimar a intervenção no âmbito dos direitos e 
liberdades individuais. Faz-se mister, ainda, que as restrições sejam proporcionais, isto é, que sejam “ DGHTXDGDV� H�
MXVWLILFDGDV� SHOR� LQWHUHVVH� S~EOLFR”  e atendam “ DR� FULWpULR� GH� UD]RDELOLGDGH” . õ�÷  Em outros termos, tendo em vista a 
observância do princípio da proporcionalidade, cabe analisar não só a legitimidade dos objetivos perseguidos pelo 
legislador, mas também a DGHTXDomR dos meios empregados, a QHFHVVLGDGH de sua utilização, bem como a 
UD]RDELOLGDGH, isto é, a ponderação entre a restrição a ser imposta aos cidadãos e os objetivos pretendidos. õRø  
����������'HQVLGDGH�GD�1RUPD�
 A generalidade e a abstração constituem apanágio da lei. Esses atributos concorrem para maior inteligibilidade 
da lei, facilitando a sua aplicação a uma universalidade de situações ou de pessoas. O princípio da reserva legal exige 
não só expressa autorização legislativa para intervenção no âmbito dos direitos individuais, mas pressupõe também que 
a previsão legal contenha uma disciplina suficientemente concreta (GHQVD��GHWHUPLQDGD). õ ã  É essa GHQVLGDGH�VXILFLHQWH 
que, de um lado, há de definir as posições juridicamente protegidas e, de outro, pautar a ação do Estado. 

 A exigência relativa a uma adequada densidade da norma assume peculiar relevo no âmbito do Direito Penal, 
porquanto eventual incriminação vaga ou imprecisa de certos fatos poderia reduzir a segurança jurídica, nulificando a 
garantia que se pretende alcançar com o princípio da reserva legal. 

����������$WRV�QRUPDWLYRV�SULPiULRV�HPDQDGRV�H[FOXVLYDPHQWH�GR�3RGHU�([HFXWLYR�
 Existem hipóteses constitucionalmente previstas em que o Poder Executivo, por conta própria, produz atos 
normativos primários, i. é., normas que se subordinam diretamente à Constituição e não à Lei. Como exemplo de tais 
hipóteses temos a competência do Presidente da República para dispor, mediante decreto, sobre organização e 
funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos 
públicos (art. 84, VI, D, da Constituição) e extinguir, mediante decreto, funções ou cargos públicos, quando vagos (art. 
84, VI, E). 

                                                           Ô¢µ
ap. FRAGOSO, Heleno. ù)Á Ç�ú�»�¹�Ä�»6Ä+Á º�»
Á · Ã(Ð »�Ê�¸�Ò . Rio de Janeiro, 1985. p. 96. ×¢¿
Cf. COÊLHO, Sacha Calmon Navarro. ì]Ã�Ø�»�Ê�· Â�º�Á Ã!¹ íbì)Ã
Ê�¹�· Á · Æ�Á Ç�î�Ã�Ä�»�ð
ñ�û�û . 2. ed. Rio de Janeiro, 1990. p. 279 s. ×�´
Representação no 930. Relator: Ministro Rodrigues Alckmin.  À�Á Â�º�Á Ã�Ä�¸VÅ�Æ�¹�· Á Ç�¸�È 2 de set  - 1977. ×¢¾
 Cf. sobre o assunto, MENDES, Gilmar Ferreira. ì)Ã!Ê+· º�Ã�Ò »VÄ�»�¼�Ã
Ê!¹�· Á · Æ�¼!Á Ã
Ê�¸+Ò Á Ä�¸�Ä�»!ü�¸!¹ Ð�»�¼!· Ã!¹�ý�Æ!º�þ ÄXÁ ¼�¸�¹V»XÐ�Ã�Ò þ · Á ¼�Ã!¹�Ó  São Paulo, 1990. 

p. 48 s. V. também CASTRO, Carlos Roberto Siqueira. ÿ�Ä�»�à!Á Ä�Ã]Ð)º�Ã�¼�»�¹�¹�Ã�Ò »�Í+¸�ÒX»�¸bº�¸�Ì�Ã�¸�Î�Á Ò Á Ä�¸
Ä�»�Ä
¸�¹�Ò »!Á ¹VÊ
¸�Ê�Ã
à�¸�ì]Ã
Ê
¹�· Á · Æ�Á Ç�î�Ã�Ä�Ã
ï�º�¸
¹�Á Ò Ó  Rio de Janeiro, 1989. p. 153 s. ×¢Ô

Cf. sobre o assunto, CANOTILHO, José Joaquim Gomes. ÀHÁ º�»
Á · Ãbì)Ã�Ê
¹�· Á · Æ�¼!Á Ã!Ê�¸+Ò . 4. ed. Coimbra, 1986. p. 310. 
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����������$�/HL�H�R�5HVSHLWR�DR�'LUHLWR�$GTXLULGR��DR�$WR�-XUtGLFR�3HUIHLWR�H�j�&RLVD�-XOJDGD�
 A Constituição Federal de 1988 reproduz no art. 5o, XXXVI, fórmula já tradicional do Direito Constitucional 
brasileiro, segundo a qual “ D�OHL�QmR�SUHMXGLFDUi�R�GLUHLWR�DGTXLULGR��R�DWR�MXUtGLFR�SHUIHLWR�H�D�FRLVD�MXOJDGD” . Trata-se 
de postulado fundamental de segurança jurídica, pedra angular do Estado de Direito. 

 Com a consagração dessa fórmula, impõe o constituinte que o legislador não só respeite as situações jurídicas 
individuais consolidadas, mas que também preserve os efeitos que hão de se protrair. Da mesma forma, exige-se que a 
lei respeite a coisa julgada, abrangida tanto a coisa julgada formal, que impede a discussão da questão decidida no 
mesmo processo, quanto a coisa julgada material, que obsta à discussão da questão decidida em outro processo. õSõ  
��������$V�5HPLVV}HV�/HJLVODWLYDV�
 A remissão constitui técnica legislativa conhecida. Enquanto a remissão à norma de um mesmo texto 
legislativo não se afigura problemática (UHPLVVmR�LQWHUQD), as remissões a outros textos legislativos (UHPLVVmR�H[WHUQD) 
são passíveis de sofrer objeções de índole constitucional, pois podem afetar a clareza e precisão da norma jurídica. õ ä  
Particularmente problemáticas afiguram-se as UHPLVV}HV�HQFDGHDGDV, isto é, a remissão a dispositivos que, por sua vez, 
remetem a outras proposições. 

 A remissão pura e simples a disposições constantes de outra lei pode preparar dificuldades adicionais, uma vez 
que, em caso de revogação ou alteração do texto a que se fez referência, subsistirá, quase inevitavelmente, a dúvida 
sobre o efetivo conteúdo da norma. õ å  
 Recomenda-se, por isso, que, se as remissões forem inevitáveis, sejam elas formuladas de tal modo que 
permitam ao intérprete apreender o seu sentido sem ter de compulsar o texto referido. 

 Acentue-se, ademais, que a remissão a atos secundários, como regulamentos ou portarias, pode configurar 
afronta aos princípios da reserva legal e da independência entre os poderes. 

 Por fim, deve-se indicar expressamente o dispositivo objeto de remissão interna, em vez de usar as expressões 
³DQWHULRU´, ³VHJXLQWH´�ou equivalentes. 

������'HVHQYROYLPHQWR�GH�XPD�/HL�
��������&RQVLGHUDo}HV�3UHOLPLQDUHV�
 A atividade legislativa não constitui um sistema linear e unidimensional no qual os atores procedem de forma 
previsível ou planejada. Ao revés, a atividade legislativa é formada por um conjunto de interesses diferenciados e 
relações de força no complexo campo político. õ��  Embora os procedimentos atinentes à formação da lei estejam previstos 
de modo mais ou menos detalhado na Constituição, não subsiste dúvida de que a metodologia empregada na elaboração 
das leis não observa, necessariamente, um programa previamente definido. É possível, todavia, fixar planos para a 
elaboração legislativa, como ocorre, normalmente, nos Planos de Governo, nos quais se estabelecem as diretrizes para a 
legislatura vindoura. 

 Não obstante, muitas iniciativas, no plano legislativo, são determinadas por circunstâncias ou eventos 
imprevistos ou imprevisíveis, que exigem uma pronta ação do legislador. Assim, a despeito de toda a boa vontade e 
organização, não se afigura possível planejar, de forma absolutamente satisfatória, a ação legislativa. 

 Deve-se concluir, pois, que a impossibilidade de um planejamento rigoroso da atividade legislativa acaba por 
fazer com que o desenvolvimento da lei dependa, não raras vezes, de LPSXOVRV isolados. 

 Cumpre diferençar os LPSXOVRV de índole jurídica daqueles de caráter marcadamente político. Os primeiros 
decorrem, normalmente, de uma exigência expressamente estabelecida na Constituição, isto é, de um� GHYHU�
FRQVWLWXFLRQDO�GH�OHJLVODU. Alguns exemplos de inequívocos deveres impostos ao legislador podem ser mencionados: 

� D) Constituição, art. 5o, XXIX: 

� ³D�OHL�DVVHJXUDUi�DRV�DXWRUHV�GH�LQYHQWRV�LQGXVWULDLV�SULYLOpJLR�WHPSRUiULR�SDUD�VXD�XWLOL]DomR��EHP�
FRPR�SURWHomR�jV�FULDo}HV�LQGXVWULDLV��j�SURSULHGDGH�GDV�PDUFDV��DRV�QRPHV�GH�HPSUHVDV�H�D�RXWURV�VLJQRV�
GLVWLQWLYRV��WHQGR�HP�YLVWD�R�LQWHUHVVH�VRFLDO�H�R�GHVHQYROYLPHQWR�WHFQROyJLFR�H�HFRQ{PLFR�GR�3DtV´��

� E) Constituição, art. 5o, XXXII: 

� ³R�(VWDGR�SURPRYHUi��QD�IRUPD�GD�OHL��D�GHIHVD�GR�FRQVXPLGRU´��
                                                           ×¢×

Cf. MIRANDA, Pontes de. ì]Ã�Ø�»�Ê+· Â�º�Á Ã!¹ í�ì)Ã
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F) Constituição, art. 7o: 

³6mR� GLUHLWRV� GRV� WUDEDOKDGRUHV� XUEDQRV� H� UXUDLV�� DOpP� GH� RXWURV� TXH� YLVHP� j�PHOKRULD� GH� VXD�
FRQGLomR�VRFLDO��
� ,�±�UHODomR�GH�HPSUHJR�SURWHJLGD�FRQWUD�GHVSHGLGD�DUELWUiULD�RX�VHP�MXVWD�FDXVD��QRV�WHUPRV�GH�OHL�
FRPSOHPHQWDU��TXH�SUHYHUi�LQGHQL]DomR�FRPSHQVDWyULD��GHQWUH�RXWURV�GLUHLWRV��
������

,9�±�VDOiULR�PtQLPR�� IL[DGR�HP�OHL��QDFLRQDOPHQWH�XQLILFDGR��FDSD]�GH�DWHQGHU�D�VXDV�QHFHVVLGDGHV�
YLWDLV� EiVLFDV� H� jV� GH� VXD� IDPtOLD�� FRP� PRUDGLD�� DOLPHQWDomR�� HGXFDomR�� VD~GH�� OD]HU�� YHVWXiULR�� KLJLHQH��
WUDQVSRUWH�H�SUHYLGrQFLD�VRFLDO��FRP�UHDMXVWHV�SHULyGLFRV�TXH�OKH�SUHVHUYHP�R�SRGHU�DTXLVLWLYR��VHQGR�YHGDGD�
VXD�YLQFXODomR�SDUD�TXDOTXHU�ILP��
������
� ;,� ±� SDUWLFLSDomR� QRV� OXFURV�� RX� UHVXOWDGRV�� GHVYLQFXODGD� GD� UHPXQHUDomR�� H�� H[FHSFLRQDOPHQWH��SDUWLFLSDomR�QD�JHVWmR�GD�HPSUHVD��FRQIRUPH�GHILQLGR�HP�OHL�´�
Às vezes, pode-se derivar um dever constitucional de legislar de princípios gerais consagrados na Constituição, 

como os postulados da Democracia, do Estado de Direito e Social e da dignidade da pessoa humana. Outras vezes esse 
dever torna-se manifesto em virtude de uma decisão judicial proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos processos de 
mandado de injunção  ou na ação direta de controle da omissão (Constituição, artigos 5o, LXXI, e 103, § 2o). 

A decisão política de deflagrar o processo legislativo decorre, muitas vezes, de iniciativas de órgãos da 
sociedade civil, tais como: 

– as resoluções aprovadas nas convenções partidárias; 
– as propostas formuladas por associações, órgãos de classe, sindicatos, igrejas, etc. 
– a discussão nos órgãos de opinião pública. 

��������2�3URFHVVR�/HJLVODWLYR�,QWHUQR�
Além do processo legislativo disciplinado na Constituição (processo legislativo H[WHUQR), identifica a doutrina 

o chamado processo legislativo LQWHUQR, que se refere ao PRGXV�IDFLHQGL adotado para a tomada da decisão legislativa. 

Não se pode negar que, a despeito de sua relativa informalidade, o processo legislativo LQWHUQR traduz um 
esforço de racionalização dos procedimentos de decisão, que configura uma exigência do próprio Estado de Direito. A 
doutrina esforça-se por identificar o roteiro básico observado na definição de uma decisão legislativa. 

����������,GHQWLILFDomR�H�'HILQLomR�GR�3UREOHPD�
Antes de decidir sobre as providências a serem empreendidas, cumpre identificar o problema a ser enfrentado. 

Realizada a identificação do problema em virtude de impulsos externos (manifestações de órgãos de opinião pública, 
críticas de segmentos especializados) ou graças à atuação dos mecanismos próprios de controle, cumpre delimitá-lo, de 
forma precisa. A reunião de informações exatas sobre uma situação considerada inaceitável ou problemática é 
imprescindível tanto para evitar a FRQVWUXomR� GH� IDOVRV� SUREOHPDV, õ è  quanto para afastar o perigo de uma avaliação 
errônea (superestimação ou subestimação). 

����������$QiOLVH�GD�6LWXDomR�4XHVWLRQDGD�H�GH�6XDV�&DXVDV�
A complexidade do processo de elaboração de lei e as sérias conseqüências que podem advir do ato legislativo 

exigem que a instauração do processo de elaboração legislativa seja precedido de rigorosa análise dos IDWRV�UHOHYDQWHV 
(apontar as distorções existentes, suas eventuais causas), do exame de todo o complexo normativo em questão (análise 
de julgados, pareceres, críticas doutrinárias, etc.), bem como de acurado levantamento de dados sobre a questão 
(audiência de entidades representativas e dos atingidos ou afetados pelo problema, etc.). õ ô  

A análise da situação questionada deve contemplar as causas ou complexo de causas que eventualmente 
determinaram ou contribuíram para o seu desenvolvimento. Essas causas podem originar-se de influências diversas, tais 
como condutas humanas, desenvolvimentos sociais ou econômicos, influências da política nacional ou internacional, 
conseqüências de novos problemas técnicos, efeitos de leis antigas, mudanças de concepção, etc. ä ö  
����������'HILQLomR�GRV�2EMHWLYRV�3UHWHQGLGRV�

Para verificar a adequação dos meios a serem utilizados deve-se proceder a uma análise dos objetivos que 
devem ser atingidos com a aprovação da proposta. A ação do legislador, nesse âmbito, não difere, fundamentalmente, 

                                                           ×¢ß
HILL, Hermann. Ï	Á Ê Õ�Ö!½�º�Æ
Ê�Í�Á Ê�Ä+Á »�É6»�¹�»!· Ì�Í%»�Î�Æ!Ê�Í�¹�Ò »�½�º�»�Ó  Heidelberg, 1982. p. 62 s. ×¢µ
NOLL, Peter. É6»�¹�»!· Ì�Í%»�Î�Æ!Ê!Í�¹�Ò »�½�º�» . Reimbeck bei Hamburg. 1971, p. 83. Ü¢¿
HILL, Hermann. Id. ibid. p. 69. 
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da atuação do homem comum, caracterizando-se mais por saber exatamente o que não quer, sem precisar o que 
efetivamente pretende. ä ÷  

A avaliação emocional dos problemas, a crítica generalizada e, às vezes, irrefletida sobre o estado de coisas 
dominante acabam por permitir que predominem as VROXo}HV� QHJDWLYLVWDV, que têm, fundamentalmente, por escopo 
suprimir a situação questionada sem contemplar, de forma detida e racional, outras possíveis alternativas ou as causas 
determinantes desse estado de coisas negativo. Outras vezes deixa-se orientar por sentimento inverso, buscando, pura e 
simplesmente, a preservação do VWDWXV�TXR. 

Essas duas posições podem levar, nos seus extremos, a uma imprecisa definição dos objetivos a serem 
alcançados. A definição da decisão legislativa deve ser precedida de uma rigorosa avaliação das alternativas existentes, 
seus prós e contras. A existência de alternativas diversas para a solução do problema não só amplia a liberdade do 
legislador, como também permite a melhoria da qualidade da decisão legislativa. ä ø  
����������&UtWLFD�GDV�3URSRVWDV�

Antes de decidir sobre a alternativa a ser positivada, devem-se avaliar e contrapor as alternativas existentes sob 
dois pontos de vista: 

a) de uma perspectiva puramente objetiva, cumpre verificar se a análise sobre os dados fáticos e prognósticos 
se mostra consistente; 

b) de uma perspectiva axiológica, impõe-se aferir, com a utilização de critérios de probabilidade 
(prognósticos), se os meios a serem empregados se mostram adequados a produzir as conseqüências desejadas. Devem-
se contemplar, igualmente, as suas deficiências e eventuais efeitos colaterais negativos. äSã  

A crítica das proposições formuladas deve indagar se as medidas a implementar são compatíveis com o 
SULQFtSLR�GD�SURSRUFLRQDOLGDGH, que exige que a intervenção no âmbito do direito individual seja não só LQGLVSHQViYHO, 
mas também DGHTXDGD e UD]RiYHO.54 É exatamente a observância do princípio da proporcionalidade que recomenda que, 
no conjunto de alternativas existentes, seja eleita aquela que, embora tenha a mesma efetividade, afete de forma menos 
intensa a situação individual. 

Na avaliação das alternativas, não se devem perder de vista aspectos relevantes relativos à aplicação e à 
execução da lei (análises das repercussões econômico-financeiras; exame da relação custo-benefício; testes e 
experimentos relacionados com as possíveis conseqüências que poderão advir da aplicação do novo modelo legal; etc.). 

Na comparação das alternativas, deve-se dar preferência àquelas que se mostrem compatíveis com todo o 
sistema jurídico (KDUPRQLD�FRP�R�VLVWHPD�MXUtGLFR). ä�ä  

Finalmente, compete avaliar o grau de aceitabilidade pelos cidadãos das medidas propostas e de sua 
factibilidade ou exeqüibilidade. Tanto a possibilidade de resistência séria contra a aplicação de determinada norma por 
parte dos eventuais atingidos, quanto a probabilidade de que ela venha a ser objeto de impugnações judiciais fundadas, 
hão de ser levadas em conta na formulação das proposições normativas. 

����������&RQWUROH�GH�5HVXOWDGRV�
A metodologia empregada para obtenção da decisão legislativa estaria incompleta se entendêssemos que a 

tarefa do legislador se encerra com a edição do ato normativo. Uma planificação mais rigorosa do processo de 
elaboração legislativa exige um cuidadoso controle das diversas conseqüências produzidas pelo novo ato normativo. 

Mencionem-se algumas formas de controle D�SRVWHULRUL dos resultados da lei: 

a) afirma-se, ordinariamente, que o legislador está submetido não só ao dever de legislar, mas também a um GHYHU� JHUDO� GH� DIHULomR� H� GH� DGHTXDomR� dos atos legislativos já em vigor. Esse dever de adequação manifesta-se, 
especialmente, naquelas decisões legislativas tomadas com base em prognósticos ou em juízos de probabilidade, tal 
como ocorre com os Planos Econômicos e com as leis que disciplinam realidades técnico-científicas; äSå  

b) outra forma convencional de controle são os chamados “ UHODWyULRV� GH� H[SHULrQFLDV” , elaborados com a 
finalidade de avaliar e sistematizar os resultados e experiências colhidos com a aplicação da lei. No tocante à execução 
orçamentária, houve por bem o próprio constituinte estabelecer exigência de elaboração e publicação de relatório 
circunstanciado (Constituição, art. 165, § 3o). A elaboração desses relatórios pode ser prevista, igualmente, em lei ou ser 
requerida por iniciativa parlamentar (Constituição, art. 58, § 2o, III); 

                                                           Ü�´
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c) a análise das decisões judiciais, proferidas no âmbito do controle judicial da constitucionalidade das leis e da 
legitimidade dos atos administrativos, permite, igualmente, aferir os resultados obtidos na aplicação e execução da lei; 

 d) outras modalidades de controle devem ser contempladas, tais como as críticas científicas, as manifestações 
dos cidadãos, por meio de órgãos de representação ou isoladamente, críticas de órgãos de imprensa, etc. 

A falta de um efetivo controle de resultados pode ensejar a configuração de inconstitucionalidade por omissão, 
uma vez que o legislador está obrigado a proceder a permanente atualização e adequação das normas. 

��������4XHVW}HV�TXH�'HYHP�6HU�$QDOLVDGDV�QD�(ODERUDomR�GH�$WRV�1RUPDWLYRV�QR�ÆPELWR��GR�3RGHU�([HFXWLYR ä � �
Devem ser examinadas sobretudo as seguintes questões (Anexo I do Decreto no 4.176, de 28 de março de 

2002): 

������'HYH�VHU�WRPDGD�DOJXPD�SURYLGrQFLD"�
1.1.  Qual o objetivo pretendido? 
1.2.  Quais as razões que determinaram a iniciativa? 
1.3.  Neste momento, como se apresenta a situação no plano fático e no plano jurídico? 
1.4.  Que falhas ou distorções foram identificadas? 
1.5.  Que repercussões tem o problema que se apresenta no âmbito da economia, da ciência, da técnica e da 
jurisprudência? 
1.6.  Qual é o conjunto de destinatários alcançados pelo problema, e qual o número de casos a resolver? 
1.7.  O que poderá acontecer se nada for feito? (Exemplo: o problema tornar-se-á mais grave? Permanecerá estável? 
Poderá ser superado pela própria dinâmica social, sem a intervenção do Estado? Com que conseqüências?) 

������4XDLV�DV�DOWHUQDWLYDV�GLVSRQtYHLV"�
2.1.  Qual foi o resultado da análise do problema? Onde se situam as causas do problema? Sobre quais causas pode 
incidir a ação que se pretende executar? 
2.2.  Quais os instrumentos da ação que parecem adequados para alcançar os objetivos pretendidos, no todo ou em 
parte? (Exemplo: medidas destinadas à aplicação e execução de dispositivos já existentes; trabalhos junto à opinião 
pública; amplo entendimento; acordos; investimentos; programas de incentivo; auxílio para que os próprios 
destinatários alcançados pelo problema envidem esforços que contribuam para sua resolução; instauração de processo 
judicial com vistas à resolução do problema.) 

2.3.  Quais os instrumentos de ação que parecem adequados, considerando-se os seguintes aspectos: 
• desgaste e encargos para os cidadãos e a economia; 
• eficácia (precisão, grau de probabilidade de consecução do objetivo pretendido); 
• custos e despesas para o orçamento público; 
• efeitos sobre o ordenamento jurídico e sobre metas já estabelecidas; 
• efeitos colaterais e outras conseqüências; 
• entendimento e aceitação por parte dos interessados e dos responsáveis pela execução; 
• possibilidade de impugnação no Judiciário. 

������'HYH�D�8QLmR�WRPDU�DOJXPD�SURYLGrQFLD"�'LVS}H�HOD�GH�FRPSHWrQFLD�FRQVWLWXFLRQDO�RX�OHJDO�SDUD�ID]r�OR"�
3.1.  Trata-se de competência privativa? 
3.2.  Tem-se caso de competência concorrente?  
3.3.  Na hipótese de competência concorrente, está a proposta formulada de modo que assegure a competência 
substancial do Estado-membro? 
3.4.  A proposta não apresenta formulação extremamente detalhada que acaba por exaurir a competência estadual? 
3.5.  A matéria é de fato de iniciativa do Poder Executivo? Ou estaria ela afeta à iniciativa exclusiva do Supremo 
Tribunal Federal, dos Tribunais Superiores ou do Procurador-Geral da República? 

������'HYH�VHU�SURSRVWD�HGLomR�GH�OHL"�
4.1.  A matéria a ser regulada está submetida ao princípio da reserva legal? 
4.2.  Por que deve a matéria ser regulada pelo Congresso Nacional? 
4.3.  Se não for o caso de se propor edição de lei, deve a matéria ser disciplinada por decreto? Por que não seria 
suficiente portaria? 
4.4.  Existe fundamento legal suficiente para a edição de ato normativo secundário? Qual? 
4.5.  Destina-se a regra a atingir objetivo previsto na Constituição? 
4.6.  A disciplina proposta é adequada para consecução dos fins pretendidos? 

                                                           ÜRê
 O questionário da 1a Edição deste Manual, no qual o Decreto no 4.176, de 2002, e os que o antecederam se basearam, inspirou-se 

na Resolução de 11 de dezembro de 1984 do Governo da República Federal da Alemanha, destinada a controlar e racionalizar a 
elaboração de atos normativos no âmbito do Poder Executivo. 
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4.7.  A regra proposta é necessária ou seria suficiente fórmula menos gravosa? 
4.8.  A disciplina proposta não produz resultados intoleráveis ou insuportáveis para o destinatário? 

������'HYH�D�OHL�WHU�SUD]R�GH�YLJrQFLD�OLPLWDGR"�
5.1.  É a lei necessária apenas por período limitado? 
5.2.  Não seria o caso de editar-se lei temporária? 

������'HYH�VHU�HGLWDGD�PHGLGD�SURYLVyULD"�
6.1.  Em se tratando de proposta de medida provisória, há justificativas plausíveis para a sua edição?  
6.2.  O que acontecerá se nada for feito? A proposta não poderia ser submetida ao Congresso em regime de urgência?  
6.3.  Trata-se de matéria que pode ser objeto de medida provisória, tendo em vista as vedações do § 1o do art. 62 da 
Constituição? 
6.4.  A medida provisória estaria regulamentando artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de 
emenda constitucional promulgada a partir de 1o de janeiro de 1995 e até 11 de setembro de 2001 (art. 246 da 
Constituição)? 
6.5.  Estão caracterizadas a relevância e a urgência necessárias para ser editada medida provisória? 

������'HYH�VHU�WRPDGD�DOJXPD�SURYLGrQFLD�QHVWH�PRPHQWR"�
7.1.  Quais as situações-problema e os outros contextos correlatos que devem ainda ser considerados e pesquisados? Por 
que, então, deve ser tomada alguma providência neste momento? 
7.2.  Por que não podem ser aguardadas outras alterações necessárias, que se possam prever, para que sejam 
contempladas em um mesmo ato normativo? 

������$�GHQVLGDGH�TXH�VH�SUHWHQGH�FRQIHULU�DR�DWR�QRUPDWLYR�p�D�DSURSULDGD"�
8.1.  O projeto de ato normativo está isento de disposições programáticas? 
8.2.  Pode a densidade da norma (diferenciação e detalhamento) ser limitada por fórmulas genéricas (tipificação e 
utilização de conceitos amplos e de cláusulas gerais ou atribuição de competência discricionária)? 
8.3.  Podem os detalhes ou eventuais alterações ser confiados ao poder regulamentador do Estado ou da União? 
8.4.  A matéria já não teria sido regulada em outras disposições de hierarquia superior (regras redundantes que poderiam 
ser evitadas)? Por exemplo, em: 
• tratado aprovado pelo Congresso Nacional; 
• lei federal (em relação a regulamento); 
• regulamento (em relação a portaria). 

8.5.  Quais as regras já existentes que serão afetadas pela disposição pretendida? São regras dispensáveis? 

������$V�UHJUDV�SURSRVWDV�DIHWDP�GLUHLWRV�IXQGDPHQWDLV"�$V�UHJUDV�SURSRVWDV�DIHWDP�JDUDQWLDV�FRQVWLWXFLRQDLV"�
9.1.  Os direitos de liberdade podem ser afetados? 
• Direitos fundamentais especiais podem ser afetados? 
• Qual é o âmbito de proteção do direito fundamental afetado? 
• O âmbito de proteção sofre restrição? 
• A proposta preserva o núcleo essencial dos direitos fundamentais afetados? 
• Cuida-se de direito individual submetido a simples reserva legal?  
• Cuida-se de direito individual submetido a reserva legal qualificada? 
• Qual seria o outro fundamento constitucional para a aprovação da lei (exemplo: regulação de colisão de direitos)? 
• A proposta não abusa de formulações genéricas (conceitos jurídicos indeterminados)? 
• A fórmula proposta não se afigura extremamente casuística? 
• Observou-se o princípio da proporcionalidade ou do devido processo legal substantivo? 
• Pode o cidadão prever e aferir as limitações ou encargos que lhe poderão advir? 
• As normas previstas preservam o direito ao contraditório e à ampla defesa no processo judicial e administrativo?  

9.2.  Os direitos de igualdade foram afetados? 
• Observaram-se os direitos de igualdade especiais (proibição absoluta de diferenciação)? 
• O princípio geral de igualdade foi observado? 
• Quais são os pares de comparação?  
• Os iguais foram tratados de forma igual e os desiguais de forma desigual? 
• Existem razões que justifiquem as diferenças decorrentes ou da natureza das coisas ou de outros fundamentos de 
índole objetiva? 
• As diferenças existentes justificam o tratamento diferenciado? Os pontos em comum legitimam o tratamento 
igualitário? 
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9.3.  A proposta pode afetar situações consolidadas? Há ameaça de ruptura ao princípio de segurança jurídica? 
• Observou-se o princípio que determina a preservação de direito adquirido? 
• A proposta pode afetar o ato jurídico perfeito? 
• A proposta contém possível afronta à coisa julgada? 
• Trata-se de situação jurídica suscetível de mudança (institutos jurídicos, situações estatutárias, garantias 
institucionais)? 
• Não seria recomendável a adoção de cláusula de transição entre o regime vigente e o regime proposto?  

9.4.  Trata-se de norma de caráter penal? 
• A pena proposta é compatível com outras figuras penais existentes no ordenamento jurídico? 
• Tem-se agravamento ou melhoria da situação do destinatário da norma?  
• Trata-se de pena mais grave?  
• Trata-se de norma que propicia a despenalização da conduta? 
• Eleva-se o prazo de prescrição do crime? 
• A proposta ressalva expressamente a aplicação da lei nova somente aos fatos supervenientes a partir de sua entrada 
em vigor? 

9.5.  Pretende-se instituir ou aumentar tributo? Qual é o fundamento constitucional? 
• A lei não afeta fatos geradores ocorridos antes de sua vigência (lei retroativa)? 
• A cobrança de tributos vai-se realizar no mesmo exercício financeiro da publicação da lei? 
• O princípio da imunidade recíproca está sendo observado? 
• As demais imunidades tributárias foram observadas? 
• O projeto que institui contribuição social contém disposição que assegura o princípio da anterioridade especial 
(cobrança apenas após noventa dias a contar da publicação)? 
• O tributo que se pretende instituir não tem caráter confiscatório? 
• Em se tratando de taxa, cuida-se de exação a ser cobrada em razão do exercício de poder de polícia ou da prestação 
de serviço público específico e divisível prestados ou postos à disposição do contribuinte? Há equivalência razoável 
entre o custo da atividade estatal e a prestação cobrada? 

������2�DWR�QRUPDWLYR�FRUUHVSRQGH�jV�H[SHFWDWLYDV�GRV�FLGDGmRV�H�p�LQWHOLJtYHO�SDUD�WRGRV"�
10.1. O ato normativo proposto será entendido e aceito pelos cidadãos? 
10.2. As limitações à liberdade individual e demais restrições impostas são indispensáveis? Por exemplo: 
• proibições, necessidades de autorizações; 
• comparecimento obrigatório perante autoridade; 
• indispensabilidade de requerimento; 
• dever de prestar informações; 
• imposição de multas e penas; 
• outras sanções. 
10.3.  Podem as medidas restritivas ser substituídas por outras? 
10.4.  Em que medida os requisitos necessários à formulação de pedidos perante autoridades poderia ser reduzido a um 
mínimo aceitável? 
10.5.  Podem os destinatários da norma entender o vocabulário utilizado, a organização e a extensão das frases e das 
disposições, a sistemática, a lógica e a abstração? 

�������2�DWR�QRUPDWLYR�p�H[HT�tYHO"�
11.1. Por que não se renuncia a um novo sistema de controle por parte da administração? 
11.2. As disposições podem ser aplicadas diretamente? 
11.3. Podem as disposições administrativas que estabelecem normas de conduta ou proíbem determinadas práticas ser 
aplicadas com os meios existentes? 
11.4. É necessário incluir disposições sobre proteção jurídica? Por que as disposições gerais não são suficientes? 
11.5. Por que não podem ser dispensadas: 
• as regras sobre competência e organização? 
• a criação de novos órgãos e comissões consultivas? 
• a intervenção da autoridade? 
• exigências relativas à elaboração de relatórios? 
• outras exigências burocráticas? 
11.6. Quais órgãos ou instituições que devem assumir a responsabilidade pela execução das medidas? 
11.7. Com que conflitos de interesse pode-se prever que o executor das medidas ver-se-á confrontado? 
11.8.  Dispõe o executor das medidas da necessária discricionariedade? 
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11.9.  Qual é a opinião das autoridades incumbidas de executar as medidas quanto à clareza dos objetivos pretendidos e 
à possibilidade de sua execução? 
11.10. A regra pretendida foi submetida a testes sobre a possibilidade de sua execução com a participação das 
autoridades encarregadas de aplicá-la? Por que não? A que conclusão se chegou? 

�������([LVWH�XPD�UHODomR�HTXLOLEUDGD�HQWUH�FXVWRV�H�EHQHItFLRV"�
12.1.  Qual o ônus a ser imposto aos destinatários da norma (calcular ou, ao menos, avaliar a dimensão desses custos)? 
12.2.  Podem os destinatários da norma, em particular as pequenas e médias empresas, suportar esses custos adicionais? 
12.3.  As medidas pretendidas impõem despesas adicionais ao orçamento da União, dos Estados e dos Municípios? 
Quais as possibilidades existentes para enfrentarem esses custos adicionais? 
12.4.  Procedeu-se à análise da relação custo-benefício? A que conclusão se chegou? 
12.5.  De que forma serão avaliados a eficácia, o desgaste e os eventuais efeitos colaterais do novo ato normativo após 
sua entrada em vigor? 
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����/HL�2UGLQiULD�
������'HILQLomR�

A lei ordinária é um ato normativo primário e contém, em regra, normas gerais e abstratas. Embora as leis 
sejam definidas, normalmente, pela generalidade e abstração (“ OHL� PDWHULDO” ), estas contêm, não raramente, normas 
singulares (“ OHL�IRUPDO”  ou “ DWR�QRUPDWLYR�GH�HIHLWRV�FRQFUHWRV´). 

Exemplo de lei formal: 

– Lei orçamentária anual (Constituição, art. 165, § 5o); 

– Leis que autorizam a criação de empresas públicas, sociedades de economia mista, autarquias e fundações 
(Constituição, art. 37, XIX). 

O STF tem entendido que os DWRV�QRUPDWLYRV�GH�HIHLWRV�FRQFUHWRV, por não terem o conteúdo material de DWR�QRUPDWLYR, não se sujeitam ao controle abstrato de constitucionalidade58. 

������2EMHWR�
O Estado de Direito (Constituição, art. 1o) define-se pela submissão de diversas relações da vida ao Direito. 

Assim, não deveria haver, em princípio, domínios vedados à lei. Essa afirmativa é, todavia, apenas parcialmente correta. 
A Constituição exclui, expressamente, do domínio da lei, as matérias da competência exclusiva do Congresso Nacional 
(art. 49), que devem ser disciplinadas mediante decreto legislativo. Também não podem ser tratadas por lei as matérias 
que integram as competências privativas do Senado e da Câmara (Constituição, arts. 51 e 52). 

Por fim, a Emenda Constitucional no 32, de 11 de setembro de 2001, reservou matérias para decreto do 
Presidente da República (art. 84, VI, alíneas D�e E). 

Acentue-se, por outro lado, que existem matérias que somente podem ser disciplinadas por lei ordinária, sendo, 
aliás, vedada a delegação (Constituição, art. 68, § 1o, I, II, III). 

������)RUPD�H�(VWUXWXUD�
A estrutura da lei é composta por dois elementos básicos: a RUGHP�OHJLVODWLYD�e a PDWpULD�OHJLVODGD� 
A RUGHP�OHJLVODWLYD compreende a SDUWH�SUHOLPLQDU e o IHFKR da lei; a PDWpULD�OHJLVODGD diz respeito ao texto 

ou corpo da lei. 

��������2UGHP�/HJLVODWLYD�
����������'DV�SDUWHV�GR�DWR�QRUPDWLYR�
 O projeto de ato normativo é estruturado em três partes básicas: 

 a) A parte SUHOLPLQDU, com a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado do objeto e a indicação do âmbito 
de aplicação das disposições normativas; 

 b) A parte QRUPDWLYD, com as normas que regulam o objeto definido na parte preliminar;  

 c) A parte ILQDO, com as disposições sobre medidas necessárias à implementação das normas constantes da 
parte normativa, as disposições transitórias, se for o caso, a cláusula de vigência e a cláusula de revogação, quando 
couber. 

����������(StJUDIH�
A HStJUDIH é a parte do ato que o qualifica na ordem jurídica e o situa no tempo, por meio da GDWD, da 

QXPHUDomR e da GHQRPLQDomR� 
Exemplo de epígrafe: 

LEI No 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990. 

����������(PHQWD�RX�5XEULFD�GD�/HL�
A HPHQWD é a parte do ato que sintetiza o conteúdo da lei, a fim de permitir, de modo imediato, o conhecimento 

da matéria legislada. 

Exemplo de ementa: 

                                                           
58 ADInsMC 205-MA (RTJ 131/1007), 842-DF (RTJ 147/545), ADInMC 647-DF (RTJ 140/36), ADInMC 842-DF (RTJ 147 /545), 
ADInMC 1.827-SP. Relator:. Ministro Néri da Silveira, julgada em  13.5.98, e ADIn 2.484-DF, Relator: Ministro Carlos Velloso, 
julgada em 19.12.2001. 
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Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 
outras providências. 

A síntese contida na ementa deve resumir o tema central ou a finalidade principal da lei; evite-se, portanto, 
mencionar apenas um tópico genérico da lei acompanhado do clichê “ H�Gi�RXWUDV�SURYLGrQFLDV” . 

����������3UHkPEXOR�
O SUHkPEXOR contém a declaração do nome da autoridade, do cargo em que se acha investida e da atribuição 

constitucional em que se funda para promulgar a lei e a RUGHP� GH� H[HFXomR� ou PDQGDGR� GH� FXPSULPHQWR, a qual 
prescreve a força coativa do ato normativo. 

Exemplo de autoria: 

2�3UHVLGHQWH�GD�5HS~EOLFD�
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei (...) 

Exemplo de ordem de execução: 

O Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

���������ÆPELWR�GH�DSOLFDomR�
O primeiro artigo da lei indicará o objeto e o âmbito de aplicação do ato normativo a ser editado de forma 

específica, em conformidade com o conhecimento técnico ou científico da área respectiva. 

����������)HFKR�GD�/HL�
Consagrou-se, entre nós, que o fecho dos atos legislativos haveria de conter referência aos dois acontecimentos 

marcantes de nossa História: Declaração da Independência e Proclamação da República. ä�ô  
Exemplo de fecho de lei: 

³%UDVtOLD�����GH�VHWHPEUR�GH����������  �GD�,QGHSHQGrQFLD�H����  �GD�5HS~EOLFD�´�
����������0DWpULD�/HJLVODGD��7H[WR�RX�&RUSR�GD�/HL�

O WH[WR�RX�FRUSR�GD�OHL� contém a PDWpULD�OHJLVODGD, isto é, as disposições que alteram a ordem jurídica. Ele é 
composto por artigos, que, dispostos em ordem numérica, enunciam as regras sobre a matéria legislada. 

Na tradição legislativa brasileira, o DUWLJR� constitui a unidade básica para a apresentação, a divisão ou o 
agrupamento de assuntos de um texto normativo. Os artigos desdobram-se em parágrafos e incisos, e estes em alíneas. 

Por exemplo, o art. 206 do Código Civil de 10 de janeiro de 2002: 

³$UW�������3UHVFUHYH��
���  �(P�XP�DQR��
,���D�SUHWHQVmR�GRV�KRVSHGHLURV�RX�IRUQHFHGRUHV�GH�YtYHUHV�GHVWLQDGRV�D�FRQVXPR�QR�SUySULR�HVWDEHOHFLPHQWR��
SDUD�R�SDJDPHQWR�GD�KRVSHGDJHP�RX�GRV�DOLPHQWRV��
,,���D�SUHWHQVmR�GR�VHJXUDGR�FRQWUD�R�VHJXUDGRU��RX�D�GHVWH�FRQWUD�DTXHOH��FRQWDGR�R�SUD]R��
D��SDUD�R�VHJXUDGR��QR�FDVR�GH�VHJXUR�GH�UHVSRQVDELOLGDGH�FLYLO��GD�GDWD�HP�TXH�p�FLWDGR�SDUD�UHVSRQGHU�j�
DomR�GH�LQGHQL]DomR�SURSRVWD�SHOR�WHUFHLUR�SUHMXGLFDGR��RX�GD�GDWD�TXH�D�HVWH�LQGHQL]D��FRP�D�DQXrQFLD�GR�
VHJXUDGRU���
E��TXDQWR�DRV�GHPDLV�VHJXURV��GD�FLrQFLD�GR�IDWR�JHUDGRU�GD�SUHWHQVmR�������´ 

����������$JUXSDPHQWR�GH�$UWLJRV�
Como assinalado no item “ ��������6LVWHPiWLFD�([WHUQD” , a dimensão de determinados textos legais exige uma 

sistematização adequada. No direito brasileiro consagra-se a seguinte prática para a divisão das leis mais extensas: 

– um conjunto de artigos compõe uma SEÇÃO; 
– uma seção é composta por várias SUBSEÇÕES; 
– um conjunto de seções constitui um CAPÍTULO; 
– um conjunto de capítulos constitui um TÍTULO; 
– um conjunto de títulos constitui um LIVRO. 

Se a estrutura alentada do texto requerer desdobramentos, adotam-se as PARTES, que se denominam 3DUWH�
*HUDO�H�3DUWH�(VSHFLDO.� ���  
                                                           Ü¢µ

Cf., a propósito, “ 1. O que é Redação Oficial” . Ý¢¿
V., a propósito, PINHEIRO, Hesio Fernandes. á�â�¼�Ê�Á ¼�¸�Ò »�Í�Á ¹�Ò ¸+· Á à�¸ . Rio de Janeiro, 1962. p. 110s. 
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Por exemplo, o Código Civil de 10 de janeiro de 2002: 

PARTE GERAL 
LIVRO I 

DAS PESSOAS 
TÍTULO I 

DAS PESSOAS NATURAIS 
CAPÍTULO I 

DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE 
CAPÍTULO III 

DA AUSÊNCIA 
6HomR�,�'D�&XUDGRULD�GRV�%HQV�GR�$XVHQWH�
6HomR�,,�'D�6XFHVVmR�3URYLVyULD�6HomR�,,,�'D�6XFHVVmR�'HILQLWLYD�

���������&OiXVXOD�GH�5HYRJDomR�
Até a edição da Lei Complementar no 95, de 1998, (art. 9o – v. $SrQGLFH) a cláusula de revogação podia ser 

HVSHFtILFD ou JHUDO��Desde então, no entanto, admite-se somente a cláusula de revogação HVSHFtILFD. Assim, atualmente 
é incorreto o uso de cláusula revogatória do tipo ³5HYRJDP�VH�DV�GLVSRVLo}HV�HP�FRQWUiULR�´. 

A revogação é HVSHFtILFD quando precisa a lei ou leis, ou parte da lei que ficam revogadas. 

Exemplo de cláusulas revogatórias específicas: 

³)LFD�UHYRJDGD�D�/HL�Q  ��������GH����GH�RXWXEUR�GH������´�
³)LFDP�UHYRJDGDV�DV�/HLV�Q  V��������GH����GH�MXOKR�GH��������������GH����GH�PDLR�GH�������H��������

GH����GH�QRYHPEUR�GH������´�
³)LFDP�UHYRJDGRV�RV�DUWV���������H����GD�/HL�Q  ��������GH����GH�MDQHLUR�GH������´�

Ademais, importantes doutrinadores já ressaltavam a desnecessidade da FOiXVXOD� UHYRJDWyULD� JHQpULFD, uma 
vez que a derrogação do direito anterior decorre da simples incompatibilidade com a nova disciplina jurídica conferida à 
matéria (Lei de Introdução ao Código Civil, art.2o, § 1o). 

Destarte, afigura-se mais útil o emprego da FOiXVXOD�HVSHFtILFD, que – além de cumprir a finalidade de marcar o 
encerramento do texto legislativo – remete com precisão aos dispositivos revogados. 

����������&OiXVXOD�GH�9LJrQFLD�
Além da cláusula de revogação, o texto ou corpo do ato normativo contém, normalmente, cláusula que dispõe 

sobre a sua entrada em vigor. Caso a lei não consigne data ou prazo para entrada em vigor, aplica-se preceito constante 
do art. 1o da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual, salvo disposição em contrário, a lei começa a vigorar 
em todo o país 45 dias após a sua publicação. 

��������$VVLQDWXUD�H�5HIHUHQGD�
Para terem validade, os atos normativos devem ser assinados pela autoridade competente. Trata-se de práxis 

amplamente consolidada no Direito Constitucional e Administrativo brasileiros. 

As leis devem ser referendadas pelos Ministros de Estado que respondam pela matéria (Constituição, art. 87, 
parágrafo único, I), que assumem, assim, a co-responsabilidade por sua execução e observância. å ÷  No caso dos atos de 
nomeação de Ministro de Estado, a referenda será sempre do Ministro de Estado da Justiça, nos termos do art. 29 do 
Decreto no 4.118, de 7 de fevereiro de 2002, que ³'LVS}H� VREUH� D� RUJDQL]DomR�GD�3UHVLGrQFLD� GD�5HS~EOLFD� H� GRV�
0LQLVWpULRV�H�Gi�RXWUDV�SURYLGrQFLDV´. 

                                                           Ý�´
PINHEIRO, Hesio Fernandes. á�â�¼�Ê+Á ¼�¸�Ò »�Í�Á ¹�Ò ¸+· Á à�¸ . Rio de Janeiro, 1962. p. 189-190. 
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����/HL�&RPSOHPHQWDU�
������'HILQLomR�

As OHLV� FRPSOHPHQWDUHV constituem um terceiro tipo de leis que não ostentam a rigidez dos preceitos 
constitucionais, e tampouco comportam a revogação por força de qualquer lei ordinária superveniente. å ø  Com a 
instituição de lei complementar buscou o constituinte resguardar certas matérias de caráter paraconstitucional contra 
mudanças céleres ou apressadas, sem lhes imprimir uma rigidez exagerada, que dificultaria sua modificação. 

A lei complementar deve ser aprovada pela maioria absoluta de cada uma das Casas do Congresso 
(Constituição, art. 69). 

������2EMHWR�
Caberia indagar se a lei complementar tem matéria própria. Poder-se-ia afirmar que, sendo toda e qualquer lei 

uma complementação da Constituição, a sua qualidade de lei complementar seria atribuída por um elemento de índole 
formal, que é a sua aprovação pela maioria absoluta de cada uma das Casas do Congresso. A qualificação de uma lei 
como complementar dependeria, assim, de um elemento aleatório. Essa não é a melhor interpretação. Ao estabelecer um 
terceiro tipo, pretendeu o constituinte assegurar certa estabilidade e um mínimo de rigidez às normas que regulam certas 
matérias. Dessa forma, eliminou-se eventual discricionariedade do legislador, consagrando-se que leis complementares 
propriamente ditas são aquelas exigidas expressamente pelo texto constitucional. åRã  
 Disto decorre que: 

– Não existe entre OHL� FRPSOHPHQWDU�e OHL�RUGLQiULD� (ou PHGLGD�SURYLVyULD)�uma relação de hierarquia, pois 
seus campos de abrangência são diversos. Assim, a OHL�RUGLQiULD�que invadir matéria de OHL� FRPSOHPHQWDU�é 
LQFRQVWLWXFLRQDO�e não LOHJDO; 
– Norma pré-constitucional de qualquer espécie que verse sobre matéria que a Constituição de 1988 reservou à 
OHL�FRPSOHPHQWDU�foi recepcionada pela nova ordem constitucional como OHL�FRPSOHPHQWDU. 
– Lei votada com o procedimento de /HL� &RPSOHPHQWDU� e denominada como tal, ainda assim, terá efeitos 
jurídicos de lHL� RUGLQiULD, podendo ser revogada por OHL� RUGLQiULD� posterior,� se versar sobre matéria não 
reservada constitucionalmente à OHL�FRPSOHPHQWDU� 
– Dispositivos esparsos de uma OHL�FRPSOHPHQWDU�que não constituírem matéria constitucionalmente reservada 
à OHL�&RPSOHPHQWDU�possuem efeitos jurídicos de OHL�RUGLQiULD. 

No texto constitucional são previstas as seguintes leis complementares: 

– Lei que disciplina a proteção contra despedida arbitrária (Constituição, art. 7o, I); 
– Lei que estabelece casos de inelegibilidade e prazos de sua cessação (art. 14, § 9o); 
– Lei que regula a criação, transformação em Estado ou reintegração ao Estado dos Territórios Federais e que 

define a incorporação, subdivisão e desmembramento dos Estados mediante plebiscito e aprovação do Congresso 
Nacional (art. 18, §§ 2o, 3o e 4o); 

– Lei que dispõe sobre os casos em que se pode permitir o trânsito ou a permanência temporária de forças 
estrangeiras no território nacional (art. 21, IV); 

– Lei que faculta aos Estados legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas na competência 
legislativa  privativa da União (art. 22, parágrafo único); 

– Lei que fixa normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo 
em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional (art. 23, parágrafo único); 

– Lei dos Estados que institui regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões. (art. 25, § 3o); 
– Lei que define as áreas de atuação de sociedades de economia mista, empresas públicas e fundações criadas 

pelo poder público (art. 37, XIX); 
– Lei que estabelece exceções aos limites de idade para aposentadoria do servidor público no caso de exercício 

de atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas (art. 40, § 4o); 
– Lei que dispõe sobre as normas gerais para a instituição de regime de previdência complementar pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, para atender aos seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo (art. 40, § 
15); 

– Lei que estabelece o procedimento de avaliação periódica para perda de cargo de servidor público (art. 41, 
§1o); 

– Lei que dispõe sobre as condições para integração das regiões em desenvolvimento e a composição dos 
organismos regionais (art. 43, § 1o, I, II); 

                                                           Ý¢¾
 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. ì�Æ!ºS¹�Ã�Ä�»VÄ�Á º�»
Á · Ã�¼�Ã
Ê
¹�· Á · Æ
¼
Á Ã
Ê�¸�Ò . 17. ed. São Paulo, 1989. p. 183. Ý¢Ô
 V. sobre o assunto, ATALIBA, Geraldo. ù]»
Á
¼�Ã�Ø%Ð6Ò »�Ø�»�Ê+· ¸
º�Ê�¸�ì]Ã
Ê
¹�· Á · Æ�Á Ç�î�Ã . São Paulo, 1971.p. 28 s. FERREIRA FILHO, Manoel 
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– Lei que estabelece o número de Deputados, por Estado e pelo Distrito Federal, proporcionalmente à 
população (art. 45, § 1o); 

– Lei que autoriza o Presidente da República a permitir, sem manifestação do Congresso, em determinadas 
hipóteses, que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente. (art. 49, II, e 
art. 84, XXII). 

– Lei que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis (art. 59, parágrafo único); 
– Lei que confere outras atribuições ao Vice-Presidente da República (art. 79, parágrafo único); 
– Lei que dispõe sobre o Estatuto da Magistratura (art. 93); 
– Lei que dispõe sobre organização e competência dos tribunais eleitorais, dos juízes de direito e das juntas 

eleitorais (art. 121); 
– Lei que estabelece a organização, as atribuições e o estatuto do Ministério Público (art. 128, § 5o); 
– Lei que dispõe sobre a organização e o funcionamento da Advocacia-Geral da União (art. 131); 
– Lei que dispõe sobre a organização da Defensoria Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios, e 

prescreve normas gerais para sua organização nos Estados (art. 134, parágrafo único); 
– Lei que estabelece normas gerais a serem adotadas na organização, no preparo e no emprego das Forças 

Armadas (art. 142, § 1o); 
– Lei que dispõe sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, regula limitações ao poder de tributar e estabelece normas gerais, em matéria tributária (art. 
146, I, II, III D, E, F); 

– Lei que institui empréstimos compulsórios para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de 
calamidade pública, de guerra externa ou sua iminência, ou para possibilitar investimento público de caráter urgente e 
de relevante interesse nacional (art. 148, I e II); 

– Lei que institui imposto sobre grandes fortunas (art. 153, VII); 
– Lei que institui outros impostos federais não previstos na Constituição (art. 154, I); 
– Lei que regula a competência para instituição do imposto de transmissão FDXVD�PRUWLV e doação, se o doador 

tiver domicílio ou residência no exterior, ou se o GH�FXMXV possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 
inventário processado no exterior (art. 155, § 1o, III); 

– Lei que define os serviços sujeitos a imposto sobre serviços de qualquer natureza, define as suas alíquotas 
máxima e mínima, exclui da sua incidência a exportação de serviços para o exterior e regula a forma e as condições 
como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados (art. 156, III e § 3o); 

– Lei que estabelece normas sobre distribuição das quotas de receitas tributárias (art. 161, I, II, III e parágrafo 
único); 

– Lei que regulamenta as finanças públicas; o controle das dívidas externa e interna; a concessão de garantias 
pelas entidades públicas; a emissão e o resgate de títulos da dívida pública; a fiscalização das instituições financeiras; as 
operações de câmbio realizadas por órgãos e entidades da União, do Distrito Federal e dos Municípios; a 
compatibilização das funções das instituições oficiais de crédito da União (art. 163, I a VII); 

– Lei que regulamenta o exercício e a gestão financeira e patrimonial da administração direta e indireta, bem 
como as condições para a instituição e o funcionamento de fundos (art. 165, § 9o, I e II); 

– Lei que estabelece limites para a despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios (art. 169); 

– Lei que estabelece procedimento contraditório especial para o processo judicial de desapropriação (art. 184, § 
3o); 

– Lei que dispõe sobre o sistema financeiro nacional (art. 192); 
– Lei que estabelece o montante máximo de débito para a concessão de remissão ou anistia de contribuições 

sociais 
– Lei que regula a aplicação de recursos dos diversos entes da federação em saúde (art. 198, § 3o); 
– Lei que estabelece casos de relevante interesse público da União, quanto aos atos que tratam da ocupação, do 

domínio e da posse das terras indígenas, ou da exploração das riquezas naturais do solo, fluviais e lacustres nelas 
existentes (art. 231, § 6o). 

����/HL�'HOHJDGD�
������'HILQLomR�

/HL�GHOHJDGD é o ato normativo elaborado e editado pelo Presidente da República em virtude de autorização do 
Poder Legislativo, expedida mediante resolução e dentro dos limites nela traçados (Constituição, art. 68, FDSXW�e §§). 

 De uso bastante raro, apenas duas leis delegadas foram promulgadas após a Constituição de 1988 
(Leis Delegadas no 12, de 7 de agosto de 1992 e no 13, 27 de agosto de 1992). 
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������2EMHWR�
A Constituição Federal (art. 68, § 1o) estabelece, expressamente, que não podem ser objeto de delegação os 

atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, os de competência privativa da Câmara ou do Senado Federal, a 
matéria reservada à lei complementar, nem a legislação sobre: 

a) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros; 

b) nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e eleitorais; 

c) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos. 

������)RUPD�H�(VWUXWXUD�
Sobre a estrutura e a forma da Lei Delegada são válidas, fundamentalmente, as considerações expendidas em 

������)RUPD�H�(VWUXWXUD. 

Exemplo de Lei Delegada: 

³/(,�'(/(*$'$�1  �����'(���'(�$*2672�'(�������
'LVS}H�VREUH�D� LQVWLWXLomR�GH�*UDWLILFDomR�GH�$WLYLGDGH�0LOLWDU�SDUD�RV�VHUYLGRUHV�PLOLWDUHV� IHGHUDLV�

GDV�)RUoDV�$UPDGDV��
2�35(6,'(17(�'$�5(3Ò%/,&$��
)DoR�VDEHU�TXH��QR�XVR�GD�GHOHJDomR�FRQVWDQWH�GD�5HVROXomR�Q  ����GH��������&1��GHFUHWR�D�VHJXLQWH�

OHL��
$UW�� �  � )LFD� LQVWLWXtGD� D� *UDWLILFDomR� GH� $WLYLGDGH� 0LOLWDU�� GHYLGD� PHQVDO� H� UHJXODUPHQWH� DRV�

VHUYLGRUHV� PLOLWDUHV� IHGHUDLV� GDV� )RUoDV� $UPDGDV�� SHOR� HIHWLYR� H[HUFtFLR� GH� DWLYLGDGH� PLOLWDU�� RX�� HP�
GHFRUUrQFLD�GHVWH��TXDQGR�QD�LQDWLYLGDGH��

������
$UW���  �(VWD�OHL�GHOHJDGD�HQWUD�HP�YLJRU�QD�GDWD�GH�VXD�SXEOLFDomR��FRP�HIHLWRV�ILQDQFHLURV�D�FRQWDU�GH�

���GH�MXOKR�GH�������REVHUYDGD�D�JUDGXDomR�HVWDEHOHFLGD�SHOR�DUW������
%UDVtOLD����GH�DJRVWR�GH������������GD�,QGHSHQGrQFLD�H������GD�5HS~EOLFD��

)(51$1'2�&2//25�
&pOLR�%RUMD�
0DUFtOLR�0DUTXHV�0RUHLUD´�

����0HGLGD�3URYLVyULD�
������'HILQLomR�

0HGLGD�3URYLVyULD é ato normativo com força de lei que pode ser editado pelo Presidente da República em 
caso de UHOHYkQFLD�H�XUJrQFLD. Tal medida deve ser submetida de imediato à deliberação do Congresso Nacional. 

As medidas provisórias perdem a eficácia desde a edição se não forem convertidas em lei no prazo de 60 dias, 
prorrogável por mais 60. Neste caso, o Congresso Nacional deverá disciplinar, por decreto legislativo, as relações 
jurídicas decorrentes da medida provisória. Se tal disciplina não for feita no prazo de 60 dias após a rejeição ou perda de 
eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante a vigência da 
medida provisória conservar-se-ão por ela regidas. 

������2EMHWR�
As Medidas Provisórias têm por objeto, basicamente, a mesma matéria das Leis Ordinárias; contudo, não 

podem ser objeto de medida provisória as seguintes matérias: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
b) direito penal, processual penal e processual civil; 
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus membros; 
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e suplementares, ressalvada a 
abertura de crédito extraordinário, a qual é expressamente reservada à Medida Provisória (Constituição, art. 
167, § 3o); 
e) as que visem a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo financeiro; 
f) as reservadas a lei complementar; 
g) já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de sanção ou veto do 
Presidente da República; 
h) aprovação de Código; e 
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i) regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda 
constitucional promulgada no período compreendido entre 1o de janeiro de 1995 até a promulgação da Emenda 
Constitucional no 32, de 11 de setembro de 2001. 

� Por fim, o Decreto no 4.176, de 2002, recomenda que não seja objeto de Medida Provisória a matéria³TXH�
SRVVD� VHU� DSURYDGD� GHQWUR� GRV� SUD]RV� HVWDEHOHFLGRV� SHOR� SURFHGLPHQWR� OHJLVODWLYR� GH� XUJrQFLD� SUHYLVWR� QD�
&RQVWLWXLomR”  (art. 40, V). 

������)RUPD�H�(VWUXWXUD�
São válidas, fundamentalmente, as considerações expendidas em ������)RUPD�H�(VWUXWXUD. 

Exemplo de Medida Provisória 

 

³0(','$�3529,6Ï5,$�1  �����'(���'(�-8/+2�'(������ 
$XWRUL]D� FRQGLo}HV� HVSHFLDLV� SDUD� R� FUpGLWR� GH�

YDORUHV� LJXDLV�RX� LQIHULRUHV�D�5����������GH�TXH� WUDWD�D�
/HL�&RPSOHPHQWDU�Q  ������GH����GH�MXQKR�GH�������H�Gi�
RXWUDV�SURYLGrQFLDV��

2�35(6,'(17(�'$�5(3Ò%/,&$��QR�XVR�GD�DWULEXLomR�TXH�OKH�FRQIHUH�R�DUW�����GD�&RQVWLWXLomR��
DGRWD�D�VHJXLQWH�0HGLGD�3URYLVyULD��FRP�IRUoD�GH�OHL��

$UW���  � �)LFD�D�&DL[D�(FRQ{PLFD�)HGHUDO�DXWRUL]DGD�D�FUHGLWDU�HP�FRQWDV�YLQFXODGDV�HVSHFtILFDV�GR�
)XQGR�GH�*DUDQWLD�GR�7HPSR�GH�6HUYLoR���)*76��D�H[SHQVDV�GR�SUySULR�)XQGR��RV�YDORUHV�GR�FRPSOHPHQWR�GH�
DWXDOL]DomR� PRQHWiULD� GH� TXH� WUDWD� R� DUW�� �  � GD� /HL� &RPSOHPHQWDU� Q  � ����� GH� ��� GH� MXQKR� GH� ������ FXMD�
LPSRUWkQFLD��HP����GH�MXOKR�GH�������VHMD�LJXDO�RX�LQIHULRU�D�5����������FHP�UHDLV���

���  � �$�DGHVmR�GH�TXH�WUDWD�R�DUW�����GD�/HL�&RPSOHPHQWDU�Q  ������GH�������HP�UHODomR�jV�FRQWDV�D�
TXH� VH� UHIHUH� R� FDSXW�� VHUi� FDUDFWHUL]DGD� QR� DWR� GH� UHFHELPHQWR� GR� YDORU� FUHGLWDGR� QD� FRQWD� YLQFXODGD��
GLVSHQVDGD�D� FRPSURYDomR� GDV�FRQGLo}HV� GH� VDTXH�SUHYLVWDV� QR�DUW�� ��� GD�/HL� Q  � �������GH� ���GH�PDLR� GH�
������

���  ��&DVR�D�DGHVmR�QmR�VH�UHDOL]H�DWp�R�ILQDO�GR�SUD]R�UHJXODPHQWDU�SDUD�R�VHX�H[HUFtFLR��R�FUpGLWR�
VHUi�LPHGLDWDPHQWH�UHYHUWLGR�DR�)*76���

$UW���  ��2�WLWXODU�GH�FRQWD�YLQFXODGD�GR�)*76��FRP�LGDGH�LJXDO�RX�VXSHULRU�D�VHWHQWD�DQRV�RX�TXH�YLHU�
D� FRPSOHWDU� HVVD� LGDGH� DWp� D� GDWD� ILQDO� SDUD� ILUPDU� R� WHUPR� GH� DGHVmR� GH� TXH� WUDWD� R� DUW�� �  � GD� /HL�
&RPSOHPHQWDU�Q  ������GH�������IDUi�MXV�DR�FUpGLWR�GR�FRPSOHPHQWR�GH�DWXDOL]DomR�PRQHWiULD�GH�TXH�WUDWD�D�
UHIHULGD�/HL�&RPSOHPHQWDU��FRP�D�UHGXomR�QHOD�SUHYLVWD��HP�SDUFHOD�~QLFD��QR�PrV�VHJXLQWH�DR�GH�SXEOLFDomR�
GHVWD�0HGLGD�3URYLVyULD�RX�QR�PrV�VXEVHT�HQWH�DR�TXH�FRPSOHWDU�D�PHQFLRQDGD�LGDGH��

$UW���  (VWD�0HGLGD�3URYLVyULD�HQWUD�HP�YLJRU�QD�GDWD�GH�VXD�SXEOLFDomR��
%UDVtOLD�����GH�MXOKR�GH������������GD�,QGHSHQGrQFLD�H������GD�5HS~EOLFD��

)(51$1'2�+(15,48(�&$5'262�3HGUR�0DODQ�
3DXOR�-RELP�)LOKR´�

����'HFUHWR�/HJLVODWLYR�
������'HILQLomR�

'HFUHWRV�/HJLVODWLYRV são atos destinados a regular matérias de competência exclusiva do Congresso Nacional 
(Constituição, art. 49) que tenham efeitos externos a ele. 

������2EMHWR�
Objeto do Decreto Legislativo são as matérias enunciadas no art. 49 da Constituição, YHUELV: 

³$UW������e�GD�FRPSHWrQFLD�H[FOXVLYD�GR�&RQJUHVVR�1DFLRQDO��
,�±�UHVROYHU�GHILQLWLYDPHQWH�VREUH�WUDWDGRV��DFRUGRV�RX�DWRV�LQWHUQDFLRQDLV�TXH�DFDUUHWHP�HQFDUJRV�

RX�FRPSURPLVVRV�JUDYRVRV�DR�SDWULP{QLR�QDFLRQDO��
,,�±�DXWRUL]DU�R�3UHVLGHQWH�GD�5HS~EOLFD�D�GHFODUDU�JXHUUD��D�FHOHEUDU�D�SD]��D�SHUPLWLU�TXH�IRUoDV�

HVWUDQJHLUDV� WUDQVLWHP�SHOR� WHUULWyULR� QDFLRQDO� RX� QHOH� SHUPDQHoDP� WHPSRUDULDPHQWH�� UHVVDOYDGRV�RV�FDVRV�
SUHYLVWRV�HP�OHL�FRPSOHPHQWDU��

,,,� ±� DXWRUL]DU� R�3UHVLGHQWH� H� R�9LFH�3UHVLGHQWH� GD�5HS~EOLFD� D� VH� DXVHQWDUHP�GR�3DtV�� TXDQGR� D�
DXVrQFLD�H[FHGHU�D�TXLQ]H�GLDV��
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,9�±�DSURYDU� R� HVWDGR� GH� GHIHVD� H� D� LQWHUYHQomR� IHGHUDO�� DXWRUL]DU� R� HVWDGR� GH� VtWLR�� RX� VXVSHQGHU�
TXDOTXHU�GHVVDV�PHGLGDV��

9�±� VXVWDU� RV� DWRV� QRUPDWLYRV� GR� 3RGHU� ([HFXWLYR� TXH� H[RUELWHP� GR� SRGHU� UHJXODPHQWDU� RX� GRV�
OLPLWHV�GH�GHOHJDomR�OHJLVODWLYD��

9,�±�PXGDU�WHPSRUDULDPHQWH�VXD�VHGH��
9,,�±�IL[DU�LGrQWLFR�VXEVtGLR�SDUD�RV�'HSXWDGRV�)HGHUDLV�H�RV�6HQDGRUHV��REVHUYDGR�R�TXH�GLVS}HP�RV�

DUWV������;,���������  �������,,�������,,,��H���������  ��,��
9,,,�±�IL[DU�RV�VXEVtGLRV�GR�3UHVLGHQWH�H�GR�9LFH�3UHVLGHQWH�GD�5HS~EOLFD�H�GRV�0LQLVWURV�GH�(VWDGR��

REVHUYDGR�R�TXH�GLVS}HP�RV�DUWV������;,���������  �������,,�������,,,��H���������  ��,��
,;�±� MXOJDU� DQXDOPHQWH� DV� FRQWDV� SUHVWDGDV� SHOR�3UHVLGHQWH� GD�5HS~EOLFD� H� DSUHFLDU� RV� UHODWyULRV�

VREUH�D�H[HFXomR�GRV�SODQRV�GH�JRYHUQR��
;�±�ILVFDOL]DU�H�FRQWURODU��GLUHWDPHQWH��RX�SRU�TXDOTXHU�GH�VXDV�&DVDV��RV�DWRV�GR�3RGHU�([HFXWLYR��

LQFOXtGRV�RV�GD�DGPLQLVWUDomR�LQGLUHWD��
;,� ±� ]HODU� SHOD� SUHVHUYDomR� GH� VXD� FRPSHWrQFLD� OHJLVODWLYD� HP� IDFH� GD� DWULEXLomR� QRUPDWLYD� GRV�

RXWURV�3RGHUHV��
;,,�±�DSUHFLDU�RV�DWRV�GH�FRQFHVVmR�H�UHQRYDomR�GH�FRQFHVVmR�GH�HPLVVRUDV�GH�UiGLR�H�WHOHYLVmR��
;,,,�±�HVFROKHU�GRLV�WHUoRV�GRV�PHPEURV�GR�7ULEXQDO�GH�&RQWDV�GD�8QLmR��
;,9�±�DSURYDU�LQLFLDWLYDV�GR�3RGHU�([HFXWLYR�UHIHUHQWHV�D�DWLYLGDGHV�QXFOHDUHV��
;9�±�DXWRUL]DU�UHIHUHQGR�H�FRQYRFDU�SOHELVFLWR��
;9,� ±� DXWRUL]DU�� HP� WHUUDV� LQGtJHQDV�� D� H[SORUDomR� H� R� DSURYHLWDPHQWR� GH� UHFXUVRV� KtGULFRV�� H� D�

SHVTXLVD�H�ODYUD�GH�ULTXH]DV�PLQHUDLV��
;9,,�±�DSURYDU��SUHYLDPHQWH��D�DOLHQDomR�RX�FRQFHVVmR�GH�WHUUDV�S~EOLFDV�FRP�iUHD�VXSHULRU�D�GRLV�

PLO�H�TXLQKHQWRV�KHFWDUHV�´ 

 Acrescente-se, ainda, como objeto do Decreto Legislativo a disciplina das relações jurídicas decorrentes de 
medida provisória não convertida em lei (Constituição, art. 63, § 3o). 

������)RUPD�H�(VWUXWXUD�
São válidas, fundamentalmente, as considerações expendidas no item ������)RUPD�H�(VWUXWXUD. Ressalte-se, no 

entanto, que no decreto legislativo D�DXWRULD�H�R�IXQGDPHQWR�GH�DXWRULGDGH antecedem R�WtWXOR� 
Exemplo de Decreto Legislativo: 

“)DoR�VDEHU�TXH�R�&RQJUHVVR�1DFLRQDO�DSURYRX��H�HX��5DPH]�7HEHW��3UHVLGHQWH�GR�6HQDGR�)HGHUDO��
QRV�WHUPRV�GR�DUW������LWHP�����GR�5HJLPHQWR�,QWHUQR��SURPXOJR�R�VHJXLQWH�

'(&5(72�/(*,6/$7,92�1  �����'(������
$SURYD� VROLFLWDomR� GH� R� %UDVLO� ID]HU� D� GHFODUDomR�
IDFXOWDWLYD� SUHYLVWD� QR� DUWLJR� ��� GD� &RQYHQomR�
,QWHUQDFLRQDO�VREUH�D�(OLPLQDomR�GH�7RGDV�DV�)RUPDV�GH�
'LVFULPLQDomR� 5DFLDO�� UHFRQKHFHQGR� D� FRPSHWrQFLD� GR�
&RPLWr� ,QWHUQDFLRQDO� SDUD� D� (OLPLQDomR� GD�'LVFULPLQDomR�5DFLDO�SDUD�UHFHEHU�H�DQDOLVDU�GHQ~QFLDV�
GH� YLRODomR� GRV� GLUHLWRV� KXPDQRV� FREHUWRV� QD�
&RQYHQomR��

2�&RQJUHVVR�1DFLRQDO�GHFUHWD��
$UW�� �  � )LFD� DSURYDGD� VROLFLWDomR� GH� ID]HU� D� GHFODUDomR� IDFXOWDWLYD� SUHYLVWD� QR� DUWLJR� ��� GD�&RQYHQomR�,QWHUQDFLRQDO�VREUH�D�(OLPLQDomR�GH�7RGDV�DV�)RUPDV�GH�'LVFULPLQDomR�5DFLDO��UHFRQKHFHQGR�D�

FRPSHWrQFLD�GR�&RPLWr� VREUH�D�(OLPLQDomR�GD�'LVFULPLQDomR�5DFLDO�SDUD� UHFHEHU�H�DQDOLVDU�GHQ~QFLDV�GH�
YLRODo}HV�GRV�GLUHLWRV�KXPDQRV�FREHUWRV�QD�&RQYHQomR��

3DUiJUDIR� ~QLFR�� )LFDP� VXMHLWRV� j� DSURYDomR� GR� &RQJUHVVR� 1DFLRQDO� TXDLVTXHU� DWRV� TXH� SRVVDP�
UHVXOWDU� HP� UHYLVmR� GD� UHIHULGD� &RQYHQomR�� EHP� FRPR�� QRV� WHUPRV� GR� LQFLVR� ,� GR� DUW�� ��� GD� &RQVWLWXLomR�
)HGHUDO��TXDLVTXHU�DMXVWHV�FRPSOHPHQWDUHV�TXH�DFDUUHWHP�HQFDUJRV�RX�FRPSURPLVVRV�JUDYRVRV�DR�SDWULP{QLR�
QDFLRQDO��

$UW���  �(VWH�'HFUHWR�/HJLVODWLYR�HQWUD�HP�YLJRU�QD�GDWD�GH�VXD�SXEOLFDomR��
6HQDGR�)HGHUDO��HP����GH�DEULO�GH������

6HQDGRU�5$0(=�7(%(7�
3UHVLGHQWH�GR�6HQDGR�)HGHUDO´�



 101 

����'HFUHWR�
������'HILQLomR�

'HFUHWRV são atos administrativos da competência exclusiva do Chefe do Executivo, destinados a prover 
situações gerais ou individuais, abstratamente previstas, de modo expresso ou implícito, na lei. å õ . Esta é a definição 
clássica, a qual, no entanto, é inaplicável aos GHFUHWRV�DXW{QRPRV, tratados adiante. 
 
������'HFUHWRV�6LQJXODUHV�

Os decretos podem conter regras VLQJXODUHV ou FRQFUHWDV (Y��J�, decretos de nomeação, de aposentadoria, de 
abertura de crédito, de desapropriação, de cessão de uso de imóvel, de indulto de perda de nacionalidade, etc.). 

������'HFUHWRV�5HJXODPHQWDUHV�
Os decretos UHJXODPHQWDUHV são atos normativos subordinados ou secundários. 

A diferença entre a lei e o regulamento, no Direito brasileiro, não se limita à origem ou à supremacia daquela 
sobre este. A distinção substancial reside no fato de que a lei inova originariamente o ordenamento jurídico, enquanto o 
regulamento não o altera, mas fixa, tão-somente, as “ UHJUDV�RUJkQLFDV�H�SURFHVVXDLV�GHVWLQDGDV�D�S{U�HP�H[HFXomR�RV�
SULQFtSLRV� LQVWLWXFLRQDLV� HVWDEHOHFLGRV� SRU� OHL�� RX� SDUD� GHVHQYROYHU� RV� SUHFHLWRV� FRQVWDQWHV� GD� OHL�� H[SUHVVRV� RX�
LPSOtFLWRV��GHQWUR�GD�yUELWD�SRU�HOD�FLUFXQVFULWD��LVWR�p��DV�GLUHWUL]HV��HP�SRUPHQRU��SRU�HOD�GHWHUPLQDGDV” . åSä  

Não se pode negar que, como observa Celso Antônio Bandeira de Mello, a generalidade e o caráter abstrato da 
lei permitem particularizações gradativas quando não têm como fim a especificidade de situações insuscetíveis de 
redução a um padrão qualquer. åSå Disso resulta, não raras vezes, margem de discrição administrativa a ser exercida na 
aplicação da lei. 

Não se há de confundir, porém, a discricionariedade administrativa, atinente ao exercício do poder 
regulamentar, com delegação disfarçada de poder. Na discricionariedade, a lei estabelece previamente o direito ou 
dever, a obrigação ou a restrição, fixando os requisitos de seu surgimento e os elementos de identificação dos 
destinatários. Na delegação, ao revés, não se identificam, na norma regulamentada, o direito, a obrigação ou a limitação. 
Estes são estabelecidos apenas no regulamento. 

������'HFUHWRV�$XW{QRPRV�
 Com a Emenda Constitucional no 32, de 11 de setembro de 2001, introduziu-se no ordenamento pátrio ato 
normativo conhecido doutrinariamente como GHFUHWR�DXW{QRPR, i. é., decreto que decorre diretamente da Constituição, 
possuindo efeitos análogos ao de uma lei ordinária. 

 Tal espécie normativa, contudo, limita-se às hipóteses de� RUJDQL]DomR� H� IXQFLRQDPHQWR� GD� DGPLQLVWUDomR�
IHGHUDO�� TXDQGR� QmR� LPSOLFDU� DXPHQWR� GH� GHVSHVD� QHP� FULDomR� RX� H[WLQomR� GH� yUJmRV� S~EOLFRV�� e de H[WLQomR� GH�
IXQo}HV�RX�FDUJRV�S~EOLFRV��TXDQGR�YDJR�(art. 84, VI, da Constituição).�
������)RUPD�H�(VWUXWXUD�

Tal como as leis, os decretos compõem-se de dois elementos: a ordem legislativa (preâmbulo e fecho) e a 
matéria legislada (texto ou corpo da lei). 

Assinale-se que somente são numerados os decretos que contêm regras jurídicas de caráter geral e abstrato. 

Os decretos que contenham regras de caráter singular não são numerados, mas contêm ementa, exceto os 
relativos a nomeação ou a designação para cargo público, os quais não serão numerados nem conterão ementa. 

Todos os decretos serão referendados pelo Ministro competente. 

Exemplo de Decreto: 

³'(&5(72�1o��������'(����'(�-8/+2�'(�������
� 'LVS}H� VREUH� D� DWXDomR� GRV�
yUJmRV� H� HQWLGDGHV� GD�$GPLQLVWUDomR�
3~EOLFD� )HGHUDO� GXUDQWH� R� SURFHVVR�
GH�WUDQVLomR�JRYHUQDPHQWDO��

                                                           Ý¢×
 MEIRELLES, Hely Lopes. ÀHÁ º�»!Á · Ã�éVÄ�Ø�Á ÊXÁ ¹�· º�¸�· Á à�Ã . 16. ed. São Paulo, 1988. p. 155. Ý¢Ü

 MELLO, Oswaldo Aranha Bandeira de. 
�º�Á Ê�¼
þ ÐVÁ Ã!¹ ÍX»�º�¸XÁ ¹VÄ�»6ÀHÁ º�»
Á · Ã	é	Ä�Ø�Á ÊXÁ ¹�· º�¸�· Á à�Ã . Rio de Janeiro: Forense, 1969. v. I, p. 314 - 
316. Ý¢Ý

 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. é�· Ã�¸�Ä�Ø�Á ÊXÁ ¹�· º�¸�· Á à�ÃH»�ÄXÁ º�»
Á · Ã�Ä�Ã!¹	¸�Ä�Ø�Á ÊXÁ ¹�· º�¸�Ä�Ã�¹ . São Paulo, Revista dos Tribunais, 1981. p. 
93. 
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� � 2�35(6,'(17(�'$�5(3Ò%/,&$��QR�XVR�GD�DWULEXLomR�TXH�OKH�FRQIHUH�R�DUW������
LQFLVR�9,��DOtQHD�³D´��GD�&RQVWLWXLomR��
� � '�(�&�5�(�7�$���
� $UW���  ��7UDQVLomR�JRYHUQDPHQWDO�p�R�SURFHVVR�TXH�REMHWLYD�SURSLFLDU�FRQGLo}HV�SDUD�TXH�R�
FDQGLGDWR�HOHLWR�SDUD�R�FDUJR�GH�3UHVLGHQWH�GD�5HS~EOLFD�SRVVD�UHFHEHU�GH�VHX�DQWHFHVVRU�WRGRV�RV�
GDGRV�H� LQIRUPDo}HV�QHFHVViULRV�j� LPSOHPHQWDomR�GR�SURJUDPD�GR�QRYR�JRYHUQR��GHVGH�D�GDWD�GH�
VXD�SRVVH��
� 3DUiJUDIR� ~QLFR�� &DEHUi� DR� &KHIH� GD� &DVD� &LYLO� GD� 3UHVLGrQFLD� GD� 5HS~EOLFD� D�
FRRUGHQDomR�GRV�WUDEDOKRV�YLQFXODGRV�j�WUDQVLomR�JRYHUQDPHQWDO��
� $UW���  ��2�SURFHVVR�GH�WUDQVLomR�JRYHUQDPHQWDO�WHP�LQtFLR�VHLV�PHVHV�DQWHV�GD�GDWD�GD�SRVVH�
GR�QRYR�3UHVLGHQWH�GD�5HS~EOLFD�H�FRP�HOD�VH�HQFHUUD��
� $UW���  �2�FDQGLGDWR�HOHLWR�SDUD�R�FDUJR�GH�3UHVLGHQWH�GD�5HS~EOLFD�SRGHUi�LQGLFDU�HTXLSH�GH�WUDQVLomR�� D� TXDO� WHUi� DFHVVR� jV� LQIRUPDo}HV� UHODWLYDV� jV� FRQWDV� S~EOLFDV�� DRV� SURJUDPDV� H� DRV�
SURMHWRV�GR�*RYHUQR�)HGHUDO��
� 3DUiJUDIR� ~QLFR��$� LQGLFDomR�D� TXH� VH� UHIHUH� HVWH� DUWLJR� VHUi� IHLWD� SRU�PHLR� GH� RItFLR� DR�
3UHVLGHQWH�GD�5HS~EOLFD��
� $UW���  �2V�SHGLGRV�GH�DFHVVR�jV�LQIRUPDo}HV�GH�TXH�WUDWD�R�DUW���  ��TXDOTXHU�TXH�VHMD�D�VXD�
QDWXUH]D��GHYHUmR�VHU�IRUPXODGRV�SRU�HVFULWR�H�HQFDPLQKDGRV�DR�6HFUHWiULR�([HFXWLYR�GD�&DVD�&LYLO�
GD�3UHVLGrQFLD�GD�5HS~EOLFD��D�TXHP�FRPSHWLUi�UHTXLVLWDU�GRV�yUJmRV�H�HQWLGDGHV�GD�$GPLQLVWUDomR�
3~EOLFD�)HGHUDO�RV�GDGRV�VROLFLWDGRV�SHOD�HTXLSH�GH�WUDQVLomR��REVHUYDGDV�DV�FRQGLo}HV�HVWDEHOHFLGDV�
QR�'HFUHWR�Q  ��������GH����GH�DEULO�GH�������
� $UW���  �2V� 6HFUHWiULRV�([HFXWLYRV� GRV� 0LQLVWpULRV� GHYHUmR� HQFDPLQKDU� DR� 6HFUHWiULR�
([HFXWLYR�GD�&DVD�&LYLO�GD�3UHVLGrQFLD�GD�5HS~EOLFD�DV�LQIRUPDo}HV�GH�TXH�WUDWD�R�DUW���  ��DV�TXDLV�
VHUmR�FRQVROLGDGDV�SHOD�FRRUGHQDomR�GR�SURFHVVR�GH�WUDQVLomR��
� $UW�� �  � 6HP� SUHMXt]R� GR� GLVSRVWR� QRV� DUWV�� �  � D� �  �� R� 6HFUHWiULR�([HFXWLYR� GD� &DVD� &LYLO�
VROLFLWDUi�DRV�6HFUHWiULRV�([HFXWLYRV�GRV�0LQLVWpULRV�LQIRUPDo}HV�FLUFXQVWDQFLDGDV�VREUH��
� ,���SURJUDPDV�UHDOL]DGRV�H�HP�H[HFXomR�UHODWLYRV�DR�SHUtRGR�GR�PDQGDWR�GR�3UHVLGHQWH�GD�
5HS~EOLFD��
� ,,���DVVXQWRV�TXH�GHPDQGDUmR�DomR�RX�GHFLVmR�GD�DGPLQLVWUDomR�QRV�FHP�SULPHLURV�GLDV�GR�
QRYR�JRYHUQR��
� ,,,���SURMHWRV�TXH�DJXDUGDP�LPSOHPHQWDomR�RX�TXH�WHQKDP�VLGR�LQWHUURPSLGRV��H�
� ,9� �� JORVViULR� GH� SURMHWRV�� WHUPRV� WpFQLFRV� H� VLJODV� XWLOL]DGDV� SHOD�$GPLQLVWUDomR�3~EOLFD�
)HGHUDO��
� $UW���  �2�&KHIH�GD�&DVD�&LYLO�H[SHGLUi�QRUPDV�FRPSOHPHQWDUHV�SDUD�H[HFXomR�GR�GLVSRVWR�
QR�DUW���  ��
� $UW���  �$V�UHXQL}HV�GH�VHUYLGRUHV�FRP�LQWHJUDQWHV�GD�HTXLSH�GH�WUDQVLomR�GHYHP�VHU�REMHWR�GH�
DJHQGDPHQWR� H� UHJLVWUR� VXPiULR� HP� DWDV� TXH� LQGLTXHP� RV� SDUWLFLSDQWHV�� RV� DVVXQWRV� WUDWDGRV�� DV�
LQIRUPDo}HV�VROLFLWDGDV�H�R�FURQRJUDPD�GH�DWHQGLPHQWR�GDV�GHPDQGDV�DSUHVHQWDGDV��
� $UW���  �(VWH�'HFUHWR�HQWUD�HP�YLJRU�QD�GDWD�GH�VXD�SXEOLFDomR��
� %UDVtOLD�����GH�MXOKR�GH����������  �GD�,QGHSHQGrQFLD�H����  �GD�5HS~EOLFD��

)(51$1'2�+(15,48(�&$5'262�
6LOYDQR�*LDQQL´�

����3RUWDULD�
������'HILQLomR�H�2EMHWR�

É o instrumento pelo qual Ministros ou outras autoridades expedem instruções sobre a organização e 
funcionamento de serviço e praticam outros atos de sua competência. 

�����)RUPD�H�(VWUXWXUD�
Tal como os atos legislativos, a portaria contém preâmbulo e corpo. São válidas, pois, as considerações 

expendidas no item ������)RUPD�H�(VWUXWXUD. 

Exemplo de Portaria: 

³3257$5,$�1  ����'(���'(�)(9(5(,52�'(�������
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$SURYD� R� 5HJLPHQWR� ,QWHUQR� GR� &RQVHOKR�
1DFLRQDO�GH�$UTXLYRV���&21$54��

� 2�&+()(�'$�&$6$�&,9,/�'$�35(6,'Ç1&,$�'$�5(3Ò%/,&$��QR�XVR�GD�DWULEXLomR�TXH�OKH�
FRQIHUH�R�DUW���  �GR�'HFUHWR�Q  ��������GH���GH�MDQHLUR�GH��������
� 5�(�6�2�/�9�(���
� $UW���  ��)LFD�DSURYDGR��QD�IRUPD�GR�$QH[R��R�5HJLPHQWR�,QWHUQR�GR�&RQVHOKR�1DFLRQDO�GH�$UTXLYRV���
&21$54��
� $UW���  ��(VWD�3RUWDULD�HQWUD�HP�YLJRU�QD�GDWD�GH�VXD�SXEOLFDomR��

PEDRO PARENTE”  
����$SRVWLOD�
������'HILQLomR�H�)LQDOLGDGH�

$SRVWLOD é a averbação, feita abaixo dos textos ou no verso de decretos e portarias SHVVRDLV (nomeação, 
promoção, ascensão, transferência, readaptação, reversão, aproveitamento, reintegração, recondução, remoção, 
exoneração, demissão, dispensa, disponibilidade e aposentadoria), para que seja corrigida flagrante inexatidão material 
do texto original (erro na grafia de nomes próprios, lapso na especificação de datas, etc.), desde que essa correção não 
venha a alterar a substância do ato já publicado. 

 Tratando-se de erro material em decreto pessoal, a apostila deve ser feita pelo Ministro de Estado que o propôs. 
Se o lapso houver ocorrido em portaria pessoal, a correção por apostilamento estará a cargo do Ministro ou Secretário 
signatário da portaria. Nos dois casos, a apostila deve sempre ser publicada no Boletim de Serviço ou Boletim Interno 
correspondente e, quando se tratar de ato referente a Ministro de Estado, também no Diário Oficial da União. 

A finalidade da correção de inexatidões materiais por meio de apostila é evitar que se sobrecarregue o 
Presidente da República com a assinatura de atos repetidos, e que se onere a Imprensa Nacional com a republicação de 
atos. 

������)RUPD�H�(VWUXWXUD�
A apostila tem a seguinte estrutura: 

D) título, em maiúsculas e centralizado sobre o texto: 

APOSTILA; 

E) texto, do qual deve constar a correção que está sendo feita, a ser iniciada com a remissão ao decreto que 
autoriza esse procedimento; 

� F) data, por extenso: 

Brasília, em 12 de novembro de 1990; 

G) identificação do signatário, abaixo da assinatura: 

NOME (HP�PDL~VFXODV) 
Secretário da Administração Federal 

No original do ato normativo, próximo à apostila, deverá ser mencionada a data de publicação da apostila no 
Boletim de Serviço ou no Boletim Interno. 

Exemplo de Apostila: 

³$3267,/$�
2� FDUJR� D� TXH� VH� UHIHUH� R� SUHVHQWH� DWR� IRL� WUDQVIRUPDGR� HP� $VVHVVRU� GD� 'LUHWRULD�*HUDO� GH�

$GPLQLVWUDomR��FyGLJR�'$6��������GH�DFRUGR�FRP�R�'HFUHWR�Q  ���������GH����GH�MXOKR�GH�������
%UDVtOLD�����GH�QRYHPEUR�GH�������

120(�
6XEFKHIH�GD�6HFUHWDULD�*HUDO�GD�3UHVLGrQFLD�GD�5HS~EOLFD´�
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����,QWURGXomR�
Tal como fixado na Constituição (art. 59), o processo legislativo abrange não só a elaboração das leis 

propriamente ditas (lei ordinária, lei complementar, lei delegada), mas também a das emendas constitucionais, das 
medidas provisórias, dos decretos legislativos e das resoluções. A orientação adotada pelo constituinte revela-se 
problemática, pois, se, de um lado, contempla as emendas constitucionais, que, não obstante dotadas do caráter material 
de lei, devem ser distinguidas destas por serem manifestação do poder constituinte derivado, contempla, de outro, as 
resoluções e os decretos legislativos, que, pelo menos do ponto de vista material, não deveriam ser equiparados às leis, 
por não conterem, normalmente, regras de direito gerais e impessoais. å �  

Ressalvada a exigência de aprovação por maioria absoluta em cada uma das Casas do Congresso Nacional, 
aplicável às leis complementares (Constituição, art. 69), o processo de elaboração das leis ordinárias e complementares 
segue o mesmo itinerário, å�è  que pode ser desdobrado nas seguintes etapas: 

a) iniciativa; 
b) discussão; 
c) deliberação ou votação; 
d) sanção ou veto; 
e) promulgação; e 
f) publicação. 

������,QLFLDWLYD�
A iniciativa é a proposta de edição de direito novo. 

Por força de disposição constitucional, a discussão e a votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 
República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara dos Deputados 
(Constituição, art. 64). Da mesma forma, a iniciativa popular será exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados 
do projeto de lei (Constituição, art. 61, § 2o). Embora a Constituição não tenha tratado do tema, é certo, igualmente, que 
os projetos de lei de iniciativa do Ministério Público começarão a tramitar na Câmara dos Deputados, como se extrai do 
art. 109, § 1o, VII, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

A iniciativa deflagra o processo legislativo e determina a obrigação da Casa Legislativa destinatária de 
submeter o projeto de lei a uma deliberação definitiva. åSô  
��������,QLFLDWLYD�&RPXP�RX�&RQFRUUHQWH�

A iniciativa comum ou concorrente compete ao Presidente da República, a qualquer Deputado ou Senador, a 
qualquer comissão de qualquer das Casas do Congresso, e aos cidadãos – LQLFLDWLYD� SRSXODU (Constituição, art. 61, 
FDSXW). 

A iniciativa popular em matéria de lei federal está condicionada à manifestação de pelo menos um por cento do 
eleitorado nacional, que deverá estar distribuído em no mínimo cinco Estados, exigida em cada um deles a manifestação 
de três décimos por cento de seus eleitores (Constituição, art. 61, § 2o). 

��������,QLFLDWLYD�5HVHUYDGD�
A Constituição outorga a iniciativa da legislação sobre certas matérias, privativamente, a determinados órgãos. 

����������,QLFLDWLYD�5HVHUYDGD�GR�3UHVLGHQWH�GD�5HS~EOLFD�
O art. 61, § 1o, da Constituição, reserva ao Presidente da República a iniciativa das leis que: 

– criem cargos, funções ou empregos públicos, ou aumentem sua remuneração; 
– fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 
– disponham sobre organização administrativa e judiciária; 
– disponham sobre matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos 

Territórios; 
– disponham sobre a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Territórios (cf. art. 128, § 5o da Constituição); 
– criem e extingam órgãos da administração pública; 
– disponham sobre militares das Forças Armadas. 

                                                           ���
 Cf. FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. ������������� ��! �"��! # �%$&��'���# ! # �($�! ��'*)*+ ,  17. ed. São Paulo, 1989. p. 160. �.-
 FERREIRA FILHO, Manoel Gonçalves. ���(�����/�*����! �0��! # �/$1��'��&# ! # ��$�! ��'�)�+ ,  17. ed. São Paulo, 1989. p. 185. �.2
 V. SILVA, José Afonso da. 3��&! '*$�4 56! �(�����758�"��$&�������/�*��9��(�":�)*;&<*����)�� + �(! ��'��%�=! �0��! # �%$1��'(�1# ! # ��$�! ��'�)=+ ,  São Paulo, 1964. p. 139. 
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����������,QLFLDWLYD�5HVHUYDGD�GD�&kPDUD�GRV�'HSXWDGRV�H�GR�6HQDGR�)HGHUDO�
A Câmara dos Deputados e o Senado Federal detêm poder de iniciativa reservada sobre os projetos de lei de 

organização de seus serviços administrativos (Constituição, art. 63). 

����������,QLFLDWLYD�5HVHUYDGD�GRV�7ULEXQDLV�
Os Tribunais detêm competência privativa para propor a criação de novas varas judiciárias. Compete 

privativamente ao Supremo Tribunal Federal e aos Tribunais Superiores propor a criação ou extinção dos tribunais 
inferiores, bem como a alteração do número de membros destes, a criação e a extinção de cargos e a fixação de 
vencimentos de seus membros, dos juízes, inclusive dos tribunais inferiores, dos serviços auxiliares dos juízos que lhes 
forem vinculados, e a alteração da organização e da divisão judiciária (Constituição, arts. 96, I, “ G” , e 96, II e alíneas). 

Compete, ainda, privativamente ao Supremo Tribunal Federal a iniciativa da lei complementar sobre o Estatuto 
da Magistratura (Constituição, art. 93). 

����������,QLFLDWLYD�5HVHUYDGD�GR�0LQLVWpULR�3~EOLFR�
A Constituição assegurou, igualmente, ao Ministério Público a iniciativa privativa para apresentar projetos 

sobre a criação ou a extinção de seus cargos ou de seus serviços auxiliares (Constituição, art. 127, § 2o). 

��������,QLFLDWLYD�9LQFXODGD�
Prevê, ainda, a Constituição sistema de iniciativa vinculada, na qual a apresentação do projeto é obrigatória. 

É o que se depreende, Y��J�, dos artigos 84, XXIII, e 165, da Constituição, que prevêem o envio, pelo Chefe do 
Executivo Federal, ao Congresso Nacional, do plano plurianual, do projeto de lei de diretrizes orçamentárias e do 
projeto de orçamentos anuais. 

����������,QLFLDWLYD�9LQFXODGD�H�&RQWUROH�GD�2PLVVmR�
A sistemática do controle judicial da omissão legislativa consagrada na Constituição de 1988 (Constituição, 

art. 5o, LXXI, e art. 103, § 2o) permite converter direito de iniciativa assegurado em dever de deflagrar o procedimento 
legislativo, ou, mais propriamente, em GHYHU� GH� OHJLVODU. Assim, reconhecida a inconstitucionalidade da omissão, na 
decisão proferida no mandado de injunção (Constituição, art. 5o, LXXI) ou na ação direta de inconstitucionalidade por 
omissão (Constituição, art. 103, § 2o), ficam os órgãos com poder de iniciar o processo legislativo obrigados a 
empreender a iniciativa reclamada. �Sö  
������'LVFXVVmR�

A disciplina sobre a discussão e instrução do projeto de lei é confiada, fundamentalmente, aos Regimentos das 
Casas Legislativas. O projeto de lei aprovado por uma casa será revisto pela outra em XP� Vy� WXUQR� de discussão e 
votação. Não há tempo prefixado para deliberação das Câmaras, salvo quando o projeto for de iniciativa do Presidente e 
este formular pedido de apreciação sob regime de urgência (Constituição, art. 64, § 1o). 

No caso de proposição normativa submetida a regime de urgência, se ambas as Casas não se manifestarem 
cada qual, sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, o projeto deve ser incluído na ordem do dia, ficando suspensas 
as deliberações sobre outra matéria, até que seja votada a proposição do Presidente (art. 64, §§ 1o e 2o). 

������(PHQGD�
Segundo o direito positivo brasileiro, emenda é a proposição legislativa apresentada como acessória de outra 

(Regimento Interno da Câmara dos Deputados, art. 118). 

��������7LWXODULGDGH�GR�'LUHLWR�GH�(PHQGD�
Nem todo titular de iniciativa goza do poder de emenda. Esta faculdade é reservada aos parlamentares. 

Todavia, a práxis consolidada parece assegurar, DRV�WLWXODUHV�H[WUDSDUODPHQWDUHV�GD�LQLFLDWLYD, a possibilidade 
de alteração do projeto mediante a apresentação de PHQVDJHQV�DGLWLYDV. Essa alternativa tem seus limites, não podendo 
dar ensejo à supressão ou à substituição de dispositivos. A supressão ou a substituição somente poderá realizar-se pela 
retirada e posterior reapresentação do projeto. ��÷  
��������(PHQGDV�HP�3URMHWR�GH�,QLFLDWLYD�5HVHUYDGD�

Cumpre indagar se seria admissível a propositura de emenda a todo e qualquer projeto de lei. Ao contrário do 
Texto Constitucional de 1967/69, a Constituição de 1988 veda, tão-somente, a apresentação de emendas que aumentem 
a despesa prevista nos projetos de iniciativa reservada (Constituição, art. 63, I e II). Ficou autorizada, pois, a 

                                                           � >
 Cf. Mandado de Injunção no 107. Relator: Ministro Moreira Alves.  ?@! A��&! �%��)�B=�1�&# ! ;�)  de 21 de set - 1990. ��C
 SILVA, José Afonso da. 3 �&! '�$�4 5 ! �(���*�D58�0�*$&�"�����/����9����0:�)*;&<��%��)(��+ ��! ��'��/�=! �0��! # �/$&��'��&# ! # ��$�! ��'�)�+ . São Paulo, 1964. p. 164. 
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apresentação de emendas a qualquer projeto de lei oriundo de iniciativa reservada, desde que não implique aumento de 
despesa. 

��������(PHQGDV�DR�3URMHWR�GH�/HL�GH�2UoDPHQWR�$QXDO�H�DR�GH�/HL�GH�'LUHWUL]HV�2UoDPHQWiULDV�
A Constituição de 1988 não impede a apresentação de emendas ao projeto de lei orçamentária. Elas hão de ser, 

todavia, compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias e devem indicar os recursos 
necessários, sendo admitidos apenas aqueles provenientes de anulação de despesa (Constituição, art. 166, § 3o). 

A Constituição veda a propositura de emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias que não guardem 
compatibilidade com o plano plurianual (Constituição, art. 166, § 4o). 

��������(VSpFLHV�GH�(PHQGDV�
 

As propostas de modificação de um projeto em tramitação no Congresso Nacional podem ter escopos diversos. 
Elas podem buscar a modificação, a supressão, a substituição, o acréscimo ou a redistribuição de disposições constantes 
do projeto. 

Nos termos do art. 118, § 1o, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, “ DV�HPHQGDV�VmR�VXSUHVVLYDV��
DJOXWLQDWLYDV�� VXEVWLWXWLYDV�� PRGLILFDWLYDV�� RX� DGLWLYDV” . Os parágrafos subseqüentes definem esses diversos tipos de 
emendas: 

– (PHQGD�VXSUHVVLYD é a que manda erradicar qualquer parte de outra proposição (art. 118, § 2o); 
– (PHQGD� DJOXWLQDWLYD é a que resulta da fusão de outras emendas, ou destas com o texto, por transação 

tendente à aproximação dos respectivos objetos (art. 118, § 3o); 
– (PHQGD�VXEVWLWXWLYD é a apresentada como sucedânea a parte de outra proposição (art. 118, § 4o); 
– (PHQGD�PRGLILFDWLYD é a que altera a proposição sem a modificar substancialmente (art. 118, § 5o); 
– (PHQGD�DGLWLYD é a que se acrescenta a outra proposição (art. 118, § 6o); 
– 6XEHPHQGD é a emenda apresentada em Comissão a outra emenda, e pode ser supressiva, substitutiva, ou 

aditiva (art. 118, § 7o). 
– (PHQGD� GH� UHGDomR� é a HPHQGD�PRGLILFDWLYD� que visa a sanar vício de linguagem, incorreção de técnica 

legislativa ou lapso manifesto (art. 118, § 8o). 

������9RWDomR�
A votação da matéria legislativa constitui ato coletivo das Casas do Congresso. Realiza-se, normalmente, após 

a instrução do Projeto nas comissões e dos debates no Plenário. Essa decisão toma-se por maioria de votos: 

– maioria simples (maioria dos membros presentes) para aprovação dos projetos de lei ordinária – desde que 
presente a maioria absoluta de seus membros: 253 Deputados na Câmara dos Deputados e 42 Senadores no Senado 
Federal (Constituição, art. 47); 

– maioria absoluta dos membros das Câmaras para aprovação dos projetos de lei complementar – 253 
Deputados e 42 Senadores – (art. 69) e maioria de três quintos dos membros das Casas do Congresso, para aprovação de 
emendas constitucionais – 302 Deputados e 49 Senadores – (Constituição, art. 60, § 2o). 

������6DQomR�
A sanção é o ato pelo qual o Chefe do Executivo manifesta a sua aquiescência ao projeto de lei aprovado pelo 

Poder Legislativo. Verifica-se aqui a fusão da vontade do Congresso Nacional com a do Presidente, da qual resulta a 
formação da lei. A sanção pode ser H[SUHVVD ou WiFLWD. 

��������6DQomR�([SUHVVD�
Será expressa a sanção quando o Presidente da República manifestar a sua concordância com o Projeto de Lei 

aprovado pelo Congresso Nacional, no prazo de 15 dias úteis, contados daquele em que o recebeu, excluído esse. 

Fórmula utilizada no caso de sanção expressa: 

³2�35(6,'(17(�'$�5(3Ò%/,&$�)DoR�VDEHU�TXH�R�&RQJUHVVR�1DFLRQDO�GHFUHWD�H�HX�VDQFLRQR�D�VHJXLQWH�/HL�������´�
��������6DQomR�7iFLWD�

A Constituição confere ao silêncio do Presidente da República o significado de uma declaração de vontade de 
índole positiva. Assim, decorrido o prazo de quinze dias úteis sem manifestação expressa do Chefe do Poder Executivo, 
considera-se sancionada tacitamente a lei. 

Exemplo de lei promulgada após a verificação da VDQomR�WiFLWD: 

³/HL�Q  ��������GH����GH�MDQHLUR�GH�������
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)DoR�VDEHU�TXH�R�&21*5(662�1$&,21$/�DSURYRX��R�3UHVLGHQWH�GD�5HS~EOLFD��QRV�WHUPRV�GR����  �
GR�DUW�����GD�&RQVWLWXLomR��VDQFLRQRX��H�HX��1(/621�&$51(,52��3UHVLGHQWH�GR�6HQDGR�)HGHUDO��QRV�WHUPRV�
GR����  �GR�PHVPR�DUWLJR��SURPXOJR�D�VHJXLQWH�/HL��

5HVWDEHOHFH� R� )XQGR� 1DFLRQDO� GH� 'HVHQYROYLPHQWR�
&LHQWtILFR�H�7HFQROyJLFR��

$UW����  ��)LFD� UHVWDEHOHFLGR� R� )XQGR� 1DFLRQDO� GH� 'HVHQYROYLPHQWR� &LHQWtILFR� H� 7HFQROyJLFR� ±�
)1'&7��FULDGR�SHOR�'HFUHWR�/HL�Q  ������GH����GH�MXOKR�GH�������

$UW����  ��(VWD�/HL� HQWUD�HP�YLJRU�QD�GDWD� GH� VXD�SXEOLFDomR��SURGX]LQGR�RV�HIHLWRV� D�SDUWLU� GH� ��GH�
RXWXEUR�GH�������

$UW����  ��5HYRJDP�VH�DV�GLVSRVLo}HV�HP�FRQWUiULR��
6HQDGR�)HGHUDO��HP����GH�MDQHLUR�GH�������
1HOVRQ�&DUQHLUR�3UHVLGHQWH´�

��������6DQomR�H�9tFLR�GH�,QLFLDWLYD�
Questão que já ocupou os Tribunais e a doutrina diz respeito ao eventual caráter convalidatório da sanção de 

projeto resultante de usurpação de iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo. O Supremo Tribunal Federal 
afirmou, inicialmente, que “ D�IDOWD�GH�LQLFLDWLYD�GR�([HFXWLYR�ILFD�VDQDGD�FRP�D�VDQomR�GR�SURMHWR�GH�OHL”  (Súmula no 
5). O Tribunal afastou-se, todavia, dessa orientação, assentando que a sanção não supre defeito de iniciativa. E�F  
������9HWR�

O veto é o ato pelo qual o Chefe do Poder Executivo nega sanção ao Projeto – ou a parte dele –, obstando à sua 
conversão em lei (Constituição, art. 66, § 1o). Trata-se, pois, de ato de natureza legislativa, que integra o processo de 
elaboração das leis no direito brasileiro. E�G  
 Dois são os fundamentos para a recusa de sanção (Constituição, art. 66, § 1o): 

– inconstitucionalidade; 
– contrariedade ao interesse público. 

Exemplo de veto por inconstitucionalidade: 

Veto ao art. 39, inciso X, do Projeto de Lei que dispunha sobre a proteção do consumidor, convertido na Lei no 
8.078, de 11 de setembro de 1990: 

³$UW��������e�YHGDGR�DR�IRUQHFHGRU�GH�SURGXWRV�RX�VHUYLoRV��,QFLVR�;�±�SUDWLFDU�RXWUDV�FRQGXWDV�DEXVLYDV�´�
Razões de veto: 

³2�SULQFtSLR� GR�(VWDGR� GH�'LUHLWR� �&RQVWLWXLomR�� DUW�� �  �� H[LJH� TXH� DV� QRUPDV� OHJDLV� VHMDP� IRUPXODGDV� GH�
IRUPD�FODUD�H�SUHFLVD��SHUPLWLQGR�TXH�RV�VHXV�GHVWLQDWiULRV�SRVVDP�SUHYHU�H�DYDOLDU�DV�FRQVHT�rQFLDV� MXUtGLFDV�GRV�
VHXV�DWRV´� ç H �

Exemplo de veto em razão de contrariedade ao interesse público: 

9HWR�GR����  �GR�DUW������GR�3URMHWR�GH�/HL�TXH�LQVWLWXtD�R�5HJLPH�ÒQLFR�GRV�VHUYLGRUHV�3~EOLFRV�
“ Art. 231. (...) 
����  ��2�FXVWHLR�GD�DSRVHQWDGRULD�p�GH�UHVSRQVDELOLGDGH�LQWHJUDO�GR�7HVRXUR�1DFLRQDO�´�
5D]}HV�GR�YHWR��
³$� PDWpULD� DFKD�VH� DGHTXDGDPHQWH� GLVFLSOLQDGD� QRV� DUWV�� ���� H� ����� FDSXW�� $VVLP�� DR� HVWDEHOHFHU� TXH� R�

FXVWHLR�GD�DSRVHQWDGRULD�p�GH�UHVSRQVDELOLGDGH�LQWHJUDO�GR�7HVRXUR��R����  �GR�DUW������UHYHOD�PDQLIHVWD�LQFRQJUXrQFLD�
IUHQWH�DRV�WH[WRV�UHIHULGRV��SRGHQGR�JHUDU�HTXtYRFRV�LQGHVHMiYHLV´��
��������0RWLYDomR�H�3UD]R�GR�9HWR�

O veto há de ser expresso e motivado, devendo ser oposto no prazo de 15 dias úteis, contados da data do 
recebimento do projeto, e comunicado ao Congresso Nacional nas 48 horas subseqüentes à sua oposição. 

                                                           � I
 Representação no 890. Relator: Oswaldo Trigueiro. Revista Trimestral de Jurisprudência n. 69. p. 625 s. � J
 V. SILVA, José Afonso da. 3��&! '*$�4 56! �(�����758�"��$&�������/�*��9��(�":�)*;&<*����)�� + �(! ��'��%�=! �0��! # �%$1��'(�1# ! # ��$�! ��'�)=+ . São Paulo, 1964. p. 202. � K
 Mensagem no 664, de 11 de setembro de 1990, publicada no ?@! A*��! �ML(9�! $�! )�+���)OND'�! <��  de 12 de setembro de 1990, (Suplemento, p. 

8-12). 
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��������([WHQVmR�GR�9HWR�
Nos termos da Constituição, o veto pode ser WRWDO ou SDUFLDO (Constituição, art. 66, § 1o). O YHWR�WRWDO incide 

sobre o Projeto de Lei na sua integralidade. O YHWR�SDUFLDO somente pode abranger texto integral de artigo, de parágrafo, 
de inciso ou de alínea (Constituição, art. 66, § 2o). 

��������(IHLWRV�GR�9HWR�
A principal conseqüência jurídica que decorre do exercício do poder de veto é a de suspender a transformação 

do projeto – ou parte dele – em lei. 

Em se tratando de veto parcial, a parte do projeto que logrou obter a sanção presidencial converte-se em lei e 
passa a obrigar desde a sua entrada em vigor. 

A parte vetada depende, porém, da manifestação do Legislativo. 

Se o veto for mantido pelo Congresso Nacional, o projeto, ou parte dele, há de ser considerado rejeitado, 
podendo a matéria dele constante ser objeto de nova proposição, na mesma sessão legislativa, somente se for 
apresentada pela maioria absoluta dos membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional (Constituição, art. 67). 

��������,UUHWUDWDELOLGDGH�GR�9HWR�
 Uma das mais relevantes conseqüências do veto é a sua irretratabilidade. Tal como já acentuado pelo Supremo 
Tribunal Federal, manifestado o veto, não pode o Presidente da República retirá-lo ou retratar-se para sancionar o 
projeto vetado. E�P  
��������5HMHLomR�GR�9HWR�

Como assinalado, o veto não impede a conversão do Projeto em Lei, podendo ser superado por deliberação do 
Congresso Nacional. 

Daí afirma-se, genericamente, ter sido adotado, no Direito Constitucional brasileiro, o sistema de YHWR�UHODWLYR��
Feita a comunicação do motivo do veto, dentro do prazo de 48 horas, o Congresso Nacional poderá, em sessão 

conjunta, no prazo de 30 dias a contar do recebimento, rejeitar, em escrutínio secreto, o veto, pela manifestação da 
maioria absoluta de Deputados e de Senadores. Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4o, o veto será 
colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final, (Constituição, 
art. 66, § 6o). Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao Presidente da República 
(Constituição, art. 66, § 5o). Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente da República, o 
Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo 
(art. 66, § 7o). 

Exemplo de Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de lei vetada pelo Presidente da República: 

³/HL�Q  ��������GH���GH�MXOKR�GH������
'LVS}H� VREUH� D� SROtWLFD� VDODULDO� H� Gi� RXWUDV�
SURYLGrQFLDV��

2�3UHVLGHQWH�GR�6(1$'2�)('(5$/�SURPXOJD��QRV�WHUPRV�GR�DUW���������  ��GD�&RQVWLWXLomR�)HGHUDO��
D�VHJXLQWH�/HL��UHVXOWDQWH�GH�3URMHWR�YHWDGR�SHOR�3UHVLGHQWH�GD�5HS~EOLFD�H�PDQWLGR�SHOR�&RQJUHVVR�1DFLRQDO��
�����´�

��������5DWLILFDomR�3DUFLDO�GR�3URMHWR�9HWDGR�
Em se tratando de vetos parciais, poderá o Congresso Nacional acolher certas objeções contra partes do Projeto 

e rejeitar outras. 

No caso de rejeição do veto parcial, verificada nos termos do art. 66, § 4o, da Constituição, compete ao 
Presidente da República (Constituição, art. 66, § 5o) e, se este não o fizer, ao Presidente ou ao Vice-Presidente do 
Senado Federal a Promulgação da lei (Constituição, art. 66, § 7o). 

Exemplo de Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de parte de lei vetada: 

³/HL�Q  ��������GH����GH�GH]HPEUR�GH������
3DUWH� YHWDGD�SHOR�3UHVLGHQWH� GD�5HS~EOLFD� H�PDQWLGD�SHOR�&RQJUHVVR�1DFLRQDO�� GR�3URMHWR� TXH� VH�

WUDQVIRUPRX� QD� /HL� Q  � ������� GH� ��� GH� GH]HPEUR� GH� ������ TXH� ³GLVS}H� VREUH� D� FREUDQoD� GH� SHGiJLR� QDV�
5RGRYLDV�)HGHUDLV�H�Gi�RXWUDV�SURYLGrQFLDV´��QD�SDUWH�UHIHUHQWH�DR�SDUiJUDIR��  �GR�DUW���  ��

2�3UHVLGHQWH�GR�6HQDGR�)HGHUDO��
                                                           � Q

 Representação no 432. Relator: Ministro Ari Franco.  Revista de Direito Administrativo, n. 70. p. 308 
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)DoR� VDEHU� TXH� R� &21*5(662� 1$&,21$/�PDQWHYH�� H� HX�� 1(/621�&$51(,52�� 3UHVLGHQWH� GR�
6HQDGR�)HGHUDO��QRV�WHUPRV�GR����  �GR�DUW�����GD�&RQVWLWXLomR�)HGHUDO��SURPXOJR�D�VHJXLQWH�SDUWH�GD�/HL�Q  �
�������GH����GH�GH]HPEUR�GH�������

$UW����  ��������
���  ��$WR�GR�0LQLVWUR�GRV�7UDQVSRUWHV��HP����GLDV��GHILQLUi�RV�WUHFKRV�FRQVLGHUDGRV�XUEDQRV�HP�FDGD�

(VWDGR��SDUD�HIHLWR�GR�GLVSRVWR�QHVWH�DUWLJR��
6HQDGR�)HGHUDO��HP����GH�DEULO�GH�������
1HOVRQ�&DUQHLUR´�

��������5DWLILFDomR�3DUFLDO�GH�9HWR�7RWDO�
Questão mais embaraçosa diz respeito à possibilidade de rejeição parcial de veto total. Alguns autores de tomo, 

como Themistocles Brandão Cavalcanti, consideram que “ R�YHWR�WRWDO�VH�SRVVD�DSUHVHQWDU�FRPR�XP�FRQMXQWR�GH�YHWRV�
SDUFLDLV�� WDO� D� GLVSDULGDGH� H� GLYHUVLGDGH� GDV� GLVSRVLo}HV� TXH� FRQVWLWXHP� R� SURMHWR” . Também o Supremo Tribunal 
Federal já reconheceu admissibilidade de rejeição parcial de veto total. E�R  Essa parece ser a posição mais adequada. A 
possibilidade de veto parcial legitima a concepção de que o veto total corresponde a uma recusa singular de cada 
disposição do projeto. 

��������5HMHLomR�GR�9HWR�H�(QWUDGD�HP�9LJRU�GD�3DUWH�0DQWLGD�SHOR�&RQJUHVVR�1DFLRQDO�
Considerando que a lei sancionada parcialmente entra em vigor consoante cláusula de vigência nela 

estabelecida, ou nos termos do disposto na Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-Lei no 4.567, de 4.9.1942, art. 
1o), resta indagar se se aplicam, no caso de rejeição de veto parcial, as regras relativas à entrada em vigor da lei como 
ato normativo autônomo, ou se a parte vetada tem a vigência idêntica da parte não vetada. 

O tema não tem merecido maior atenção da doutrina. Parece razoável, todavia, considerar, como o faz José 
Afonso da Silva, que “ D�YLJrQFLD�GD�SDUWH�YHWDGD��WUDQVIRUPDGD�HP�OHL�SRU�UHMHLomR�GR�YHWR��GHYH�VHU�FRQWDGD�VHJXQGR�
R�SUHYLVWR�QD�OHL�GH�TXH�ID]�SDUWH” . E�E  

Promulgada a parte anteriormente vetada, volta ela a integrar o texto no qual se encontrava inserida, incidindo 
sobre essa parte a cláusula de vigência aplicável a todo o complexo normativo. E�S  Em outros termos, a cláusula de 
vigência é a mesma, tendo, porém, termos iniciais diversos, uma vez que há de ser aplicada a partir da data das 
respectivas publicações. E�T  
��������7LSRORJLD�GR�9HWR�

Pode-se afirmar, em síntese, que, no Direito brasileiro, o veto observa a seguinte tipologia: 

a) quanto à extensão, o veto pode ser total ou parcial; 
b) quanto à forma, o veto há de ser expresso; 
c) quanto aos fundamentos, o veto pode ser jurídico (inconstitucionalidade) ou político (contrariedade ao 

interesse público); 
d) quanto ao efeito, o veto é relativo, pois apenas suspende, até à deliberação definitiva do Congresso 

Nacional, a conversão do projeto em lei; 
e) quanto à devolução, a atribuição para apreciar o veto é confiada, exclusivamente, ao Poder Legislativo (veto 

legislativo). S�U  
������3URPXOJDomR�

A promulgação e a publicação constituem fases essenciais da eficácia da lei. 

A promulgação atesta a existência da lei, produzindo dois efeitos básicos: 

a) reconhece os fatos e atos geradores da lei; 
b) indica que a lei é válida. 

�������2EULJDomR�GH�3URPXOJDU�
A promulgação das leis compete ao Presidente da República (Constituição, art. 66, § 7o). Ela deverá ocorrer 

dentro do prazo de 48 horas decorrido da sanção ou da superação do veto. Neste último caso, se o Presidente não 
promulgar a lei, competirá a promulgação ao Presidente do Senado Federal, que disporá, igualmente, de 48 horas para 
fazê-lo; se este não o fizer, deverá fazê-lo o Vice-Presidente do Senado, em prazo idêntico. 

                                                           � �
 Representação no 1385. Relator: Ministro Moreira Alves.  ?@! A��&! ���*)�B=�&�1# ! ;�)  de 20 de set - 1987. p. 20.411 �.�
 SILVA, José Afonso da. 3 �&! '�$�4 5 ! �(���*�D58�0�*$&�"�����/����9����0:�)*;&<��%��)(��+ ��! ��'��/�=! �0��! # �/$&��'��&# ! # ��$�! ��'�)�+ .  São Paulo, 1964. p. 206. � -
 V. também Recurso Extraordinário no 43.995. Relator: Ministro Vilas Boas.  V6�1W(! �&# )�X����0�&'��"� , n. 195, 1961. p. 155. � 2
 SILVA, José Afonso da. 3 �&! '�$�4 5 ! �(���*�D58�0�*$&�"�����/����9����0:�)*;&<��%��)(��+ ��! ��'��/�=! �0��! # �/$&��'��&# ! # ��$�! ��'�)�+ . São Paulo, 1964. p. 206. -.>
 Id. ibid. p. 197 s. MELLO FILHO, José Celso de. �8��'��&# ! # ��! ;�<*�=9����*���0)�+*)�'���# )��*) . São Paulo, 2. ed. 1986. p. 226. 
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��������&DVRV�H�)RUPDV�GH�3URPXOJDomR�
A complexidade do processo legislativo, também na sua fase conclusiva – sanção, veto, promulgação –, faz 

que haja a necessidade de desenvolverem-se formas diversas de promulgação da lei. 
 Podem ocorrer as seguintes situações: 

a) o projeto é expressamente sancionado pelo Presidente da República, verificando-se a sua conversão em lei. 
Nesse caso, a promulgação ocorre concomitantemente à sanção; 

b) o projeto é vetado, mas o veto é rejeitado pelo Congresso Nacional, que converte o projeto, assim, em lei. 
Não há sanção, nesse caso, devendo a lei ser promulgada mediante ato solene (Constituição, art. 66, § 5o); 

c) o projeto é convertido em lei mediante sanção tácita. Nessa hipótese, compete ao Presidente da República – 
ou, no caso de sua omissão, ao Presidente ou ao Vice-Presidente do Senado – proceder à promulgação solene da lei. 

Exemplos de Atos Promulgatórios de Lei: 

a) Sanção expressa e solene: 

³2�3UHVLGHQWH�GD�5HS~EOLFD��)DoR�VDEHU�TXH�R�&RQJUHVVR�1DFLRQDO�GHFUHWD�H�HX�VDQFLRQR�D�VHJXLQWH�
OHL��(...)”  

b) Promulgação pelo Presidente da República de lei resultante de veto total rejeitado pelo Congresso Nacional: 

³2�3UHVLGHQWH� GD� 5HS~EOLFD�� )DoR� VDEHU� TXH� R� &RQJUHVVR� 1DFLRQDO�PDQWHYH� H� HX� SURPXOJR�� QRV�
WHUPRV�GR�DUW���������  ��GD�&RQVWLWXLomR��D�VHJXLQWH�/HL��(...)”  

c) Promulgação pelo Presidente do Congresso Nacional de lei resultante de veto total rejeitado: 

³2� 3UHVLGHQWH� GR� 6(1$'2� )('(5$/� SURPXOJD�� QRV� WHUPRV� GR� DUW�� ���� �� �  �� GD� &RQVWLWXLomR�
)HGHUDO��D�VHJXLQWH�/HL��UHVXOWDQWH�GH�3URMHWR�YHWDGR�SHOR�3UHVLGHQWH�GD�5HS~EOLFD�H�PDQWLGR�SHOR�&RQJUHVVR�
1DFLRQDO�������´ 

d) Parte vetada pelo Presidente da República e mantida pelo Congresso Nacional: 

³2�3UHVLGHQWH� GD� 5HS~EOLFD�� )DoR� VDEHU� TXH� R� &RQJUHVVR� 1DFLRQDO�PDQWHYH� H� HX� SURPXOJR�� QRV�WHUPRV� GR�DUW�������� �  �� GD�&RQVWLWXLomR�� R� VHJXLQWH� �RX� VHJXLQWHV�GLVSRVLWLYRV�� GD�/HL� Q  � ����� GH����� GH� ����� GH�
�����������´��
e) Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de parte vetada pelo Presidente da República e mantida 

pelo Congresso Nacional: 

³2� 3UHVLGHQWH� GR� 6HQDGR� )HGHUDO�� )DoR� VDEHU� TXH� R� &21*5(662� 1$&,21$/� PDQWHYH�� H� HX��
1(/621�&$51(,52��3UHVLGHQWH�GR�6HQDGR�)HGHUDO��QRV�WHUPRV�GR����  ��GR�DUW������GD�&RQVWLWXLomR�)HGHUDO��
SURPXOJR�D�VHJXLQWH�SDUWH�GD�/HL�Q  ��������GH����GH�GH]HPEUR�GH������������´��
f) Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de lei sancionada tacitamente pelo Presidente da República: 

³)DoR�VDEHU�TXH�R�&21*5(662�1$&,21$/�DSURYRX��R�3UHVLGHQWH�GD�5HS~EOLFD��QRV�WHUPRV�GR���
�  � GR� DUW�� ��� GD� &RQVWLWXLomR�� VDQFLRQRX�� H� HX�� 1(/621�&$51(,52�� 3UHVLGHQWH� GR� 6HQDGR� )HGHUDO�� QRV�
WHUPRV�GR����  �GR�PHVPR�DUWLJR�SURPXOJR�D�VHJXLQWH�/HL�������´��
g) Promulgação pelo Presidente do Senado Federal de Lei resultante de Medida Provisória integralmente 

aprovada pelo Congresso Nacional: 

³)DoR� VDEHU� TXH� R� 3UHVLGHQWH� GD� 5HS~EOLFD� DGRWRX� D� 0HGLGD� 3URYLVyULD� Q  � ����� GH� ������ TXH� R�
&RQJUHVVR�1DFLRQDO�DSURYRX�H�HX��1(/621�&$51(,52��3UHVLGHQWH�GR�6HQDGR�)HGHUDO��SDUD�RV�HIHLWRV�GR�
GLVSRVWR�QR�SDUiJUDIR�~QLFR�GR�DUW�����GD�&RQVWLWXLomR�)HGHUDO��SURPXOJR�D�VHJXLQWH�/HL�������´��

������3XEOLFDomR�
A publicação constitui a forma pela qual se dá ciência da promulgação da lei aos seus destinatários. É condição 

de vigência e eficácia da lei. 

��������0RGDOLGDGHV�GH�3XEOLFDomR�
Embora se encontrem, historicamente, outras modalidades de publicação, como a leitura pública, o anúncio, a 

proclamação ou publicação por bando, consagra-se, hodiernamente, a práxis de inserir a lei promulgada num órgão 
oficial. S�Y  No plano federal, as leis e demais atos normativos são publicados no 'LiULR�2ILFLDO�GD�8QLmR. 

                                                           -�C
 SILVA, José Afonso da. 3 �&! '�$�4 5 ! �(���*�D58�0�*$&�"�����/����9����0:�)*;&<��%��)(��+ ��! ��'��/�=! �0��! # �/$&��'��&# ! # ��$�! ��'�)�+ . São Paulo, 1964. p. 228. 
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��������2EULJDomR�GH�3XEOLFDU�H�3UD]R�GH�3XEOLFDomR�
A autoridade competente para promulgar o ato tem o dever de publicá-lo. Isso não significa, porém, que o 

prazo de publicação esteja compreendido no de promulgação, porque, do contrário, ter-se-ia a redução do prazo 
assegurado para a promulgação. Assinale-se, todavia, que a publicação do ato legislativo há de se fazer sem maiores 
delongas. 

��������3XEOLFDomR�H�(QWUDGD�HP�9LJRU�GD�/HL�
A entrada em vigor da lei subordina-se aos seguintes critérios: 

a) o da data de sua publicação; 
b) o do dia prefixado ou do prazo determinado, depois de sua publicação; 
c) o do momento em que ocorrer certo acontecimento ou se efetivar dada formalidade nela previstos, após sua 

publicação; 
d) o da data que decorre de seu caráter. 

��������&OiXVXOD�GH�9LJrQFLD�
Até o advento da Lei Complementar no 95, de 1998, (v. $SrQGLFH) a cláusula de vigência vinha expressa, no 

mais das vezes, na fórmula tradicional: 

³(VWD�/HL�HQWUD�HP�YLJRU�QD�GDWD�GH�VXD�SXEOLFDomR´��
 No entanto, a Lei Complementar no 95, de 1998, dispôs em seu artigo 8o que as leis passariam a indicar o início 
da vigência de forma expressa e de modo a contemplar prazo razoável para que delas se tenha conhecimento, 
reservando-se a cláusula anteriormente referida para as leis de pequena repercussão. 

 Assim, a cláusula padrão passou a ser: 

³(VWD�/HL�HQWUD�HP�YLJRU�DSyV�GHFRUULGRV�[número de dias]�GH�VXD�SXEOLFDomR�RILFLDO´� 
����������)DOWD�GH�&OiXVXOD�GH�9LJrQFLD��5HJUD�6XSOHWLYD�

Na falta de disposição expressa, consagra a Lei de Introdução ao Código Civil (Decreto-Lei no 4.657, de 4 de 
setembro de 1942, art. 1o) a seguinte regra supletiva: 

³6DOYR�GLVSRVLomR�FRQWUiULD��D� OHL�FRPHoD�D�YLJRUDU�HP�WRGR�R�SDtV����GLDV�GHSRLV�GH�RILFLDOPHQWH�
SXEOLFDGD´��

����������9DFDWLR�/HJLV�
Denomina-se YDFDWLR�OHJLV o período intercorrente entre a publicação da lei e a sua entrada em vigor. Na falta 

de disposição especial, vigora o princípio que reconhece o decurso de um lapso de tempo entre a data da publicação e o 
termo inicial da obrigatoriedade (45 dias). Portanto, enquanto não se vence o prazo da YDFDWLR�OHJLV, considera-se em 
vigor a lei antiga sobre a mesma matéria. 

A forma de contagem do prazo da YDFDWLR�OHJLV é a dos dias corridos, com exclusão do de começo e inclusão 
do de encerramento, computados domingos e feriados (GLHV�D�TXR�QRQ�FRPSXWDWXU�LQ�WHUPLQR��GLHV�WHUPLQL�FRPSXWDWXU�LQ�WHUPLQR). Não se aplica, portanto, ao cômputo da YDFDWLR�OHJLV o princípio da prorrogação para o dia útil imediato 
quando o último dia do prazo for domingo ou feriado. 

������������$�9DFDWLR�/HJLV�H�R�,QtFLR�GD�2EULJDWRULHGDGH�GD�/HL�%UDVLOHLUD�QR�(VWUDQJHLUR�
Quando admitida, a lei brasileira torna-se obrigatória, nos Estados estrangeiros, noventa dias após sua 

publicação (Lei de Introdução ao Código Civil, art. 1o, § 1o). 

������������$�9DFDWLR�/HJLV�H�DV�1RUPDV�&RPSOHPHQWDUHV��6XSOHPHQWDUHV�H�5HJXODPHQWDUHV�
A YDFDWLR�OHJLV não se verifica apenas durante o prazo que a própria lei estabelece para sua entrada em vigor. 

Dá-se também quando esta, para ser executada, reclama ou exige a edição de normas complementares, suplementares 
ou regulamentares.82 Tem-se pois, nesse caso, um intervalo de tempo entre a publicação da lei e o início de sua 
obrigatoriedade, que há de encerrar-se, em princípio, com a entrada em vigor dessas normas derivadas ou secundárias. 

��������$�1mR�(GLomR�GR�$WR�5HJXODPHQWDU�5HFODPDGR�H�D�9LJrQFLD�GD�/HL�
A tese dominante no Direito brasileiro era a de que lei, ou parte dela, cuja execução dependesse de 

regulamento, deveria aguardar a expedição deste para obrigar.83 Essa concepção, que poderia afigurar-se inquestionável 

                                                           -.I
RÁO, Vicente. LZ?@! �"��! # �/� )[W�! ��)[�*�1�6��! �0��! # �1�&, 2. ed. São Paulo, 1976, v. I, t. II, p. 282. -.J

 Cf. Decreto no 572, de 12 de julho de 1890, art. 4o. BEVILACQUA, Clovis. �8\��=! ]^�_�6! W�! +1`8�0)��1! + ��! �"� . 1944. p. 24. 
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em um regime que admite a delegação de poderes, revela-se problemática no atual ordenamento constitucional 
brasileiro, que consagra a separação dos poderes como um dos seus princípios basilares.84 

� 4XLG� MXULV, então, se o titular do Poder Regulamentar não expede os atos secundários imprescindíveis à 
execução da lei no prazo estabelecido? Além de eventual responsabilidade civil da pessoa jurídica de direito público 
cujo agente político deu azo à “ RPLVVmR�UHJXODPHQWDU” 85, significativa corrente doutrinária considera que, quando a lei 
fixa prazo para sua regulamentação, decorrido este sem a publicação do decreto regulamentar, podem os destinatários 
da norma legislativa invocar utilmente os seus preceitos e auferir as vantagens dela decorrentes, desde que se possa 
prescindir do regulamento.86 

��������9DFDWLR�/HJLV�H�5HSXEOLFDomR�GR�7H[WR�SDUD�&RUUHomR�
Poderá ocorrer que a lei – ou outro ato normativo – ao ser publicada, contenha incorreções e erros materiais 

que lhe desfiguram o texto, impondo-se sua republicação parcial ou total. 

Se tiver de ser republicada a lei, antes de entrar em vigor, a parte republicada terá prazo de vigência contado a 
partir da nova publicação (Lei de Introdução ao Código Civil, art. 1o, § 3o). 

As emendas ou as correções a lei que já tenha entrado em vigor são consideradas lei nova (Lei de Introdução 
ao Código Civil, art. 1o, § 4o). Sendo lei nova, deve obedecer aos requisitos essenciais e indispensáveis a sua existência 
e realidade. S�E  
����3URFHGLPHQWR�/HJLVODWLYR�

3URFHGLPHQWR�OHJLVODWLYR pode-se conceituar como cada um dos ritos do processo legislativo, ou o conjunto de 
atos destinados a realizar esse processo. 

 Segundo a Constituição Federal (art. 59), compreende a elaboração dos seguintes atos normativos: emendas à 
Constituição, leis complementares, leis ordinárias, leis delegadas, medidas provisórias, decretos legislativos e 
resoluções. 

A matéria-prima sobre a qual trabalha o Congresso Nacional, ou que se submete ao processo legislativo, 
assume a forma de SURSRVLomR� estágio embrionário da norma legal. Como definido pelo Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, SURSRVLomR é toda matéria sujeita a sua deliberação (art. 100). Para o Senado Federal, as proposições 
compreendem, além das propostas de emenda à Constituição e dos projetos de Lei, de decreto legislativo e de resolução, 
os requerimentos, as indicações, os pareceres e as emendas. 

Esse enfoque permite distinguir seis tipos de procedimento legislativo: 

– Procedimento legislativo normal; 
– Procedimento legislativo abreviado; 
– Procedimento legislativo sumário; 
– Procedimento legislativo sumaríssimo; 
– Procedimento legislativo concentrado; 
– Procedimento legislativo especial. 

������3URFHGLPHQWR�/HJLVODWLYR�1RUPDO�
Cuida da elaboração das leis ordinárias (excluídas as leis financeiras e os códigos) e complementares. Tem 

lugar nas Comissões Permanentes e no Plenário de cada uma das Casas Legislativas. Inicia-se com a apresentação e 
leitura do projeto, realizada em Plenário; prossegue nas Comissões Permanentes, que, após estudos e amplo debate, e 
também possíveis alterações, emitem parecer; volta a transcorrer no Plenário, depois do pronunciamento de todas as 
Comissões a que tenha sido distribuído o projeto, com a fase de discussão e votação. 

Excetuadas as proposições oferecidas por Senador ou Comissão do Senado (além das medidas provisórias e 
projetos de leis financeiras, como adiante se verá), todos os demais projetos de lei têm seu procedimento legislativo 
iniciado na Câmara dos Deputados (Constituição, arts. 61, § 2o, e 64). 

O procedimento legislativo pode findar antecipadamente, se ocorrer alguma das diversas hipóteses que 
ensejam declaração de prejudicialidade ou arquivamento. Considera-se prejudicada a proposição idêntica a outra 
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aprovada ou rejeitada na mesma sessão legislativa; aquela que tiver substitutivo aprovado ou for semelhante a outra 
considerada inconstitucional; aquele cujo objeto perdeu a oportunidade; etc. (Regimento Interno da Câmara, arts. 163 e 
164). O arquivamento ocorre por sugestão da Comissão (art. 57, IV); quando todas as comissões de mérito dão parecer 
contrário (art. 133); ao fim da legislatura (art. 105, FDSXW), etc. 

Geralmente a proposição recebe emendas, tanto nas Comissões quanto no Plenário; neste, na fase de discussão, 
caso em que retorna aos órgãos técnicos. 

Os projetos de lei ordinária sujeitam-se, de regra, a turno único de discussão e votação; os de lei complementar, 
a dois turnos, salvo quando hajam passado à Casa revisora. 

Encerrada a discussão, cumpridos todos os prazos e interstícios cabíveis, o projeto será votado. Tratando-se de 
projeto de lei ordinária, as deliberações serão tomadas por maioria simples de votos, presente a maioria absoluta dos 
membros da Casa onde esteja tramitando a proposição. O TXRUXP exigido para aprovação do projeto de lei 
complementar é o da maioria absoluta dos votos dos membros da Casa onde esteja no momento da votação, ou seja, 
metade mais um. 

Aprovada a redação final, vai o projeto, em forma de autógrafo, para a Casa revisora. Lá se repete todo o 
procedimento e, se receber novas emendas, a proposição retornará à Casa de origem, que então se restringirá a aprovar 
ou rejeitar as emendas, sendo-lhe defeso subemendar. Rejeitadas ou aprovadas as emendas, a instância de origem envia 
o projeto à sanção. (v. ������6DQomR) 

Se a Casa revisora não emendar a proposição, a ela caberá remeter o projeto à sanção. 

������3URFHGLPHQWR�/HJLVODWLYR�$EUHYLDGR�
Este procedimento dispensa a competência do Plenário, ocorrendo, por isso, a deliberação terminativa sobre o 

projeto de lei nas próprias Comissões Permanentes (Constituição, art. 58, § 2o, I). 

Do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (art. 24, II) e do Regimento Interno do Senado Federal (art. 
91) se extrai a informação de que esse rito não se aplica a: 

a) projetos de lei complementar; 
b) projetos de códigos; 
c) projetos de lei de iniciativa popular; 
d) matéria não delegável, elencada no § 1o do art. 68 da Constituição; 
e) projetos de lei de Comissões; 
f) projetos de lei oriundos da outra Casa do Congresso, onde tenha ido a Plenário; 
g) projeto de lei com pareceres divergentes; 
h) projetos em regime de urgência. 

Além destes, o Regimento Interno da Câmara dos Deputado (art. 213, § 6o) obriga a submissão ao Plenário dos 
Projetos de Lei de Consolidação (v. ��������&RQVROLGDomR�GD�/HJLVODomR). 

Fácil notar que o procedimento abreviado confere celeridade ao processo. No entanto, Câmara e Senado, como 
se percebe, reduziram drasticamente sua utilização. 

A própria Constituição diminui as oportunidades de se concluir nas Comissões o procedimento, quando, em 
seu art. 58, § 2o, I, faculta a um décimo dos membros da Casa Legislativa recorrer da decisão das Comissões, levando o 
assunto para o Plenário. 

������3URFHGLPHQWR�/HJLVODWLYR�6XPiULR�
Entre as prerrogativas regimentais das Casas do Congresso, situa-se a de conferir urgência a certas 

proposições. Mas existe um regime de urgência estabelecido pela própria Constituição. É o que se aplica aos projetos de 
lei de iniciativa do Presidente da República (excluídos os códigos), desde que a mensagem de encaminhamento 
consigne manifestação da vontade presidencial no sentido de prevalecer a urgência (Constituição, art. 64, §§ 1o a 4o). 

Definindo esse rito sumário, a Constituição estipula o prazo de 45 dias de tramitação em cada Casa e determina 
que, decorrido esse prazo, a proposição seja incluída na Ordem do Dia, sobrestando a deliberação sobre outros assuntos 
até que se ultime a votação (Constituição, art. 64, § 2o). 

O prazo total, portanto, não seria de noventa dias (45+45). Aliás, o próprio Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados prevê que, sendo emendado no Senado o projeto, a apreciação dessas emendas pela Câmara dos Deputados 
far-se-ia no prazo de dez dias, elevando a cem dias o prazo aparentemente final. Transcorridos dez dias, ficaria a 
proposição na Ordem do Dia, sobrestando a votação das demais matérias (RI da CD, art. 204, II). 

Para não prejudicar a celeridade, o Senado Federal fixou a apreciação simultânea do projeto pelas Comissões, 
reservando-lhes apenas 25 dos 45 dias para apresentarem parecer (RI do SF, art. 375, II e III). 
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Cumpre lembrar que este procedimento sumário serve também para o exame, pelo Congresso Nacional, dos 
atos de outorga ou renovação das concessões de emissoras de rádio e TV (Constituição, art. 223, § 1o). 

������3URFHGLPHQWR�/HJLVODWLYR�6XPDUtVVLPR�
Além do regime de urgência, que pode ser atribuído às proposições para seu andamento ganhar rapidez, existe 

nas duas Casas do Congresso mecanismo que assegura deliberação instantânea sobre matérias submetidas a sua 
apreciação. 

Trata-se do regime informalmente denominado de XUJrQFLD�XUJHQWtVVLPD. No Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados, acha-se previsto no art. 155; no Regimento Interno do Senado Federal, no art. 353, I. S�S  

Salvo as exigências de TXRUXP, pareceres e publicações, todas as demais formalidades regimentais, entre elas 
os prazos, são dispensadas com a adoção da XUJrQFLD�XUJHQWtVVLPD. 

Cogitando-se de matéria de relevante e inadiável interesse nacional, basta, na Câmara dos Deputados, que 
líderes com representação de metade mais um dos Deputados, ou a maioria absoluta destes, requeiram a urgência 
urgentíssima para a proposição entrar automaticamente na Ordem do Dia, em discussão e votação imediata – ainda que 
já iniciada a sessão em que for apresentada (art. 155). Assim, na Câmara dos Deputados o procedimento legislativo 
sumaríssimo pode-se encerrar de maneira extremamente rápida. 

Igualmente no Senado Federal, quando se cuide de matéria que envolva perigo para a segurança nacional ou 
calamidade pública, ou ainda simplesmente quando se pretenda incluir a matéria na mesma sessão, tudo pode ser 
resolvido no mesmo dia, praticamente, sob o regime sumaríssimo. 

������3URFHGLPHQWR�/HJLVODWLYR�&RQFHQWUDGR�
O procedimento legislativo concentrado tipifica-se, basicamente, pela apresentação das matérias em reuniões 

conjuntas de Deputados e Senadores. 

Sujeitam-se a esse procedimento as leis financeiras e as leis delegadas. Com maior precisão, pode-se dizer que 
há um procedimento concentrado para as leis financeiras e outro ainda para as leis delegadas. 

��������/HLV�ILQDQFHLUDV�
O plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais e os projetos de abertura de crédito 

adicional subordinam-se a trâmite peculiar, disciplinado no art. 166 da Constituição. 

Nota-se uma certa provisoriedade no tocante à matéria de prazos de apresentação e elaboração das principais 
leis financeiras. Isso porque o § 9o do art. 165 e o § 7o do art. 166 estipulam que a organização, a elaboração, o 
encaminhamento, prazos, vigência, etc. dessas leis, serão disciplinados em lei complementar. Como essa lei 
complementar ainda não se materializou, prevalecem os prazos assinalados no § 2o do art. 35 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, quanto à época de envio das leis financeiras ao Congresso Nacional e do prazo do 
processo legislativo. 

A deliberação sobre os projetos de leis financeiras ocorrerá em sessão conjunta do Congresso Nacional, após a 
emissão de parecer por uma Comissão Mista. Os §§ 3o e 4o do artigo 166 da Constituição disciplinam a possibilidade de 
emendar esses projetos na referida Comissão. 

 Se o Presidente da República, após enviar tais proposições ao Congresso Nacional, desejar modificá-las, 
poderá dirigir-lhe mensagem nesse sentido no caso de Comissão Mista não houver ainda votado a parte a alterar 
(Constituição, art. 166, § 5o). 

��������/HLV�GHOHJDGDV�
A Constituição atual mantém as leis delegadas (art. 68) que constavam da anterior, embora não tenha reiterado 

a competência concorrente das comissões do Poder Legislativo para elaborá-las, assegurada na Carta substituída. Afora 
isso, pouco mudou no tocante a essas leis. 

O Regimento Comum trata da delegação legislativa nos seus artigos 116 a 127. 0XWDWLV� PXWDQGLV, o 
procedimento adotado no Regimento Comum para a feitura das leis delegadas pode ser usado, enquanto não atualizada 
essa norma interna do Congresso Nacional. 

Será a proposta de delegação encaminhada ao Presidente do Senado Federal, que convocará sessão conjunta 
para, dentro de 72 horas, o Congresso Nacional dela tomar conhecimento (art. 119 do Regimento Comum). Na sessão 
conjunta, distribuída a matéria em avulsos, constituir-se-á Comissão Mista para emitir parecer sobre a proposta. 

                                                           -.-
 A tese dos 45 dias como prazo total de tramitação, defendida por alguns – embora a Constituição Federal use o termo 

“ ����$1�"���1! W&)*:��&'*# � ”  para esclarecer que cada Casa terá 45 dias – esbarra em mais um óbice: o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, cujo inciso I do art. 204 dispõe: “ I – findo o prazo de 45 dias de seu recebimento pela Câmara sem a manifestação 
definitiva do Plenário, o projeto será incluído na ordem do dia (...)” . 
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O parecer concluirá pela apresentação de projeto de resolução, no qual se especificará o FRQWH~GR� GD�
GHOHJDomR��RV�WHUPRV�SDUD�R�VHX�H[HUFtFLR�H�D�IL[DomR�GH�SUD]R��QmR�VXSHULRU�D����GLDV��SDUD�UHPHVVD�GR�SURMHWR�GH�OHL�
GHOHJDGD�j�DSUHFLDomR�GR�&RQJUHVVR�1DFLRQDO (Regimento Comum do CN, § 2o do art. 119, e Constituição, art. 68). 

A discussão do parecer dar-se-á em sessão a realizar-se cinco dias após a distribuição dos avulsos com o seu 
texto. Encerrada a discussão, se houver emendas, retorna a matéria à Comissão Mista. Caso contrário, vai a votação. 
Proferido parecer sobre as emendas, convoca-se a sessão de votação. 

Aprovado o projeto de resolução, será esta promulgada em 24 horas, comunicando-se o fato ao Presidente da 
República (Regimento Comum do CN, art. 122). 

Se a resolução do Congresso Nacional houver determinado a votação do projeto pelo Plenário, este, ao recebê-
lo, examinará sua conformidade com o conteúdo da delegação. O Plenário votará o projeto em globo, admitido o 
destaque de partes que, segundo a Comissão, hajam extrapolado o ato delegatório, não podendo, no entanto, emendá-lo 
(Constituição, art. 68, § 3o). 

Consoante os termos do Regimento Comum, art. 127, não realizada no prazo assinalado pelo § 2o do art. 119, a 
remessa do projeto pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, considerar-se-á insubsistente a delegação. 

������3URFHGLPHQWR�/HJLVODWLYR�(VSHFLDO�
Neste procedimento se englobam dois ritos distintos, com características próprias: um destinado à elaboração 

de emendas à Constituição, outro, à de códigos. Em ambos os casos, a apreciação cabe a uma Comissão especial, que, 
na Câmara, também é designada para dar parecer sobre projetos suscetíveis de serem examinados no mérito por mais de 
três comissões permanentes (RI da CD, art. 34, II). 

��������(PHQGDV�j�&RQVWLWXLomR�
Como se sabe, a Constituição pode ser modificada a qualquer tempo, pelo voto de três quintos dos 

congressistas, desde que não esteja em vigor intervenção federal, estado de defesa ou de sítio, nem se pretenda abolir a 
federação, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes e os direitos e garantias individuais. 
Além disso, é preciso que o objeto da emenda não constitua matéria rejeitada ou prejudicada na mesma sessão 
legislativa (Constituição, art. 60, §§ 1o a 5o). 

A iniciativa, no caso, é concorrente, e compete aos membros da Câmara ou do Senado (um terço dos 
membros), ao Presidente da República e às Assembléias Legislativas (mais da metade delas, com o voto da maioria 
relativa de seus membros – art. 60, incisos I a III). 

A emenda constitucional tramitará em dois turnos em cada uma das Casas do Congresso. Se aprovada, ao 
contrário do projeto de lei, não irá à sanção, sendo promulgada pelas Mesas da Câmara e Senado. 

No Regimento Interno da Câmara, o rito a ser imprimido ao procedimento de Emenda Constitucional vem 
descrito nos oito parágrafos do seu artigo 202, aplicável também quando a Emenda se tenha originado no Senado ou 
quando este subemendou aquela iniciada na Câmara (art. 203). 

À luz do artigo 212 do Regimento Interno do Senado, a tramitação de emenda constitucional só não se iniciará 
na Câmara, e sim no Senado, quando proposta por no mínimo um terço dos seus membros ou se proposta por mais da 
metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação (Constituição, III do art. 60). 

��������&yGLJRV�
O procedimento de elaboração de códigos, dada a complexidade e extensão da matéria de que geralmente se 

ocupam, subordina-se a rito bastante lento, que comporta amplo e profundo debate. Basta dizer que os prazos na sua 
tramitação podem ser quadruplicados e mesmo suspensos por até 120 sessões, desde que a necessidade de 
aprofundamento das análises a efetuar recomende tais dilações. 

Considera o Regimento Interno do Senado Federal que esse trâmite se aplica exclusivamente “ DRV�SURMHWRV�GH�
FyGLJRV� HODERUDGRV� SRU� MXULVWDV�� FRPLVVmR� GH� MXULVWDV�� FRPLVVmR� RX� VXEFRPLVVmR� HVSHFLDOPHQWH� FULDGD� FRP� HVWD�
ILQDOLGDGH�H�TXH�WHQKDP�VLGR�DQWHV�DPSODPHQWH�GLYXOJDGRV”  (art. 374, parágrafo único). 

Já o Regimento Interno da Câmara dos Deputados é taxativo: só receberá projetos de lei com o procedimento 
aqui tratado quando a matéria, por sua complexidade e abrangência, deva ser apreciada como código (art. 205, § 8o). 

Na área do Poder Executivo, antes de enviar ao Congresso Nacional projeto de código, é comum publicá-lo no 
'LiULR�2ILFLDO�GD�8QLmR como DQWHSURMHWR, para receber sugestões e ser aperfeiçoado. 

O procedimento especial de elaboração de códigos se inicia com a instalação de órgão específico para cuidar 
do assunto. Na Câmara dos Deputados, chama-se Comissão Especial; no Senado Federal, Comissão Temporária. 
Depois, haverá eleição do seu presidente e de três vice-presidentes (apenas um vice-presidente no Senado Federal). O 
presidente por sua vez, designará um relator-geral e tantos relatores parciais quantos sejam necessários para as diversas 
partes do código. 
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Durante os trabalhos da Comissão, seus integrantes disporão de prazos bem flexíveis para debater a matéria, 
apresentar emendas, dar pareceres, sempre intercalados por regulares intervalos para publicação em avulsos. Na fase de 
Plenário, a tônica é a mesma, lá, geralmente, novas emendas são apresentadas, com conseqüente retorno do projeto à 
Comissão. Todo esse ritual repete-se na Casa revisora. 

Em razão dessa lentidão indispensável ao tratamento de matéria relevante mas não urgente, o Senado Federal 
não permite a tramitação simultânea de projetos de códigos (RI do SF, art. 374, XV), admitindo a Câmara dos 
Deputados no máximo dois nessa situação (RI da CD, art. 205, § 7o). 

��������0HGLGDV�3URYLVyULDV��
 Inspirado no art. 77 da Constituição italiana de 1947, o Constituinte brasileiro incorporou à Constituição de 
1988 a medida provisória (art. 62), ato legislativo primário – isto é, fundado diretamente na Constituição – emanado 
pelo Presidente da República, com força de lei (ordinária), condicionada a sobrevida da disciplina normativa nela 
contida à conversão da medida em lei formal. 

 Com o advento da Emenda Constitucional no 32, de 2001, o procedimento legislativo concentrado da medida 
provisória (vale dizer, deliberação e votação em reunião conjunta das duas Casas do Congresso Nacional) foi 
abandonado. O § 9o do art. 62, acrescentado pela Emenda Constitucional no 32, de 2001, deixa a alteração bastante 
evidente: ³���DSUHFLDGDV�� em sessão separada�� SHOR� SOHQiULR� GH� FDGD� XPD� GDV� &DVDV� GR� &RQJUHVVR� 1DFLRQDO�´ 
(grifamos) 

 O Congresso Nacional inicia a tramitação ao ter notícia, pelo Diário Oficial da União e concomitante 
mensagem presidencial, da publicação da medida provisória. Nas quarenta e oito horas seguintes à publicação, o 
Presidente do Congresso Nacional faz distribuir avulsos com o texto da medida provisória e designa comissão mista 
para estudá-la e dar parecer (art. 2o da Resolução no 1, de 2002, do Congresso Nacional). 

 Inaugurando a fase preliminar, examinam-se os pressupostos de constitucionalidade, urgência, relevância e 
adequação financeira e orçamentária, ou seja, a admissibilidade da medida provisória (§ 5o do art. 62 da Constituição de 
1988, acrescentado pela Emenda Constitucional no 32, de 2001, combinado com o art. 5o da Resolução no 1, de 2002, do 
Congresso Nacional). 

 Qualquer alteração no texto da medida provisória implicará apresentação de projeto de lei de conversão (§ 4o 
do art. 5o da Resolução no 1, de 2002, do Congresso Nacional). 

 Superada a fase preliminar em comissão, a votação da medida provisória inicia-se pela Câmara dos Deputados 
(§ 8o do art. 62 da Constituição de 1988, acrescentado pela Emenda Constitucional no 32, de 2001), seguindo, se 
aprovada, ao Senado Federal. 

 Caso aprovado o texto como editado pelo Presidente da República, o Presidente do Congresso Nacional o 
promulgará, enviando autógrafo para publicação na Imprensa Oficial (art. 12 da Resolução no 1, de 2002, do Congresso 
Nacional). 

 Por outro lado, se a medida provisória originar projeto de lei de conversão (PLV) – que somente surge se acaso 
sugerida modificação – e sendo esse aprovado, vai à sanção presidencial (§ 12 do art. 62 da Constituição de 1988, 
acrescentado pela Emenda Constitucional no 32, de 2001, combinado com o art. 13 da Resolução no 1, de 2002, do 
Congresso Nacional). No período de sanção ou veto (isto é, quinze dias úteis, a teor do § 1o do art. 66 da Constituição 
de 1988), permanece em vigor o texto original da medida provisória (§ 12 do art. 62 da Constituição de 1988, 
acrescentado pela Emenda Constitucional no 32, de 2001). 

 Com a perda da eficácia da medida provisória, quer pela rejeição, quer pela não apreciação, a comissão mista 
elaborará projeto de decreto legislativo disciplinando as relações jurídicas decorrentes da vigência da medida provisória 
(§ 3o do art. 62 da Constituição de 1988, acrescentado pela Emenda Constitucional no 32, de 2001, combinado com o 
art. 11 da Resolução no 1, de 2002, do Congresso Nacional). Se o decreto legislativo em causa não for editado até 
sessenta dias após a rejeição ou perda de eficácia da medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes 
de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas (§ 11 do art. 62 da Constituição de 1988, 
acrescentado pela Emenda Constitucional no 32, de 2001, combinado com o § 2o do art. 11 da Resolução no 1, de 2002, 
do Congresso Nacional). 

 Por último, releva assinalar que o procedimento aqui abordado vale para a abertura de crédito extraordinário 
(alínea G�do inciso I do § 1o do art. 62 da Constituição de 1988, acrescentada pela Emenda Constitucional no 32, de 
2001, combinado com o § 7o do art. 167 da Constituição de 1988). 

��������&RQVROLGDo}HV�GD�/HJLVODomR�
 A Lei Complementar no 95, de 1998, em seus arts. 13 e ss. (v. $SrQGLFH) determinou a elaboração da 
&RQVROLGDomR�GD�/HJLVODomR�)HGHUDO, consistindo ³QD� LQWHJUDomR�GH�WRGDV�DV� OHLV�SHUWLQHQWHV�D�GHWHUPLQDGD�PDWpULD�
QXP�~QLFR�GLSORPD�OHJDO��UHYRJDQGR�VH�IRUPDOPHQWH�DV�OHLV�LQFRUSRUDGDV�j�FRQVROLGDomR��VHP�PRGLILFDomR�GR�DOFDQFH�
QHP� LQWHUUXSomR� GD� IRUoD� QRUPDWLYD� GRV� GLVSRVLWLYRV� FRQVROLGDGRV´ (Lei Complementar no 95, § 1o do art. 13) ou 
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³GHFODUDomR� GH� UHYRJDomR�GH� OHLV� H� GLVSRVLWLYRV� LPSOLFLWDPHQWH� UHYRJDGRV� RX� FXMD� HILFiFLD� RX� YDOLGDGH� HQFRQWUH�VH�
FRPSOHWDPHQWH�SUHMXGLFDGD´�(Lei Complementar no 95, art. 14, § 3o, inciso I). 

 O Projeto de Lei de Consolidação terá, assim, de manter o conteúdo normativo original dos dispositivos 
consolidados, não sendo meio hábil para alterar opções políticas anteriormente tomadas. Isto, no entanto, não significa 
vedação de alteração no texto das normas. Pelo contrário, a &RQVROLGDomR� deverá efetuar a divisão do texto legal 
segundo os critérios atualmente adotados (v. ��������6LVWHPiWLFD�([WHUQD e ����������$JUXSDPHQWR�GH�$UWLJRV), atualizar 
termos e denominações, retificar e homogeneizar o vernáculo, fundir dispositivos análogos, atualizar valores 
monetários, suprimir dispositivos revogados tanto expressamente quanto implicitamente e suprimir dispositivos 
declarados inconstitucionais pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal (Lei Complementar no 95, art. 13, § 2o). 

 Denomina-se PDWUL]�GH�FRQVROLGDomR�a lei geral básica à qual se integrarão os atos normativos esparsos (art. 29 
do Decreto no 4.176, de 2002). 

 A &RQVROLGDomR�não pode abranger PHGLGDV�SURYLVyULDV�QmR�FRQYHUWLGDV�HP�OHL, nem ser combinado na mesma PDWUL]�GH�FRQVROLGDomR�leis ordinárias e leis complementares. 

 A iniciativa do 3URMHWR�GH�&RQVROLGDomR�pode ser tanto do Poder Executivo quanto do Poder Legislativo. O 
procedimento legislativo adotado, segundo a Lei Complementar no 95, será ³VLPSOLILFDGR´, na forma do 
Regimento Interno de cada uma das casas. O Regimento Interno da Câmara dos Deputados disciplinou a 
matéria nos arts. 212 e 213. 
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Dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação 
das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 
Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos 
atos normativos que menciona. 

 
2�35(6,'(17(�'$�5(3Ò%/,&$�
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 Art. 1 w  A elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis obedecerão ao disposto nesta Lei 
Complementar. 
 Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às medidas provisórias e demais 
atos normativos referidos no art. 59 da Constituição Federal, bem como, no que couber, aos decretos e aos demais atos 
de regulamentação expedidos por órgãos do Poder Executivo. 
 Art. 2 w  (VETADO) 
 § 1 w  (VETADO) 
 § 2 w  Na numeração das leis serão observados, ainda, os seguintes critérios: 
 I - as emendas à Constituição Federal terão sua numeração iniciada a partir da promulgação da Constituição; 
 II - as leis complementares, as leis ordinárias e as leis delegadas terão numeração seqüencial em continuidade 
às séries iniciadas em 1946. 

CAPÍTULO II 
DAS TÉCNICAS DE ELABORAÇÃO, REDAÇÃO E ALTERAÇÃO DAS LEIS 

6HomR�,�
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 Art. 3 w  A lei será estruturada em três partes básicas: 
 I - parte preliminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado do objeto e a indicação do 
âmbito de aplicação das disposições normativas; 
 II - parte normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo relacionadas com a matéria 
regulada; 
 III - parte final, compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias à implementação das normas 
de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o caso, a cláusula de vigência e a cláusula de revogação, 
quando couber. 
 Art. 4 w  A epígrafe, grafada em caracteres maiúsculos, propiciará identificação numérica singular à lei e será 
formada pelo título designativo da espécie normativa, pelo número respectivo e pelo ano de promulgação. 
 Art. 5 w  A ementa será grafada por meio de caracteres que a realcem e explicitará, de modo conciso e sob a 
forma de título, o objeto da lei. 
 Art. 6 w  O preâmbulo indicará o órgão ou instituição competente para a prática do ato e sua base legal. 
 Art. 7 w  O primeiro artigo do texto indicará o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, observados os 
seguintes princípios: 
 I - excetuadas as codificações, cada lei tratará de um único objeto; 
 II - a lei não conterá matéria estranha a seu objeto ou a este não vinculada por afinidade, pertinência ou 
conexão; 
 III - o âmbito de aplicação da lei será estabelecido de forma tão específica quanto o possibilite o conhecimento 
técnico ou científico da área respectiva; 
 IV - o mesmo assunto não poderá ser disciplinado por mais de uma lei, exceto quando a subseqüente se destine 
a complementar lei considerada básica, vinculando-se a esta por remissão expressa. 
 Art. 8 w  A vigência da lei será indicada de forma expressa e de modo a contemplar prazo razoável para que dela 
se tenha amplo conhecimento, reservada a cláusula “ entra em vigor na data de sua publicação”  para as leis de pequena 
repercussão. 
 § 1o A contagem do prazo para entrada em vigor das leis que estabeleçam período de vacância far-se-á com a 
inclusão da data da publicação e do último dia do prazo, entrando em vigor no dia subseqüente à sua consumação 
integral. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar no 107, de 26.4.2001)  
 § 2o As leis que estabeleçam período de vacância deverão utilizar a cláusula ‘esta lei entra em vigor após 
decorridos (o número de) dias de sua publicação oficial’ . (Parágrafo incluído pela Lei Complementar no 107, de 
26.4.2001)  
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 Art. 9o A cláusula de revogação deverá enumerar, expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. 
(Parágrafo incluído pela Lei Complementar no 107, de 26.4.2001)  

6HomR�,,�'D�$UWLFXODomR�H�GD�5HGDomR�GDV�/HLV�
 Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos seguintes princípios: 
 I - a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela abreviatura “ Art.” , seguida de numeração ordinal 
até o nono e cardinal a partir deste; 
 II - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os parágrafos em incisos, os incisos em alíneas e 
as alíneas em itens; 
 III - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico “ §” , seguido de numeração ordinal até o nono e 
cardinal a partir deste, utilizando-se, quando existente apenas um, a expressão “ parágrafo único”  por extenso; 
 IV - os incisos serão representados por algarismos romanos, as alíneas por letras minúsculas e os itens por 
algarismos arábicos; 
 V - o agrupamento de artigos poderá constituir Subseções; o de Subseções, a Seção; o de Seções, o Capítulo; o 
de Capítulos, o Título; o de Títulos, o Livro e o de Livros, a Parte; 
 VI - os Capítulos, Títulos, Livros e Partes serão grafados em letras maiúsculas e identificados por algarismos 
romanos, podendo estas últimas desdobrar-se em Parte Geral e Parte Especial ou ser subdivididas em partes expressas 
em numeral ordinal, por extenso; 
 VII - as Subseções e Seções serão identificadas em algarismos romanos, grafadas em letras minúsculas e postas 
em negrito ou caracteres que as coloquem em realce; 
 VIII - a composição prevista no inciso V poderá também compreender agrupamentos em Disposições 
Preliminares, Gerais, Finais ou Transitórias, conforme necessário. 
 Art. 11. As disposições normativas serão redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, observadas, para esse 
propósito, as seguintes normas:  
 I - para a obtenção de clareza: 
 a)�usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo quando a norma versar sobre assunto técnico, 
hipótese em que se empregará a nomenclatura própria da área em que se esteja legislando; 
 b) usar frases curtas e concisas; 
 c) construir as orações na ordem direta, evitando preciosismo, neologismo e adjetivações dispensáveis; 
 d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas legais, dando preferência ao tempo 
presente ou ao futuro simples do presente; 
 e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando os abusos de caráter estilístico; 
 II - para a obtenção de precisão: 
 a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar perfeita compreensão do objetivo da lei e a 
permitir que seu texto evidencie com clareza o conteúdo e o alcance que o legislador pretende dar à norma; 
 b) expressar a idéia, quando repetida no texto, por meio das mesmas palavras, evitando o emprego de 
sinonímia com propósito meramente estilístico; 
 c) evitar o emprego de expressão ou palavra que confira duplo sentido ao texto; 
 d) escolher termos que tenham o mesmo sentido e significado na maior parte do território nacional, evitando o 
uso de expressões locais ou regionais; 
 e) usar apenas siglas consagradas pelo uso, observado o princípio de que a primeira referência no texto seja 
acompanhada de explicitação de seu significado; 
 f) grafar por extenso quaisquer referências a números e percentuais, exceto data, número de lei e nos casos em 
que houver prejuízo para a compreensão do texto; (Redação dada pela Lei Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 g) indicar, expressamente o dispositivo objeto de remissão, em vez de usar as expressões “ anterior” , “ seguinte”  
ou equivalentes; (Alínea incluída pela Lei Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 III - para a obtenção de ordem lógica: 
 a)� reunir sob as categorias de agregação - subseção, seção, capítulo, título e livro - apenas as disposições 
relacionadas com o objeto da lei; 
 b)�restringir o conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou princípio; 
 c) expressar por meio dos parágrafos os aspectos complementares à norma enunciada no�FDSXW do artigo e as 
exceções à regra por este estabelecida; 
 d) promover as discriminações e enumerações por meio dos incisos, alíneas e itens. 

6HomR�,,,�
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 Art. 12. A alteração da lei será feita: 
 I - mediante reprodução integral em novo texto, quando se tratar de alteração considerável; 
 II – mediante revogação parcial; (Redação dada pela Lei Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 III - nos demais casos, por meio de substituição, no próprio texto, do dispositivo alterado, ou acréscimo de 
dispositivo novo, observadas as seguintes regras: 
 a) não poderá ser modificada a numeração dos dispositivos alterados; 
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 b) é vedada, mesmo quando recomendável, qualquer renumeração de artigos e de unidades superiores ao 
artigo, referidas no inciso V do art. 10, devendo ser utilizado o mesmo número do artigo ou unidade imediatamente 
anterior, seguido de letras maiúsculas, em ordem alfabética, tantas quantas forem suficientes para identificar os 
acréscimos; (Redação dada pela Lei Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 c) é vedado o aproveitamento do número de dispositivo revogado, vetado, declarado inconstitucional pelo 
Supremo Tribunal Federal ou de execução suspensa pelo Senado Federal em face de decisão do Supremo Tribunal 
Federal, devendo a lei alterada manter essa indicação, seguida da expressão ‘revogado’ , ‘vetado’ , ‘declarado 
inconstitucional, em controle concentrado, pelo Supremo Tribunal Federal’ , ou ‘execução suspensa pelo Senado 
Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal’ ; (Redação dada pela Lei Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 d) é admissível a reordenação interna das unidades em que se desdobra o artigo, identificando-se o artigo assim 
modificado por alteração de redação, supressão ou acréscimo com as letras ‘NR’  maiúsculas, entre parênteses, uma 
única vez ao seu final, obedecidas, quando for o caso, as prescrições da alínea F��(Redação dada pela Lei Complementar 
no 107, de 26.4.2001)�
 Parágrafo único. O termo “ dispositivo”  mencionado nesta Lei refere-se a artigos, parágrafos, incisos, alíneas 
ou itens. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar no 107, de 26.4.2001) 

CAPÍTULO III 
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS E OUTROS ATOS NORMATIVOS 

6HomR�,�'D�&RQVROLGDomR�GDV�/HLV��
 Art. 13. As leis federais serão reunidas em codificações e consolidações, integradas por volumes contendo 
matérias conexas ou afins, constituindo em seu todo a Consolidação da Legislação Federal. (Redação dada pela Lei 
Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 § 1o A consolidação consistirá na integração de todas as leis pertinentes a determinada matéria num único 
diploma legal, revogando-se formalmente as leis incorporadas à consolidação, sem modificação do alcance nem 
interrupção da força normativa dos dispositivos consolidados. (Parágrafo incluído pela Lei Complementar no 107, de 
26.4.2001) 
 § 2o Preservando-se o conteúdo normativo original dos dispositivos consolidados, poderão ser feitas as 
seguintes alterações nos projetos de lei de consolidação: (Parágrafo incluído pela Lei Complementar no 107, de 
26.4.2001) 
 I – introdução de novas divisões do texto legal base; (Inciso incluído pela Lei Complementar no 107, de 
26.4.2001) 
 II – diferente colocação e numeração dos artigos consolidados; (Inciso incluído pela Lei Complementar no 107, 
de 26.4.2001) 
 III – fusão de disposições repetitivas ou de valor normativo idêntico; (Inciso incluído pela Lei Complementar 
no 107, de 26.4.2001) 
 IV – atualização da denominação de órgãos e entidades da administração pública; (Inciso incluído pela Lei 
Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 V – atualização de termos antiquados e modos de escrita ultrapassados; (Inciso incluído pela Lei 
Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 VI – atualização do valor de penas pecuniárias, com base em indexação padrão; (Inciso incluído pela Lei 
Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 VII – eliminação de ambigüidades decorrentes do mau uso do vernáculo; (Inciso incluído pela Lei 
Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 VIII – homogeneização terminológica do texto; (Inciso incluído pela Lei Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 IX – supressão de dispositivos declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, observada, no que 
couber, a suspensão pelo Senado Federal de execução de dispositivos, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal; 
(Inciso incluído pela Lei Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 X – indicação de dispositivos não recepcionados pela Constituição Federal; (Inciso incluído pela Lei 
Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 XI – declaração expressa de revogação de dispositivos implicitamente revogados por leis posteriores. (Inciso 
incluído pela Lei Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 § 3o As providências a que se referem os incisos IX, X e XI do § 2o deverão ser expressa e fundadamente 
justificadas, com indicação precisa das fontes de informação que lhes serviram de base. (Parágrafo incluído pela Lei 
Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 Art. 14. Para a consolidação de que trata o art. 13 serão observados os seguintes procedimentos: (Redação dada 
pela Lei Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 I – O Poder Executivo ou o Poder Legislativo procederá ao levantamento da legislação federal em vigor e 
formulará projeto de lei de consolidação de normas que tratem da mesma matéria ou de assuntos a ela vinculados, com 
a indicação precisa dos diplomas legais expressa ou implicitamente revogados; (Redação dada pela Lei Complementar 
no 107, de 26.4.2001) 
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 II – a apreciação dos projetos de lei de consolidação pelo Poder Legislativo será feita na forma do Regimento 
Interno de cada uma de suas Casas, em procedimento simplificado, visando a dar celeridade aos trabalhos; (Redação 
dada pela Lei Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 III - a Mesa do Congresso Nacional adotará todas as medidas necessárias para, no prazo máximo de cento e 
oitenta dias a contar do recebimento dos textos de que tratam os incisos I e II, ser efetuada a primeira publicação da 
Consolidação das Leis Federais Brasileiras. 
 § 1o Não serão objeto de consolidação as medidas provisórias ainda não convertidas em lei. (Parágrafo incluído 
pela Lei Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 § 2o A Mesa Diretora do Congresso Nacional, de qualquer de suas Casas e qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional poderá formular projeto de lei de consolidação. 
(Parágrafo incluído pela Lei Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 § 3o Observado o disposto no inciso II do FDSXW, será também admitido projeto de lei de consolidação 
destinado exclusivamente à: (Parágrafo incluído pela Lei Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 I – declaração de revogação de leis e dispositivos implicitamente revogados ou cuja eficácia ou validade 
encontre-se completamente prejudicada; (Inciso incluído pela Lei Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 II – inclusão de dispositivos ou diplomas esparsos em leis preexistentes, revogando-se as disposições assim 
consolidadas nos mesmos termos do § 1o do art. 13. (Inciso incluído pela Lei Complementar no 107, de 26.4.2001) 
 Art. 15. Na primeira sessão legislativa de cada legislatura, a Mesa do Congresso Nacional promoverá a 
atualização da Consolidação das Leis Federais Brasileiras, incorporando às coletâneas que a integram as emendas 
constitucionais, leis, decretos legislativos e resoluções promulgadas durante a legislatura imediatamente anterior, 
ordenados e indexados sistematicamente. 

6HomR�,,�
'D�&RQVROLGDomR�GH�2XWURV�$WRV�1RUPDWLYRV�

 Art. 16. Os órgãos diretamente subordinados à Presidência da República e os Ministérios, assim como as 
entidades da administração indireta, adotarão, em prazo estabelecido em decreto, as providências necessárias para, 
observado, no que couber, o procedimento a que se refere o art. 14, ser efetuada a triagem, o exame e a consolidação 
dos decretos de conteúdo normativo e geral e demais atos normativos inferiores em vigor, vinculados às respectivas 
áreas de competência, remetendo os textos consolidados à Presidência da República, que os examinará e reunirá em 
coletâneas, para posterior publicação. 
 Art. 17. O Poder Executivo, até cento e oitenta dias do início do primeiro ano do mandato presidencial, 
promoverá a atualização das coletâneas a que se refere o artigo anterior, incorporando aos textos que as integram os 
decretos e atos de conteúdo normativo e geral editados no último quadriênio. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 Art. 18. Eventual inexatidão formal de norma elaborada mediante processo legislativo regular não constitui 
escusa válida para o seu descumprimento. 
 Art. 19. Esta Lei Complementar entra em vigor no prazo de noventa dias, a partir da data de sua publicação. 
 

Brasília, 26 de fevereiro de 1998; 177o da Independência e 110o da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Iris Rezende 
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